
MUNICÍPIO DE ARAGUARI — MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2025 

ANEXO 1— METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCíCIO DE 2025 

01— CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUARI  
Programática Funcional 

Função 1 Subfunção Programa Proj./Ativ 

Programa Ação Legislativa 

Projeto/Atividade Descrição da Ação Valor estimado 

01 

01 

01 

031 0001 2297 ! Festividades, Homenagens. Hospedagens e 

Representações. 

Atender encargos com festividades, homenagens, jantares e 
hospedagens oficiais, nos termos da Súmula 20 do tribunal de 
Contas de Minas Gerais. 

160.000,00 

031 0001 2300 Manutenção das Atividades do Legislativo 

M unicipal. 

Assegurar a manutenção das atividades legislativas previstas 
no Regimento Interno da Câmara Municipal, para o 
cumprimento de suas atribuições constitucionais e 
especificas, estabelecidas na Lei Orgânica do Município. 

3.900.000,00 

031 0001 2301 Encargos das Comissões Legislativas 

Especiais. 

Assegurar recursos para despesas das Comissões Especiais 
criadas para assuntos específicos e representação da Câmara 
em inquéritos e apuração de fatos. 

1.000.00 

01 031 0001 2303. Assessoramento de assuntos de natureza 

juridica. 

Assessorar e orientar o Presidente e demais Órgãos da 
Câmara e sindicância e processos administrativos e outros 
assuntos de natureza jurídica. 

900.000.00 

01 031 0001 2313 Custeio de Viagens a Serviço do Legislativo. Custear despesas de viagens e estadias para o desempenho 
de atividades em caráter eventual, transitório, em razão do 
serviço, para localidade diversa de sua sede ou circunscrição. 

115.000,00 

01 031 0001 2451 Manutenção da Escola do Legislativo Disponibilizar recursos educacionais para a formação política, 

cidadã e profissionalizante dos agentes do Poder Legislativo e 

da comunidade. 

70.000,00 

01 031 0001 2420 Manutenção das atividades da Procuradoria 

Especial da Mulher 

Proteger os direitos da mulher, principalmente contra violência 

e discriminação, cooperando com organismos estaduais e 

federais na promoção dos direitos da mulher (Resolução 96, 

de 29/06/2021). 

40.000,00 

04 122 0001 1300 Construção e melhoramento dos prédios da 

Câmara. 

Estudar e projetar a construção do novo prédio próprio e 

melhorar o complexo já existente. 

11.000,00 

04 122 0001 2298 Ampliação e modernização da Central 

Telefônica, 

Assegurar recursos para ampliação e modernização da central 

telefônica da Câmara Municipal. 

23.700,00 

04 122 0001 2299 Manutenção, reparos e conservação do 

prédio da Câmara. 

Assegurar recursos para manutenção, reparos e conservação 

do prédio da Câmara Municipal. 

33.500,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI — MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2025 

ANEXO 1— METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

01— CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
Funcional Programática Programa Ação Legislativa 

Função Subfunção Programa Proj./Ativ Projeto/Atividade Descrição da Ação Valor estimado 

04 122 0001 2304 Assessoramento superior e Apoio 

Parlamentar 

Prestar assessoria direta e imediata de apoio parlamentar ao 

Presidente, a Mesa Diretora e às Comissões, no desempenho 

das funções inerentes aos seus mandatos e promover o 

fortalecimento institucional da Câmara. 

1.250.000,00 

04 122 0001 2305 Manutenção das atividades da Secretaria 

Administrativa, 

Prestar assessoria a Presidência e a Câmara Municipal na 

gestão das atividades administrativas da Casa Legislativa, 

administrando o pessoal e operacionalizando os serviços sob 

sua supervisão. 

8.200.000,00 

04 122 0001 2306 Manutenção das atividades da Assessoria 

de Apoio aos Gabinetes, 

Prestar assessoria de apoio e atendimento aos Vereadores 

em todos os assuntos relacionados com o exercício de seus 

mandatos e atividades Legislativas. 

6.130.000,00 

04 122 0001 2307 Encargos, Tarifas e Taxas. Pagamento de tarifa de serviços públicos, tais como: agua, 

energia elétrica, postais, telegráficas, cartoriais e 

telecomunicações.. 

82.000,00 

04 122 0001 2308 Reposição de Estoque do Almoxarifado. Garantir o estoque para fornecimento de materiais 

necessários as atividades das diversas seções administrativas 

da Câmara Municipal. 

550.000,00 

04 124 0001 2311 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Controle Financeiro e Contábil. 

Coordenar, supervisionar e executar as atividades de 

administração, controle financeiro e contábil, orçamentação, 

compras e licitação de forma a produzir as mais fiéis e 

transparentes informações. 

1.120.000,00 

04 126 0001 2310 Desenvolvimento e manutenção dos 

sistemas de processamento de dados. 

Proporcionar ao Poder Legislativo e aos diversos setores da 

administração, os recursos de informática capazes de apoiar o 

trabalho de avaliação das ações necessárias a viabilização 

700.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

01- CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
Funcional Programática Programa Ação Legislativa 

Função Subfunção Programa Proj./Ativ Projeto/Atividade Descrição da Ação Valor estimado 

n 
das atividades-fim. 

04 128 0001 2296 Capacitação de Recursos Humanos Assegurar recursos para a capacitação de recursos humanos 

da Câmara Municipal. 

10.000,00 

04 

1_ 

131 0001 2295 Manutenção do Departamento de Relações 

Públicas e Cerimonial, 

Assegurar recursos para manutenção de departamento de 

relações públicas e cerimonial da Câmara Municipal. 

1.000,00 

04 131 

1
0001 2309 Divulgação das atividades parlamentares. Garantir a divulgação de informações e publicidade oficiais 

nos termos do art. 17 da Constituição Federal. 

350.000,00 

Total do Programa 

gdatiet * Catena da gviatta 
Secretária de Planejamento? 
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Prefeitura Muni ipal de Araguari 
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01- CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
Funcional  Programática 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

Programa 

Função Subfunção Programa I Proj./Ativ Projeto/Atividade 

Encargos Especiais 

Descrição da Ação Valor estimado 

01 031 0001 2302 Execução de sentenças judiciais. Assegurar recursos, nos termos do Art 100 e seus parágrafos da 

Constituição Federal para pagamento devidos pela Câmara em virtude 

de sentenças judiciais. 

2.000,00 

01 846 0000 2314 Previdência social a servidores — CMA Pagar encargos previdenciários e quaisquer outras obrigações patronais 

previstas em Lei. 

3.276.800,00 

Total do Programa 3.278.800,00 

Funcional Programática Programa Reserva de Contingência 

Função Subfunção Programa Proj./Ativ Projeto/Atividade Descrição da Ação Valor estimado 

99 999 9999 9999 Reserva de Contingência Atender a pagamentos inesperados, contingentes, que não puderam ser 

previstas durante a programação do orçamento, conforme o disposto no 

art. 5°, III, b da LRF. 

1.000,00 

Total do Programa 1.000,00 

Total da Câmara Municipal de Araguari 26.927.000,00 

9Warier Catena da Wiatta 
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MUNIC11210 DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.02 - GABINETE DO PREFEITO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2 001 Administração e Coordenação Geral. Elaborar e implantar programas de gestão integrada, proporcionando condições de 
funcionamento das políticas públicas, bem como estimular a iniciativa privada e sociedade 
civil visando promover o desenvolvimento de setores deficitários, através de programas 
básicos específicos. 

595.000,00 

Total do Programa 595.000,00 

Funcional Programática Programa Festividades, Homenagens, Hospedagens e Representações Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto/Atividade Descrição da Ação 

04 131 1001 2297 Festividades, Homenagens, Hospedagens e Representações Atender despesas com festividades, homenagens, hospedagens. representatividades e 
deslocamentos oficiais de autoridades municipais, estaduais e estrangeiras, desde que 
atendam ao interesse público e ao princípio da razoabilidade, nos termos da Súmula 20 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

5.000,00 

Total do Programa 5.000,00 

Total do Gabinete do Prefeito 600.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.03- SECRETARIA DE GOVERNO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.002 Assessoria de Apoio ao Gabinete. Promover o aperfeiçoamento do sistema político-administrativo. Fomentar a inter-relação 
entre as demais Secretarias. Acompanhar a tramitação dos Projetos de Leis. Garantir 
agilidade na ação governamental. Promover contatos com o Legislativo Municipal. 205.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução 
de programas, projetos e atividades administrativas, de custeios eiou investimento. 

215.000,00 

04 122 0002 2.465 Informatização e Digitalização da Secretaria de Governo. Desenvolver o Sistema de gerenciamento do Ofícios Web e Digitalização de Documentos 
oficiais para a comunicação com outros órgãos oficiais. 

5.000,00 

Total do Programa 425.000,00 

Total da Secretaria de Governo 425.000,00 

Wariel Ccufena da gviatta 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.04 - PROCURADORIA GERAL 
Funcional Programática Programa Defesa e Representação Judicial Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0021 2.012 Defesa dos Interesses Públicos Responder por todo o setor judicial da Prefeitura à Justiça Comum, Federal e 
do Trabalho. Prestar orientação direta ao Gabinete do Prefeito, às 
Secretarias e seus Departamentos. Elaborar todos os Projetos de Leis, 
Decretos e Portarias do Município. 

5.000,00 

Total do Prurama 5.000,00 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.400 Desapropriação e Aquisição de Bens Imóveis Proporcionar a aquisição de imóveis a favor do poder público, beneficiando o 
município em investimentos que tenham como finalidade o beneficio à 
população. 1.000.00 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo 
condições adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz 
à Gestão Administrativa. 300.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter 
a execução de programas, projetos e atividades administrativas, de custeios 
e/ou investimento, promovendo reajustes da remuneração dos cargos da 
estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações. 

5.263.000,00 

04 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao 
funcionamento de setores que não possuem sede própria, garantindo o 
atendimento aos cidadãos em locais adequados e de fácil acesso. 100.000,00 

04 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. 
Melhorar as condições de trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 

5.000,00 

Total do Programa 5•669"ffl• . 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.04 - PROCURADORIA GERAL 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

28 846 0000 2.008 Pagamento de Precatórios/RPV's Cumprir à Constituição Federal que no Art.100 e parágrafos dispõe: "os 
pagamentos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de 
sentenças judiciais e acordos, far-se-ão na ordem dos Precatórios 
trabalhistas, cíveis e criminais, bem como. dos RPVs e a conta de créditos 
respectivos". 

5.326.000,00 

28 846 0000 2.013 Indenizações e Restituições Efetuar pagamento de indenizações, restituições de valores recebidos 
indevidamente e outros encargos financeiros que, legalmente, o Município 
deva atender. 2.800.000,00 

Total do Programa 8.126.000,00 

Total da Procuradoria Geral 13.800.000,00 

94ariel Catena da Natta 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E HABITAÇÃO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto 'Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 

250.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, promovendo reajustes da 
remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações. 

5.000.000,00 

04 121 0002 2.017 Planejamento Participativo Orientar, coordenar e elaborar a proposta orçamentária (PPA, LDO e LOA). Elaborar planos de ação, 
visando a melhoria permanente das práticas de gestão. Coordenar e atuar na elaboração de estudos e 
projetos que objetivem habilitar o Município em programas. convênios e intercâmbios de cooperação com 
o Estado, a União. Organismos Internacionais, Instituições Financeiras e outros afins. 

50.000,00 

04 122 0002 2.019 Contratação de Projetos Contratação para elaboração de projetos físicos urbanos bem como as atividades de análise, aprovação 
das obras públicas ou particulares, zoneamento e loteamento e da fiscalização para o cumprimento das 
normas referente às posturas municipais e ao Código do Meio Ambiente Elaborar projetos. fiscalizar. 
dirigir, executar ou promover as obras públicas municipais, garantindo apoio a feiras e eventos. obras e 
serviços de fomento a economia e geração de empregos. 

4.744.000,00 

04 122 0002 2.041 Execução de Convênios, Parcerias e Comodatos Integrar a administração Municipal com o Estado, a União e Instituições de Direito Público ou Privado, 
para a viabilização de recursos e cooperação que visem atender, projetos e programas de relevância 
para o municipio. 

5.000,00 

04 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores que não 
possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e de fácil acesso. 110.000,00 

04 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos. Promover a valorização, qualificação. treinamento e capacitação do servidor. Melhorar as condições de 
trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 10.000,00 

Total do Programa 10.169.000,00 

Funcional Programática Programa Vias Urbanas 
Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

15 451 0011 2.118 Infra Estrutura Urbana Coordenar e executar os projetos de urbanização e conservação das vias públicas. Construir, recuperar, 
ampliar, modernizar e manter edificações de natureza pública com finalidades afetas aos programas e 
ações dos poderes constituidos, bem como ruas, avenidas, viadutos, praças, com recursos próprios e/ou 
de convênios e parcerias, com ou sem contrapartida do município. 

3.000,00 

Total do Programa 3.000,00 

Total da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Habitação 41 _I • • 1 10 172 000 00 - _ .1 1  
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto (Atividade Descrição da Ação 

09 271 0000 2.018 Encargos com Inativos e Pensionistas - PMA Assegurar recursos financeiros para a Previdência Social de inativos e pensionistas da Administração 
Municipal Direta e Indireta. 2.901 000.00 

09 271 0000 2.020 Encargos Previdenciários Atender encargos com a Previdência Social assegurarando a aposentadona e outros beneficios para o 
servidor público municipal, junto ao Regime Geral. 10.000.000,00 

09 271 0000 2 100 Encargos com Inativos e Pensionistas - CMA. Assegurar recursos financeiros para o pagamento da Previdência Social de inativos e pensionistas da 
Cãmara Municipal. 

767 000,00 

04 846 0000 2.021 Contribuição para Formação do PASEP. Assegurar a constituição do Patrimônio do Servidor Público mediante recolhimento compulsório de 
contribuição, financiar o Programa Seguro Desemprego e o Abono de que trata o Art. 239, caput e 
parágrafo. 

5.000.000.00 

28 846 0000 2.058 Recolhimento para FGTS. Assegurar recursos financeiros para o recolhimento ao FGTS. 
1.000,00 

Total do Programa 18.659.000,00 

Funcional Prokramática Proarama Apoio Administrativo Valor 
Estimado Função Subfunção Programa 1 Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 1 001 Construção da Nova Sede da Cámara Municipal Estudar e projetar a construção do novo prédio próprio do Poder Legislativo Municipal, adequando as 
condições de trabalho dos edis com o aumento do número de vereadores, melhorando as condições 
ambientais de trabalho e atendimento para funcinários e população, aprimorando e efetivando a função 
constitucional como representantes do povo. 

20.000,00 

04 

04 

122 0002 1.019 Centro Administrativo. Estudar e projetar a construção do novo prédio para abrigar a administração municipal, concentrando 
suas ações, atendendo melhor os munícipes e demais entidades do município reduzindo os gastos 
com alugueis e melhorar o ambiente de trabalho implantando desenvolvimento tecnológico para 
desburocratização, redução de gastos públicos e capacitação dos servidores municipais com 

340 000,00 

122 0002 1_400 Desapropriação e Aquisição de Bens Imóveis. Proporcionar a aquisição de imóveis a favor do poder puolico, beneficiando o município com vias 
públicas. parques, áreas de laser entre outros investimentos que tenham como finalidade o beneficio à 
população. 

840.000.00 

04 122 0002 2003. Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a 
fim de oferecer atendimento rápido eficiente e eficaz à Gestão Administrativa 250.000,00 

04 122 0002 2 014 Execução de Convénios Atender encargos de convénios junto aos órgãos do Poder Executivo e Poder Judiciário dos diferentes 
entes federativos bem como demais enticlaces variadas como a 47° Subseção da OAB/MG e órgãos 
do Conselho de Segurança Pública (CONSEP), obedecendo a legislação vigente e o teor de nada 
convênio 

300 000.00 

04 

• — 

122 0002 2 015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal, revisões do Piano oe Cargos e Salános. 
valorizando a meritocrac,ia e a produtividade, estabelecendo niveis de liderança e chefia, de acordo 
com a realidade atual além de proporcionar boas condições para a prestação do serviço público 
eficiente, realizando capacitações e especializações dos servidores municipais junto a Escola Nacional 
de Administração Púbica, Instituto Legislativo Brasileiro (Senado Federal) e Instituto Serzedello Corrêa 
(TCU), visando a excelência no desempenho dos agentes da Administração Publica. Coordenar e 
manter a execução de programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, 
tais como implementação de planos de saúde aos servidores, possibilitando assistência médica, 
ambulatorial, laboratonal, radiológica aos servidores e seus dependentes. Melhorar o ambiente de 
trabalho com mobiliários adequados as funções e atividades dos servidores. 

32.437.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02 06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0002 2348 Qualidade de Vida no Trabalho e Meio Ambiente - QVT&MA implementar as Políticas em Saúde e Segurança Ocupacional - PS&SO. a fim de garantir a melhoria 

continuada de processos e procedimentos, com o mínimo de impacto ambiental a constância de 
propósitos, norteados em Missão, Valores. Principios de Conduta, Objetivos e Metas aos servidores do 
Município de Araguari -MG, através do exercício de atividades em ambientes higidos, com mlnimos 
riscos à saúde e á integridade fisica dos tutelados, com condições básicas e essenciais. 

50.000,00 

04 122 0002 2.075 Administração dos Recursos Humanos. Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor público com cursos e 
especializações voltadas à administração pública eficiente. Melhorar as condições de trabalho, com 
ambiente voltado a melhorar o desempenho e convívio entre os servidores municipais. Oferecer ações 
educativas e culturais, primando pela saúde e lazer dos servidores municipais. Oferecer ao Servidor 
Municipal ações de amparo social Promover a realização de concursos públicos e contratações para 
suprir as necessidades de pessoal da administração. Proceder os exames Admisssionals, Penódicos e 
Demissionais 

5.000,00 

04 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores que não 
possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e de fácil acesso 
com responsabilidade referente a destinação dos gastos públicos. 

900.000.00 

04 122 0002 2.325 Estagiários Atender as despesas destinadas aos estagiários, visando aprimorar a educação, capacitação e 
preparação nas diversas carreiras da Administração Pública Municipal. 

3 200.000,00 

04 122 0002 2.500 Encargos Tarifas e Taxas - Agua e Energia Eletrica Atender despesas relativas à cobrança de encargos, tarifas e taxas de água e energia eiétrica por 
Empresas, Instituições Públicas e Privadas, com recursos do Município, proporcionando o 
funcionamento das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Araguari 

2 000,00 

04 122 0002 2.502 Programa de Demissão Voluntana. Destinado a atender situações especiais e dar oportunidades àqueles, não vocacionados para o serviço 
público, de buscarem outra atividade de subsistência 

1.000.000.00 

04 122 0002 2.503 Programa Jovem Aprendiz. Atender as despesas destinadas à implantação do Programa Jovem Aprendiz, visando aprimorar a 
educação, capacitação e preparação dos Avens para inicio nas atuais e futuras carreiras oferecidas no 

2.000,00 

24 721 0002 2120 Encargos, Tarifas e Taxas - Comunicações Postais Atender despesas relativas à cobrança de encargos, tarifas e taxas por Empesas, Instituições Públicas 
e Privadas referente a comunicações postais, com recursos do município, proporcinando o 
funcionamento das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Araguari. 

1 000,00 

24 722 0002 2121 Encargos. Tarifas e Taxas - Telecomunicações. Atender despesas relativas à cobrança de encargos, tarifas e taxas por Empesas, Instiliuições Públicas 
e Pnvadas referente a telecomunicações, com recursos do municipio, proporcinando o funcionamento 
das Unidades Adminstrativas da Prefeitura Municipal de Araquari 

1.00000 

Total do Programa 39.348.000,00 

Funcional Programatica Programa Apoio a Segurança Pública Valor 
Estimado Função Subfunção Programa ProJ.1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0005 2.022 Execução de Convênio - Policia Civil. Contribuir nas atividades de prevenção, equacionamento e solução de problemas relativos á segurança 
da população e atender encargos de convênio com a Policia Civil,utilizando a tecnologia para 
monitoramento e compartilhamento de informações necessárias à efetivação do direito fundamental a 
segurança. bem corno apoiar as atividades desenvolvidas pela Delegacia de Proteção ao Idoso, à 
Mulher e a Criança e o Adolescente. 

50.000.00 

cut 122 0005 2.023 Execução de Convênio - Policia Militar. Aumentar as atividades voltadas à segurança pública e do trânsito próximo aos munícipes, cumprindo 
com as despesas conforme convênio celebrado. Construir e ampliar Postos Policiais nos Bairros, 
através de convênio com o Estado, a fim de proporcionar maior segurança nesses locais Modernizar e 
aumentar o sistema de operação das câmeras de vigilância existentes, possibilitando o 
compartilhamento de dados com os órgãos de segurança pública, bem como a iluminação em locais de 

850.000,00 

04 122 0005 2.326 Guarda Municipal Iniciar estudo de viabilidade para implantação a médio prazo da Guarda Municipa, buscando aumentar 
as atividades voltadas ao aumento da segurança pública do Municipio, levando em consideração a real 
perspectiva de crescimento da população local. 

1 000.00 

04 122 0005 2.024 Execução de Convênio - Corpo de Bombeiros. Atender convênio com o Corpo de Bombeiros, com ações voltadas à Defesa Civil, limitando riscos e 
possíveis resultados de perdas para a população em caso de sinistros e calamidades públicas. Investir 
em melhorias das instalações fisicas da corporação, visando ampliar e modernizar a estrutura 
imobiliária da sede da corporação no municipio. 

330.000,00 

Total do Programa 1.231.000,00 

Total da Secretaria de Administração 1 59.248.000,00 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA DE FAZENDA 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 129 0000 2.029 Despesas de Exercidos Anteriores. Atender Despesas de Exercicios Anteriores, julgadas devidas pelo Municipio não atendidos na época 
oportuna e. também, compromissos que venham a ser reconhecidos após o encerramento do Exercido, 
que estejam de acordo com o Art. 37 da Lei 4.320/64. 10.000.00 

28 843 0000 2.030 Amortização, Encargos e Parcelamento da Divida Interna Efetuar o pagamento de amortizações,juros.comissões e outros encargos de parcelamentos financeiro,da 
divida interna.Resgatar o saldo da divida fundada interna 

10.000.000,00 

28 846 0000 2.013 Indenizações e Restituições. Efetuar pagamento de indenizações, restituições de valores recebidos indevidamente e outros encargos 
financeiros que, legalmente, o Municipio deva atender. 

90.000,00 

Total do Programa 10.100.000,00 

Funcional Programática Proorama Apoio Administrativo Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 

250.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeio e/ou investimento. 

6.245.000,00 

04 122 0002 2 032 Contribuições a Associações e Instituições. Assegurar recursos para contribuição a Entidades de Direito Público ou Privado, observado o disposto na 
legislação vigente. 250.000,00 

04 122 0002 2116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores que não 
possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e de facil acesso. 130.000.00 

04 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos. Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. Melhorar as condições de 
trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 

1.000.00 

04 129 0002 2.027 Administração Fiscal e Tributária. Manter as atividades relacionadas com fiscalização, tributação e divulgação de informações econômicas-
fiscais. Apurar débitos provenientes de tributos, para fins de inscrição e cobrança amigável ou judicial da 
Divida Ativa. Reavaliar o Código Tributário Municipal. Promover, fiscalizar e atualizar o cadastro imobiliário 
urbano e rural, inclusive com a contratação de empresas especializadas, para efeito de cobrança de 
impostos e taxas. Realizar o Georrefemciamento visando a atualização da Planta do Cadastro Imobiliário. 

9.000.000,00 

04 129 0002 2.028 Administração Financeira e Contábil. Coordenar, supervisionar e executar as atividades da administração financeira e contábil, produzindo as 
mais fieis informações sobre os atos da Administração Orçamentária, Financeira. Patrimonial e Contábil, 
visando otimizar o uso dos recursos. 5.000,00 

Total do Programa 16.881.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA DE FAZENDA 
Funcional Programática Programa Defesa e Representação Judicial 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

14 422 0021 2.031 Administração e Manutenção do Procon. Manter a política de proteção ao consumidor, através da informação, conscientização e orientação aos 
consumidores do município sobre seus direitos e garantias, atendendo reclamações, consultas, denúncias 
e sugestões apresentadas por consumidores em geral, propondo inclusive medidas judiciais cabíveis em 
causas que se fizerem necessário. 

38 000,00 

Total do Programa 38.000,00 

Total da Secretaria de Fazenda I 26.019.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor 

Estimado Função Subfunçáo Programa Proj. 1 Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

12 122 0000 2 020 Encargos Previdenciários Atender encargos com a Previdência Social assegurarando a aposentadoria e outros beneficios 
para o servidor público municipal, junto ao Regime Geral. 5.400.000,00 

12 122 0000 2010 Encargos com inativos e pensionistas- PMA. Assegurar recursos financeiros para a Previdência Social de inativos e pensionistas da 
Administração Municipal Direta e Indireta 

1 500.000,00 

Total do Programa 6.900.000,00 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

12 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir coordenar e executar as politicas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 250.000,00 

12 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 
programas, projetos e atividades administrativas, de custeios elou investimento, transporte de 
profissionais de ensinc, objetivando estruturar a execução dos serviços a fim de atender com 
presteza a demanda administrativa 

28.000.000.00 

12 122 0002 2.116 Locação de bens móveis e imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores da 
administração que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais 
adequados e de fácil acesso, na tentativa de satisfazer tanto ás necessidades da população 
quanto ás necessidades administrativas. 

550.000,00 

12 122 0002 2 025 Incentivo em Recursos Humanos Promover a valorização qualificação, treinamento e capacitação do servidor Melhorar a sua 
condição de trabalho com o objet,vo de influenciar positivamente a sua produtividade. 

20 000,00 

12 364 0002 2 089 Associação de Estudantes Universitários, Destinar recursos financeiros a Associação de Estudantes Universitários, para o transporte dos 
universitários que estudam em Ubedãndia e em Catalão proporcionando-lhes a possibilidade de 
realização de seus cursos, visto que existem estudantes que não tem condições de residir nas 
cidades onde estão localizadas as respectivas instiluicões de ensino superior 

1 000,00 

12 122 0002 2 235 OMSE - Quota Municipal Salário-Educação Aplicar recursos em programas projetos ações e aperfeiçoamenlo profissional,custeio e ou 
investimentos, melhoramento dos mobiliár:os escolares,produção de material didático e 
investimentos em informática nas escolas da educação básica no municipio. 

2.750.000,00 

12 122 0002 2.041 Execução de Convênios, Parcerias e Comodatos. Integrar a Administração Municipal com o Estado a União e Instituições de Direito Público ou 
Privado, para viabilização de recursos e cooperação que visem atender projetos e programas oe 
relevância para o municipio 

4.000.000 00 

12 122 0002 2 051 Manutenção do Setor de Assistência ao Educando Assegurar recursos para o Setor de Assislencia ao Educando. 
1.000.000,00 

12 122 0002 2.181 Administração e Manutenção de Creches Assegurar recursos para a Administração e Manutenção de Creches. 
1.200.000,00 

12 363 0002 2.045 Manutenção e desenvolvimento do Ensino Profissionalizante. Promovera formação de profissionais para as necessidades sócioeconõmicas e a demanda de 
trabalho, tendo em vista que esta modalidade de ensino pode auxiliar aqueles que pretendem 
ingressar no mercado de trabalho de forma rápida e alternativa. 

155.000,00 

Total do Programa 37.926.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
Funcional Programática Programa Transporte Escolar Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

12 361 0006 2.187 Execução de convénio PNATE- Fundamentai Assegurar recursos para a execução Co convênio com o PNATE-FUNDAMENTAL 
170.000.00 

12 365 0006 2.213 Execução de convênio PNATE - Infantil Assegurar recursos para a execução do convênio com o PNATE- INFANTIL. 

20.000,00 

12 361 0006 2 050 Manutenção dos serviços do Departamento de Transporte Escolar Adquirir veiculas e assegurar a manutenção dos mesmos utilizados no Transporte Escolar e nos 
depatamentos vinculados á essa Secretaria, proporcionando segurança aos usuários, uma vez 
que este tipo de serviço requer que os veiculas destinados ao transporte estejam em condições 
adequadas de funcionamento Fornecer Transporte Escolar para alunos residentes em áreas 

18.000.000.00 

12 361 0006 2.209 Transporte Escolar do Ensino Fundamental. Fornecer Transporte Escolar para alunos residentes em áreas urbana e rural, matriculados fora do 
seu zoneamentc escolar e acs alunos da educação especial para que estes tenham a 
oportunidade de ingressa- nos estabelecimentos de ensino na faixa etária adequada 

200,00 

Total do Programa 18.190.200,00 

Funcional Programática Programa Alimentação Escolar Valor 

Estimado Função Subfunção Programe Prol./ Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

12 366 0008 2.105 Execução de convénio FNDE i PNAE 
- Educação Jovens e Adultos tEJA) 

Oferecer aos alunos da Rede Municipal e conveniada a alimentação escolar, conforme padrões de 
segurança alimentar sustentável de convénios com FNDE i PNAE. 5.000.00 

12 361 0008 2 123 Execução de convênio FNDE! PNAE 
• Fundamental 
- Mais Educação 
- Agncultura Familiar 

Oferecer aos alunos da Rede Municipal e conveniada a alimentação escolar, conforme padrões de 
segurança alimentar sustentável de convénios com FNDE 1 PNAE. 

1 350.000,00 

12 365 0008 2206. Execução de convénio FNDE 1 PNAE 
- Educação Infantil- Creche 
- Educação Infantil- Pré-Escolar 

Oferecer aos alunos da Rede Municipal e conveniacia a alimentação escolar, conforme padrões de 
segurança alimentar sustentável de convénios com FNDE / PNAE. 150.000,00 

Total do Programa 1.505.000,00 

Funcional Programática Programa Centros Municipais de Educação infantil Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Prol. I Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

12 365 0009 2.035 Educação Infantil 25% Promover despesas com pessoal, custeio, serviços e investimentos para o desenvolvimento das 
atividades educacionais, contribuindo para que os educandos possam interagir e também 
explorarem outros ambientes que podem ir ao encontro da construção de seus conhecimentos. 
Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. Melhorar a sua 
cond;ção de trabalho com o objetivo de influenciar positivamente a sua produtividade. 

2 873.000,00 

12 365 0009 2.125 Manutenção, Ampliação, Construção e Melhoramento dos Centros Municipais de Educação Infantil. Promover a expansão, melhoria e modernização física da Rede Municipal de Ensino construindo, 
ampliando, modernizando e/ou adequando unidades escolares, obedecendo as pnondades de 
demanda melhorando as condições de ensino e promovendo a inclusão e igualdade soda! aos 
portadores de necessidades especiais, para que seja possivel contribuir com o apnmoramento da 
qualidade do ambiente educacional em prol dos educandos e também dos profissionais que nele 
desenvolvem suas atividades. 

837.800,00 

Total do Programa 3.710.800.00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

. - SECRETARIA DE EDUCA CÃO 
Funcional Programática 

, 
Programa Erradicação do Analfabetismo Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. ! Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

12 366 0010 2.129 Apoio a Educação de Jovens e Adultos - EJA Erradicar o analfabetismo entre jovens e adultos oportunizando o ingresso permanência e 
progressão na escola daqueles que não tiveram oportunidade de estudar no período certo 
propiciando-lhes conhecimento básico para que possam buscar novos caminhos e conquistar 
novas oportunidades de trabalho. 

4.000.00 

Total do Programa 4.000,00 

Funcional Programática Programa 
.—

Comunicação e Marketing Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. 1 Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

12 122 0025 2.007 Publicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos 
propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter educativo 
informativo ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos, folders e outros 
instrumentos de marketing, através de contratação de meios de comunicação diversificados, 
próprios ou de terceiros. 

19.000 00 

Total do Programa 19.000,00 

Funcional Programática Programa Centros Educacionais Municipais Valor 
Estimado Função Subfunçiko Programa Proj. 1 Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

12 361 0031 1.014 Construção, Ampliação, Modernização Adequação e Melhorias dos Centros Educacionais Municipais Promover a expansão. melhoria e modernização física da Rede Municipal de Ensino, construindo. 
ampliando, modernizando atou adequando unidades escolares. obedecendo as prioridades de 
demanda, melhorando as condições de ensino e promovendo a inclusão e igualdade social aos 
portadores de necessidades especiais, para que seja possivel contribuir com o aprimoramento da 
qualidade do ambiente educacional em prol dos educandos e também dos profissionais que nele 
desenvolvem suas atividades. 

2.700.000.00 

12 361 0031 2 040 Manutenção e Desenvolvimento dos Centros Educacionais Municipais Promover despesas com pessoal, custeio. serviços e investimentos para o desenvolvimento das 
atividades educacionais, contribuindo para que os educandos possam interagir e também 
explorarem outros ambientes que possam ir ao encontro da construção de seus conhecimentos, 
criando elementos facilitadores para a superação de quaisquer obstáculos de natureza 
socioeconómica ou de limitação tísica. Aquisição de material de informática para as escolas, 
equipamentos, mobitárics, eletroeletrónicos. etc Promover a valorização, qualificação. 
treinamento e capacitação do servidor. Melhorar a sua condição de trabalho com o objetivo de 
influenciar positivamente a sua produtividade. 

6.000.000.00 

Total do Programa 8.700.000,00 

Funcional Programática Programa Convênios, Parcerias e Comodatos Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Prol. 1 Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

12 364 0400 1.040 Implantaçao da Extensão do Campus da UFU em Araguari Implantar a extensão do campus da UFU - Universidade Federal de Uberlándia em Araguari. 
oferecendo ensino de nivel superior e cursos de especialização para estudantes do municiai° e 
de toda região. 

7.000,00 

12 364 0400 2 092 UAB - Universidade Aberta do Brasil. Manter o Pólo de Apoio Presencial com cursos da UAB - Universidade Aberta do Brasil, 
oferecendo ensino de nível superior, técnico e cursos de especialização à distância. 

431.000,00 

Total do Programa 438.000,00 

Total da Secretaria de Educação 77.393.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(RS) Função Subfunçáo Programa Proj. !Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2 003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as politicas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administratviva. 250.000,00 

04 122 0002 2 015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeios etou investimento. 6.500.000,00 

04 122 0002 2.057 Engenhara de Fiscalização de Obras e Edificações Públicas. Acompanhar os projetos físicos urbanos bem como as atividades de análise, aprovação e fiscalização das 
obras públicas ou particulares, zoneamento e loteamento. e da fiscalização para o cumprimento das 
normas referente às posturas municipais e ao Código do Meio Ambiente Elaborar projetos, fiscalizar, 
dirigir, executar ou promover as obras públicas municipais, garantindo apoio a feiras e eventos, obras e 
serviços de fomento a economia e geração de empregos 

300.00000 

26 122 0002 2.063 Manutenção dos Serviços de Transporte,Oficina e Viação Assegurar a manutenção, guarda, conservação, abastecimento e controle dos veiculos e demais 
maquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal 

1 400.000,00 

04 122 0002 2.116 Locação de Bens e Imóveis Locações de imóveis para os departamentos públicos 
319.000,00 

'Total do Programa 8.769.000,00 

Funcional Programática Programa Vias Urbanas Valor Estimado 
(Ri) Função Sublimei° Programa Proj. ! Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

15 451 0011 2 118 Infraestrutura Urbana Coordenar e executar os projetos de urbanização e conservação das vias públicas. Construir, recuperar, 
aEmxepcluiatra,rmdobdueçmõuizsadrie,erniaaTini:eurwedreifilacaci:Sneasdadse 
ações dos poderes constituidos, bem como, ruas, avenidas, viadutos, praças, com recursos próprios eiou 
de convénios e parcerias, com ou sem contrapartida do municipio. 

40 000.000.00 

15 451 0011 2.074 Manutenção das Atividades cie Produção. 

snaut,uuraizsakpuutublicaurbc:mnalinn:slidaaidiveids:festadiamosanpuro: amoadsee 

rede de drenagem, de calçadas. de dispositivos (meio-fio e saneia), bem como, mobiliários urbanos e 
equipamentos públicos. 

45.000,00 

15 451 0011 1.020 Construção, Implantação e Manutenção de Praças e Espaços 
Públicos 

Construir, recuperar, ampliar, modernizar as praças e espaços públicos com recursos próprios e/ou de 
convénios e parcerias, com ou sem contrapartida do municio°. 2.000.000,00 

Total do Programa 42.045.000,00 

Funcional Programática Programa Iluminação Pública Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. ! Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

15 752 0012 2061 Ampliação e Meihonas da Rede Elétrica. Ampliar e atender a toda a população com energia elétrica e rede de iluminação pública. 

1.500.000,00 

15 752 0012 2456 Iluminação Festiva Realizar iluminação festiva em datas comemorativas 
2.500.000,00 

15 752 0012 2520 

Parceria Público-Privada (PPP) para Concessão do Serviço de 
Iluminação Pública 

Por meio de uma Parceria Publico-Privada, garantir o investimento na expansão, operação e manutenção 
da rede municipal de iluminação pública, assegurando a eficientização energética em lodos os bairros e 
distritos, bem como, a modernização da iluminação dos espaços publicas. 

15.000.000,03 

Total do Programa 19.000.000,00 

Funcional Programática Programe Serviços Funerários Valor Estimado 
(RE) Função Subfunçio Programa Prol.! Ativ. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

15 452 0013 2060 Manutenção de Serviços dos Cemitérios. Executar obras e melhoramentos nos cemitérios do município. 

3000.000,00 

Total do Programa 3.000.00001) 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Funcional Programàtica Proarama Saneamento Geral 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

17 512 0014 1.008 Parque Linear, Córregos e Galenas Pluviais Executar manuteções e obras em córregos. parques lineares, galerias pluviais e cursos d'água. Contratar 
operação de crédito junto à Caixa Económica Federal - CEF, no âmbito do Programa Avançar Cidades - 
Saneamento Para Todos, destinados á canalização do Córrego Brejo Alegre, pavimentação e urbanização 
do seu entorno, 

otal do Programa 

Valor Estimado 
(R$) 

80 234.000.00 

80.234.000,00 

uncional Pro ramática Estradas Vicinais 

Função Subfunção Programa Proj.1Ahv. Projeto !Atividade Descrição da Ação 

26 782 0015 2.117 Construção e Melhoramento de Estradas Vicinais Locar máquinas e contratar serviços para manutenir as vias rurais e urbanas. 

total do Programa 

Valor Estimado 
(R$) 

8.100000,00 

8.100.000,00 

Total da Secretaria de Infraestrutura 141.148.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 
04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo 

condições adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à 
Gestão Administratviva. 

250.000,00 

04 122 0002 2 015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a 
execução de programas. projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou 
investimento. 

960.000,00 

04 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento 
de setores que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos 
em locais adequados e de fácil acesso. 

20.000,00 

04 128 0002 2025. Incentivo em Recursos Humanos. Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. 
Melhorar as condições de trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 

9 000,00 

Total do Programa 1.239.000,00 

Funcional Programática Programa Desenvolvimento Econômico e Sustentável Valor Estimado 
(R$) Função Subf unção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

22 661 0016 2 071 Manutenção dos Serviços de Apoio a Indústria Contribuir para o desenvolvimento económico e social do município, executando as 
diretrizes governamentais de apoio a indústria, estimulando diversos segmentos do 
nosso parque industrial. 

300.000,00 

22 661 0016 2.073 Apoio a Ações Comunitárias e Instituições. Valorizar o desenvolvimento de ações estimuladoras para os empreendedores 
individuais, ao comércio, indústrias, agronegócios, profissionais liberais, 
microempreendedores individuais e assemelhados, apoiando Ações Comunitárias e 
de Instituições voltadas para as micro, pequenas e média empresas e para as 
atividades de serviço e turismo. 

215.000,00 

22 661 0016 2.077 Desenvolvimento Industrial. Realizar estudos de prospecção de novas empresas e missões técnicas para 
fortalecimento das empresas locais. Fomentar a competitividade de nossas 
empresas. Adquirir área para implantar novo Distrito Industrial, fomentando a 
expansão das empresas existentes e atraindo novas indústrias 

10.000,00 

23 691 0016 2.078 Promoção do Comércio e Serviços. Investir em estudos técnicos, urbanísticos e paisagísticos, visando modemizar e 
oferecer maiores atrativos para vias de alta concentração comercial. Estimular os 
setores do comércio e serviços viabilizando geração de emprego e renda, com 
treinamento e capacitação de profissionais inclusive com a participação e realização 
de eventos e missões empresariais través de PPPs 

665.000,00 

23 693 0016 2.079 Incentivo a Exportação. Executar ações relacionadas a assesoria e consultoria para as empresas com 
interesse em exportação de seus produtos, estrutando e redirecionando-as para 
segmentos de mercado mais atrativos. 

5.000,00 

23 695 0016 2.106 Manutenção das atividades de Promoção ao 
Turismo 

Executar ações relacionadas ao planejamento e fomento da Indústria do Turismo, 
incentivando pesquisas de desenvolvimento das potencialidades locais, com 
desenvolvimento de material promocional, divulgando as belezas naturais do 
município e fomentar ações para captação de eventos. 

60.000.00 

23 695 0016 2.230 Promoção a Eventos Promover o turismo, o comério e o lazer, através de projetos desenvolvidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo e/ou parcerias, para 
realização de eventos, feiras, convenções e congêneres. incluindo a contratação de 
apresentações artísticas. 

115.000,00 

Total do Programa 1.370.000,00 



Prefeitura Municipal de 
ARAGUARI - MG 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
Funcional Programática Programa Comunicação e Marketing 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunçâo Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

24 131 0025 2007, Publicação e Divulgação de Interesse Público. Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de 
relatórios técnicos, propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, 
atividades de caráter educativo, informativo ou de orientação social inclusive com 
elaboração de panfletos. folders e outros instrumentos de marketing através de 
contratação de meios de comunicação diversificados, próprios ou de terceiros. 

20.000.00 

Total do Programa 20.000,00 

Funcional Programática Programa Sistema Viário, Trânsito e Transportes 
Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

26 781 0040 2 175 Manutenção do Aeroporto Municipal Modernizar, equipar e manter o aeroporto para estar em condições de uso em 
conformidade com as exigências da INFRAERO. 

1 260.000,00 

Total do Programa 1.260.000,00 

Total da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 3.889.000,00 
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Prefeitura Municipal de MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
ARA GUARI - MG LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais 

Função 
10 

Subfunção 
122 

Programa
0000 

Proj. / Ativ. 
2.020 

Projeto! Atividade 
Encargos Previdenciários. 

Descrição da Ação 
Atender encargos com a Previdência Social, assegurarando a aposentadoria e outros benefícios 
para o servidor público municipal. junto ao Regime Geral. 

Valor Estimado 

12.452.297,52 

Total do Programa 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
10 122 0002 2 003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições 

adequadas a fim de oferecer atendimento rápido. eficiente e eficaz à Gestão Administrativa 177.300,00 

10 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 
programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento. 21.227.620,00 

10 122 0002 2.131 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos das 
Unidades de Saúde. 

Coordenar e manter as Unidades de Saúde, apoiando a execução dos programas relativos à 
saúde araguarina, suprindo as necessidades individuais de cada Unidade. 4.077.190,00 

10 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores 
que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e 
de fácil acesso. 

595.000,00 

10 122 0002 2.153 Coordenação e Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - 
CMS 

Manter o Conselho Municipal de Saúde ativo, fomecendo apoio e suporte financeiro para o 
desenvolvimento de suas atividades. 

.. 

3.000,00 

10 122 0002 2.085 Coordenação e Manutenção do Canil Municipal Manter o Canil Municipal de Saúde ativo, fornecendo apoio e suporte financeiro para o 
desenvolvimento de suas atividades 542.730,00 

- 
Total do Programa 26.622.840,00 
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MUNICiP10 DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Funcional Programática Programa Convênios, Parcerias e Comodatos 

Valor Estimado 
Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

10 302 0007 1.034 Convênios na Área de Saúde. Integrar a Administração Municipal com a União, Estado e Instituições de Direito Público ou 
Privado, para viabilização de recursos, convênios e cooperação que visem atender, em qualquer 
setor, projetos e programas de relevância para o município. 

1.106.104,38 

.,, Tot do Proramt- - 

Funcional Programática Programa Gestão do Sistema de Saúde 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 
10 301 0017 2452 Gestão de Contratos. Manutenção de Contratos de Gestão com organização social sem fins lucrativos. 4.500.000.00 

10 302 0017 2.082 Coordenação e Manutenção das Atividades de Média e Alta 
Complexidade. 

Manter o funcionamento dos serviços de atenção hospitalar e ambulatorial. realizando ações 
técnicas e gerenciais de atendimento médico-odontológico nos ambulatórios de especialidades, 
unidades de urgência e internação e de apoio diagnóstico. 

9.242.403,38 

10 302 0017 2452 Gestão de Contratos. Manutenção de Contratos de Gestão com organização social sem fins lucrativos. 
23.254.197.77 

10 303 0017 2.095 Assistência Farmacêutica Fornecer medicamentos de uso domiciliar de forma satisfatória aos pacientes_ Contribuir junto ao 
Estado para aquisição dos mesmos. 1.500.000,00 

10 306 0017 2.156 Alimentação e Nutrição. Fornecer gratuitamente, alimentos diététicos medicinais, a pacientes com necessidades 
especiais de alimentação. 

, 

160.000,00 

.,
Total doPtograrna. :-.. ' 

""--'. ' • .4;4.: .. ', 

Funcional Programática Programa Assistência, Inclusão e Controle Social 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

06 122 0026 2005 REMAD - Fundo de Recursos Municipais Antidrogas Possibilitar a obtenção e administração de recursos financeiros provenientes de verbas próprias 
do Orçamento Geral do Município, doações, convênios, programas e projetos de que trata esta 
Lei, os quais serão destinados ao desenvolvimento de ações, visando a prevenção, tratamento e 
reabilitação de dependentes, bem como atuar no controle e combate do abuso de drogas, 
especificados na legislação federal e nos termos da política municipal para área, elaborada pelo 
Conselho Municipal Antidrogas (COMAD). 

34.500,00 

06 122 0026 2315 Prevenção e Reinserção Implementar políticas públicas visando prevenir o uso indevido de substâncias psicoativas, 
promovendo direitos fundamentais e promoção da cidadania e dignidade humana. 334.500.00 

06 122 0026 2316 Caravana Viva Livre Atender com recursos materiais e humanos (contratação de oficinas, palestras, cursos), projetos 
de prevenção (primáriaisecundáriafterciária) ao uso e abuso de álcool e outras drogas, 
desenvolvidos em escolas, instituições, comunidades terapêuticas e na própria sociedade. 

56.000,00 

i' 1.- A , 
,... 

• ,i - fr 
, : .!-'1IV---24'"..' -: . , 

Funcional Programática Programa Atenção Integral a Saúde 
Valor Estimado 

Função 1 Subfunção Programa 1 Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 
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10 301 0028 2145 Coordenação e Manutenção das Atividades da Atenção 
Básica. 

Manter o funcionamento dos serviços de Atenção Pnmária, realizando 
ações técnicas e gerenciais de atendimento médico-odontológico nos ambulatórios de 
especialidades, nas Unidades Básicas de Saúde. 

34.901.956,95 

10 304 0028 2146 Coordenação e Manutenção das Atividadades de Vigilância 
Sanitária. 

Manter as atividades de Vigilância Sanitária 
685.000,00 

10 305 0028 2147 Coordenação e Manutenção das Atividades de Vigilância 
Epidemiológica. 

Manter as Atividades de Vigilância Epidemiológica 
6.800 000.00 

10 302 0028 2.250 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro - 
CISTM 

Executar convênio com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro. 
626.000,00 

10 302 0028 2.322 Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da Microrregião do Triângulo Mineiro - 
CISTRI 

Executar convênio com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência da Microrregião do Triângulo Mineiro. 424.200,00 

10 302 0028 2460 Execução de Ordens Judiciais. Cumprimento de execuções judiciais. 500.000,00 

10 302 0028 2157 Tratamento Fora do Domicilio - TFD Suprir as demandas de tratamentos, garantindo o deslocamento e a alimentação de pacientes que 
tratam suas enfermidades em outros municípios, devido carências médicas locais. 300.000,00 

' Total dO.Proorama: 4037:156,95 

123.500.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.12 - SECRETARIA DE SERVI OS URBANOS E DISTRITAIS 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão 
Administrativa. 250.000,00 

15 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução 
de programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, 
promovendo reajustes da remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens 
tais como gratificações. 

2.400.000.00 

Total do Programa 2.650.000,00 

Funcional Programática Programa Apoio a Segurança Pública Valor 
Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. Projeto/Atividade Descrição da Ação 

04 182 0005 2501 Coordenadoria Municipal de Defesa Civil Conjunto de ações preventivas. de socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a 
evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a 
normalidade social. 10.000,00 

Total do Programa 10.000,00 

Funcional Programática Programa Limpeza Urbana e Jardinagem Valor 
Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade ,.. Descrição da Ação 

15 452 0018 2 103 Manutenção do Setor de Limpeza Pública e Coleta de Lixo. Coordenar, manter e controlar as atividades de coleta e destinação de lixo e resíduos 
sólidos, capina. limpeza e varrição de vias públicas. Contratar empresas para prestação de 
serviços. Adquirir veículos, máquinas e equipamentos. Manutenção de URPVs (Unidades 
Recetoras de Pequenos Volumes). 

19.223.000,00 

15 452 0018 2.108 Manutenção do Setor de Parques, Praças e Jardins. Construir, restaurar e manter passeios, praças, parques, canteiros e jardins. com recursos 
próprios, de convênios ou parcerias proporcionando bem estar a população. Contratar 
empresas para prestação de serviços. Adquirir veículos, máquinas e equipamentos. 3.340.000.00 

Total do Programa 22.563.000,00 

Total da Secretaria de Serviços Urbanos e Distritais 25.223.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.14 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Prol/Atividade Projeto i Atividade Descrição da Ação 
04 124 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 

programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, promovendo 
reajustes da remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como 
gratificações. 

690.000.00 

04 122 0002 2.463 Manutenção da Ouvidoria Geral do Município. Receber solicitações, pedidos de informações, reclamações, sugestões e quaisquer outros 
encaminhamentos requeridos pela sociedade, contribuindo para a construção e ofortalecimento 
da democracia, com ética e transparência. 40.000,00 

Total do Programa 730.000,00 

Total da Controladoria Geral do Município 730.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02 15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(RS) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 
04 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de 

setores que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais 
adequados e de fácil acesso 

61.000,00 

20 122 0002 2 003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as politicas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 

250 000,00 

20 122 0002 2 015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 
programas. projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, promovendo 
reajustes da remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como 
gratificações. 

2.873.000,00 

20 122 0002 2 025 Incentivo em Recursos Humanos Promover a valorização, qualificação. treinamento e capacitação do servidor. Melhorar as 
condições de trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 

10.000.00 

20 122 0002 2.410 Implantação e Manutenção do Curral Municipal Implantar e manter as atividades do Curral Municipal. Adquirir feno e ração para os animais 
de grande porte. 

80.000.00 

Total do Programa 3.274.000,00 

Funcional Programática Programa Desenvolvimento Rural e Agronegócio Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto 1 Atividade Descrição da Ação 

;",::, 122 0003 2.041 Execução de Convénios, Parcerias e Comodatos Integrar a Administração Municipal com a União. Estado e Instituições de Direito Público ou 
Privado, para viabilização de recursos e cooperação que visem atender, em qualquer setor, 
projetos e programas de relevância para o município 1.455.000.00 

20 122 0003 2.083 Incentivo a Produção e a Agroindústria Promover novos empreendimentos no setor, orientando o pequeno produtor a industrializar 
sua produção de modo a incrementar sua renda, com agregação ae valor a seus produtos. 
Capacitar produtores e técnicos com promoção de Eventos. Cursos. Palestras e Seminários. 

5 000,00 

20 605 -- "- = 2.065 Motomecanização, Modernização e Técnicas Agrícolas Proporcionar assistência ao produtor rural, através de patrulha motomecanizada, modernizar 
seus métodos de trabalho e aumentar a oferta de alimentos básicos para o município com 
exportação do excedente. 762 000,0C 

20 605 0003 2 067 Manutenção e Fiscalização de Atividades de Feiras. Atender a necessidade de comercialização dos produtos hotifrutigranjeiros, com maior 
eficiência do sistema de distribuição de produtos agrícolas agrícolas, com a construção e 
manutenção de centrais de abastecimento e com implantação e padronização das feiras. 

5 000,00 

20 605 0003 2 072 Manutenção e Conservação de Estradas Rurais Instalar e manter os mata-burros e realizar a construção de bolsões. 

334.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCíCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS 
20 605 0003 2.162 Análise de Composição Química e Física do Solo Realizar a análise e interpretação dos parametros químicos, físicos e microbiológicos do 

Solo. 
2.000,00 

Total do Programa 2.563.000,00 

Funcional Programática Programa Serviço de Fiscalização e Inspeção Municipal Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa PropAtividade Projeto/Atividade Descrição da Ação 

20 304 0022 2 158 Defesa Animal e Vegetal SIM - Serviço de Inspeção Municipal Fiscalizar ações de combate a doenças e pragas, estimulando a vacinação, controlando 
pragas, criar barreiras á entrada de doenças e atender a legislação vigente relativa a 
Vigilância Sanitária, Lei 7.889/89, que dispõe sobre a fiscalização e registro de 
estabelecimentos e entrepostos de produtos de origem animal. 

50.000,00 

Total do Programa 50.000,00 

Total da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCíCIO DE 2025 

UNIDADE: 02 16 - SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL DA JUVENTUDE E COMBATE À FOME 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(RS) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
08 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, cooraenar e executar as poiiticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 

de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. Assegurar o atendimento das 
atividades administrativas . visando atender as obrigações legais, trabalhistas e patronais. Modernizar os 
serviços e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria. 

250.000,00 

08 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionara manutenção das despesas com pessoal Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeios e investimento, promovendo reajustes da remuneração 
dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações. Construir, ampliar e reformar. de 
acordo com as normas de acessibilidade os equipamentos da Assistência Social (MUP, CGER, PAIS) e 
da Sede da Secretaria. 

9.160 250,00 

08 122 0002 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores da 
administração que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais 
adequados e de fácil acesso. 383.250,00 

08 244 0002 2.049 Conselho Tutelar Manter as atividades do Conselho TJtelar. Proporcionar suporte Técnico e administrativo, atendendo às 
ordens judiciais do Ministério Público. 

35.000,00 

08 331 0002 2.188 Centro de Treinamento do Trabalhador (SINE) Manter as atividades de geração de trabalho e renda asseguarar a manutenção do convênio 
SINE/SEDESE, implantar, !mplementar e equipar o CPPT - Centro Público de Promoção ao Trabalhador, 
incentivar a iniciação profissional, manter a execução de atividades acministrativas, de custeios e/ou 
investimento Implantar e manter o Programa de Iniciação Profissional através do Centro Público de 
Treinamento de Jovens. Adultos e outros. 

3.000,00 

Total do Programa 9.831.500,00 

Funcional Programática Programa Comunicação e Marketing Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

08 131 0025 2.007 Publicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos, 
propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos, toldara e outros instrumentos de 
marketing. através de contratação de meios de comunicação diversificados, próprios ou de terceiros. 

20.000,00 

Total do Programa 20.000,00 

Funcional Programática Programa Assistência, Inclusão e Controle Social Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Pro eto / Atividade Descrição da Ação . 

04 122 0026 2221 Fundo Municipal da Juventude Assegurar recursos para o Fundo Municipal da Juventude 
22.500,00 

14 244 26 2504 Ações de Combate à Insegurança Alimentar Captar doações de alimentos e promover sua distribuição às entidades assistenciais, famílias e indivíduos 
que estejam em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional contribuindo diretamente para o combate 
á fome e ao desperdicio de alimentos, visando atingir as políticas de abastecimento e segurança alimentar 
e de assistência social, conforme diretrizes do Ministério do Desenvolvimento Social - MDS. Manter o 
Restaurante Popular, ampliar a oferta de refeições nutricionalmente adequadas, a preços acessíveis, a 
população de baixa renda, vulnerabilizados socialmentes e em situação de insegurança alimentara 
nutricional. 

2.376.000,00 

Total do Programa 
2.398.500,00 

Total da Secretaria do Trabalho, Ação Social, da Juventude e Combate à Fome 112.250.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCte10 DE 2025 

UNIDADE: 02.18 - SECRETARIA DE GABINETE 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto I Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz á Gestão Administrativa. 

230.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de programas. 
projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, promovendo reajustes da 
remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações 1.612.000,00 

04 122 0002 2.321 Implantação e Manutenção do Gabinete Digital Desenvolver um canal de participação e diálogo entre Governo e Sociedade por meio de novas 
ferramentas, oferecendo diferentes oportunidades ao cidadão de participar da gestão pública, 
propiciando resultados como a geração de novas políticas públicas. 1 000,00 

Total do Programa 1.843.000,00 

Funcional Programática Programa Festividades, Homenagens, Hospedagens e Representações Valor 
Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. 1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 1001 2.297 Festividades. Homenagens, Hospedagens e Representações Atender encargos com festividades, homenagens, jantares e hospedagens oficiais, nos termos da 
Súmula 20 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

2 000,00 

Total do Programa 2.000,00 

Funcional Programática Programa Comunicação e Marketing Valor 
Estimado (R$) Função Subtunçáo Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

34 1:31 0025 2 007 Publicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos, 
propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos, folders e outros instrumentos de 
marketing, através de contrafação de meios de comunicação diversificados, próprios ou de terceiros. 

1.300.000,00 

131 00 -7 ,-: 2 176 Divisão de Cerimonial Preparar cerimoniais, recepções, homenagens, representatividade, hospedagens oficiais e relações 
públicas em geral. Organizar eventos, viagens. workshops, etc., com a participação direta do municipto 
ou com contratação de terceiros. 700 000 00 

Total do Programa 2.000.000,00 

Total da Secretaria de Gabinete 3.845.000,00 
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

NIDADE: 02.19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional Programática Programa Assistência, Inclusão e Controle Social Valor 

Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto (Atividade Descrição da Ação 

08 122 0026 2.007 Publicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos, propagandas 
diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
inclusive com elaboração de panfletos, folders e outros instrumentos de marketing. através de contratação de 
meios de comunicação diversificados, próprios ou de terceiros. 

90.000,00 

08 122 0026 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores da administração 
que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e de fácil acesso. 145.000,00 

08 243 0026 1.207 Ações Estratégicas PETI - AEPETI Assegurar a realização de ações de informação, mobilização e prevenção ao trabalho infantil.Garantir também 
ações de proteção às crianças vitimas do trabalho infantil encaminhando às mesmas para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos. 

3.000.00 

08 244 0026 1.015 Construção e Manutenção de Unidades de Assistência Social Construir, ampliar, restaurar, reformar e conservar as instalações das Unidades de Assistência Social, visando a 
Proteção Social Básica - CRAS . Adequar a acessibilidade os equipamentos publicos: CRAS II, CRAS IV, CRAS V 
e Centro Público de Convivência. 

400.000,00 

.. 
08 244 0026 2.101 Custeio dos Projetos. Programas e Serviços da Média Complexidade Assegurar a manutenção e execução de todos os serviços, projetos e programas de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade. Manter convênio com o MDS, garantindo os serviços de acordo com o SUAS. Proteger as 
familias e indivíduos que se encontram em situação de abandono, ameaça ou violação de direitos, necessitando de 
acolhimento provisório, fora de seu núcleo familiar de origem. 

285.000,00 

08 244 0026 2.199 Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social. Manter as atividades do Conselho Municipal de Assistência Social. Proporcionar suporte técnico e administrativo 
aos demais Conselhos Municipais. Assegurar o repasse de 3% dos recursos do Indice de Gestão Descentraliza - 
IGD SUAS. 

6.000,00 

os 244 0026 2.203 Serviço Proteção Social Especial - Alta Complexidade Garantir o atendimento aos usuários da Assistência Social quando do rompimento de seus vínculos 
familiares e comunitários (Abngamento). Assegurar repasse financeiro e de géneros alimentícios para 
Instituições/Entidades conveniadas, e cadastradas no Conselho Municipal de Assistencia Social, e que 
prestem atendimento aos usuários com vínculos rompidos. 

2.200.000,00 

08 244 0026 2.204 Apoio a Ações Comunitárias e Instituições Viabilizar a contribuição a entidades sem fins lucrativos conveniadas e cadastradas ao Conselho 
Municipal de Assistencia Social, que desenvolvam ações que concorram para desenvolver e promover 
melhoria de vida á comunidade. 

305.000,00 

08 244 0026 2.270 Ações do COVID no SUAS para EPI Adquirir Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades públicas de atendimento do 
SUAS. 1.000,00 

08 244 0026 2271 Ações do COVID no SUAS para Alimentos Adquirir alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências acolhidas no Serviço 
de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias. 

1.000,00 

08 244 0026 2272 Ações do COVID no SUAS para Acolhimento Assegurar ações de acolhimento para pessoa idosa, com deficiência ou centro-dia. 

1.000.00 

cie 244 0026 2273 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações de 
Combate ao COVID -19 

Assegurar ações para aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento ás familias e aos indivíduos 
em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19, garantindo: 
I - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos estados. Distrito Federal e municípios 
às famílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social; 
II - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais por meio da 
reorganização da oferta com vistas ao atendimento das medidas de prevenção, cautela e redução do risco de 
transmissão da Covid-19; e 
III - o desenvolvimento de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da Covid-19 e disseminação do virus. 

1.000.00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇAO PUBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0026 2274 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial para Ações de 

Combate ao COVID -19 
Assegurar ações para aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos 
em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19. garantindo: 
I - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos estados, Distrito Federal e municípios 
às famílias e individuos em situação de risco e vulnerabilidade social; 
II - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais por meio da 
reorganização da oferta com vistas ao atendimento das medidas de prevenção, cautela e redução do risco de 
transmissão da Covid-19: e 
III - o desenvolvimento de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da Covid-19 e disseminação do virus. 

1.000.00 

08 244 0026 2.402 Proteção Social Básica Garantir atendimento às famílias usuárias da Assistência Social prevenindo situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Promover políticas de assistência social às crianças e adolescentes, à população em situação de extrema pobreza, 
ao trabalhador, ao idoso e à pessoa com deficiência com vistas à melhoria da qualidade de vida e a proteção 
integral. 

1.150.000,00 

08 244 0026 2.458 Indico de Gestão Descentralizada - IGD PAB Promover a redução da vulnerabilidade social através da Transferência de Renda para familias cadastradas no 
Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - CADUNICO. Manter os Programas nos Centros de 
Referência - CRAS, para atender famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. 150.000,00 

08 244 0026 2.459 indice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS Garantir o aprimoramento da Gestão de serviços da gestão e organização do SUAS, da gestão do trabalho e 
educação permanenteacional aos conselhos de assistência social. 

14.000.00 

Total do Programa 

Total do do Fundo Municipal de Assistência Social 4.753.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.21 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Funcional Programática Programa Habitações Urbanas 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj.1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

16 482 0174 1022 Projetos Habitacionais de Interesse Social Oferecer melhor qualidade de vida e condições de sobrevivência, proporcionando moradia condigna em 
casas de alvenaria e/ou outro modelo construtivo viabilizado pelo governo estadual ou federal, para 
famílias que residam em Araguari há mais de 5 anos - zona rural ou urbana -• cuja renda familiar não seja 
superior a 2,5 salários mínimos morando em situações de reconhecida vulnerabilidade física e/ou 
sócioeconômica e/ou saúde. 

105.000,00 

Total do Programa 105.000,00 

Total do Fundo Municipal de Habitação 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

9Wariet Caiena da 911atta 
Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Habitaç'áo 

Prefeitura Munidpal de Araguari 

Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

10 122 0000 2.020 Encargos Previdenciários. Atender encargos com a Previdência Social, assegurarando a aposentadoria e outros benefícios para o 
servidor público municipal, junto ao Regime Geral. 

- 
2.000,00 

Total do Programa 2.000,00 

Funcional Programática Programa Gestão do Sistema de Saúde Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

10 302 0017 2,452 Gestão de Contratos Manutenção de Contratos de Gestão com Organização Social sem Fins Lucrativos. 
. 

7.000.000,00 
Total do Programa 7.000.000,00 

Funcional Programática Programa Atenção integral a Saúde Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

10 301 0028 2.098 Coordenação e Manutenção das Atividades da Atenção Básica. Reduzir o número de internações no município através da saúde preventiva da população 
- 

18.000.000.00 

10 301 0028 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Assegurar recursos para alocar local adequado para funcionamento de Unidades Básicas de Saúde, 
garantindo Postos de Sáude próximos a população e em condiçoes para funcionamento, 200.000,00 

10 302 0028 1.034 Execução de Convênios na Áea da Saúde. Integrar a Administração Municipal com a União, Estado e Instituições de Direito Público ou Privado, para 
viabilização de recursos e cooperação que visem atender, em qualquer setor, projetos e programas de 

relevância para o município. 
657.000,00 

10 302 0028 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Assegurar recursos para alocar local adequado para funcionamento de Unidades Básicas de Saúde, 
garantindo Postos de Sáude próximos a população e em condiçoes para funcionamento. 200.000,00 

10 302 0028 2.157 Tratamento Fora do Domicílio - TFD. Suprir as demandas de tratamentos, garantindo o deslocamento e a alimentação de pacientes que tratam 
suas enfermidades em outros municípios. devido carências médicas locais. 550.000,00 

10 302 0028 2.082 Coordenação e Manutenção das Atividades de Média e Alta 
Complexidade. 

Realizar ações técnicas e gerencials de atendimento médico e odontologico nos ambulatórios de 
especialidades, unidades de urgência e internação e de apoio de diagnósticos, assegurando a manutenção 
e funcionamento dos serviços de atenção hospitalar e ambulatonal. 

_ 

39.775.000,00 

10 302 0028 2.250 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro - 
CISTM 

Executar convênio com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro - CISTM, 
_. 

10.000.00 

10 302 0028 2322 CISTRI - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da Microrregião 

Executar convênio com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 
da Microrregião do Triângulo Mineiro. 10.000,00

10 303 0028 2.095 Assistência Farmacêutica. Garantir o suprimento de medicamentos de uso hospitalar, mantendo os estoques da Farmácia, UBS e 
Unidade de Pronto Atendimento, aumentando e melhorando as condições de tratamento dos usuários da 
rede municipal. 

2.900.000,00 

10 304 0028 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Assegurar recursos para alocar local adequado para funcionamento de Unidades Básicas de Saúde. 
garantindo Postos de Sâude próximos a população e em condiçoes para funcionamento. 

— 
20.000,00 

10 304 0028 2.087 Coordenação e Manutenção das Atividades da Vigilância 
Sanitária. 

Assegurar a manutenção e funcionamento das atividades de fiscalização e vigilância sanitária. 
_ 

60.000,00

10 305 0028 2.116 Locação de Bens Móveis e Imóveis. Assegurar recursos para alocar local adequado para funcionamento de Unidades Básicas de Saúde, 
garantindo Postos de Sáude próximos a população e em condiçoes para funcionamento. 

_... 
250.000,00 

10 305 0028 2.086 Coordenação e Manutenção das Atividades da Vigilância 
Epidemiológica. 

Promover medidas sanitárias de controle e erradicação de doenças transmissíveis que possam ser 
evitadas por imunizantes como: poliomielite, sarampo, difteria, tétano, coqueluche, tuberculose, malária, 
raiva, leptospirose, leichmaniose e outras. Desenvolver atividades de prevenção e controle de Zoonoses. 

_ 

4.500.000,00 

Total do Programa 67.132.000,00 

Total do Fundo Municipal de Saúde 74.134.000,00 



Prefeitura Municipal de MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.23 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional Programática Programa Comunicação e Marketing Valor Estimado 

(R$) 
Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

08 131 0025 2 007 Publicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos, 
propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos, folders e outros instrumentos de 
marketing, através de contratação de meios de comunicação diversificados, próprios ou de terceiros. 

10.000,00 

Total do Programa 10.000,00 

Funcional Programática Programa Rede Criança, Adolescente e Familia. Valor 
Estimado (R$) Função Subfunção Programa Proj. !Ativ. Projeto/Atividade Descrição da Ação 

08 243 0029 1.213 Proteção Social Básica. Manter as ações do PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento a Familia em situação de vulnerabilidade 
e risco social. Promover políticas de assistência social às crianças e adolescentes, com vistas à melhoria 
da qualidade de vida e a proteção integral. 25.000,00 

08 243 0029 2.059 Proteção Social Especial - Média Complexidade. Assegurar a manutenção e execução de todos os serviços, projetos e programas de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade - PAEF1- Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Familia e 
lndividuos. 35.000,00 

08 243 0029 2.133 Centro de Treinamento para Adolescentes e Jovens Pomover e capacitar jovens e adolescentes para o mercado de trabalho. 

51.000,00 

08 243 0029 2.134 Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora Destinado à garantia dos direitos de crianças e adolescentes afastados de sua família natural, por meio 
de medida de proteção prevista no inciso VIII, do art. 101, da Lei n°8 069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, determinada pela autoridade judiciária competente. 51.000,00 

08 244 0029 2.203 Proteção Social Especial - Alta Complexidade. Garantir o repasse financeiros para Instituições/Entidades conveniadas que prestam atendimento ao 
atendimento especializado a criança e ao adolescente. 

38.000,00 

Total do Programa 200.000,00 

Total do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 210.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.24 - FUNDO NAC. MAN. DES. EDUC. BAS. VALORIZ. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB 
Funcional Programática Programa Gestão do FUNDEB Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Prol. i Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 
12 361 0030 2.186 Manutenção e Desenvolv. Educação Básica e Valorização do 

Profissionais da Educação- FUNDEB 30% 
Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal que laboram de forma indireta na área da 
educação, assegurando a manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério, para que recebam recursos destinados a investimentos nesta área. Lei 9.394/96 e 9.424/96. 
Promover a qualificação e capacitação do servidor da educação, adquirir material de consumo e 

_para manutenção das escolas e custeio do transporte escolar. 

5.450.000.00 

12 361 0030 2 194 
_permanente 

Manutenção e Desenvolv. Educação Básica e Valorização do 
Profissional da Educação- FUNDEB 70% 

_ 

Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal que elaboram de forma direta e indireta na área 
da educação, assegurando a manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério. 51.294 000,00 

12 365 0030 2.124 Contribuições do FUNDEB Êt Instituições Conveniadas Assegurar a manutenção das atividades de suporte do Programa Educacional e Assistencial nas creches 
municipais, contribuindo para a manutenção das atividades recreativas educacionais nas instituições 
conveniadas, oferecendo condições funcionais e ambientais em instalações adequadas. 1.400.000,00 

Total do Programa 58.144.000,00 

Total do Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 58.144.000,00 

Wiarief Cadena éa gütta 
Secretária de Planelamento? 
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Prefeitura Municipal de praguari 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.25 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado (RS) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto (Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2 003 Gestão e Coordenação A.,:irninistra!iça Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 250.000.00 

04 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos. Promovera valonzação, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. Melhorar as condições de 
trabalho Oferecer ações educavas e culturais 9.000.00 

18 !,./.1 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento promovendo reajustes da 
remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações 

3.700.000,00 

1 0002 2041 Execução de Convênios, Parcerias e Comodatos Atender encargos de convênios junto aos órgãos do Poder Executivo e Poder Judiciário dos diferentes 
entes federativos obedecendo a legislação vigente e o teor de cada convênio 

2 ',;00.00 

Total do Programa 3.961.000,00 

Funcional Programática Programa Desenvolvimento Econômico e Sustentável Valor 
Estimado (R$) Função Subfunção Programa Prof. I Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

17 512 0016 2240 CIDES - Consórcio Público Intermunicipai de Desenvolvimento 
Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 

Executar convênio com o CIDES. que tem como finalidade o desenvolvimento regional sustentável, nos 
entes federados consorciados, de ações e serviços na gestão e execução de políticas públicas. 
observados os pnncipios constitucionais, inseridos no contexto da regionalização, da programação 
pactuada e integrada, da otimização dos recursos e da priorização de utilização dos mesmos de acordo 
com a estratificação de riscos e as necessidades locais, visando suprir as demandas represadas, bem 
corno insuficiência ou ausência de oferta de serviços efou ações nas políticas públicas nos entes 
federados consorciados, caracterizados como vazios deficitários, oe acordo com o perfil sócio-
demográfico. 

60.000.00 

'rota' do Programa 60.000,00 

Funcional Programática Programa 

Função Subfunçào Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade 
18 , 31 0025 2.007 Publicação e Divulgação de !nteresse Público 

Comunicaçao e Marketing 

Descrição da Ação 
Valor 

Estimado (R$) 

Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios técnicos. 
propagandas diversificadas e promover junto a comunidade atividades de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos foders e outros instrumentos de 
manuelina através de contratação de meios de comunicação diversi`icados. próprios ou de terceiros. 

Total do Programa 5.000,00 

Funcional Programática Programa Proteção e Defesa do Meio Ambiente Valor 
Estimado (RE) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

0,11 0039 2 403 Gestão de Residuos Sólidos Urbanos- Aterro Sanitáio Atender o plano de gerenciamento de residuos sólidos urbanos, previstos na Lei Federal N" 12.305 / 
2010 e DN COPAM-MG 52/2001 e suas alterações, destinando adequadamente os resíduos gerados 
pelos municipes. Operar Aterro Sanitário conforme a Licença Ambiental. Implantar e manter a coleta
seletiva do lixo. Gestão do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

18 541 0039 2.450 Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Ambiental Gerir, coordenar e executar projetos de acordo com as finalidades estabelecidas no Decreto n° 22, de 25 
de julho de 2000, o qual regulamentou a Lei n°3.366, de 21 de maio de 1999, que instituiu o Fundo 
Municipal de Defesa Ambiental , 

180.000,00 

18 54' 0039 2 457 Defesa do Meio Ambiente Gerir, coordenar e executar projetos ambientais de acordo com a Lei Municipal n°3 738, de 20 de março 
de 2002 e demais legslações ambientais vigentes 15 000.00 

18 542 0039 1.005 Proteção e Recuperação de Áreas Urbanas. Promover ações contra desgaste ocasionadas pelo homem ou por agentes da natureza era todo 
inunicipio promovendo melhor qualidade de vida, revitalizando as áreas verdes existentes e implantando 
novas áreas. Promover o licenciamento de empreendimentos potencialmente poluidores e subsidiar o 
CODEMA no desenvolvimento de suas atividades 

765 000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.25 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18 542 0039 2.042 Educação Ambiental Orientar, coordenar e conscientizar a Rede Educacional. Empresas e Instituições do município, a fim de 

assegurar as multiplas dimensões da sustentabilidade. 
11.000.00 

18 542 0039 2 046 Desenvolvimento Sustentavel. Compabbilizar a vocação empreendedora do município com a manutenção de um meio ambiente 
equilibrado, disciplinando as atividades empreendedoras no município 

11 000,00 

Total do Programa 6.082.000,00 

Funcional Programática Programa Proteção e Defesa do Meio Ambiente Valor 
Estimado (RS) Função Subfunção Programa Prol. i Ativ. Projeto / Atividade 

— 
Descrição da Ação 

18 542 0039 2 093 Execução de Convênio - Pelotão de Meio Ambiente Apoiar o Estado de Minas Gerais na fiscalização à empresas potencialmente poluidoras, ações de 
degraçaões humanas e naturais, poluição sonora e visual 

^9', 000,00 

18 542 0039 2 110 Preservação de Malas e Nascentes Proteger e recuperar as matas aliares e nascentes do muncipio. Realiza- plantio de 200.000 mudas de 
árvores em convênio com a CEMIG Preservar áreas de grande importância do município. Manter as 
atividades do Viveiro Municipal 15 000,00 

18 542 0039 2 119 Promoções de Eventos Ambientais. Criar, coordenar e manter projetos e atividades que englobam a realização de eventos junto a 
comunidade em geral, estimulando a iniciativa, a cooperação e o senso de responsabilidade na 
preservação do meio ambiente. 39.000,00 

18 542 0039 2.318 Fiscalização Ambiental. Fiscalizar empresas potencialmente poluidoras, ações de degraçaões humanas e naturais poluição 
sonora e visual. com as devidas orientações e autuações que se fizerem necessárias. 

15.000.00 

Total do Programa 260.000,00 

Total da Secretaria de Meio Ambiente 9.368.000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.26 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. i Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais_ Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal Coordenar e manter a execução de programas 
projetos e atividades administrativas, de custeios eiou investimento. 
Coordenar e manter recursos para as atividades relacionadas de revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Lei de Uso e Ocupação do Solo e reformulação do Código de Posturas. 

11.000.00

Total do Programa 11.000,00 — 

Total do Fundo Municipal de Urbanização 11.000,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PUBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.27 - SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj.lAtiv. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores 
que não possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e 
de fácil acesso. 240.000.00 

26 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Admnistrativa. Gerir, coordenar e executar as politicas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 

200.000,00 

26 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 
programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento. 

--, 

2.420.000.00 

26 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos. Promover a valorização, qualificação, treinamento e capacitação do servidor. Melhorar as 
condições de trabalho. Oferecer ações educativas e culturais. 

— --

10.000.00 

Total 2.870.000.00 

Funcional ProQramática Programa 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto I Atividade 

2 is 131 0025 2.007 Publicação e Divulgação de Interesse Público. 

Comunic433"-i -~ing 

Descrição da Ação 
Valor 

Estimado 

Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios 
técnicos, propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, inclusive com elaboração de panfletos, folders e 
outros instrumentos de marketing, através de contratação de meios de comunicação 
diversificados, próprios ou de terceiros. 

5.000.00 

Total do Programa 5.000,00 

Funcional Frolramática Programa Sistema Viário,Trânsito e Transporte Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. 1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

26 125 dinan 2. "I A5 Coordenação, Manutenção e Operação de Tráfego e Trânsito. Capacitar pessoal para exercer as atividades de Agentes de Operação e Fiscalização de 
Tránsito,visando um trânsito mais humano,organizado e seguro.Articular atividades de 
fiscalização de trânsito conjuntas com os governos Estadual e Federal. Celebrar parceria público- 
privada para a implantação do sistema eletrônico de radares. 

1.041.000.00 

_ 
26 451 0040 .-- 1.010 Monitoramento e Segurança - Olho Vivo. Adquirir e instalar Câmeras de Controle de Tráfego e Fiscalização Eletrônica, nos principais 

pontos da cidade propiciando melhoria da segurança pública e do trânsito local a fim de reduzir 
os índices de infrações e criminalidade no município, com participação do Estado através de 
convênio, contrapartida do município e contratação de terceiros 

200.000,00 

26 451 0040 1.210 Sinalização do Sistema Viário e Logradouros Públicos. Revitalizar, uniformizar e padronizar o sistema de trânsito através de intervenções de engenharia 
e obras e da sinalização urbana, através da instalação de semáforos. placas indicativas de 
trânsito, pintura estratigráfica; idealizar. projetar. indicar e ou executar a instalação/edificação de 
instrumentos físicos de controle do fluxo de veiculos, ciclistas e pedestres. 

Giárutia M' ata 
3.300 000,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCíCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.27 - SECRETARIA DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA 
Funcionai Programática Programa Sistema Viário, Trânsito e Transporte Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

26 453 0040 2.068 Transporte Coletivo. Construir abrigos e o Terminal Central de Passageiros para os usuários dos transportes coletivos 
Urbano e Semi-Urbano. Aumentar a participação do transporte público na matriz de 
deslocamentos da cidade para a melhoria de circulação 310.000.00 

26 782 0040 2.111 Manutenção do Terminal Rodoviário Reparar e conservar as instalações, proporcionando condições adequadas de trabalho e 
atendimento aos usuários. Modernizar o Terminal Rodoviário com serviços de internet, saúde e 
informações de utilidade pública. 340.000.00 

Total do Programa 5.191.000,00 

Total da Secretaria de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana 8.066.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 0228 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - FMTT 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 

Estimado 
50.000,00' 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
26 122 0002 2.198 Fundo Municipal de Trânsito e Transportes. Coordenar e manter os setores administrativos da SETTRANS e do FMTT. 

Administrar as receitas advindas do sistema de trânsito, criar a Escola 
Pública de Trânsito, articular as políticas públicas de trânsito e transportes. 

Total do Programa 50.000,00' 

Funcional Programática Programa Apoio a Segurança Pública Valor 
Estimado Função Subf unção Programa Proj. / Ativ. Projeto) Atividade Descrição da Ação 

04 122 0005 2023 Execução de Convênio - Polícia Militar Aumentar as atividades da segurança pública e de trânsito próxima aos 
municipes, cumprindo com as despesas conforme convênio 
celebrado com a Polícia Militar. Construir e ampliar Postos Policiais nos 
Bairros, através de convênio com o Estado, a fim de proporcionar 
maior segurança nesses locais 

401.000,00 

Total do Programa 401.000,00 

Total do FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - FMTT 451.000,00 
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UNIDADE: 02.29 - FUMTUR - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
Funcional Programática Programa Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunçâo Programa Proj. 1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

23 695 0016 2.073 Apoio a Ações Comunitárias e Instituições. Valorizar o desenvolvimento de ações estimuladoras para os empreendedores individuais, ao comércio, 
indústrias, agronegócios, profissionais liberais, microempreendedores individuais e assemelhados, 
apoiando Ações Comunitárias e de Instituições voltadas para as micro. pequenas e média empresas e 
para as atividades de serviço e turismo. 

20.000,00 

23 695 0016 1.122 Implantação e Exploração de Empreendimentos Turísticos_ Implantar projetos destinados ao Turismo de Aventura, Ecoturismo e Turismo Histórico, explorando 
empreendimentos, promovidos pelo Poder Público ou Privado, em regime de concessão e 
incentivando a construção do Centro de Orientação a Turistas, Minishopings, Centro de 
Convenções, Trem Turístico, etc. 

45.000,00 

23 695 0016 2.034 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Turismo - 
FUMTUR 

Integrar a Administração Municipal com a União, Estado e Instituições de Direito Público ou Privado, 
para viabilização de recursos e cooperação que visem atender projetos e programas turisticos de 
relevância para o município. Concentrar os recursos advindos de atividades turísticas e reverte-los 
em beneficios exclusivos do turismo Gerenciar os recursos advindos do ICMS Turístico. 

51.000,00 

23 695 0016 2.106 Manutenção das Atividades de Promoção ao Turismo Executar ações relacionadas ao planejamento e fomento da Indústria do Turismo, incentivando 
pesquisas de desenvolvimento das potencialidades locais, com desenvolvimento de material 
promocional, divulgando as belezas naturais do município e fomentar ações para captação de eventos. 200.000,00 

Total do Programa 316.000,00 

Total do FUMTUR - Fundo Municipal do Turismo 316.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.30 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj./Atividade Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa Dar o suporte administrativo para o exercício de suas funções institucionais previstas no 
art. 64. §§ 2° e 30 da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 089/2013. 

677.000.00 

Total do Gabinete do Vice-Prefeito 677.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02 32 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(RS) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2 466 Fundo Municipal do Idoso Captar. repassar e aplicar os recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos, ações e capacitação de 
conselheiros voltados à pessoa idosa 105 000,00 

Total do Programa 105.000,00 

Total do Fundo Municipal do Idoso 105.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 02.33 - FUNDO ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto I Atividade Descrição da Ação 

08 122 0002 2.467 Fundo Especial dos Direitos da Mulher - FEDM Captar, repassar e aplicar os recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos, capacitações, 
aquisição de computadpres e equipamentos e ações voltados à Mulher. 73.000,00 

Total do Programa 73.000,00 

Total do Fundo Especial dos Direitos da Mulher 73.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.34 - FUNDO MUNICIPAL PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

08 244 0041 2462 Fundo Municipal para Promoção da Igualdade Racial Apoiar com recursos financeiros, a realização de trabalhos. pesquisas e projetos voltados ao 
desenvolvimento das diversas comunidades étnicas, nas áreas da educação, saúde, cultura e 
congéneres. 189.000,00 

Total do Programa 189.000,00 

Total do Fundo Municipal para Promoção da Igualdade Racial 189.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 0235 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO ERÁRIO 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

04 122 0021 2.140 Fundo Municipal de Proteção do Erário Custear ações de prevenção, investigação e combate a atos de improbidade administrativa, o 
fortalecimento institucional no âmbito da Administração Pública, especificamente da Procuradoria Geral 
do Município, da Controladoria Geral do Município. da Ouvidoria Geral e do Setor de Protocolo da 
Secretaria Municipal de Administração, bem assim ações de proteção ao patrimônio público municipal. 

102.000.00 

Total do Programa 102.000,00 

Total do Fundo Municipal de Proteção ao Erário 102.000,00 
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UNIDADE: 02 36 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2505 Fundo Municipal de Proteção dos Animais - FUNMUPA Proporcionar recursos e meios para empreender ações visando à proteção dos animais no Município de 
Araguari. 

210.000,00 

Total do Programa 210.000,00 

Total do Fundo Municipal de Proteção dos Animais 210.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.37 - FUNDO DE INSPE ÃO MUNICIPAL 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. 1 Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

20 304 0022 2506 Fundo de Inspeção Municipal - FUINSP Prover recursos para a execução das atividades de inspeção das indústrias de produtos de origem 
animal e/ou vegetal, bem como para a estruturação física, modernização, manutenção e capacitação de 
pessoal. 52.000,00 

Total do Programa 52.000,00 

Total do Fundo de Inspeção Municipal 52.000,00 
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QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 02.38 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. i Ativ. Projeto i Atividade Descrição da Ação 
15 452 0002 2.507 Fundo Municipal de Conservação de Terrenos Baldios Executar a fiscalização referente a limpeza, manutenção e conservação dos terrenos baldios, localizados 

na zona urbana do Municipio de Araguari, Estado de Minas Gerais, que é de responsabilidade exclusiva 
do proprietário, titular do domínio útil, promitente comprador ou possuidor a qualquer título, os quais 
realizarão os respectivos serviços por sua conta e risco. 

6000.00 

Total do Programa 6.000,00 

Total do Fundo Municipal de Conservação de Terrenos Baldios 6.000,00 
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UNIDADE: 02 39 - FUNDO MUNICIPAL DE CALCADAS E EDIFICAÇÕES 
Funcional Programática 

- 
Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

15 451 0002 2.508 Fundo Municipal de Conservação de Calçadas e Edificações Executar a fiscalização de edificações iniciadas, interrompidas, demolidas, de qualquer forma 
desocupadas ou de ruínas que ameacem à segurança ou à saúde das pessoas fica obrigado a efetuar as 
obras de recuperação e a mantê-las fechadas, de modo a impedir sua ocupação irregular. Fiscalizar as 
calçadas - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação de 
veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possivel, à implantação de mobiliário urbano, 
sinalização, vegetação e outros fins, meio-fio, passeio e testada. 

840.000,00 

Total do Pr rama 840.000,00 

Total do Fundo Municipal de Conservação de Calçadas e Edificações 840.000,00 
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UNIDADE: 02.42 - SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMA 'V 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 

Valor Estimado 
(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

04 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa. Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições adequadas a fim 
de oferecer atendimento rápido. eficiente e eficaz a Gestão Administrativa. 

250.000,00 

04 122 0002 2 011 Manutenção do CIPD - Centro de Informações e Processamento 
de Dados. 

Proporcionar aos diversos setores da Administração os recursos de informática capazes de apoiar 
eficazmente o seu trabalho, através de aquisição de programas, novos equipamentos e suprimentos. 

4.000.000,00 

04 122 0002 2.015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal Coordenar e manter a execução de programas, 
projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento, promovendo reajustes da 
remuneração dos cargos da estrutura e a criação de vantagens tais como gratificações. 

2.749.000.00 

04 122 0002 2_116 Locação de Bens Móveis e Imóveis Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores que não 
possuem sede própria, garantindo o atendimento aos cidadãos em locais adequados e de fácil acesso. 1.000,00 

Total do Pr. !rama 7.000.000,00 

Total da Secretaria de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação 1 7.000.000,00 
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UNIDADE: 02.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Funcional Programática Programa Reserva de Contingência Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. i Ativ. ProjetolAtividade Descrição da Ação 

99 999 9999 9999 Reserva de Contingência Atender pagamentos inesperados, contingentes, que não puderam ser previstos durante a 
programação do orçamento conforme Art.50, III. B da Lei Complementar N° 101/2000 

10.000.000,00 

Total da Reserva de Contingência 10.000.000,00 
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UNIDADE: 0320 - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO - S.A.E. 
Funcional Pro rarnática Programa Encargos Especiais 

Valor Estimado (R5) Função Subfunção Programa Proj.1Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

28 846 0000 2020 Encargos Previdenciáries. Atender encargos com a Previdéncia Socialassegurando a aposentadoria e outros 
beneficies para o servidor público municipaljunto ao Regime Geral. 

3.255 000,00 

28 846 0000 2021 Contribuição para Formação do PASEP. Assegurar a constituição do Património do Servidor Público mediante recolhimento 
compulsório de contribuição financiar o Programa Seguro Desemprego e o Abono de que 
trata o Art 239,caput e parágrafo. 456.750.00 

28 843 0000 2139 Amortização de Encargos e Parcelamento da Divida interna. Efetuar o pagamento de amortização,juros,comissões e outros encargos de parcelamento 
de empréstimo financeiro.da divida ntema municipal.Resgatar o saldo da divida fundada 
interna. 138.500,00 

28 846 0000 2132 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário Defender e acompanhar os interesses da sociedade e do Poder Judiciário no Foruma cargo 
da procuradoria do trabalho e promotonas.Cumprir ações de encargos trabalhistas e do 
Poder Judiciário. 171 450,00 

Total do Programa 
_ 

4.025.700,00 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado (RS) 
Função Subfuncão Programa Proj. (Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

17 122 0002 1214 Construção, Ampliação e Reforma da Sede da SAE Estudar e projetar a construção, ampliação e reforma do prédio da Superintendência de 
Água e Esgoto -SAE, afim de proporcionar espaços públicos e uma prestação de serviços 
com maior qualidade, concertrando suas ações, atendendo melhor os munícipes e demais 
entidades do município, reduzindo os gastos com despesas de alugueis e melhorar o 
ambiente de trabalho implantando desenvolvimento tecnológico para desburocratização. 

881.090.00 

17 122 0002 2003 Gestão e Coordenação Admnistrativa. Gerir, coordenar e executar as politicas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz à Gestão Administrativa. 

276 150,00 

17 122 0002 2014 Execução de Convênios Atender encargos de convénios junto aos órgãos do Poder Executivo e Poder Judiciário dos 
diferentes entes federativos, sem como demais entidades vanadas), obedecendo a 
legislação vigente e o teor de cada convênio. 636.300,00 

17 122 0002 2064 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 
programas (aquisição e manutenção de software), projetos e atividades administrativas, de 
custeios e/ou invest,mentos. 9.055.735 51 

17 122 0002 2025 Incentivo em Recursos Humanos. Promover a valorização,qualificação,treinamento e capacitação do servidor.Melhorar as 
condições de trabalho. 

52.500,00 

Total 10.881.888,51 
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Funcional Prosramãtica Programa Comunicaçao e Marketing 
Valor Estimado (R$)

Função Subfunçâo Programa Proj. / Ativ. Projeto /Atividade Descrição da Ação 

17 131 0025 2007 

• 
Pubiicação e Divulgação de Interesse Público Dar conhecimento público dos fatos.alos e obras governamentais por meio de relatórios 

lécnicos,propagandas diversificadas e promover junto a comunidade,ahvidades de caráter 
educativo,informativo ou de orientação social,inclusive com elaboração de panfletos,folders 
e outros instrumentos de marketing,através de contratação de meios de comunicação 
diversificados,próprios ou de terceiros. 

115 500,00 

Total do Programa 115.500,00 

Funcional Pro ramática Programa Sistemas de Agua e esgoto 
Valor Estimado (Rã) 

Função Subfunçào Programa PropAtiv. Projeto/Atividade Descrição da Ação 

17 512 0027 24E10 Operação, Manutenção do Sistema de Água Realizar a operação e a manutenção do sistema de distribuição de água em todo o 
Município de Araguari- MG e os seus distritos, proporcionar o fornecimento de água de 
qualidade, Garantir a manutenção adequada das instalações 21 337.050,00 

17 512 0027 1025 Construção e Manutenção de Adutoras de Redes de Agua Construir novas adutoras e redes de água, bem como realizar a manutenção nas existentes, 
cnar reservatório e caclastramento de redes de água e setorizaçâo Perfuração de poço 
profundo, construção de reservação de água. Planejamento, ampliação, manutenção do 
setor de operação. incluindo baterias de poços e manutenção dos serviços de água e o 
controle de sua qualidade. Desenvolver e implementar projetos para aproveitar fontes 
alternativas de água, como captação superficial, bem como instalação de sistemas de 
energia fctovolla.ca para fornecer energia sustentável para as operações relacionadas ao 
abastecimento de água. 

5.197 500,00 

17 512 0027 1200 Construção de Redes de Esgoto/ ETE /Área ETE Construir redes coietoras. emissários, redes de esgoto, estações de tratamento de esgoto e 
outras infraestruluras complementares. 

21 000.00 

17 512 0027 2481 Operação, Manutenção do Sistema de Esgoto Realizar a operação eu manutenção do sistema de redes de esgoto emissarios e outros em 
todo o Municipio de Araguari- MG e os seus distritos, proporcionar a destina* adequada 
Empreender as ações relacionadas ao planejamenlo.instalação,ampliação,operação e 
manutenção do sistema público de esgotamento sanitário. 

3980.014,49 

17 512 0027 2152 HicIrometna Hidrometrar todas edificações da cidade para minorar o consumo e precisar os serviços de 
medição de água residencial, comercial e industrial. 

1 050.00 

17 543 0027 2150 Proteção e Recuperação de Áreas Ambientais Lei N. 12503/97 Recuperar áreas ambientais degradadas pelo tempo.Suprimir ações contra desgaste 
acasionadas pelo homem ou por agentes da natureza em todo municipio,promovendo 
melhor qualidade de vida e visando a recomposição de nascentes e do lençol freatico. 115.500,00 

Total do Programa 30.852.114,49 

Total da Superintendência de Água e Esgoto - S.A.E. 45.675.000,00 

514arier adem da Mata 
Secretária de 

Planejamento, 

Orçamento e Habitação 

Prefeitura Municipal de Araguari 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

UNIDADE: 04.17 - FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - F.A.E.C. 
Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

13 846 0000 2.020 Encargos Previdênciários Atender encargos com a Previdência Social,assegurando a aposentadoria e outros benefícios 
para servidor público municipal,junto ao Regime Geral 200.000,00 

13 846 0000 2.021 Contribuição para Formação do PASEP. Assegurar a constituição do Património do Servidor Público mediante recolhimento compulsório 
de contribuição,fínanciar o Programa Seguro Desemprego e o Abono de que trata o Art 
239.caput e parágrafo. 

100.000,00 

Total do Programa 
— 

300.000,00 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. 
_ 

Projeto / Atividade Descrição da Ação 
13 122 0002 2.015 Manutenção Serviços Administrativos Gerais Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução de 

programas, projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento. 6.000.000,00 

13 122 0002 2,116 Locação de bens móveis e imóveis. Atender encargos de contratos de locação de imóveis destinados ao funcionamento de setores 
da administração que não possuem sede própria,garantindo o atendimento aos cidadãos em 
locais adequados e de fácil acesso. 

205.730,00 

13 128 0002 2.025 Incentivo em Recursos Humanos Promover a valorização,qualificação,treinamento e capacitação do servidor.Melhorar as 
condições de trabalho.Oferecer ações educativas e culturais. 51.000,00 

Total do Programa 6.256.730,00 

Funcional Programática Programa Preservação da História, Memória e Patrimônio 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

13 391 0023 1.012 Manutenção do Patrimõnio Histórico Identificar,registrar,proteger,preservar e restaurar o acervo de bens históncos e culturais através 
de inventário,dõssies e tombamentos de bens móveis,imóveis e paisagísticos e arcar com as 
despesas destinadas a esses afins. 

50.000,00 

13 391 0023 1042 Implantação do Novo Arquivo Público Municipal Realizar obras de implantação das novas instalações do Arquivo Público Municipal 

150.000,00 

13 391 0023 2128 Manutenção dos Museus - Museu Dr. Calil Porto. Museu dos Ferroviários e 
Museu da Aviação "Afif Radi" 

Preservar, restaurar e difundir o acervo de bens históricos, culturais e artisticos por meio de sua 
exposição e do desenvolvimento de programas educacionais permanentes, instituidos em cada 
Museu. 

50.000,00 

13 391 0023 2.054 Manutenção do Arquivo Histórico Realizar obras de implantação e Manutenção das novas instalações do Arquivo Público 
Municipal 200.000,00 

13 391 0023 1043 Implantação do Centro Histórico, Cultural e de Convenções e Parque 
Municipal da Antiga Estrada de Ferro Goyaz 

Realizar as fases pertinentes de restauro e manutenção dos prédios existentes e futuros que 
compõem o CAC Araguari e o Parque Municipal Esplanada da Goiaz 800.000,00 

Total do Programa Á lagegãO 

rieí Co4etta 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÁO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

Funcional Programática Programa Promoção e Incentivo a Cultura 
Valor Estimado 

Função Subfunçáo Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

13 392 0024 2.052 Incentivo as Escolas de Samba Auxiliar financeiramente as festividades carnavalescas no custeio de alegorias,fantasias carros-
alegóricos,reinado de Momo e outras necessidades como das Escolas de Samba e realizaçaõ do 
carnaval. 

220.000.00 

13 392 0024 2.053 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal e Biblioteca Comunitária do 
Distrito de Amanhece 

Promover e incentivar a pesquisa cientifica,ampliar as fronteiras do conhecimento e consolidar o 
aprendizado escolar. 451.000,00 

13 392 0024 2_055 Manutenção das Atividades da Casa da Cultura e do Centro de Referência 
Negra. 

Promover e divulgar artistas com realização de 
exposições.vemissagens,encontros,mostras,festividades culturais:bem como promover e 
divulgar a cultura Afro- Brasileira. 

221.000,00 

13 392 0024 2.097 Apoio a Ações Comunitárias e Instituições Culturais. Promover,estimular,apoiar e divulgar a cultura em ações individuais,comunitárias e coletivas em 
seus diversos segmentos. 2.758.690,00 

13 392 0024 2.169 Manutenção da Casa do Artesão e Vagão Turístico Apoiar,promover,estimular e divulgar o artesanato local com a participação dos artesãos em 
feiras,exposições,mostras e encontros em diversos locais do municipio.estado e pais 551.000,00 

13 392 0024 2.170 Manutenção das Atividades e Promoção a Cultura e Lazer Promover o lazer e a cultura para a comunidade araguarina, através de projetos multiculturais 
desenvolvidos pela FAEC efou parcerias. 3.500.000,00 

13 392 0024 2.126 Incentivo a Festa de Folia de Reis Auxiliar financeiramente as festividades de Folia de Reis no custeio necessário a festa e no 
pagamento de subvenção sociais aos Grupos de Folia registrados junto a FAEC. 61.000,00 

13 392 0024 2.127 Incentivo a Festa de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito - Congados 
Moçambiques e Catupés 

Auxiliar financeiramente as festividades de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito, desde o 
levantamento do mastro em 13 de maio aos 3 dias de festividade em outubro, no custeio 
necessário para a efetivação da festa e no pagamento de subvenção sociais aos Temo de 
Congada, Moçambigues e Catupés regularmente formalizados e registrados junto a FAEC. 

221.000.00 

Total do Programa 7.983.690,00 

Funcional Programática Programa Encargos Especiais 
Valor Estimado 

Função Subfunção Programa Proj. /Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
13 131 0025 2 00; Publicação e Divulgação de Interesse Publico Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios 

técnicos, propagandas diversificadas e promover junto a comun,dade, atividades de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social , inclusive com elaboração de panfletos, folders e 
outros instrumentos de marketing, através de contratação de meios de comunicação 
diversificados, próprios ou de terceiros. 

87.580,00 

Total do Programa 87.580,00 

Total da F.A.E.C. 15.878.000,00 

911arie( Caiena da Ãatta 
Secretária de 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2025 

ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇA0 PUBLICA 
QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 04.40 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proi. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
13 392 0024 2_171 Fundo Municipal de Preservação do Património 

Cultural 
Incentivo a proprietários a manutenção do patrimônio histórico: 
Proporcionar o apoio financeiro do município na manutenção por meio de 
premiação dos imóveis inventariados que compõem o casario inventariado 
no município. Manter e ampliar o número de imóveis públicos 
tombados/inventariados devolvendo-os a comunidade como ambientes 
públicos habilitados. 
Regularização de escrituras de imóveis invetariados e tombados do 
Município: Realizar levantamento de regularidade das escrituras dos 
imóveis inventariados e tomabdos no município. Emitir ao Cartório de 
Registro de Imóveis a averbação dos inventários e tombados nos 
respectivos imóveis assim declarados. 
Manutenções e restauros, conforme cronograma e Planejamento 
aprovados pelo Conselho Deliberativo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural: Revisar e manter atualizada a lista e as 
condições de preservação desses imóveis. Garantir a execução do Plano 
Plurianual de Manutenção e restauros dos prédios públicos tombados e 
inventários. Definir usos frequentes nos imóveis tomabdos e inventários 
privados e públicos. 
Promoção de ações educativas para a preservação do patrimônio: 
Promover o resgate histórico e cultural das memórias ligadas aos imóveis 
tombados e inventariados e também diretamente preservados no que se 
refere aos bens imateriais preservados Realizar parcerias e ações 
permanentes para educação para a preservação do patrimônio e suas 
memórias. Estabelecer Plano Pluilanual de Educação para o Patrimônio 
junto a Secretaria de Educação. 

1 575.000,00 

Total do Programa 1.575.000,00 

Total do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural 1.575.000,00 

51ariei Caiena da (Matta 
Secretária de 

Planeamento, 

Orçamento e Habitação 

Prefeitura Municipal de Araguari 
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ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇAO PUBLICA 
QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 04.41 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor Estimado 

(R$) Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 
13 392 0024 2.038 Fundo de Incentivo a Cultura de Araguari - FICA Efetivação de Ações para Promoção da Cultura: Proporcionar a 

ampliação da formação técnica de novos artistas por meio da 
efetivação de programas de ensino de instituições culturais do 
município e ainda o desenvolvimento de novos produtos culturais dos 
artistas e grupos culturais locais. Atender a artistas e grupos locais na 
circulação de suas obras demonstrando no Pais a qualidade e 
excelencia do trabalho cultural local. Manter a população informada 
sobre as realizações e os serviços do Município, eventos e 
campanhas de interesse público, a fim de fivulgar e promover as 
ações da Fundação. Integrar a Administração Municipal com o 
Estado, a União e Instituições de Direito Público ou Privado, para 
viabilização de recursos e cooperação que visem atender projetos e 
programas de relevância para o município. 
Realização e promoção de eventos diretos ou parceiros a FAEC: 
Estabeler parcerias e contratações para promoção de eventos 
artísticos e culturais que possibilite o interâmbio, expansão e 
manutenção das atividades do municipio e da FAEC para a cultura. 
Financiar a contratação de artistas para os eventos e atividades 
programáticas e extemporâneas do município. Realizar outras ações 
que envolvam a contratação de artistas e permitam a realização de 
eventos. 
Desenvolvimento de Edital de Fluxo continuo para fomento a 
cultura e projetos no município: 
Excecução das leis federais e estaduais de incentivo a cultura: 
Efetivar a implantação e execução da Lei Aldir Blanc de Incentivo a 
Cultura. Promover a execução de outras leis de incentivo a cultura de 
âmbito nacional e estadual. 

1.900.000.00 

Total do Programa 1.900.000,00 

Total do Fundo Municipal de Cultura 1.900.000,00 

Mari da Matta • — 
Secretária anejamento, 

Orçamento e Habitação 

Prefeitura IVlunIcipai de Araguari 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA 

QUADRO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA O EXERCICIO DE 2025 

UNIDADE: 05.13 - FUNDA CÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO - FAMEP 

Warieí Cadena da gslatta 
Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Habitação 

Prefeitura Municipal d aguari 

Funcional Programática Programa Apoio Administrativo Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto! Atividade Descrição da Ação 

27 122 0002 2.003 Gestão e Coordenação Administrativa Gerir, coordenar e executar as políticas e programas de governo, garantindo condições 
adequadas a fim de oferecer atendimento rápido, eficiente e eficaz á Gestão 
Administrativa. 

250 002,OC 

27 122 0002 2 015 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais Proporcionar a manutenção das despesas com pessoal. Coordenar e manter a execução 
de programas projetos e atividades administrativas, de custeios e/ou investimento. 
Realizar concurso público e admitir os aprovados de acordo com a estrutura admistrativa 
da FAMEP. 

5.000.000,00 

Total do Programa 5 250.000 00 
Funcional Programática Programa Promoçã_o do Esporte e Lazer Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj, / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

27 811 0019 2 122 Apoio ao desporto amador Estimular as atividades esportivas praticadas por atletas amadores e custear despesas 
com equipes e atletas para participarem de competições de niveis municipais, regionais. 
estaduais nacionais, internacionais e lambem com entidades ligadas ao esporte 
Conceder auxilio financeiro, por meio do Programa Bolsa Atleta. 

3.905 000.00 

27 811 0019 2.136 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento Estimular as atividades esportivas praticadas por atletas profissionais e custear despesas 
com equipes e atletas para participarem de competições de níveis: municipais, regionais, 
estaduais, nacionais internacionais e também com entidades ligadas ao esporte. 
Conceder auxilio financeiro por meio do Programa Bolsa Atleta. 

1.100.000.00 

27 811 0019 2.401 Parques recreativos e desportivos. Firmar convênios, parcerias ou comodatos, promovendo atividades esportivas. de lazer e 
recreação, em locais públicos corno canteiros de avenidas, praças, ruas de lazer, etc. e 
com livre acesso a toda população. 

10.000.00 

27 812 0019 2200 Convénios das áreas de Esportes e Paradesporto Integrar a administração Municipal como Estado, a União e Instituições de Direito Público 
ou Privado para a viabilização de recursos e cooperação que visem atender, projetos e 
programas de relevância para o município nas áreas de Esportes e do Paradesporto. 

50 000,00 

27 812 0019 2220 Fundo Municipal do Esporte Captação, repasse, aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para 
implantação. manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações 
voltadas ao fomento das atividades esportivas no Municipio de Araguari. 

100.000,00 

27 813 0019 2.102 Construção e Manutenção de Centros Esportivos Construir, modernizar ampliar, recuperar, manter os centros esportivos desenvolvendo a 
estrutura necessária para o funcionamento do desporto amador e espada zado 
conservando bens como* quadras, ginásios, campos de futebol, piscinas e demais locais 
destinados a prática esportiva, bem como a estrutura interna e periférica necessária para a 
:deal e saudável prática das atividades poliesportivas. 

3 434.000,00 

27 813 0019 2 104 Esporte nos Bairros Promover atividades de iniciação esportivas, de caráter comunitário, construindo e 
implantando escolinhas e academias populares nos bairros, para prática de esportes 
diversos exterdido a toda população 

200.000,00 

Total do Programa 8.794.000,00 
Funcional Programática Programa Comunicação e Marketing Valor 

Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto /Atividade Descrição da Ação 

27 131 0025 2 007 Publicação e divulgação de interesse Público Dar conhecimento público dos fatos, atos e obras governamentais por meio de relatórios 
técnicos, propagandas diversificadas e promover junto a comunidade, atividades de 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, inclusive com elaboração de 
panfletos, folders e outros instrumentos de marketing, através de contratação de meios de 
comunicação diversificados, próprios ou de terceiros 

300 000.00 

Total do Programa 300.000,00 

Funcional Programática Programa Encargos Especiais Valor 
Estimado Função Subfunção Programa Proj. / Ativ. Projeto / Atividade Descrição da Ação 

27 84,0 .0000 2 000 Encargos Prevdenciários Atender encargos com a Previdência Social assegurarando a aposentadoria e outros 
benefícios para o servidor publico municipal, Junto ao Regime Geral. 

1 600 000 GO 

Total da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto FAMEP 15.944.000,00 

Valor Total do Município de Araguari - MG 695.200.000,00 



Município de Araguari 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

ESPECIFICAÇÃO 

1.0.0.0.00.0.0.00 -RECEITAS CORRENTES 

1.1.0.0.00.0.0.00 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

1.2.0.0.00.0.0.00 - CONTRIBUIÇÕES 

1.3.0.0.00.0.0.00 - RECEITA PATRIMONIAL 

1.3.1.0.00.0.0.00 - EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 

1.3.2.0.00.0.0.00 - VALORES MOBILIÁRIOS 

1 3.2.1.00.0.0.00 - JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

1.3.2.1.00.0.0.00 - JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

1.3.2.1.00.1.0.00 - Remuneraçáo de Depósitos Bancários 

1.3.2.1.00.1.1.00 - Remuneraçáo de Depósitos Bancários - Principal 

1.3.2.2.00.0.0.00- DIVIDENDOS 

1.4.0.0.00.0.0.00 - RECEITA AGROPECUÁRIA 

1.6.0.0.00.0.0.00 - RECEITA DE SERVIÇOS 

1.7.0.0.00.0.0.00- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1 9.0.0.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

2.0.0.0.00.0.0.00 -RECEITAS DE CAPITAL 

2.1.0.0.00.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

2.1.1.0.00.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 

2.1.1.2.00.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 

2.1.1.2.01.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 

2.1.1.2.01.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 

2.11.2.01.0.1.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL 

2.1.1.2.52.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO 

2.1.1.2.52.0.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO 

2.1.1.2.52.0.1.00- OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO - 
PRINCIPAL 

Anexo 1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS ANUAIS 

2021 

REALIZADA 

2022 

PREVISÃO ORÇADA 

2023 2024 2025 2026 2027 

484,331.035,61 609.960.245,77 675.160.872,65 768.802.840,00 768.234.915,63 882.115.934,31 998.327.527,71 

72.162.544,37 97.401.524,03 112.120.873,83 142.961.028,61 137.994.376,19 151 793.813,81 166.973.195.19 

12.474.735.27 13.168.941,01 12.740.651.67 12.481.000,00 15.680.740,10 17.248.814,11 18.973.695,52 

2.293.048,98 12.105.807.80 12.929.547.64 10.822.382,86 15.913.226,53 17.504.549,18 19.255.004,10 

169.901.26 1.627.516.21 889.469,48 964.000,00 1.094.727,34 1.204.200,07 1.324.620,08 . 

2.123.147,72 10.478.291.59 12.040.078,16 9.858.382,86 14.818.499.19 16.300.34911 17.930.384,02 

2.123.146.72 10.478.291,59 12.040.078,16 9.857.382,86 14.818.499.19 16.300.349,11 17.930.384,02 

2.123.146,72 10.478.291,59 12.040.078,16 9.857.382,86 14.818.499.19 16.300.349,11 17.930.384,02 

2.123.146,72 10.478.291,59 12.040.078,16 9.857.382,86 14.818.499,19 16.300.349,11 17.930.384,02 

2.123.146,72 10.478.291,59 12.040.078,16 9.857.382,86 14.818.499,19 16.300.349,11 17.930.384,02 

1,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

16.171,92 12.059,10 2.509,34 5.000,00 3.088,41 3.397,25 3.736,98 

36.960.175,07 33.673.948,22 42.818.176,28 42.648.727,03 52.699.085,67 57.968.994,24 63.765.893,66 

358.459.465.80 449.558.952,77 487.722.312,58 555.196.701,50 537.542.214,93 628.353.963,54 719.189.359,90 

1.964.894,20 4.039.012,84 6.826.801,31 4.688.000,0n 8.402.183,80 9.242.402.18 10,166642,40 

7.728.869,41 15.370.248,18 20.771.413,99 7.460.160,00 97.605.084,37 60.065.592,81 38.072.152.09 

3.182.786,41 3.200.000,00 3.217.213,59 3.924.000,00 56.000.000,00 36.300.000,00 11.930.000,00 

3.182.786,41 3.200.000.00 3.217.213,59 3.924.000.00 56.000.000,00 36.300.000,00 11.930.000,00 

3.182.786.41 3.200.000.00 3.217.213.59 3.924.000,00 56.000.000,00 36.300.000,00 11.930.000,00 

3.182.786,41 3.200.000,00 3.217.213,59 3.912.000,00 3.000.000,00 3.300.000,00 3.630.000,00 

3.182.786,41 3.200.000,00 3.217.213,59 3.912.000,00 3.000.000,00 3.300.000,00 3.630.000,00 

3.182.786,41 3.200.000,00 3.217.213,59 3.912.000,00 3.000.000,00 3.300.000,00 3.630.000,00 

0,00 0,00 0,00 12.000,00 53.000.000,00 33.000.000,00 8.300.000,00 

0,00 0,00 0,00 12.000,00 53.000.000,00 33.000.000,00 8.300.000,00 

0,00 0,00 0,00 12.000,00 53.000.000,00 33.000.000,00 8.300.000,00 
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.0.0.00.0.0.00- ALIENAÇÃO DE BENS 243.883,00 1 1.341.598,82 6.289.042,22 1.000,00 7.740.329,08 8.514.361,99 9.365.798,19 

2.2.1.0.00.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 243.883,00 7,00 2.059.398.51 0,00 2.534.634,31 2.788.097,74 3.066.907,52 

2.2.1.3.00.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 243.883,00 7.00 2.059.398,51 0,00 2.534.634,31 2.788.097,74 3.066.907,52 

; 2.2.1.3.00.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 243.883.00 7,00 2.059.398.51 0.00 2.534.634,31 2.788.097,74 3.066.907,52 

2.2.1.3.00.1.0.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 243.883,00 7.00 2.059.398.51 0,00 2.534.634,31 2.788.097,74 3.066.907,52 

2.2.1.3.00.1.1.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 243.883,00 7,00 2.059.398.51 0,00 2.534.634,31 2.788.097,74 3.066.907,52 

2.2.2.0.00.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 1.341.591,82 4.229.643.71 1.000,00 5.205.694,77 5.726.264.25 6.298.890,67 

2.2.2.1.00.0.0.00- ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000,00 5.205.694,77 5.726.264.25 6.298.890,67 

2.2.2.1.01.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000,00 5.205.694,77 5.726.264,25 6.298.890,67 

2.2.2.1.01.0.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000.00 5.205.694.77 5.726.264,25 6.298.890,67 

2.2.2.1.01.0.1.00 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 0,00 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000,00 5.205.694,77 5.726.264,25 6.298.890,67 

2.4.0.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.300.000,00 10.828.649,36 11.265.158,18 3.535.160,00 33.864.755 29 15.251.230,82 16.776.353.90 
• — 

9.0.0.0.00.0.0.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA 46.062.388,18 56.735.179,47 56.622.260,79 81.063.000,00 79.000.000,00 76.657,527,12 84.323.279,84 
_ 

TOTAL 445.995.316,84 568.595.314,48 839.310.025,85 695.200.000,00 786.840.000,00 865.524.000,00, 952.076.440,00 
i 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:2186905 
6809 
Dados: 2024.04.15 
16:23:55 -0300' 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

GUSTAVO ALBERTO Assinado de forma digital por 

SILVA NAZARENO DE GUSTAVO ALBERTO SILVA 
NAZARENO DE 

FREITAS:0397163061 FREITAS:03971630618 

8   Dados: 2024.04.15 16:41:52 -0300 

Gustavo Alberto Nazareno 
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Município de Araguari 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

%púbica Feca•ativa do Brasi,

ESPECIFICAÇA0 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida 

Aplicações Diretas 

Juros sobre a Divida por Contrato 

Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Amortização da Dívida 

Aplicações Nelas 

Principal da Olvida Contratual Resgatado 
- ---
Rasava 

TOTAI. Ti 
Assinado de forma digital 
por RENATO CARVALHO 
FERNANDES:21869056809 
Dados: 2024.04.15 
16.24:09 -MC' 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

2021 

REALIZADA 

2022 

397.340.898,02 518.154.098,86 

200.690.639.93 265.170.352,94 

1.934.845.60 2.268.264,26 

1.934.845.60 2.268.264,26 

1.934.845,60 2.268284,26 

194.715.412,49 ' 250.715.481.66 

32.159.016,85 61.416.142,59 

27.883.830.32 56.397.003,73 

4.275.186,53 5.019.138,86 

4.275.186,53 5.019.138,86 

4.275.186,53 5.019.138.86 

0.00 0.00 

429.499.914.87f sre.rtozstal 

Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

2023 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - EXERCÍCIO DE 2025 

614.525.966,67 

276.401.628,60 

758.675,39 

758.675,39 

758.675,39 

337.365.662,68 

69.378.859,04 

60.859.393,33 

8.519.465,71 

8.519.465,71 

8.519.465,71 

0,00 

683.904.825,71 

ANEXO DE METAS ANUAIS 

ORÇADA 

2024 2025 

587.998.212,89 660.240.000,00 

276.808.007,64 291.116.000,00 

1.061.000,00 800.000,00 

1.061.000,00 800.000,00 

1.061.000,00 800.000,00 

310.129.205,25 368.324.000,00 

106.986.807,11 116.600.000,00 

97.916.807.11 101.000.000,00 

9.070.000,00 15.600.000,00 

9.070.000,00 15.600.000,00 

9.070.000,00, 15.600.000,00 

214.980,00 10.000.000.00 

695.200.000,00 786.840.000,00 

GUSTAVO ALBERTO Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBERTO SILVA 

SILVA NAZARENO DE NAZARENO DE 
FREITAS:03971630618 

FREITAS:03971630618 03slog: 2021.01.15 nA 1:29 0300' 
Gustavo Alberto Nazareno 

Contador CRC - 077947/0-4 - MG 

PREVISÃO 

2026 2027 

834.3611.400,00 744.964.000,00 

320.227.000,00 352.250.000,00 

880.000.00 968.000,00 

880.000,00 968.000,00 

880.000,00 968.000.00 

423.857.000.00 481.142.400,00 

109.560.000,00 105.616.000,00 

85.000.000,00 80.000.000.00 

24.560.000,00 25.616.000,00 

24.560.000,00 25.616.000,00 

24.56C.000,00 25.616.000,00 

11.000.000.00 12.100.003,00 

845.524.000,00 952.078.480,80 

Documento assinado digitalmente 

gaelbi, MARIEL CADENA DA MATTA 
Data: 15/04/2024 16:49:21-9300 
verifique em https://validar.iti.gov.br 

Mariel Cadena da Matta 
Sec. Planejamento, Orçamento e Habitação 
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Município de Araguari 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA, FISCAIS OE CAP TAL ). - VI • VII - 

MPt:STOS. TAXAS E CONTROLO-0ES Da MELHORIA 

CONTRIBUIÇÕES 

REWITA PATRIMONIAL 

ExPLoox:..sn CC TAIMCE4IC IMOSIL AR 10 DO E 'c r A1, 0 

APS-CAÇOES FN,ANCEPV4.; 

J.IROS E CORREÇÕES NIONETARIAS 

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

Reounmaçâo de Depdeltos Barcários 

RemLneraçie de DeoNsIlos Banamos - Prmcipal 

DVIDENDOS 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEIAS CORRENTES 

• 

*,,*,j4J4,422.nfk. 

OPERAÇÕES DE CREDITO -MERCADO INTERNO 

OPERAÇÕES DE CREDTO CONTRATUAIS -MERCADO INTERNO 

OPERAÇÕES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 

OPERAÇÕES DE csaloiro cOrnark7uars • i4EFICAoo itrERNO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUMS -MERCADO EvTERNO • PRINCIPAL 

OPERAÇÕES DE CREDITO Is TERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO 

, . , 

OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO - PRINCIPAL 

tit 
ALENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

A.JENAÇAC DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

ALIENAÇÃO DE BENS MOVEM E SEMOVENTES 

2022 

829649,36 

97.401.524,03 

13.168.941,01 

12.105.807.80 

1 627 516.21 

10.476.291,59 

10.478.291,59 

10.478.291.59 

10.478.291,59 

10.478.291,59 

0,00 

12.059,10 

33.673.948,22 

449.558.952,77 

4.039.012,84 I 

a200A509,00 

3.200.000.00 

3.200.000,00 

3.200.000.00 

3.200.000,00

3.200.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.341.598,82 

7,00 

7,00 

7,00 
Allener,le de Bens Móveis e Sernsvenles 7,00 

Anexo 111 - Resultado Primário 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

2023 

11.265.158,18 

112.120.873,83 

12.740.651,67 

12.929.547.64 

889 469,48 

12.040.078,16 

12.040.078,16 

12.040.078,16 

12.040.078,16 

12.040.078.16 

0,00 

2.509,34 

42.818.176,28 

487.722.312,58 

6.826.801,31 

606.498.533,70 
íj.

3.217.213,59 

3.217.213,59 

3.217213,59 

3217213,59 

3.217.213,59 

2024 

3 535.M9A 

142,961.028,61 

12.481.000,00 

2025 

137.994.376,19 

2026 

151.793.813,81 

15.680.740,10 

10.822.382.86 

964.000,00 

9.858.382,86 

15.913.226,53 

1.094.727,34 

17.248.814,11 

17.504.549,18 

1.204.200,07 

9.857.382,86 

9.857.382,86 

9.857.382,86 

9.857.382,86 

1.000,00 

42.648.727,03 

555.196. /01 ,50 

14.816.499,19 

14.818.499,19 

14.818.499.19

14.818.499.19 

14.818.499,19 

0,00 

4.688.000,00 

3.924.000,00 

3.924.000,00 

3.088,41 

52.699.085,67 

537.542.214,93 

8.402.183,80 

58.000.000,00 

56.000.000,00 

3.924.000,00 56.000.000,00 

16.300.349,11 

16.300.349,11 

16.300.349,11 

2027 

166.973.195,19 

18.973.695,52 

19.255.004,10 

1 324 620.08 

17.930.384,02 

17.930.384,02 

17.930.384,02 

16.300.349,11 17.930.384,02 

16.300.349,11

0,00 

3.397,25 

57.968.994,24 

628.353.963,54 

9.242.402,18 

•36,300.000,00 

36.300.000,00 

17.930.384,02 

0.00 

3.736,98 

63.765.893,66

719.189.359,90 

10.166.642,40 

896.073.8630 

11.930.000,00 

36.300.000,00 j

3.912.000,00 

3.912.000,00 

3.912.000,00 

3.000.000,00 

3.000.000,00 

3.000.000,00 

3.300.000.00 

3.300.000,00

3.300.000,00 

0,00 12.000,00 53.000.000,00 33.000.000,00 

0,00 12.000,00 53.000.000,00 

0,00 

6.289.042,22 

2.059.398,51

2.059.398,51 

2.059.398,51 

2.059.398,51 

Alleneçao de Bens Móveis. Semoventes - ~doei 7,00 2.059.398,51 

12.000,00 
,à 

ALIENAÇAO DE BENS MÓVEIS 1.341.591,82 4.229.643,71 

0,00 

53.000.000,00

7.740.329,08 

2.534.634,31 

0,00 2.534.634,31 

33.000.000.00 

33.000.000,00 

8.514.361,99 

2.788.097,74 

2.788.097,74 

11.930.000,00 

3.630.000,00 

3.630.000,00 

3.630.000,00 

8.300.000,00 

8.300.000,00 

8.300.000,00 

9• 365• 798 

3.066.907,52 

3.066.907,52 

0.00 2.534.634,31 

0,00 2.534.634,31 

2.788.097,74 

2.788.097,74 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.341.591,82 4129643,71 

0,00 2.534.634,31 2.788.097,74 

1.000,00 5.205.694,77 5.726.264.25 

1.000,00 5.205.694,77 5.726.264,25 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000,00 5.205,694,77 5.726.264,25 

ALIENAÇÃO DE 813.8 ascrias 1.341.591,82 4.229.643,71 1.000,00 5.205.694,77 5.726.264,25 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. PRINCIPAL 1.341.591,82 4229.643,71 1.000,00 5.205.694.77 5.726.264,25 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 10.828.649,36 11.265.158,18 3.535.160,00 33.864.755,29 15.251230,82 

3.066.907,52 

3.066.907,52 

3.066.907,52 

6.298.890,67 

6.298.890,67 

6.298.890.67 

6.298.890,67 

6298.890,67 

16.776.353,90 

Planejamento de Governo Emissão: LUIZ RENATO SIQUEIRA PEREIRA 15-04-2024 15:24:57 Página: 1 de 2 



ESPECIFICAÇÃC 

•,_, 

Pessoa, o Encargos Sovais 

Juro, a 'muitos ) 

AoaceOes Pretos 

Jaros gol. .CM. pai em.. 

Otrau Despesas Controls 

RESPF$A8 FISCAIS CatREtrES OCO =1›311- -XII) 

ogspom PISCMS CORRE07ES 111,,RS),9031, a gni • xxig 

Imesarnentoa 

• 
ApticaçõeS Dfrlas 

'11:,.01RIPAM?. X 

7027 

553.575.424,07 1

555 575.424,07 

568 ,'A5.314,4-8 

5'3.154.098 86 

255.170.352.94 

2.268.264.20 

2.268.264. 2t 

7 3 591 ,es 
617 76.3.691 86 

639 34u 025 85 

614 525.066,87 

2/6 401 628,60 

758 675,391 

758.675.39 

2.268.264,26 

250.715.481,66 

515 885 834,60 

515.885.834,60 

758.675,39 

2024 

881.416 14 „ 
881,416.61714 

695.200,000A0 

587:9U212,89 

276.808.007,64 

1.061.000,00 

1.061.000_,00 

1.061.000,00 I

337.365.662,68 310.129.205,25 

613.-757.291,28 596.937.212,89 

613.767.291,28 586.937.212,89 

t• 
60.859.393,33 97.916.801 11 

9.070.000,00 

8.519.465,71 
%opa, Cc-r.ral.a Resgatado 

56.397.003.73 

5,019.138,86 

5.019.138.86 

5.019.138.86 8.519.465,71 

5r1, 
56.397.003,73 

••• 

Assinado de forma 
digital por RENA [O 
CARVALHO 
FERNANDES:218690 
56809 
Dados: 2024.04.15 
16:24:24 -03'00' 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

1-4.71 

60.859.393,33 

9.070 000.00 

9.070 000.00 

'7.916,801,11 

GUSTAVO ALBERTO Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBERTO SILVA 

SILVA NAZARENO DE NAZARENO DE 

FREITAS:0397163061 FREITAS:03971630618 
Dados: 2024.04.15 16:40:23 

8  0300'
Gustavo Alberto Nazareno 

Contador CRC - 077947/0-4 - MG 

!062e1 171 Tj 

70828') 111.73 

me 840.000.00 

660.240.000,00 

291.116.000.00 

800,000,00 

800.000,00 

800.000,00 

2026 

804 409.288,90 

804.409.288,90 

865 524.000.00

344.964.000.00 

320.227.000.00 

880.000,00 

880.000.00 

2,127 

912.850.217,J 

5769:42030779:00 ; 

834 300.400 00 ' 

352 250.000.00 

968.000,03 

968.000,00 

368.324.000,00 

659.440.000,00 

659:440.000,00 

,11 

880.000,00 

423.857.000,00 

744.084.00Õ,00 

744.084.000,00 

101.000.000.00 

15.600.000,001 

15.600.000.00 

15.600.000.00 

!,,,:v!,;!! ! !; !! ;•,;, ! !!): 

968.000.00

481.142.400,00 

833392.400,00 

833.392.400.20 

1,8 
85.000.000,00 

24.560.00401 

24.560.000,00 

24.560.000.00 

85.000.000,00 

Documento assinado digitalmente 

gt' b MARIEL CADENA DA MATTA
 Data: 15/04/2024 16:34:32-0300 

Verifique em littps:Livalidar.M.gov.ar 

.00 

80.000.000.0o 

25.516.000,0U 

25.616.000.00_ 

25 616.000.00 

80.000.000,00 

'CA00.000,00 
925.492.400,00 

925.492.400,00 

952.016.400.00 

(12 542.18221) 

(12.942.182.21) 

Mariel Cadena da Matta 
Sec. Planejamento, Orçamento e Habitação 



MUNICIPIO DE ARAGUAR1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Republ:ca Frderatrva do Bra1,11 

Anexo IV - Resultado Nominal 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 

DIVIDA MOBILIARIA

DEDUÇÕES (II) 

Ativo Disponível 

ESPECIFICAÇÃO 

Restos a Pagar 

Restos a Pagar Não Processados 

!DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA  (III) = (I- II) 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

1PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 

DIVIDA FISCAL LIQUIDA (111+1V - V) 

!RESULTADO NOMINAL 

(-1 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:21869 
056809 
Dados: 2024.04.15 
16:20:18 -0300' 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 

37.805.209,16 45.806.469,66 46.780.514,45 83.630.455,99 98.438.388,76 74.996.701,37 

37.805.209,16 45.806.469,66 46:780.514,45 83.630.455,99 98.438.388,76 74.996.701,37 

68.455.268,00 (24.058.512,61) 15.157.165,73 18.230.385,81 26.525.804,90 29.084.957,03 
90.598.021,71 25.973.792,87 42.578.215,51 43.608.047,46 46.741.589,26 47.632.589,45 

22.142.753,71, 
—t-

[-] 50.032.305,48 [-] 27.421.049,78 [-] 25.377.661,65 [-] 20.215.784,36 18.547.632,42 

22.142.753,71' 50.032.305,48I 27.421.049,78 25.377.661,65 20.215.784,36 18.547.632,42 

(30.650.058,84) 69.864.982,27 31.623.348,72 65.400.070,18 71.912.583,86 45.911.744,34 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

(30.650.058,84) 69.864.982,27 31.623.348,72 65.400.070,18 71.912.583,86 45.911,744,34 

(36.629.904,10) 100.515.041,11 (38.241.633,55) 33.776.721,46 6.512.513,68 (26.000.839,52) 

Documento assinado digitalmente 

MAREL CADLNA DA MATTA 
Data: 15/04;2024 lb:4,1:•:2-12.1,00 
Verifique ent tittps://kWidar.iti,gov.br Assinado de forma digital por 

GUS AVO ALBERTO GUSTAVO ALBERTO SILVA 

SILVA NAZARENO DE FNRAEzi TAARsE.N0309D71E630618

FREITAS:03971630618 Dados: 2024.04.15 16:39:11 
-0300' 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Anexo V - Montante da Divida Pública 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCíCIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESPECIFICAÇÃO 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 

DIVIDA MOBILIÁRIA 

DEDUÇÕES (II) 

Ativo Disponivel 

Restos a Pagar 

Restos a Pagar Não Processados 

'DIVIDA CONSOUDADA LIQUIDA 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:2186905 
6809 
Dados: 2024.04.15 
16:23:27 -0300' 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 

55.397.311,81 37.805.209,16 45.806.469,66 46.780.514,45 83.630.455,99 98.438.388,76 74.996.701,37 

55.397.311,811 37.805.209,16 45.806.469,66 46.780.514,45 83.630.455,99 98.438.388,76 74.996.701,37 

49A17.466,55 i 68.455.268,00 . _ (24.058.512,61): 15.157.165,73 18.230.385,81 26.525.804,90 29.084.957,03 

68.672.034.991 90.598.021,71 25.973.792,87 ! 
i 

42.578.215,51i 43.608.047.46 46.741.589,26 47.632.589,45 

[-] 19.254.568,441 J-1 22.142.753,71L_J-1 50.032.305,481 27.421.049,781 E- 25.377.661,65L [-] 20.215.784,36 [-] 18.547.632,42 

19.254.568,441 22.142.753,71 50.032.305,481 — 27.421.049,781 25.377.661,651 20.215.784,36. 18.547.632,42 , 

5.979.845,261 (30.650.058,84) 69.864.982,27 31.623.348,721 65.400.070,18 71.912.583,86i 45.911.744,34'

Documento assinado digitalmente 

MAR1EL CADENA DA MATTA 
Data: 15/04, 2024 16:31:2U-03M 
wrifique em hlmlivalirlariti gov.hr GUSTAVO ALBERTO Assinado de forma digital 

por GUSTAVO ALBERTO 
SILVA NAZARENO DE SILVA NAZARENO DE 

FREITAS:0397163061 FREITAS:03971630618 

8 
Dados: 2024.04.15 16:34:28 
-0300' 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

2025 

Valor Valor Corrente 
Constante (a) 

786.840.000,00 762.441.860,46 

%PIB 
(a/PIB) 
x100 

0,082 

*ARCI Valor 
(a/RCLl Corrente 

x100 (bi 

114,161 

Anexo 1 - Metas Anuais 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

2026 2027 

Valor 
Constante 

%PIB %Re L 
(b/PIB) (b/RCL) 
x100 x100 

Valor 
Corrente 

(c) 

865.524.000.00 812.680.277,62 0,090 107,457 952.076.400.0' 

Receitas Primárias (I) 746.456.784.59 723.310.837,78 0,078 108,302 821.102.463,05 770.970.854,22 0,085 101,942 903.212.709.35 

Valor 
Constante 

R$ 1,00 

ekRC L 
(c/RCL) 

x100 

867.910.976,10 0,097 104,165 

823.366.931.69 0,092 98,819 

Despesa Total 786.840.000,00 762.441.860,46 0,082 114,161 865.524.000,00 812.680.277,62 0,090 107,457 

Despesas Primárias (II) 776.440.000,00 

Resultado Primário (III) = (1- II) 

752.364.341,08 0,081 112,652 854.084.000,00 801.938.735,65 0,089 106,037 

952.076.400,00 

939.492.400,00 

867.910.976,10 0,097 104,16., 

856.439.426,42 0,096 102,788 

Dívida Pública Consolidada 

(29.983.215,41) (29.053.503,30) 

83.630.455,99 

(0,003) (4,350) (32.981.536,95) (30.967.881,42) (0,003) (4,094) (36.279.690,65) (33.072.494,73) (0,003) (3,969) 

81.037.263,55 0,008 12,133 98.438.388,76 92.428.329,08 0.010 12,221 74.996.701,37 68.366.845,65 0,007 8,205 

Divida Consolidada Líquida 

Resultado Nominal 

65.400.070,18 63.372.161,02 0,006 9,488 71.912.583,86 

33.776.721,46 32.729.381,25 0.003 

67.522.031,29 0,007 8.928 45.911.744,34 41.853.055.95 0,004 

4,900 6.512.513,68 6.114.898,51 0,000 0.808 (26.000.839.52) (23.702.314.23) (0,002) 

5,023 

(2,844) 

ProjeçãO PIB Ístado (Em R$ 1.000.000,00) 

2025 2028 

950.829.033.370.00 958.435.665.637,00 

Assinado de forma digital 
por RENATO CARVALHO 
FERNANDES:21869056809 
Dados: 2024.04.15 
16:23:41 -0300' 7..-

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

Indicas de Infinito (%) 

2027 2025 2028 2027 

974.729.071.952,83 3,20 3.20 3,00 

GUSTAVO ALBERTO Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBERTO SILVA 

SILVA NAZARENO DE NAZARENO DE 

FREITAS:03971630618 
FREITAS:03971630618 
Dmins• 7074 04 15 16-40-00 -0300' 

Gustavo Alberto Nazareno 

Dt,cument,  a,stnado digitatmente 

,Lbr SUBI EL CADENA DA MATTA 

pata 15/0.1/2024 16:34:32-0300 

Verdique https:1;validariti.gov.br 

Mariel Cadena da Matta 
Contador CRC - 077947/0-4 - MG Sec. Planejamento, Orçamento e Habitação 



Anexo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Fecieraéva do Bras.! 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4C, §2°, inciso 1) 

%PIB `ARCL ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em 2023 
(a) 

Receita Total 632.000.000,00 0,069 115,385 

Receitas Primárias (I) 550.479.412,50 0.060 100,501 

Despesa Total 632.000.000,00 0.069 115,385 

Despesas Primárias (II) 623.000.000,00 0,068 113,741 

Resultado Primário (III) = (I — II) (72.520.587,50) (0,007) (13.240) 

Divida Pública Consolidada 32.323.453,84 0,003 5,901 

Divida Consolidada Liquida (58.442.697,22) (0,006) (10,669) 

Resultado Nominal (15.710.061,61) (0,001) (2.868) 

PIB Estado (Em R$ 1.000.000,00) 

Previsto em 2023 Realizado em 2023 

908.469442.600.00 932.067.600.000,00 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:2186905 
6809 
Dados: 2024.04.15 
16:41:58 -0300' 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

GUSTAVO ALBERTO 
SILVA NAZARENO DE 
FREITAS:0397163061 
8 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Metas Realizarias em . 
2023 

L 
(b) 

5 39 . 3 1 0 .025,85 

606.498.533,70 

683.904.825,71 

674.626.684.61 

(68.128.150.91) 

45.806.469,66 

69.864.982,27 

100.515.041,11 

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBERTO SILVA 
NAZARENO DE 
FREITAS:03971630618 
Dados: 2024.04.15 16:50:03 
-0300' 

Gustavo Alberto Nazareno 

R$ 1,00 

UNS 

0,068 

%RCL 
Variaçllo 

Valor (c) = (b-a) % (c/a) x 100 

103.358 7.310.025.85 1,16 

0,065 98.053 56.019.121,20 10,18 

0,073 110,567 51.904.825,71 8.21 

0,072 109,067 51.626.684,61 8.29 

(0.007) (11,014) 4.392.436,59 (6,06) 

0,004 7,405 13.483.015,82 41,71 

0,007 11,295 128.307.679,49 (219,54) 

0,010 16.250 116.225.102,72 (739,81) 

Documento assinado digitalmente 

g MARIELCADENA DA MATTA 
Data: 15/04/2024 16:47:420300 
Ver ifique em https://eatidar.iti.goe.br 

Mariel Cadena da Matta 
Contador CRC - 077947/0-4 - MG Sec. Planejamento, Orçamento e Habitação 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Reoirol ca Federativa do Brasil 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4o, §2o. inciso II) 

Anexo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA_; - EXERCICIO DE 2025 

ESPECIFICAÇÃO 
2822 2023 2024 

Receita Total 568.595.314,48 639.310.025,85 12.43 695.200.000,00 

Receitas Primárias (I) 542.746.774,71 606.498.533,70 11,74 677.882.457,14 

Despesa Total 579.570.241,45 683.904.825,71 18,00 695.200.000.00 

Despesas Primárias (II) 572.282.838,33 674.626.684,61 17,88 685.069.000.00 

Resultado Primário (III) = (1- II) (29.536.063,62) (68.128.150,91) 130,66 (7.186.542,86) 

Divida Pública Consolidada 37.805.209,16 45.806.469,66 21,16 46.780.514,45 

Divida Consolidada Liquida (30.650.058,84) 69.864.982,27 (327.94) 31.623.348,72 

Resultado Nominal (36.629.904,10) 100.515.041,11 (374,40) (38.241.633,55) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

2022 2024 2023 

629.246.239,48 668.718.287,03 6,27 695.200.000.00 

Receitas Primárias (I) 600.640.487,67 634.397.466.25 5,62 677.882.457,14 

Despesa Total 641.391.839,96 715.364.447,69 11,53 695.200.000,00 

Despesas Primárias (II) 633.327.104,12 11,42 685.069.000,00 

Resultado Primário (III). (1- II) (32.686.616,45) (71.262.045,85) 118,01 (7.186.542,86) 

Divida Pública Consolidada 41.837.815,21 47.913.567,26 14,52 46.780.514,45 

Olvida Consolidada Liquida (33.919.439,31) 73.078.771,45 (315,44) 31.623.348,72 

Resultado Nominal (40.537.142,71) 105.138.733.00 (359,36) (38.241.633,55) 

de inilaçáo 
•• • 
, índices (%) 

202 2023 2024 

3 60 5,80 4,60 

Assinado de forma digital por 
RENATO CARVALHO 
FERNANDES:21869056809 
Dados: 2024.04.15 16:16:16 
-11ZTIN 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Valores a Preços Correntes 

% 1 202$ 2028 

8.74 786.840.000,00 13.18 865.524.000,00 

11.76 746.456.784,59 10,11 821.102.463,05 

1,65 786.840.000,00 13,18 865.524.000,00 

1,54 776.440.000.00 13,33 854.084.000,00 

(89,46) (29.983.215.41) 317,21 (32.981.536,95) 

2.12 83.630.455.99 78,77 98.438.388,76 

(54,74) 

(138,04) 

65.400.070.18 106,80 71.912.583,86 

33.776.721,46 (188.32) 6.512.513,68 

Valores a Preços Constantes 

3,96 

6.85 

2025 

762.441.860,46 

723.310.837,78 

9,67 

6,70 

2026 

812.680.277,62 

770.970.854,22 

(2,82) 762.441.860,46 9,67 

(2,92) 

812.680.277,62 

752.364.341,08 9,82 801.938.735,65 

(89,92) (29.053.503,30) 304,27 (30.967.881,42) 

(2,37) 81.037.263,55 73,22 92.428.329,08 

(56,73) 63.372.161,02 100,39 67.522.031,29 

(136,37) 32.729.381,25 (185,58) 6.114.898,51 

2027 

10,00 952.076.400,00 

10,00 903.212.709.35 

10,00 952.076.400.00 

10,00 939.492.400,00 

9,99 (36.279.690,65) 

17,70 74.996,701,37 

9,95 45.911.744,34 

(80,72) (26.000.839,52) 

6,58 

2027 

867.910.976.10 

6.58 823.366.931,69 

6,58 867.910.976.10 

6,58 856.439.426,42 

6,58 (33.072.494,73) 

14,05 68.366.845,65 

6,54 41.853.055,95 

(81,32) (23.702.314,23) 

RS 1,1, 

r % 
10,00 

9,99 

10,03 

10,00 

10,00 

(23,82) 

(36,16) 

(499,24) 

6,79 

6,79 

6,79'

6.79 

6,79 

(26,04) 

(38,02) 

(487,61) 

2025 

3,20 

GUSTAVO ALBERTO SILVA Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBERTO SILVA NAZARENO NAZARENO DE DE FREITAS:03971630618 

FREITAS:03971630618 Dados: 2024.04.15 16:39:36 -0300' 

Gustavo Alberto Nazareno 
Contador CRC - 077947/0-4 - MG 

2026 

3,20 3,00 

Documento assinado digitalmente 
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Verifique em https://vatidariti.gov.br 

Mariel Cadena da Matta 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Liquido 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AMF — Demonstrativo 4 (LRF, art.40, § 2o, inciso III) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2023 

Patrimônio / Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

Assinado de forma digital 
por RENATO CARVALHO 
FERNANDE521869056809 
Dados: 2024.04.15 16:20:45 
-0300' 

2022 2021 

0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

644.175.112,13 100,00 507.975.104,23 100,00 473.059.047,30 100,00 

644.175.112,131 100,00i 507.975.104,23 100,00 473.059.047 30 100,00 

Documento assinado digitatinente 

MARIEL CADENA DA MATTA 
- Data: 15/04/2024 16:1432-0300 

Verifique em https://validarrti.gov.br 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF — Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) 

RECEITAS REALIZADAS 

Anexo V - Origem e aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 2022 2021 
(a) (b) (c) 

Alienação de Bens Móveis 6.916.612,41 1.358.360,19 243.883,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2023 2022 2021 
(d) (e) (f) 

Investimentos 119.483,00 

SALDO FINANCEIRO 2023 2022 2021 
(g)=(a-d)+h (h)r-1(b-e)+i (1)=c -f 

Valor( III ) 8.399.372,60 1.482.760,19 1

GUSTAVO ALBERTO SILVA 
NAZARENO DE 
FREITAS-03971630618 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:21869056 
809 
Dados: 2024.04.15 
16:21:59 -0300' 

Renato Carvalho Fernandes 

Prefeito de Araguari 
Assinado de forma digital por GUSTAVO 
ALBERTO SILVA NAZARENO DF 
FREITAS:03971630618 
fl,ettsc ,11,.4 I, I 1,2, „al nn• 

Gustavo Alberto Nazareno 

Documento a•ssinacio dig,talmenie 

MARIEL CADENA DA MATTA 
Data: 15/04/2024 18:31121-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

124.400,00 
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Anexo VII - Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - EXERCÍCIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AME - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

Tributo 

1.1.1.2.50.0.1.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

1.1.1.2.50.0.1.00- IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

1.1.1.2.50.0.1.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

1.1.1.2.50.0.4.00- IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DIVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS 

1.1.1.4.51.1.1 00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISSQN - PRINCIPAL 

1.1.1.4.51.1.4.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

1.1.2.0.00.0.0.00 - TAXAS 

1.1.2.0.00.0.0.00 - TAXAS 

1.1.2.2.01.0.4.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - 
DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

1.1.2.1.02.1.1.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO - TFI - NÃO 
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS- PRINCIPAL 

1.1.1.4.51.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISSQN - PRINCIPAL 

1.1.1.2.53.0.1.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE 
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE !MOVEIS - PRINCIPAL 

1.6.1.1.01.0.1.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 
PRINCIPAL 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:21869056 
809 
Dados: 2024.04.15 
16:22.36 -0300' 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito de Araguari 

Re/limada 
Modalidade Setores/Programas/Beneficiário 

2025 

de Receita Prevista 

2026 2027 

Concessão Isenção 
Isenções de Programas 
Habitacionais de Interesse Social 1.430.825.00 1.502.366,25 1.652.602,87 

Anistia Contribuintes 2.311.250,00 2.426.812,50 2.669.493.75 

Imóveis residenciais até 70 metros 
quadrados de área construída e 

Concessão Isenção desde que o contribuinte seja 
proprietário de um único imóvel no 
município 

1.560.900,00 1.638.945,00 1.802.839,50 

Anistia Contribuintes 1.430.825,00 1.502.366,25 1.652.602,87 

Concessão Isenção Contribuintes 1.397.500.00 1.467.375,00 1.614.112,50 

Anistia Contribuintes 1.290.000,00 1.354.500,00 1.489.950,00 

Concessão Isenção Contribuintes 230.000,00 241.500,00 265.650,00 

Anistia Contribuintes 230.000,00 241.500,00 265.650,00 

Anistia Contribuintes 130.075,00 136.578,75 150.236,62 

Anistia Contribuintes 130.075,00 136.578,75 150.236,62 

Anistia Contribuintes 1.397.500,00 1.467.375.00 1.614.112,50 

Anistia Contribuintes 236.500.00 248.325,00 273.157,50 

Concessão Isenção Contribuintes 1.290.000.00 1.354.500,00 1.489.950.00 

Total 13.065.450,00 13.718.722,50 15,090.594,73 
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Compensação 

Revisar a Planta de Valores. 

Revisar a Planta de Valores 

Revisar a Planta de Valores e promover recadaskamento 
imobiliário das unidades, como forma de aumentar a receita 
dos imóveis que atualmente estejam cadastrados acima de 
70 metros quadrados. 

Revisar a Planta de Valores. 

Aumento de Emprego e Renda. 

Aumento de Emprego e Renda. 

Aprimorar Sistema de Cobrança e Fiscaliza*. 

Revisar Sistema de Cobrança visando o aumento de 
Emprego e Renda. 

Aprimorar Sistema de Cobrança e Fiscalização. 

Aprimorar Sistema de Cobrança e Fiscalização. 

Aumento de Emprego e Renda. 

Aprimorar Sistema de Cobrança e Fiscalização. 

Aprimorar Sistema de Cobrança e Fiscalização. 
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MUNICIPIO DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - EXERCICIO DE 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AMF —Demonstrativo 8 (LRF, art. 40, § 20, inciso V) 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2025 

Aumento Permanente da Receita 23.800.000,00 

(-) Transferências Contitucionais 4.800.000,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 5.700.000,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 13.300.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II) 7.900.000,00 

Margem Bruta (111)=(l+11) 21.200.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 6.800.000,00 

Impacto de Novas DOCC 6.800.000,00 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) 14.400.000,00 
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Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCICIO DE 2025 

, 
'41141tegigW' 

MUNICIPIO DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Roo (Asiles Faderativa do Brasil 

ARF (LRF, aft § 3o 

I RISCOS 

DESCRIÇÃO 

cobranças indevidas de impostos e taxas 

puede na arrecadação 

IDemandas Judiciais 

Outros Riscos Fiscais 

SUBTOTAL „ 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMAIS RISCOS .111111111110111 
PROVIDÊNCIAS 

VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

565.900 Devolução dos valores aos contribuintes 565.900,00 

33.954.000 Efetuar cortes no Orçamento por meio de limitação de empenho e contingenciamento de I. 33.954.000,00 'despesa 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
CARVALHO 
FERNANDES:21869 
056809 
Dados: 2024.04.15 
16:23:13 -0300' 

1.697.700 

2.263.600 

Responder por todo o Setor Judicial do Município em defesa do Interesse Público 1.697.700,00 

Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência e Despesas 2.263.600,00 Discricionárias 

38.481.200,00 SUBTOTAL 
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Texto compilado 

(Vide Decreto n° 3.860,  de 2001), 
(Vide Lei n° 10.870,  de 2004), 
(Vide Adin 3324-7,  de 2005) 
(Vide Lei n° 12.061,  de 2009) 

Presidência da República 
casa civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.394, DE 20 DE  DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Regulamento 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

Da Educação 

Art. 1° A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade 
civil e nas manifestações culturais. 

§ 1° Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias. 

§ 2° A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TITULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2° A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 30 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade cio ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática cio ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído  pela Lei n° 12.796, de 2013) 



2018)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído  pela Lei n° 13.632, de 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com 
deficiência auditiva. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

TÍTULO III 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4° O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

4—effs-ifiti- funtientental-, obrigatório e gratuito, inclusive para os-que-a ele não tiveram-8C S o na-idatle-própria-; 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte 
forma: (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

b) ensino fundamental; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

c) ensino médio; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

+1—progressiva-extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensifioméeho 
II - universalização-do-ensino-médio-grafttit ; açãe-~ela-Eei-n°-12T86-1--,-rie-2-0{39).

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada  pela Lei n° 12.796, 
de 2013) 

III - atendimento—educacional—especializader—gratuito aos educaiides com—nccessit4adcs espeeiais-7
preferencialmente na rede regular-de-e-nsine 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

+V----atendimertio-graktito-ern-ereebe3 e pré c3eeries-às-erianças de-zero-a-seis-anes-ele-ielade;. 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria; (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola; 

V11-1---atendimento-ao--edueartelorflo ensino fundamental-público, por meio de programas suplementares de 
material-didático-eseolar, transporte, alimentação e assistência à saúdet. 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Redação  dada  pela Lei n° 12.796, de 
2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda 
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído  pela Lei n° 11.700,  de 2008), 

Art. 4°-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno da educação básica 
internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o 
Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa. (incluído  pela Lei n° 13.716,  de 2018), 



Aft7-5° O accs. o ao ensino-fundemental é direiter-públieo- s-abjetivo, podendo queletue-r-eided- , grupo-de 

eidnetén -ssoeino.ão-eornttnitáfine-rgani-ração sindie entidede-ele-ele-sse-eu-outfa-Aegfil-rnente-eortstittilda, e, aintlo-,-

e i s-tén o-% blico7-ne lens r-e-Poder-P-t=tblice-p-ste-ex-igi-lo-: 

Art. 5° O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 

cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o 

Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

§-11L Cern pete-aers-Estede-s-e-sers-Muflieípies-renr)-reg iffle-el-e-eertaboração7-e-eefft-a-e-s-sistê-neia da Uniãot 

§ 1° O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Redação dada  pela Lei n° 12.796, 

de 2013) 

1---reeenseetr-a-pepttfaçãe-errrittade-escolfir-pc-m-o-ensifio-fundemental7-e-ers-jevens-e-adttlto e-a-ele-não-tiveraffl 
ftee"3-Set 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica; (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme 
as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar no Poder 
Judiciário, na hipótese do §  2° do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente. 

§ 4° Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, 
poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5° Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

Art. 6°--E-dever-do-s-pni-s-ettlesponsévels-efettle-r--8-met-pfetile-des--tnenerese-pa-dif--flos-s-ete-aftes-ele-idede-;-no 
ensino-fundamentei:-

Pçft. f62-É-dever--efos-pais--eu-responsévels-efetuer--n-malfícula dos menores-,--e--partif-des-seis-anes-de de-,-no 
e FtSififYfuntififIlefttfl I . (Re d cç-Éto-dada-pels-L-ei-n° 11.1147-de-2005) 

Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
(quatro) anos de idade. (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

Art. 7° O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição Federal. 

Art. 7°-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é 
assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado 
requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5° da Constituição Federal: 

(Incluído  pela Lei n° 13.796, de 2019) (Vigência) 

1 - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno de estudo do 
aluno ou em outro horário agendaclo com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei n° 13.796,  de 2019) 
(Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega 
definidos pela instituição de ensino. (Incluído  pela Lei n° 13.796,  de 2019) (Vigência) 



§ 1' A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do dia da ausência 
do aluno. (Incluído pela Lei n° 13.796,  de 2019) (Vigência) 

§ 2° O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a obrigação original 
para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído  pela Lei n° 13.796, de 
2019) (Vigência) 

§ 3° As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e 
adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste artigo. (Incluído 
pela Lei n° 13.796,  de 2019) (Vigência) (Vide  parágrafo único do art. 2) 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei. 
(Incluído pela Lei n° 13.796,  de 2019) .(Vigência), 

TÍTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os 
respectivos sistemas de ensino. 

§ 1° Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e 
sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2° Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9° A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais cio sistema federal de ensino e o dos 
Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua 
função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 

IV-A =estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na educação superior, de alunos com altas 
habilidades ou superdotação; (Incluído  pela Lei n° 13.234,  de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei n" 10.870,  de 2004) 

§ 1° Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3° As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior. 



Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais devem 

assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 

financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais 
de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI---essegura-r--e-eesiee-ft 1-Ftfifl~/91 e oferecer, com pr ittedere-erts-i.ne-~-: 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada  pela Lei n° 12.061,  de 2009), 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei n° 10.709,  de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído  pela Lei n° 10.709, de 
31.7.2003).

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 

 infermar—os—pe-is—e—responsávels—sebfe--e—fregGêneie—e—e—rendiffiento dos eit-ffiesr-bem—eemo sobre o 
exeeuç-ão-de-sue-propeste-petlegógiee-2 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação 
dada pela Lei n° 12.013,  de 2009) 



 notifiear-ao Consether-Ttiteiar-do-Muttieípie7-ae-jttiz-ee-rni-Yetente da Comarca e ao respeeti~presertt-ante 
de-Mirr3stár-ie-P-Ét-b-Hee-e-rela0e dos altiftes-etue-apfeseatern-fittantidadc de fal-tes acima-de-eirtettl-ienta-pef-eente-de 
pefeen-tttal-~it-lelerern lei. O-lotai-ele-peia-Lei no 1972-8-7,  de 200-1) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas 
acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; ,(Redação dada  pela Lei n° 13.803,  de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos Os tipos de violência, 
especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; .(Incluído  pela Lei n° 13.663, de 
2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Incluído  pela Lei n° 13.663, 
de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentarnento ao uso ou 
dependência de drogas. (Incluído  pela Lei n° 13.840,  de 2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os 
integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: .(Regulamento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

-1-1--as--irra-ti-ktiO-es-ete-ecitteação~f-efi-adas--e-tytaatidas-peta-ifil-~-pfivada; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa privada; (Redação dada  pela Lei n° 
13.868,  de 2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa 
privada, integram seu sistema de ensino. 



Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: •(Regulamento) (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído  pela Lei n° 13.868,  de 2019) 

§ 1° As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem qualificar-se 
corno confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (Incluído pela Lei n° 
13.868,  de 2019) 

§ 2° As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem ser certificadas 
como filantrópicas, na forma da lei. (Incluído  pela Lei n° 13.868,  de 2019) 

Art. 20. As instituiçõesprivadas-de-ensine-se-enquatirafão-nas-seguintes-eategor. : • egufamento)----
(Re-gularrtento) (Revogado pela Lei n° 13.868,  de 2019) 

1--partiettiares-em-senticie-astr4teassim-enten-clidas-as-que-são-i-ftstituídes--e-rnantides-pef-ttma-ou-rnaia pessoa
físicas ou jtiffdreas-de-difelto-privado-que-não-apresente~s-eretraeteríst-ieas-eles-inefses-EtÉraixot (Revogado 
pela Lei n° 13.868,  de 2019) 

1i----eern-unitáfias-;-assirn-entendida-s-as que são ins-tituídes-por-gfupos-cle-pesseas físiea-s-eu por uma ou mais 
pesseao j1u4dice3, inefusive-ettepeffttivas cic professeres-e-alurtes-que-ineitt ua-entidade-rnantenadefa 
repfeseittantes-da-eentuniciade 

II- --eomttn-itáriasT-tlssifn-entendidas-a-s-qtte-s-â-er-instittt-Fdas-per--grupes-de-p-essea-s-físieas-o-u-po urna ou-mais 
pessoas jurfdiens7-inelusive coeperativas-cia--paisT-prefessofes-e-alunesEque incluarn-em-sea-enti-dade--maittenedera 
fepfeSerlifintes-da-eeffrUniderele; (Redação-dada-peia Lei n" 11.1 8-3de-208-5-) 

11----eomunit-árias;assim-entend1das as que são instituídas-per-gftrpos-de-pessoas--físieas ou por trinais 
pes-soas- jurídíeas7-ineittsive-eereperativa-s-edueaeiertafs-7- sem-fíns-iuertttiyos-,--qee-íneittarn-na-sua-erttidade-ma-nteneeiofa 
repres-entantes-da-eemunida-eie; (Redação-dada-peia Lei n° 12.020,  de-2009) (Revogado  pela Lei n° 
13.868,  de 2019) 

111—eonfes-sionais-,-assim-entendidas as que são instituídas-per-grupos-de-pessoas-ffsieas-eu-por-uma-ou-mais 
pessoa' jurídicas que atcnctern- a- orientaçãe-eenfessiffltaf-e-ideelog-ia-espaeí-ficas e ao disposto-no-incise 
anterior- (Revogado  pela Lei n°13.868,  de 2019) 

IV—filantrópicas, na-ferrftfi--C18-iet: (Revogado  pela Lei n° 13.868,  de 2019) 

TITULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO 1 

Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

11- educação superior. 

CAPITULO 11 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 



Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou 
por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1° A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais. 

§ 2° O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 
critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns: 

4--- EI- Cafeja- flefária- ntínitea- aflual- será- el-e- Oito-eerita3 horaa, distribtildas-per-u inifflo--ele duzentos dias-de 
efet-ivertrabelho-eseerlar, excluído o tempo-reservade-aos-exames finaisr-quando-hottven 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver; (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras' escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode admitir formas 
de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 
os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

o) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 
baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 
respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação; 

Vil - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de série e 
diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

Ptifél~eo -:- A - eafg-a- horáfia- mínirra- atmal- ele- qtre- trata o inciso I do caput-dever • ser progressivarnente 
atfflOada, no ensino mádie, para-mil c quatrocentas±oras, observadas-as-normas do respectivo sistema de-ensino e de 
aeordo-eorn-fts-difetfizes, os objetivos, as metas e aa-estraté-gias-de-irrolernen~ esta-belecid o-Plano-Ntteional de 
Educação. Pflei~ela-Mettitia---Pfevi-s-ófia-n-Q-7467-de 2016) 

§ 1" A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no 
ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, 



pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Incluído  pela Lei n° 13.415, de 

2017) 

§ 2° Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 

adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4°. (Incluído pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

. Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número de 

alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 26-.-Os ~os -do-ensino fundamental e--méctio--devem-ter-tima-base-n-acional cornum-;--a--Cef 
cornpiernefitada-,-em-eada-sisteme-efe-efr3ino e ceta-belecifnefito-escoleroor uma pafte-divefsificadaexigida-peles 
cafacteffstica-s-regionais-e-locais-da sociedade, da cultura,  da-eeonomia-e -elierrteia-.-

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

_1" Os currículos-a-que-se refere-a-eapttt-devem-ebraege-r7-earigate-rtamertte-,-e--estuete-da-tfhgua-pertugueáe-e 
de-matemátien, o conhecimento do munde-ftsiee-e-netufal-e-de-realleiede-secial-e-pettticarespeeiairnente do Brasil. 

Os-etirrfeeles-a-que-s-e-refere-e-eapttt-elevern-ehrenger,--etyrigatertemente;frestedo-cie-língue-per-tugue~a 
mateméticao-carthecimenta-der-mundo-ftsico e natural e da realidade-secial-e-política,-espeetalmente-da-Rep-Étatiea 
Federal ive-der-Bfas-iire beefvade-,-nft-edueeção-infanfil;o-disposto-no e rtz-3--1-;ne-efrsinerfund amental , o disposto no art. 32-; 
e--rte-en-sino-rnédie;--o~sto no art. as. (R-e~ada-pele-Medida-PreVisárie-fla-74-87-dc 201G) 

§ 1" Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2° 0-ensirto-da-arte constituiff5--componente-ettffiettlar-o-bfigalófio, nos diversos rilveis-cia-eetucação-básiearele 
ferma-e-promever o desenvelv-irnento-euitural-des-eiunes7 

§-PP O ensino da arte, especiaImen1e-em-sttas--expessões regiorais, constituirá componente currieulftf 
ehrigetório-nos-diVef5-09-11-ive+s-da-edueação-blisice;de-fefma-a-eferneVef-0-deSefIVOIV~te-euttural-des alunos. 
-(-Redeçãe-dada-pela Lei n° 12.287, de-2040) 

§-2°-0-ertsino-cie-artc, e3peelelmente-ern-suets-ex-pressé" cs regionais, constituirá compenente-eufrieufar-e)brigaterio 
da- edtteaçãer-infentii- e- do-effline-~Mentair -de-ferma-a-preffifYitef-0-desenvolvimertto-euiturai-des-alunes. 
(Redação dada--peta-Mectide-Proviséria-i~, de-2016) 

§ 2° O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente curricular obrigatório 
da educação básica. (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§- 39-74- edtteação- fistee-Hntegrada- à- pferposta- pedegógiee-de-eseele;-é-eempenente-ettfficulaf-ein Cdueeçãe 
Básica, ettustande-se às faixas etárias-e-às-eondições da população-es-ealer;sendo~tetive-no-s-eufses-netufnes7 

§ 3"-A-educação físiea---lntegrade_à-proposta pedagógica da escola, é componente curriettlef-ohrigstório---da 
Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições- da poptt{ação- escolar, sendo facultativa nos cursos 
netufnos;-- --(-Redação-ciada-peta-Lei n° 10.328,  de 12.12.2001-) 

§-32-A-edtteação-ftsica-,-integrade-à-prepesta-pedagógice da -escora, é componente curricuief-obrigatório-de 
edueação-bástee~do-sua-préttica-fecultativa-ao aluno: (Redação-dada  pela Lei n° 10.793,  de 1°12.2003) 

§ 30 A educação-física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 
educação-infantil e do-ensinerfundementel;sende-sue-pfátice-facultative-ao-atuno: (Redação-dada-peie-Medida 
P revisória-nu-7-46;ele-20 16-) 

§ 3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 
educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada  pela Lei  n° 10.793,  de 1°,12.2003) 

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído  pela Lei n° 10.793,  de 1°.12.2003) 

II - maior de trinta anos de idade; (Incluído  pela Lei n° 10.793,  de 1°.12.2003) 

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física; (Incluído  pela Lei n° 10.793,  de 1°12.2003) 

IV -- amparado pelo Decreto-Lei n° 1.044,  de 21 de outubro de 1969; (Incluído  pela Lei n° 10.793, de 
10.12.2003)



V - (VETADO), (Incluído  pela Lei n° 10.793,  de 1°.12.2003) 

VI - que tenha prole. (incluído  pela Lei n° 10.793,  de 1°12.2003), 

§ 4° O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 

§--5Q-Na-per-te-efive-rs1fieaefa-do-eurrí-eule-será incluídoobrigatorlaffienle-,-a-partir de quinta-série-,--e-ensino-de peio 
menes-uma-l-ingtta-estrangeira-rnederria-,-euja-esealha-ficará a-cargo-da-comunidade eseolarrdent ro das-possibilidades 
da-instituição-: 

-§-5°--No currículo do-ensino-futtelamentali-será-efertaela a língua-inglesa a par do-sexto a . (Redação 
dada  pela-Medida Pre/ViSéria-n-Q-7-46,  de-20463 

§ 5° No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação 
dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ - 6 2--A - música deverá ser-conteúdo obrigatório, mas não-exclusivo7-do-eomponentc curricular de que trata-o-§-2P-
efeste-artigo. (jnektído-pela-Eei n° 11-7-769,  de-2008) 

§ 6° As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o componente curricular de 
que trata o § 22 deste artigo. (Redação dada  pela Lei n° 13.278,  de 2016) 

§--7-2—es currículos do ensino fundamental e médio-devem-incluir os-priffelpios da proteção-e-defesa-civil e-a 
edtteação-ambientel-de-forMa-integfadwaes-een~os obligatófios. .( Inel t tído-pel a-Ee-i-nn-1-2--.-6087-d e 2012) 

§ 7° A Base Nacional- Comum Curricular-dispora-sobre-os-temas transversais-que poderão-ser-incluídos-nes 
eurrieuters-de-que-trata--o-c-aput. . (Redação-dada  pela. Medida-,-PfOVFSÓ ri a n° 7467de-2016 

§ 7° A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais de que trata o caput. (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017). 

§ 8" A exibição de filmes de produção nacional . constituirá componente curricular complementar integrado à 
proposta pedagógica da escola,. sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído 
pela Lei n° 13.006,  de 2014) 

§  9 °  Conteúdos relativos-aos-direitos humanos e ' prevenção-de-todas as formas-de-violência Ira a criança 
adolescente serão-incluídos,-como-temes-trensverseisrnos currículos escolares-de que-trata-o-caput-ele-ste-artigo, tendo 

como diretriz a Lei ne 8.069rd 13 de  julho de-1990 (Estatuter-da C-ria  e do Adolescente), observada a-produção e 
distribuição-de-material-did adequado.ático-  (Incluído-pela-Lei n° 

§ 9° Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o 
adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de que trata o caixa deste artigo, 
observadas as diretrizes da legislação correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada 
nível de ensino. (Redação dada  pela Lei n° 14.164,  de 2021), 

§ 9°-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os ternas transversais de que trata o 
caput. (Incluído  pela Lei n° 13.666,  de 2018), 

, 
§  10. A inclusão-d-e-fterVOS2eomponentes cur.,rict~le Caráter obrig-a-tório-na-Base-Nacional-Gomum Ctiffiettiaf • 

dependerá-de-aprovação do Conselho Nacional de Çdueaç.ão-e-de-nornologação-pelo-MiniStf0 de Estado da Edueação-; 
ouvidos o Conselho Nacional de Secretários do Edueação-,-C-ensed-e-a-linião-Necional de Dirigentes de Educação-
lzleelime. (Incluído  pela -Medida Provisória-02-7-46,  de 2016), 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 
dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da 
Educação. (Incluído  pela Lei n" 13.415,  de 2017) 

Art. 26-A. Nos-estetb-eleeimentos de-ensine-fundamental e médio-,-oficiais-e-particulares, torne-se-obrigatério-o 
eftSiflo-sebre-Histária--e - 6 -ultura- Afrer-Brasileira. (Incluido~-ei n° 10.630,  de 9.1.2003) 

§-1-P- O conteúdo programático a que se-refere-e-caput-destc artigo-incluirá o estudo da l listória-de Africa-e-dos 
Afrietift0S, a luta dos negros no Brasil, a cultura-negra--brasileira e o negra-na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo-negre-naa áreas social, econômica e politica-pertinentes à História-do-B-rasil. 
—(-Inclufelo-pela Lei n°10.6-39,  de 9.1.2003-) 

§ 2 Os conteúdes-referentes á I listória e Cultura Afro-Brasileira-serão-ministrados-rto-âmbito de todo-o currículo 
eseolarT-em-especial nas étreffl-tie-Edueftção-Aftística e de Literatura e 1listOritt-BfaSilelfa-3. (Incluído  pe4a-Lei-01
+0.639,  de 9-±2003-) 

§-3Q-.(-V-E-T-A-BG)------ (Inejuitkr-pela Lei n° 10.639i-de 9.1.2003-) 



Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada  pela Lei n° 11.645,  de 2008),. 

§ 1° O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada  pela Lei n° 11.645,  de 2008). 

§ 2° Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e 
história brasileiras. (Redação dada  pela Lei n° 11.645,  de 2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações 
necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona 
rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às 
condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido de manifestação do 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 
Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (Incluído 
pela Lei n° 12.960,  de 2014) 

Seção li 

Da Educação Infantil 

Art. 29. A edueação-infent rimeira etapa da-edtteaç.gto-básica,-leatem como finaild-ade-o-deseffivelvimento-integral 
deriançe--até--seis anos de-idade, em seus aspeetos físico, psicológico, intelectual e social, compiementando a ae 
da-familia-e-da-effintiftídefie 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade. (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

1-1--pré eseelftsrpere-es-efienças-ele-quatfo--a-s-eif3--enes-ele-idade7 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. 
de 2013) 

(Redação dada  pela Lei n° 12.796, 

Art. 31. Na educação—infantil a avaliaço far-se-á mediante acompanhamento e registro do sou 
desenvolvimento, sem o objetivo-cle-promeçãoT-mesmol~o-aeesse-aerensine-funtiamenlal. 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: (Redação dada 
pela Lei n° 12.796,  de 2013), 



I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sern o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a 
jornada integral; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta 
por cento) do total de horas; (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
criança. (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

Art32-r-0-eneine-fundernental, com duração mínima-de-oito anos, obrigatório e-gratuito-na eseota-públiearte-rá-pof 
objetivo-a-formação-básica do cidadão, mediantet 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração-mtnima-de-otto-anos, obrigaléfie-e-gratufte-na-eseerta--p-tábtien a partir 
dos-seis-anos;-terá por objetivo a formação básica do cidadão-mediante: (Redação dada-pela Lei n' 
2-09-5-) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se 
aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (Redação dada  pela Lei n° 
11.274,  de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e 
habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em 
que se assenta a vida social. 

§ 10 É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2° Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino fundamental o 
regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 30 O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

§ 40 O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como cornplementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5° O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e 

dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nP- 8.069,  de 13 de  julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído  pela Lei n° 11.525, de 
2007).

§ O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos do ensino 
fundamental. (Incluído  pela Lei n° 12.472,  de 2011). 

Art. 33. 0—ensino—religiose cie matrícula facultativa, conetit~ina dos horários—normais -das escota-a 
públicas-de ensino fundamental, sendo-oferecido, sem-ônus-pata-O& cofres-p~icosrde-aeordo com-as-preferências 
men-ife8tad03 pelos alunos ou por seus-responsáveis,-em-eará-tert 

1---eonfes-siecal le-acordo com a opçãe-retigiesa-do-aluno ou do seu responsável, ministrado por professores 
eu-orientadores--retigies-e-s--prr-epa flOS- e -ereden-eiaders-pelas-~ives - igre¡as ou en-fidades-retigie3as; ou 

11---interconfes3iontil~tente-de-aeorele-en+re-fts-divers as entidades religiosas, que se-responsabilizarão pela 

elaboração do res-p-ective-progr-arna7 



Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 

cultural religiosa cio Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada  pela Lei n° 9.475, de 

22.7.1997)

§ 1° Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. (Incluído  pela Lei n° 9.475, 
de 22.7.1997) 

§ 2° Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso. (Incluído  pela Lei n° 9.475,  de 22.7.1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala 
de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1° São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização autorizadas nesta 
Lei. 

§ 2° O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de 
ensino. 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como 
finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria 
com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: (Incluído  pela Lei 
n° 13.415,  de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017), 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017), 

§ 1° A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, 
deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, 
social, ambiental e cultural. (Incluído pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 2° A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de 
educação física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017), 

§ 3° O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada 
às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. (Incluído  pela Lei n" 13.415, de 
2017)

§ 4° Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras 
línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, 
locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017), 

§ 5° A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil 
e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. 
(incluído  pela Lei n" 13.415,  de 2017) 



§ 60 A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. (Incluído  pela Lei n" '13.415, de 
2017) 

§ 70 Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 
socioemocionais. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017). 

§ 8° Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão organizados nas redes 
de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: (Incluído pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; (Incluído  pela Lei n° 
13.415,  de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

Art. 367-0-eufricuto-clo-ensine-médio-ebservará o disposto na Seção !deste Cattítttio-e a8-s-eguinte-s-diretrize3: 
Aft7-36---e-ctirdeltio do ensino--médio-será composto-pela-Base-Neeienal-Gotnum Curricular e por Rine-Fades 

formatives-espeefficos-,-a-Sereill definidos-pelos-sistefflas-de-ensinfr;-eem-anfase-n-as--seguintes-áreas dc conhecimento 
ou-efe-atuaçãe-pretissional: Redação dada-pela Medida Provisória n° 746,  dc 2016-) 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários 
formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

1 - dcstaeafa-a-edu-eação-teenelógica-bási , a c mpteett ã e-sigirtifieado-da-CiêftGla, das-letras e das artes--o 
processo--h-istófiee-dc transfer-mação-da-sociedade-e-da cultura; a língua--portuguc come-instrumento de 
eemeflicaçãorace-s-s-e-ao conhecimento c exercício da cidadaftiat 

4-linguagen3; (Redação-clada-pola-Medida-Provisória-n" 746,  de 2016) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada  pela Lei n° 13.415, de  2017)

If--adotarét-mateelologias-de-ensino e de avaliação que-estimuiem a iniciativa-dos-estuelantes 
II - malettratica; (fleti-ação-dada-peie Medida-Provisória n° 746,  de 201-6) 

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

411---sera-incluída uma lingua-estrangeir-a-modems7-eomo---eliseiplin-a- o-13-4~ --eseelhido pela comem-idade 
escolar, e uma-aeg-undai-em-earát~livo, dentro das-dispon-i~e3 da inafituição. 

III - ciências-da-natureza; (Redação-da-da-pela-Medida Provisória n° 746 4e-f)-16) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Socialegia-come-dirsciplinas obrigatórias em todas as-séries-do-ensino 
médio. (1-notuíde-pela-Eei-nP 11.684,  de-2908) 

IV - ciências humanas; e (Redação-clada--pel-a-Medida Provisória n' 746,  de-2016) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

V---fermação-t 'ea o--p-refíssienal. (In-cluído-peta-Medida-Provisória n° 7-46-rde-2-0-16-) 

V - formação técnica e prófissidnal. (Incluído- ela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 1° Os centetádos-ras-matodelegies-e-as-fermas de avaliação-serão-orgenizades-de--tal-fofm-a- que ao final-do 
eneine-madie-e-educando-clemews-tre-!-

§-1-2-0s-s-istema-s-de-eftalflo poderão compor 03 seus eurriceles-eom base em-mais de-uma área prevista nos 
dada-pela-Medida Provisória n° 746,  de-2-0-1-6), 

§ 1° A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e habilidades será feita de 
acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. (Redação dada  pela Lei no 13.415, de 2017) 

4-do mín-lo-des prineípies-elent-í-fiees-e-terenelégleo qtie pfcsidern--a-produção-niodefftelt 

I - (revogado); (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017). 

fl-eortheeimenter-das formas contemporâneas-de-Iin-ttagem;

II - (revogado); (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 
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III - (revociado-)1 (Reerção-ciad-a-peta-Lei-~84,   de 2008-) 

§-2° O ensine-médio,-atendida-a-formação-gcral do educando, poderá prepará-lo para-o-exereicio de profissões 

técnicas. (-Regulamento) (Re.gulamento) (Regulamento) (Revogado  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

§ - 31149-5- eti f -~ eren-sine-médio-terão-equivaléneia-legal-e-habil—tta-rão-ao-pfessegttimento-de-estudos-
§ 3° A organização-elaa-áreas-de-que-trate-o-cartut-e-das-respeetivas-eornpetêneiesrhabilidades-e-expeetalives-ele 

aprertelfzagemdefinides-na-Base-Naeion-al-Gernurn Curricular, será-feite-de-aeordo-com-eritéries-estabelecidos em cada 
siatema-de-ensino. ( Re d ação-dader -pela-Medid-a-P rovisérria-n ° 746,  de-20-1-6-) 

§ 30 A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se traduz na 
composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, 
considerando os incisos I a V do caput. (Redação dada  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

4 0 A preparação geral para e trahalho e, facultativamente-,---a—habilitaçâo—pfofiselertal ederão ser 
das-envolvidass-nes-préprios cstabeleciment -ele-ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em 
educação -profissional-: (Revogado  pela Lei n° 11.741,  de 2008), 

§ EP Os currículos-do-enaino-médio deverão-eonaiderar a formação integral do aluno, de maneira-a-adota-Num 
trabalho-voltado para a construção de-seu projeto de-vida e para a sua-fermação nos aspectos cognitivos-e 
soeicen en is--eon{irme-diretries-deiinidas pelo-Ministério da Educação. .(Incluielo--Reia-Medida Provisória 
n" 746,  de 201.6) 

§ 5° Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do 
ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o caput. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 6" A-caro-a-borá ri a-el estineda-ao-ournprimento-da-Base--Naelenal-Gomum-Gurrieular-n á-o-poder-á-5 e r-superier-a 
mil-e-duzentas-heras-de carga hot' ria-total-de-en&no-médie--de-aeefdo--eom a definição dos sistemas de ensino. 
(Incluído  pele-Medida-Provisória n° 746,  de 2016) 

§ 6" A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e profissional considerará: 
(Incluído  pela Lei  n° 13.415,  de  2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 
profissional; (Incluído pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o trabalho, quando a formação 
for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. (Incluído  pela Lei n° 13.415, de  2017) 

§ 7' A parte-diversifieada-dos-etiffieulers-de-que-trata-o-~e-art. 26-definida-ern-eada-sisterna-de 
deverá-estar-integrade-à-Base Nacional Comum-Gurrieular-e-ser-erticulada s partir do contexte-bistérico-,---econômico, 
soefal-;-afribiental-e-eultural. ( I nc lu ido-peia-Medida- larovisérria-na-74-6;- de 2016) 

§ 7° A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas que não constem do 
Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do reconhecimento pelo respectivo 
Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no 
prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 8° Os eurric.ules-de-e-n-sino-médio incidirão, obrigaloriamente estudo da língua-inglesa e poderão ofertar 
outras-línguas-estrangeiras, em carater- optativer-prefereneialm-ente-o-espenbeir-de-aeorder-eom-a-disporribilidade-de 
ofertar-leeai-s-e+ofáries-definidos-peles-s-iste-mas-de ensino. (Incluído  pela-Medida-Provisória n° 746,  dc 201-6-) 

§ 8° A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, realizada na própria instituição 
ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educação, 
homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino. ,(Incluído  pela Lei n° 
13.415,  de 2017) 

-§-912--0-e.nsino-de-l-ingea-portugueaa-e-matematita-será-o-brigatório-nos-três--anos-do-ensino-rnédi . 
Incluído-pela-Medida Provisória-n°-7-4-67-ele-2016) 

§ 9° As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o concluinte do ensino 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou formações para os quais a conclusão 
do ensino médio seja etapa obrigatória. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 10. Os sistemas-de-ensino7-meellaryte-dispertibilidade-de vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte-de 
enaino-médio-eurserrno-abo-letivo subsequente ao da coneluaêe---otttro-itinerár-io-lormativo de que trato o caput. 
(Incluído-pela-Medida-ProviGória no 7467-de 2016) 



§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser organizado em módulos e 
adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017).

§ 11. A-critério-eles sistemas-de-ensinoT-a oferta de formação a que se refere o inet;se-V---de-eaput 
considerará: Xincittiderpel a-Medida Pro-viséria na-74-6-;--d e 2016) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão 
reconhecer competências e firmar convênios com instituições de educação a distância com notório reconhecimento, 
mediante as seguintes formas de comprovação: (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

l---a-inclusão-de-experiência-práttea-cle-trab-alho-ne-setor produtive-att-em-ambienles-ele-simulaçãoTestabelecende 
pareefies-e-fazendo uso, quando aplieérvelT-de-instrumentes estabelecidos peitt-legislação-sebre-aprendizagern 
profissional; e X-Incluído-pela-Med-ida-Proviséria-02-7-46rde 201-6) 

I - demonstração prática; (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

II a possibilidade-de-eerteess-ão-de certificados-intermediários-de-qualificação-para o trabalhen-quando-a-formação 
for estruturada-e-organizada-ern-etapes-eem-termirtalidade. (11~ela Medida-Previsari n-Q-746,  dc 2016) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do ambiente escolar; 
(Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino credenciadas; (Incluído 
pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017), 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Incluído  pela Lei n° 13.415, 
de 2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada por 
tecnologias. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 12. A oferta de formações experimentais-em-áreas q te-rtão-eenstem do Catelego+fa-eional-dos Curses--T-é-enieos 
dependerá, para sua continuidade, do reeeeheeitnento pelo respectivo-Senselho-Estaduaide-Educaçã azo-ete-trãs 
anos, e da inserção no Catálogo Nacionaí dos Cursos Técnicos, no prazo-fle-eiffle-ahesreoatati-os-da-d-a-ta-de-efetta 
inieiel-da-fermação. (Incluído-pela-Medida-Provisória ri° 746,  de 20-16) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de conhecimento ou de atuação 
profissional previstas no caput. (Incluído  pela Lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 13. Ao concluir o ensino-médio, as  validade-nacional-etue-habilitará 
o-diplems-de-ao-pro-sseguimertto-dos estudos em nível superior e demais-ettf-Ses-OU-fortfkaOet-para-os-quals a corteles-ãe 
de-ensine-médio-seja obrigatória. (Incluída-pele Medida Provisória n° 746;--de-20-1-6) 

§ 14. A UfirãO, em colaboração--eem os Estados e o Distrite-federal,estabelecerá-es padrões-de- desempenhe 
esperados para o ensino mêdlo, que serão-referência nos processos-rtaciertais de avaliação, ecesideracia a Base 
Nacional-Comum Curricular. (Incluído-pela-Medida Provisória n° 74&-de 201-6) 

§ 15. Além das formas de organização previstas-no--art. 23, o ensino médio-poderá-ser-erganizedo-em-medulos e 
adotar o sistema de créditos ou disciplinas com terminalidade-específica, observada-a-Base-Nacienal Cotntirn-C-Uffieulaf; 
a fim de estimular-o-presseguimenter elos estudos. (4-rtelulele-pela-Medida-PreVis-Ófialici--7-46-,- ele 2+46) 

§ 16. Os conteúdes-eursaeles-durante-o-ensino-medio-pederão-ser convalidadas para-aproveitamento de créditos 
no-ensine-superior, após normalização do Conselho-Nacional de Educação e homologação pelo Ministre-de Estado da 
Educação. XIncluído-pe+a-Medicla-Proviaória-n1L-7467-de-201-6) 

§ 17. Para-efeito de cumprimento-de-exigências curriculares-dtr-ensino médio, os sistemas dc ensine-poderão 

re.,earthe-eet-mediante- regulamentação própria, conhecimentos, saberes- habilidades e comp-elências-,-mediante 
diferenles-fermas-ele-eemprevaçãeTeemo: (incluído  pela-Medida Provisória n" 746,  de-2016) 

1- demonstração-prática; (incluído  pala-Medida--Provisória n° 746r,--de-2016) 
44—experiência-de- trabalho- supervisienade ou-autra-experiêneia-ael-quirld-a- fora- do- ambiente escolar; 

ne-~elfr-M-adida-P revi s fiffli:Lt`ffiT-ele 2016) 
411---atividades de educação-técnica ofereeidas-em-autras-instituições- de- ensino; (Incluído -pela-lvledide 

PferVi-stSfia o' 7467-de-20-1-6) 
1V---eurses-eferecides-per-eefttfOS-Ott-pregrames-ecupeeienais, (Incluído-pela Medida Provisória-na-745-_,  de 

201-6) 
V estudes-realizados em-instittliçãe-s-de-ensino-naeleft estrangeiros,  e (Incluído-pela-Medida 

PreViSéfi8 no 746,  de--20-1-6) 
1V-1--ecitteação-a-cli~cia- ou- educação p res ed i a da-per---teerrolegi ( neluíde-pela-Medida 

Provisória n° 745,  de 2016) 

Seção 1V-A 



Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 

educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão ser 
desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em 
educação profissional. (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes formas: 
(Incluído  pela Lei rf 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. (Incluído  pela Lei n° 
11.741,  de 2008) 

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: (Incluído  pela Lei n° 
11.741,  de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação; (Incluído pela Lei rf 11.741,  de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído  pela Lei n° 11.741, de 
2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. (Incluído  pela Lei 
n" 11.741,  de 2008) 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 
desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de 
modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-
se matrícula única para cada aluno; (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído 
pela Lei nu 11.741,  de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; 
(Incluído pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento 
e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando registrados, terão 
validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior. (Incluído  pela Lei n° 11.741, 
de 2008) 

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas articulada 
concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão a 
obtenção de certificados cle qualificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. 74-efittea0c-fle-jerven-3--e-atítrites-Sertá-efestl-n-ada-A-qtre-l-es-ritte-Frão-tive 
esttteles-no-e~frifItiEtlfientai-e rrtédiern-e-lele~rift: 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 
estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem 
ao longo da vida. (Redação dada pela Lei n° 13.632,  de 2018). 

§ 1" Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 



interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2° O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante 
ações integradas e complementares entre si. 

§ 3° A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação profissional, na 
forma do regulamento. (Incluído  pela Lei nu 11.741,  de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional 
comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

§ 1° Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2° Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 

BA-E-13~0-P-ROFISSIGNAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
.(Redação dada  pela Lei. n° 11.741,  de 2008) 

Art. 39. A educação prefissional;--integrada-lis diferentes formas de-educação-7-mo trabelhoT-à--eiência 
tecnologia, condu-z-ao--permanente desenvolvi~o-ele-~5-es -para a vida protitttiva (Reguiafnento) 
(-Reguitt____fflete)--(E.egt~e mio) 

Parágrafo único. O aluno-matriculado ou egresso-do ensino--fundafnental, módio e superior--bem-e-orne-o 
trabalhador em gcral-,--jovem ou adulto, contará  a possibilidade de acesso à edtteação-profiss1ona17 

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. 
(Redação dada  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

§ 1° Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível 
de ensino. (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

§ 2° A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído  pela Lei n° 11.741, de 
2008)

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído  pela Lei n° 11.741,  de 2008).

II - de educação profissional técnica de nível médio; .(Incluído  pela Lei n°11.741,  de 2008) 

III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído  pela Lei  n° 11.741, de 
2008)

§ 3° Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 
concerne a objetivos, características  e duração, de acordo com as diretriZes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação. fincluído pela Lei n° 11.741;  de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituiçõés especializadas ou no ambiente de trabalho. 
(Regularnento)(Regularnento) (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação-profissionel-,-inelusive no trabalho, poderá-ser-objeto-de 
avaliação, reeoftheeimento-e-eertificação para prosseguimento ou-eonekts-ão-de-estudes. .(Regularnenter 
(-Regulamento) (Regulamento-) 

Parágrafo único. Os diplomas-de cursos de educação profissional-de nível mede -quando regis-trades-,-terão 
'validade nacional. 

Parágrafo-único: -(-Filevegado). (Redação dada  pela Éci n° 11.741,  de 2008) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. (Redação 
dada  pela Lei n° 11.741,  de 2008). 



Art. 42. As-es-eelas-téenieas- e profissof -além-dos seus cursos-regula-resefej.eeerãe-etifsús- espeefais7 

aberters-A-e~tnidader eoffelfeionaffa-a-matffettia-à-eapseidaffe-de-ap-r-eveitamente-e-nãe-neeessariamen-te-ae-nívei-ele

(Regulamento) (Regttfameeter)

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão 

cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não 

necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação dada  pela Lei n° 11.741,  de 2008) 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 
para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em 
que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, 
prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, mediante a formação e a 
capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 
aproximem os dois níveis escolares. (Incluído  pela Lei n° 13.174,  de 2015), 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento)

1—effr-ses-seetüefteiais-per--eampe-fle-saber fe-diferen-tes-n-fveis-de-abfeagê-meln, abertos a eantfidates-eitte 
atendam-aos requisitos estabelecidos-pelas-fectittrições-de-ensim 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que 
atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; (Redação dada  pela Lei n° 11.632,  de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 
das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas 
instituições de ensino. 

P-arÁgr&o--tinico. Os-resultado3 do processo seletivo referido no inciso II do caput-efeste-aftige-serãe-terttades 
p-ábliee-s-relas-festituições-el-e-ensino-superiet-sendo-eb-r-fgetérrie-a-clivelftação-effs relação nominal-dos classificados--a 
fe-speetiva-erdem-de-efassifieaçãe-,-bem-eemo-de-eroffigfama-das-ehamadas-para-mafrfetftaT-de-aeefeie-eOfa-es-erftéfies 
pafa-Rreenehimen-te-das~gas-eenstafftes-clo-respeetiveredital. (+neluíde-pele-L-ei-n°-1-1.331,  de 2006) 

§-1-°---Os resultados do processo-seletivo referido-no inciso II do eaput deste artigo serão tornados-públicos pelas 
ins-t#ttições de ensino-superior, sendo-obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem 
de-elawificação, bem como tie-er-eftegrame-das-ehemacias-paffl-rnatrieuia, de aeerdo cem os critérios para 
preenchimento -das-va g a 8-cem-st-antes-de respectivo-edital. (tnelttftfe-pela-L-ei n" 11.331,  de 20-0 
(Renu meraderdo-pa rá g rafertárriee--p-ara-~a-L-ei--rf-1-37-1- te-20-1-5) 



§ 1° O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será tornado público pela 
instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva 
ordem de classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento 
das vagas constantes do edital, assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou 
indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de 
classificação de todos os candidatos. (Redação dada  pela Lei n° 13.826,  de 2019) 

§ 2° No Caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior darão prioridade de 
matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, 
quando mais de um candidato preencher o critério inicial. (Incluído  pela Lei n° 13.181,  de 2015) 

§ 3° O proees-ser-selctivo refcrido no ineiso li do caput considcrará wtelttstv-amente as competências, as 
habilidades c as expectativas de aprendizagem das áreas-de-conhecimento definidas na Dase-Necional Comum 
ettrrieulat-observado o disposto incisos 1 a IV-do-caput-clo-aft. 36. (Incluído  pelalVieelide-Provieória-n"- 7467 
de 2016) 

§ 3° O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as habilidades definidas na Base 
Nacional Comum Curricular. (Incluído  pela lei n° 13.415,  de 2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com 
variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. 
(Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei n° 10.870;  de 2004) 

§ 1° Após um prazo para saneamento de . deficiêhcias eventualmente identificadas pela avaliação a que se 
refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar; conforme O caso, em desativação de cursos e habilitações, 
em intervenção na instituição, em suspensão ' temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regularnento) (Vide Lei n" 10.870,  de 2004) 

§ 2' No Caso de instituição pública, o Poder ExeCutivo responsável por sua manutenção acompanhará o 
processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação das deficiências. 

§--PP--No-caso-d-e-instituição-privad além-das-~s-previstas-no-§--Isl, o ocesso-de reavaliação poderá 
resullar-também em redução-de-vagas autorizadas, suspensão temporiria-de-noves-ingressos-e de oferta do 

(Incluído-pela-Meditia-Provis-éria n° 785,  de 2017) 
§ 42 É facultado ao-Minieterio-da-Educação, mediente-procedimente-especifico e cern a-aquiescência-da 

instituição-dc ensino, com vistas a resguarelar-o-interesse-dos-estudantes,  eomutar-as-penalietade~i taa-ries-§-4-t-'-e-§ 

32—em—eutras—medidas-,---desefe—que—adequedes—para a superação das deficiênetas e irregular4deeies 
c0n3tatada3. (incluído-pela-Medida-Provisória n° 785, de-29+7-

§ 3° No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 12 deste artigo, o processo de reavaliação 
poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 
cursos. (Incluído  pela Lei n° 13.530,  de 2017) 

§ 4° É facultado ao Ministério da' Educação, mediante. procedimento específico e com aquiescência da instituição 
de ensino, com vistas a resguardares interesses dos estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1° e 3° deste 
artigo por outras medidas, desde que adequadas para superação das deficiências e irregularidades 
constatadas. (Incluído  pela  Lei n° 13.530,  de 2017) 

§ 50 Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os critérios definidos pela União para 
autorização de funcionamento de curso de graduação .em Medicina. (Incluído  pela Lei  n° 13.530, do 
2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de 
trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver. 

§-1-a-As-instituições-inforrnerãer-aos ¡mie ressados, antes-de cada período letivo, os prograrrras-dos-eurs 
demais-componentes curriculares7-sua-dufação, requisitos-,-etualifieação-dos professores, recursos-dis-porriveis-e 
efitéfit33 dc avaliação, obrigando-se a cumprir p-e-etivas condições-7.

§12 As instituições informarão aos interessados,, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 
avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 
formas concomitantemente: (Redação dada  pela lei n° 13.168,  de 2015) 



I - em página especifica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino superior, obedecido o 

seguinte: (Incluído pela lei n° 13.168,  de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo Docente"; (Incluída  pela lei 

n° 13.168,  de 2015), 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de seus cursos aos 
ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finalidade, deve conter a ligação 
desta com a página específica prevista neste inciso; (Incluída  pela lei n° 13.168, de 2015), 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página específica para divulgação 
das informações de que trata esta Lei; (Incluída  pela lei n° 13.168,  de 2015) 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; (Incluída  pela lei n° 13.168, de 
2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação para a página referida no 
inciso I; (Incluldo  pela lei n" 13.168,  de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; (Incluído  pela lei n° 13.168, 
de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das disciplinas de cada curso 
oferecido, observando o seguinte: (Incluído  pela lei n° 13.168,  de 2015), 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser semestral; (Incluída 
pela lei n" 13.168,  de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; (Incluída  pela lei n° 13.168,  de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os alunos devem ser 
comunicados sobre as alterações; (Incluída  pela lei n° 13.168,  de 2015), 

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído  pela lei n° 13.168,  de 2015), 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela Instituição de ensino superior; (Incluída pela lei n° 13.168, de 
20 15)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas cargas horárias; 
(Incluída  pela lei rf 13.168,  de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará 
naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, 
de forma total, continua ou intermitente. •(Incluída  pela lei n° 13.168,  de 2015) 

§ 2° Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e 
outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3° É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância. 

§ 4° As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação nos mesmos 
padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, 
garantida a necessária previsão orçamentária. 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como 
prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1° Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por 
instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2° Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação. 



§ 3° Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser 
reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para cursos afins, 
na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas 
de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do 
ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros profissionais de nível 
superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamento) •(Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas mais 
relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento) (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as 
seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de 
extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e 
aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos 
respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com 
entidades públicas e privadas. 

Praft~ttlice7-Para-gafffitir-a-frultmontia-didátiee-ei-ertüffea-das univefSiefatiesreaberá-aes-setts-eelegiades-de 
enaine-e-pesetaisa-deeidt~re-des recursos orçamentários disponíveis, sobret 

de cursos;
1-1---ampliação-e-difftif~e-vegast 
III - elaboração-do programação dos-eurses 
IV - pfogfantação-das-pesquisas e das atividadca de extensão; 
V---eentratação e di3pen3d de professores; 
V-I---pfano3 de carreira doeente 



§ 1° Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e 

pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação dada  pela Lei n° 13.490, de 

2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Redação dada  pela Lei n° 13.490,  de 2017) 

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada  pela Lei rf 13.490,  de 2017), 

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada  pela Lei n° 13.490,  de 2017) 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; (Redação dada  pela Lei n° 13.490, de 
2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada  pela Lei n° 13.490,  de 2017) 

VI - planos de carreira docente. (Redação dada  pela Lei n° 13.490,  de 2017) 

§ 2° As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos específicos, conforme acordo 
entre doadores e universidades. (Incluído  pela Lei n° 13.490,  de 2017) 

§ 30 No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos ao caixa único da 
instituição, com destinação garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído  pela Lei n° 13.490,  de 2017). 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial 
para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 
seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regular-nento) 

§ 1° No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as universidades 
públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de 
bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2° Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que comprovem alta 
qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes para 
manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, 
assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade 
institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada órgão 
colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como 
da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas 
semanais de aulas. (Regulamento)

CAPiTULO V 



DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entendc-se per cdueação eapccial, para 03 efelles--de3ta Lei, a-medalidadc de ecluea:g4e--eseolat 
oferecida preferene~tc na rede regular de 0113ift07-pftfa- eduea-neles-pot4a-defes-de neeeaaidade3 cspcci tis

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais cio desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação. (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  cie 2013) 

§ 1° Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades cia clientela de educação especial. 

§ 2° O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 
função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular. 

§ 3° A oferta de-educação especial, dever constitucional do -Estado,-te 
acesrdufaftte-a-eduenigterinfantil-.-

a-faixer-ettáfia-dc zero a seis 

§ 3° A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem inicio na educação infantil e estende-se 
ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4° e o parágrafo único do art. 60 desta Lei. (Redação dada  pela 
Lei n° 13.632,  de 2018) 

Art. JJ. Os sistemas-de-ensin-e-assegufarão aos edueandos com neeessidades-es-peelaist 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (Redação dada  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 
necessidades; 

II - terminalida& específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para 
os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, 
bem corno professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive 
condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam urna habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível 
do ensino regular. 

Art. 59-A. _O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas 
ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado. (Incluído  pela Lei  n° 13.234,  de 2015) 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os critérios e 
procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, 
os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de 
que trata o caput serão definidos em regulamento. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios cie caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio 
técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafe-ániee-.-O-Peder Púbilee-adetafk-eeffil0-aitcrnativa prcfereneial-,-a-ampliaçãe-de-afendimentd- aes 
educandos-eerfr -neeessidaties-espeeicis-na-própria rede pública rcgul-ar-de-ensineT-i-ndep-eritleniefnente--fle-ap • 
instifulções-pfevistas-neste-aftige7---•(Regu+afften-ter) 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Redação dada  pela 
Lei n° 12.796,  de 2013) 



CAPITULO V-A 
(Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021), 

DA EDUCAÇÃO BILINGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 
escolar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em português escrito, como 
segunda língua, em escolas bilingues de surdos, classes bilingues de surdos, escolas comuns ou em poios de 
educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com 
altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes pela modalidade de educação 
bilíngue de surdos. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

§ 1° Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional especializado, como o atendimento 
educacional especializado bilíngue, para atender às especificidades linguisticas dos estudantes surdos. (Incluído 
pela Lei c" 14.191,  de 2021) 

§ 20 A oferta de educação bilingue de surdos terá início ao zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao 
longo da vida. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

§ 3° O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das prerrogativas de matrícula em escolas e 
classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais ou responsáveis, e das 
garantias previstas na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, para 
os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

Art. 60-B. Além cio disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de ensino assegurarão aos educandos surdos, 
surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras 
deficiências associadas materiais didáticos e professores bilingues com formação e especialização adequadas, em 
nível superior. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação periódica dos professores a que se refere o 
caput deste artigo serão ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído  pela Lei n° 14.191, de 
2021)

TITULO VI 

Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da edieeção-de-modo e atender aos objetivos dos diferentes níveis e 
me-efel-i-dades—efe—ensino e às cafeeterfettees—de—eaela-- -fase—de—efesenvelvinlent-e—de—edueeftete-,---ter-é—eame 
funefamento3: ,( R egetanienter)

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício o 
tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada  pela Lei n° 12.014,  de 2009) 

1---a-asseyei-aeão-entfe-t.eefies-e-práfiefts-r netttsive-median-te-ft-eapaeitação-ern-sentiço; 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fundamental e médio; (Redação dada  pela Lei n° 12.014,  de 2009), 

O - apreve-itaffiento-eta-ferrmeção-e-experiêneta3  ensino

- trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas 
mesmas áreas; (Redação dada  pela Lei n° 12.014,  de 2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores-de--diplome de curso técnico ou superior em-área pedaeóica 
afirr ---(1-nelutdo-pela Let-n°12.014,  de 2009-) 

iff---tfabatheeteres-ern--eduesefte-7-peftecteres-ele-diplomfrde-eurse-téentee-eu-supeffe-r-ern-áree-pedagéejtes-ett-etfinit 
e (Redação'-dada-pela Medida Provisória n° 7-48relc 201G.) 

111 - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou 
afim. (Incluído  pela Lei n° 12.014,  de 2009) 

IV---prerf effineetfle-peins-re-speetives-sistemes-fle-ens-ino-pera-ministrar-eenteúttes-de 
fSfe03 0fiO3 à sua formação para nteider-o-dispos!o-no-ineise-V-ete-eepttt-ele-Firt--36. (Inelufele-pe-la--Paleetteta 
PferViStSfift- n cL7-46-rde 201-6) 



IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de 
áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente 
para atender ao inciso V do caput do art. 36; (Incluído  pela lei n° 13.415,  de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho 
Nacional de Educação. (Incluído  pela lei n° 13.415,  de 2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício de 
suas atividades, bem corno aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como 
fundamentos: (Incluído  pela Lei n° 12.014,  de 2009) 

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de 
suas competências de trabalho; (Incluído  pela Lei n° 12.014,  de 2009).

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em serviço; 
(Incluído  pela Lei n° 12.014,  do 2009) 

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em outras 
atividades. (Incluído  pela Lei n° 12.014,  de 2009) 

Art. 62. A formação-de-doeentes-para-atuar-n-a educação báslea-far-se-iá-e  cic 
fleeneifiturade-eiracluistção-plena, em universidades-e-inet-ltutos-sttperiores-de-edueaçãO7-Éldfftitid-8, como formação 
reírlim-a-pafa-o-excreleio-do magistério na edueação-infantil e nas quatro primeiras-séries clo-easine-fundaffiental7-a 
ofereeida-em nível médio, na modalidade Normal. (Regi tia raeftto-) 

Art. 62. A forrnaçião de--dereentes- para-Latuar no edueeção-básiea far-se-á em-rrivel-superior, em curso de 
Ileeneintura, de graduação-plena, em universidades e institutos-stfpefiofes de edeao-mitida--eomo-1ormaãn 
mínima-para o exercício do magistérió-na-educação infantil-enos-5-(eineo)-prinicires-anos do cnsino--furrelarnental, 
ofereeida-effl-nlvel-médiern-a-mod ai-idade-rtorrn a I . (-Redação-dada-peia-L-el-na 12.796-,  de -201-3) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de 
licenciatura plena, admitida, corno formação mínima para ci exercício do magistério na educação infantil e nos cinco 
primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. (Redação dada 
pela lei n° 13.415,  de 2017) 

§ 1° A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, deverão promover a 
formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (Im:1Mo  pela Lei n° 12.056, de 
2009),

§ 2° A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar recursos e 
tecnologias de educação a distância. (Incluído  pela Lei n° 12.056,  de 2009). 

§ 30 A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente 
fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (incluído  pela Lei n° 12.056,  de 2009). 

§ 40 A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na educação básica pública. 
(Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

§ 5° A União, o Distrito Federal, às Estados 'e os Municípios incentivarão a formação de profissionais do magistério 
para atuar na educação básiCa . pública mediante Oi-ograrna institucional 'de bolsa de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de liCericiatUrd, de graduação plena, ,as instituições de ecittOação. superior. (Incluído  pela 
Lei n° 12.796,  de 2013), 

§ 6° O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima•ern exame nacional aplicado aos concluintes do 
ensino médio como pré-requisito para o ingresso • em cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE. (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013) 

§ 70 (VETADO). (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

§ 0° Os currículos dos--eurses-de-formação de-doeentes-terão-por-referêneia-a-Base- Naeional- Gornurn 
CUM eul a r. (incluído-pela-Med' d  ;(-4Afl ida provisória n° 71G,  -de 2016) 

§ 8° Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional Comum 
Curricular. (Incluído  pela lei n° 13.415,  de 2017) (Vide Lei n° 13,415,  de 2017) 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de 
conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas. (Incluído  pela Lei 

n° 12.796,  de 2013) 



Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere o caput, no local de 

trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores 

de graduação plena ou tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013). 

Art. 62-8. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores de pedagogia e 

licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído  pela Lei n° 13.478,  de 2017) 

§ 10 Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes públicas 
municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos três anos de exercício da 
profissão e não sejam portadores de diploma de graduação. (Incluído  pela Lei n° 13.478,  de 2017), 

§ 2" As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão 
critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em número superior ao de vagas 
disponíveis para os respectivos cursos. (Incluído  pela Lei n° 13.478,  de 2017) 

§ 3° Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas universidades, terão 
prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa. (Incluído  pela Lei n° 13.478,  de 2017), 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que queiram se 
dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de 
pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, 
trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, 
inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1° A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de 
magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado  pela Lei n° 11.301,  de 2006) 

§ 2° Para os efeitos do disposto no §  50 do art. 40  e no § 8-9- do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas 
funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído  pela Lei n° 11.301,  de 2006) 



§ 30 A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de 
concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da educação. (Incluído  pela Lei n° 12.796,  de 2013), 

TITULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita 
resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. (Vide Medida Provisória n° 773,  de 2017), (Vigência encerrada) 

§ 10 A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste 
artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 30 Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a 
receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 40 As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício 
financeiro. 

§ 5° O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6° O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que 
se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino; 

III — uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e 
à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 



VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive 
diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia 
à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas 
nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o §  30 do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão 
mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, 
capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final do cada ano, com 
validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades 
de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino. 

§ 1° A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2° A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao 
padrão mínimo de qualidade. 

§ 3° Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1° e 2°, a União poderá fazer a transferência direta de 
recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4" A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o 
inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 



IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1° Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares 
da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
da sua rede local. 

§ 2' As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público, 
inclusive mediante bolsas de estudo. 

TITULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura e de 
assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar 
bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a 
reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e 
científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, desenvolverão programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue. e intercultural aos estudantes surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, com os seguintes objetivos: .(Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021), 

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas identidades e 
especificidades e a valorização de sua língua e cultura,. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e 
demais sociedades surdas e não surdas. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 
intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1° Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2" Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes 
objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas comunidades 
indígenas; 

III - desenvolver currículos e Orogramas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

§ 3" No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos povos indígenas 
efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. .(Incluído  pela Lei n° 12.416,  de 2011) 

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído  pela Lei n° 10.639,  de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia Nacional da Consciência Negra'. 
(Incluído  pela Lei IV 10.639,  de 9.1.2003) 

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 
bilingue e intercultural às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas integrados de ensino e 
pesquisa. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021), 



§ 1" Os programas serão planejados com participação das comunidades surdas, de instituições de ensino 
superior e de entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

§ 2" Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Plano Nacional de Educação, terão os seguintes 
objetivos: (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021), 

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua Brasileira de Sinais; (Incluído  pela Lei n° 14.191, 
de 2021) 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinados à educação bilíngue escolar dos 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com 
outras deficiências associadas; (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas específicos, neles incluídos os conteúdos culturais 
correspondentes aos surdos; (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído  pela 
Lei n° 14.191,  de 2021) 

§ 3° Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas efetivar-se-á mediante a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído  pela Lei n° 14.191,  de 2021) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1° A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União. 

§ 2° A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma relativos a cursos 
de educação a distância. 

§ 30 As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para 
sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 40 A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I custes-de-tfan~iss-ão-refittzieles-efweeftff comereleis-de-radieflifusAe-sorter-a-e-ele-sens-e-imagens; 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros 
meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, concessão ou permissão do poder público; 
(Redação dada  pela Lei n° 12.603,  de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei. 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão-as-rtOffrtes-pera-reatização-des-es tág ies-de-s-a I unes-regul-a fFileft te 
matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdiçêc 

Parágrafo único. O estágie-realizaele-nes-een-cliOc3 deste artigo não estabcieeern-Nténettle-empregeffeie7
podendo o estngiário receber-bolsa de estágio, estar segurade-eentra-Aeidente -ter-a-eebeftttra-p-revide-neiárfa 
prevista-na-legisInção-espeelfien7 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, 
observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada  pela Lei n° 11.788,  de 2008). 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 11.788,  de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de acordo com as 
normas fixadas pelos sistemas de ensino. 



Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas 
respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de concurso público de 
provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursacio, por mais de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. AS instituições de educação superior constituídas corno universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação 
específica. 

TÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei. 

§ 1° A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o 
Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração 
Mundial sobre Educação para Todos. 

5 2° O Poder Público deverá recensear os edteaies-no-ensiio--fundameMal----eomspecial atenção-para-os 
grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anes-de-idade-.-

§-22-0-podef-póblieo-devefá-feeensear-os-edueanclos-no-ensino fancierneftfai7-eorn-espeeial atenção para o grupo 
de-6-(seis) a 14-(qUatofze-)-anos-de-idade-e-de--1-5-(qui-n-L-e)-a-1-6-(de-zeasci3) anos de idade. (Redação-dada-peita-Lei 
na-1-1-2 -74 -de-2006) 

§ 2° (Revogado). (Redação dada  pela lei. n° 12.796,  de 2013) 

§-3u-e-ad-a-Mufifeípie-ersupletivamente,  o-Esta do-e-a-Ufi ião;-eleverat 
1----ttraitiettfaf todos os educandos a partir-flos-sete-anos-de-idade-e-,-faettltativamente, a partir dos seis anos-no 

ensino-4undafnettfa-1-; 
t—ma+ricular todos os educandos a partii'-dos-seis---anos de idade, no ensino fundamental--atendfrias -as-seguintes 

eo-ntii~-e-áfn-Érite-ele-eada--s-i-sterna-cle-ensino:    d e -2005) 
a) plena observância das condições do oferta-fikattas-per-esta-Eei no-easo-de-todas-as-fedes-eseciar ; 

(irtelaida  pela Lei n" 11.114,  de 2045) 
b)-ati ngime nte-d e-t axa-Iferaida-de-escotafitação-de-p elo-menos-95-%-(-n oventa-e-eitteo-pef-e-efrto-j-da-faixa-etária--de 

sete-a-eatorze-anot;no-ease-dat-fed-es-eseelafes-públieasi-e----(Incluida  pela-L-ei-aa41-71-1-47-cle-2005-) 
c) não redução média de recursos-par-aluno-do-e-nt-i-no-fundamental na-respectiva rede pública, resultante da 

ineermerfação-dos-aluno-s-de-se-is-apos-deidade; (Incluída  pela Lei n° 11.11±-de-2005) 

§ 3° O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
Lei n° 11.330,  de 2006) 

.(Redação dada  pela 

4-----matflealar-tedos-os-eduean-des-e-p-aft-if-do-s-6-(seis)-anos-de-idadefflo-ertsino-fafrefamen-t-al; (Redação 
dada-ptcla Lei n° 11.274,  de 200G) 

I - (revogado).; ;

a) (Revogado) 

b) (Revogado) 

c) (Revogado) 

(Redação dada  pela lei n°12.796, de 2013) • 

(Redação dada  pela Lei n° 11.274: de 2006).

(Redação dada  pela Lei n° 11.274,  de 2006). , • , 

(Redação dada pela Lei n° 11.274,  de 2006) 

li - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e 'adultos insuficientemente escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos Os professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema nacional de 
avaliação do rendimento escolar. 

§-42-A-té-o-fini-cla-Déeada-da Educação somente serão-adrfrifides-prefessofes-habilitados-em-rtível-stip rior o 
feffflades-por-tfeiftamerito-efe-se-fviço (Revogado pela lei n° 12.796,  de 2013) 

§ 40 (Revogado), (Redação dada  pela lei n° 12.796,  de 2013) 



§ 5° Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de 
ensino fundamental para o regime do escolas de tempo integral. 

§ 6° A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos 
Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos 
legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído  pela lei rf 12.796,  de 2013) 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação educacional e de 
ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publicação. 
(Regulamento) •(Regulamento) 

§ 1° As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas 
dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 

§ 2° O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a 
contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão 
resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos 
sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis n°s 4.024,  de 20 de dezembro de 1961, e 5.540,  de 28 de 
novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192,  de 21 de dezembro de 
1995 e, ainda, as Leis n"s 5.692,  de 11 de agosto de 1971 e 7.044,  de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e 
decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996. 
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Leis Estaduais 
N Minas Gerais 

DECRETO N° 45550, DE 15/02/2011 

Estabelece contrapartida social para transferência voluntária 
de recursos do Estado aos municípios, mediante convênio, 
acordo ou instrumento congênere, que tenha por objeto a 
execução de obras de infraestrutura, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art. 90, da Constituição do Estado, DECRETA: 

Art. 1° A transferência voluntária de recursos para município, em virtude de convênio, acordo 

ou instrumento congênere, que tenha por objeto a execução de obras de infraestrutura, deverá 
obedecer este Decreto, sem prejuízo do disposto no Decreto n° 
43.635 (http://leisestaduais.com.br/mg/decreto-n-43635-2003-minas-gerais-dispoe-sobre-a-
celebracao-e-prestacao-de-contas-de-convenios-de-natureza-financeira-que-tenham-por-
objeto-a-execucao-de-projetos-ou-a-realizacao-de-eventos) 
, de 17 de setembro de 2003. 

§ 1° Incluem-se, na previsão do caput, as transferências de recursos para obras no âmbito 
do Programa Travessia. 

§ 2° O disposto no caput não se aplica às transferências fundo a fundo. 

§ 3° Excetua-se do disposto no caput as transferências realizadas no âmbito dos 
programas sociais da saúde. 

Art. 2° I É obrigatória, para a transferência voluntária de recursos de que trata este Decreto, 
uma contrapartida social, que consiste na fixação de metas para os indicadores estabelecidos 
no art. 4°, as quais serão previstas em plano básico de mobilidade social. 

  O plano básico de mobilidade social, que será parte integrante do Plano de Trabalho, 
deverá conter as metas, as ações e os indicadores de desempenho nas áreas da educação 
básica, da assistência social e da saúde. 

§ 1° O plano básico de mobilidade social tem por objetivo melhorar os indicadores sociais 
e humanos do município. 



§ 2° O plano básico de mobilidade social será elaborado com prazo de vigência de dois 
anos, podendo contemplar a previsão de avanços intermediários. 

rArt. 1 Os indicadores a que se refere o art. 3° deverão aferir: 

I - na área da educação: 

a) taxa de distorção da idade e série no ensino fundamental, nas zonas rural e urbana; 
b) taxa de elevação do índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB; e 
c) índice de evasão, frequência e aprovação. 

II - na área da assistência social: 

a) base de condicionalidades do Programa Bolsa Família; 
b) percentual de acompanhamento das famílias em situação de descurnprimento das 

condicionalidades do Programa Bolsa Família; 
c) número de crianças e adolescentes beneficiários do Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil - PETI; 
d) índice de gestão descentralizada do Programa Bolsa Família; e 
e) nível de gestão na assistência social. 

III - na área da saúde: - número de notificações de casos de Dengue no município. 

Parágrafo único. O município deverá apresentar metas bienais, para cada indicador, 
definidas de modo objetivo. 

Art. 5" A liberação de recursos de transferência voluntária de que trata este Decreto, por meio 
de novo convênio, acordo ou instrumento congênere, ficará condicionada ao cumprimento, pelo 
município, do conjunto de ações definidas no plano básico de mobilidade social, para atingir 
suas metas bienais. 

§ 1° O não cumprimento do conjunto de ações definidas no plano básico de mobilidade 
social não acarretará restrição no âmbito do Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC, 
instituído pelo Decreto n° 
44.293 (http://leisestaduais.com.br/mgidecreto-n-44293-2006-minas-gerais-altera-o-decreto-n-
43635-de-20-de-outubro-de-2003-que-dispoe-sobre-a-celebracao-e-prestacao-de-contas-de-
convenios-de-natureza-financeira-que-tenham-por-objeto-a-execucao-de-projetos-ou-a-
realizacao-de-eventos-e-da-outras-providencias) 
, de 10 de maio de 2006. 

§ 2° Será dispensada a contrapartida social nas hipóteses de transferência de recursos 
destinados a atender a situações de estado de emergência e calamidade pública. 

Art. 6° Para o acompanhamento e a avaliação do cumprimento do disposto no art. 5°, fica 

instituída a Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

§ 1° A Comissão de Acompanhamento e Avaliação integra a rede de desenvolvimento 
social, proteção, defesa e segurança, da Área de Direitos Sociais e de Cidadania, de que trata 

a alínea "c" do inciso III do § 20 do art. 40 da Lei Delegada n° 

180 (http://leisestaduais.com.br/mg/lei-delegada-n-180-2011-minas-gerais-este-ato-ainda-nao-

esta-disponivel-no-sistema) 
,de 20 de janeiro de 2011. 
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§ 2" A Comissão de Acompanhamento e Avaliação ficará sob a supervisão da Assessoria 

de Articulação, Parceria e Participação Social da Governadoria, a que se refere o inciso 111 do 

art. 26 da Lei Delegada n° 
180 (http://leisestaduais.com.br/mg/lei-delegada-n-180-2011-minas-gerais-este-ato-ainda-nao-

esta-disponivel-no-sistema) 
,de 2011. 

§ 3° A Assessoria de Articulação, Parceria e Participação Social da Governadoria é 
encarregada de assegurar a transversalidade da avaliação por indicadores sociais e a eficiência 
social das transferências de recursos. 

rúi.'79 A Comissão de Acompanhamento e Avaliação será integrada por um representante dos 

seguintes órgãos: 

I - Secretaria de Estado de Governo; 

11- Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais; 

III - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; 

IV - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social; 

V - Secretaria de Estado de Educação; 

VI - Secretaria de Estado de Saúde; 

VII - Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas; 

VIII - Secretaria de Estado de Defesa Social; 

IX - Secretaria de Estado de Trabalho e Emprego; 

X - Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude; 

XI - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana; 

XII - Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e do 
Norte de Minas Gerais; 

XIII - Secretaria de Estado Extraordinária de Gestão Metropolitana; 

XIV - Assessoria de Articulação, Parceria e Participação Social da Governadoria; e 

XV - Controladoria-Geral do Estado. 

§ 1° A presidência da Comissão de Acompanhamento e Avaliação será exercida pelo 
Chefe da Assessoria de Articulação, Parceria e Participação Social da Governadoria. 

§ 2" A Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais e a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão poderão convocar Conferências de Serviços, para decidir 
questões relativas à contrapartida social nos termos do § 2° do art. 50 da Lei Delegada n° 



180 (http://leisestaduais.com.br/mg/lei-delegada-n-180-2011-minas-gerais-este-ato-ainda-nao-
esta-disponivel-no-sistema) 
,de 2011. 

Art. 8° As disposições deste Decreto aplicam-se, no ato de transferência, à doação de imóvel 
do Estado para o município, obedecidos os trâmites legais. 

Art. 9° Normas complementares necessárias à execução deste Decreto serão estabelecidas 
em ato próprio. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2011; 223° da Inconfidência 
Mineira e 190° da Independência do Brasil. 

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 

Danilo de Castro 

Maria Coeli Simões Pires 

Renata Maria Paes de Vilhena 

Wander José Goddard Borges 

Ana Lúcia Almeida Gazzola 

Antônio Jorge de Souza Marques 

Carlos do Carmo Andrade Melles 

Lafayette Luiz Doorgal de Andrada 

Carlos Welth Pimenta de Figueiredo 

Bráulio José Tanus Braz 

Olavo Bilac Pinto Neto 

Gilberto Wagner Martins Pereira Antunes 

Alexandre Silveira de Oliveira 



Atividade Legislativa 1 Legislação •••••• 

Senado Federal 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que eu, Ramez Tcbet, Presidente, nos termos do art. 30 da Resolução n° 5, de 2002, determino a 

republicação da Resolução n°40, de 2001, com o seu texto consolidado. 

RESOLUÇÃO N° 40, DE 2001 (*) (**) 

Dispõe sobre os limites globais para o montante da divida 
pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, em atendimento ao 
disposto no art. 52, VI e IX, da Constituição Federal. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1° Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução a divida pública consolidada e a dívida 
pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os fundos, as autarquias, 
as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 
Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu controlador, destinados ao 
pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária 
para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - divida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, 
inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em 
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em 
prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos 
durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora 
de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado corno receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada liquida: dívida pública consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as 
aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 2° A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 2° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório das 
receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 



II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9° do art. 
201 da Constituição Federal. 

§ 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente liquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e 
de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com pessoal, na forma dos 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

§ 30 A receita corren{e líquido será apurada-somando-se-as receia8- tiffeeatiadas no mês de referêfyeis e 
nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas-as-eittplieiciad-es. 

§ 30 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência 
e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as duplicidades. (Redação dada  pela Resolução n° 5,  de 2002) 

§-4° Entende-se por mês-de refcrência-e-rnês-frueellat-aftlefttc anterior àquele em que-a receita corrente 
flquitle-estiver--sentio-spuratis-: (Revogado  pela Resolução n° 5,  de 2002). 

Art. 30 A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ao final do 
décimo quinto exercício financeiro contado a partir do encerramento do ano de publicação desta Resolução, 
não poderá exceder, respectivamente, a: (Vide Resolução n° 20,  de 2003) 

I - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita corrente líquida, definida na forma 
do art. 2; e 

II - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, definida na 
forma do art. 2. 

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a inobservância dos limites estabelecidos em 
seus incisos I e II sujeitará os entes da Federação às disposições do art. 31 da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000. 

Art. 4° No período compreendido entre a data da publicação desta Resolução e o final do décimo quinto 
exercício financeiro a que se refere o art. 3, serão observadas as seguintes condições: (Vide Resolução n° 20,. 
de 2003) 

I - O excedente em relação aos limites previstos no art. 3° apurado ao final do exercício do ano da 
publicação desta Resolução deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avo) a cada 
exercício financeiro; 

II - para fins de acompanhamento da trajetória de ajuste dos limites de que trata o art. 3, a relação entre 
o montante da dívida consolidada líquida e a receita corrente líquida será apurada a cada quadrimestre civil e 
consignada no Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

III - o limite apurado anualmente após a aplicação da redução de 1/15 (um quinze avo) estabelecido 
neste artigo será registrado no Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar n° 
101, de 2000; 

IV - durante o período de ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros a que se refere o caput, aplicar-
se-ão os limites previstos no art. 30 para o Estado, o Distrito Federal ou o Município que: 

a) apresente relação entre o montante da divida consolidada líquida e a receita corrente líquida inferior a 
esses limites, no final do exercício de publicação desta Resolução; e 

h) atinja o limite previsto no art. 3° antes do final do período de ajuste de 15 (quinze) exercícios 
financeiros. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão disponíveis ao Ministério da 
Fazenda os dados necessários ao cumprimento do disposto neste artigo em até 30 (trinta) dias após a data de 
referência das apurações. 

Art. 5° Durante o período de ajuste, o Estado, o Distrito Federal ou o Município que não cumprir as 
disposições do art. 4° ficará impedido, enquanto perdurar a irregularidade, de contratar operações de crédito, 
excetuadas aquelas que, na data da publicação desta Resolução, estejam previstas nos Programas de Ajuste 
Fiscal dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos 
Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, 
limitadas ao montante global previsto, vierem a substitui-las. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de abril de 2002 



SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

(*) Texto consolidado com as alterações decorrentes da Resolução n° 5, de  2002. 

(**) Vide a Resolução n° 5,  de 2020. 



Atividade Legislativa 1 Legislação 

Senado Federal 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do art. 3° da Resolução n° 3, de 2002, determino a 
republicação da Resolução n" 43, de 2001, com o seu texto consolidado. 

RESOLUÇÃO N° 43, DE 2001 (*) (**) 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus 

limites e condições de autorização, e dá outras providências. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 10 Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a concessão de garantia. 

CAPITULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os fundos, as autarquias, as 
fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, 
que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de 
aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de 
recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, 
inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em 
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo 
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 
execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior 
a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações 
financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 1° - A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, ou entre estes. (Renumerado do  parágrafo único  pela Resolução n.° 15,  de 20113) 



§ 2° Compreendem-se no inciso I do caput os consórcios públicos dos quais os entes da Federação 
participem, observadas as seguintes vedações: (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

I - o consórcio público não deve ter como objetivo único a contratação de operações de crédito; .(Incluído  pela 
Resolução n.° 15,  de 2018) 

II - a União não deve figurar como consorciada. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 

Art. 3° Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os compromissos assumidos com 
credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e 
serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. 

§ 1° Equiparam-se a operações de crédito: fRenunierado do  parágrafo único  pela Resolução n.° 19,  de 2003). 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de 
bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori 
de bens e serviços. 

§ 2° Não se equiparam a operações de crédito: (Incluído  pela Resolução n.° 19,  de 2003) 

I - assunção de obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo Estado, Distrito Federal ou Município, 
nos termos da definição constante do inciso I do art. 2° desta Resolução; (Incluído  pela Resolução n.° 19,  de 2003,,) 

II - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não-financeiras, desde que não impliquem 
elevação do montante da divida consolidada líquida. (Incluído  pela Resolução n.° 19,  de 2003) 

Art. 4' Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência 
e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9° do art. 201 da Constituição 
Federal. 

§ 1' Serão computados no cálculo da receita corrente liquida os valores pagos e recebidos em decorrência da 
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de 
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e 
XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

§ 3' A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos 
11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§-4a-A-aná-Fis~apes ta s-de-epetações-efe-erédite-Sefá-re-afizatia totj' trdo-se tor base-a-reeeita-enfrente 
fíittiela-d e-até-2-(tte-is-)-meses-anteriores -ae-ni ês-de-aptesentação-ete-pleite-ett el-a-ci e cum enfav-íãe-eompleta;--eettfertme 
crettser(NR) 

§ 4° A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a receita corrente 
líquida divulgada conforme a periodicidade definida na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. fRedação 
dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

CAPITULO II 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 5° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 



I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, 

a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de 
bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de títulos de crédito, não se aplicando esta 
vedação a empresas estatais dependentes; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori 
de bens e serviços; 

IV - realirar-oper~de-eréelite-ettte-reoresente-vielação-cles-meereles-eie-refinertetamento-firmaeles-eem-a 
União; 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento ou dos programas 
de acompanhamento e transparência fiscal firmados com a União; (Redação dada  pela Resolução n.° 15,  de 2021) 

V - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
incentivos, anistias, remissão, reduções de alíquotas e quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, 
não autorizados na forma de lei específica, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias retro 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. 

VI - em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 
participação governamental obrigatória, nas modalidades de royalties, participações especiais e compensações 
financeiras, no resultado da exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos para fins de energia elétrica 
e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 

a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe do Poder Executivo, exceto para 
capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização extraordinária de dívidas com a União; 

b) dar em garantia ou captar recursos a título de adiantamento ou antecipação, cujas obrigações contratuais 
respectivas ultrapassem o mandato do chefe do Poder Executivo. 

Vil - em relação noa--erér4itos-inseriters-ern-elivitia-ativai-(hteluido-pe~ittção-rt7°-14r-de 2015) 

a-)-eeder o fluxo de ree imentos-i'etetivos a período posterior-ao do mandato do chefe-do Poder Executivo, 
exceter-pera-eabit~-ele-FUftelOs-fie--Previti-ência-ett-pera-amortireçÃO-eXtraOfelittérie-de-elividan-e0 rn- a- U -19-flie; 

fin-elttielerpele-Reeolução n.° 11,  de 2015) 

b) dar em garant oi-eaptai'-recursos a título de adiantamento ou antecipação do-fluxo de recebimentos etijas 
obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe-do- Poder Executivo; (fri-e!uldø-pela Resoluç
n. 11,  de 2015) 

VII - em relação aos créditos inscritos em dívida ativa: (Redação dada  pela Resolução n.° 17,  de 2015). 

a) ceder o fluxo de recebimentos relativos aos direitos creditórios da dívida ativa de forma não definitiva ou 
com cláusula revogatória; (Redação dada  pela Resolução n.°17,  de 2015) 

b) ceder o fluxo de recebimentos relativos aos direitos creditórios da dívida ativa com assunção, pelo Estado, 
pelo Distrito Federal ou pelo Município, perante o cessionário, de responsabilidade pelo efetivo pagamento a cargo 
do contribuinte ou de qualquer outra espécie de compromisso financeiro que possa,' nos termos da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, caracterizar operação de crédito. (Redação dada  pela Resolução n.° 
17, de 2015) 

e)-eetiê-lers-em-earater-não-elefir~eu-quartdo-implienr;-direte-eu--Irrelifeternertte-,-quelquer-eontorefflisso-de 
garantir o recebimento do valor do crédito cedido, em caso de inadimpiemento-poi'-pfir-te do devedor. (lnektído  pela 
Resolttção-t e-20-1-5j (Revogado  pela Resolução n.° 17,  de 2015) 

§ 1° Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquanto não promovido o cancelamento ou 
amortização total do débito, as dividas serão consideradas vencidas para efeito do cômputo dos limites dos arts. 60 
e 7° e a entidade mutuária ficará impedida de realizar operação sujeita a esta Resolução. 

§ 2° Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas-de-ro'yalties será exclusiva para capitalização de 
Ftmders-de--Pnwifiência-eu--p-a-ra-a-meditftção-ektflierffliftária-eit-el-Fvides-earn-s-igniãtr 

§-3°--Nas operações a que-se--refere o inciso VI, serão observadas as normas e competências da Previdência 
8oefal-refatives-à-formação-ele-Fttnries-de-Previelêneier-Se~ 



§ 2° Quakiuer receita pfoveniente da antecipação de recei! -te royttities- oti- da- an-teci-pação-tie-fittko-de 
reeebtmetttos-~-eráditos inseritea em dívida ativa será dc,Aineeterexclusivamente-~apitat~o-de-Fundes-de 
Previdência-eu-para-amortração- ektraoretinária-de-d-lvidas-eorn-a-Ehtião-:-(-Redação dada  pela RCS'OltiÇãO n.° 11, de 
20-1-5-y 

§--3n-Nas-oper-ações- a- qtte- se- r-eferem-es--incisos- VI--e-V-fl-,---ser-ãer-ob-serveelas-as-no-mtas-e--eompetêneias-ela 
Previdência-Social-relativas-a-formação--ete-Funties-tie-Previtlência Social:- (Redação dada  pcia-Resoittção n.° 11, de 
2015)

§ 2° Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royalties será exclusiva para capitalização de 
Fundos de Previdência ou para amortização extraordinária de dívidas com a União. (Redação dada  pela Resolução 
n." 17,  de 2015) 

§ 3° Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as normas e competências da Previdência 
Social relativas à formação de Fundos de Previdência Social. (Redação dada  pela Resolução n.° 17,  de 2015), 

§ 4° Excepcionalmente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sofreram redução nas receitas de 
que trata o inciso VI, inclusive de participações especiais, poderão contratar operações financeiras no limite das 
perdas apuradas entre a média recebida nos exercícios de 2013 e 2014 e a projeção para os anos de 2015 e 2016, 
dando em garantia os royalties a serem recebidos, contanto que o pagamento por tal contratação não comprometa 
mais de 10% (dez por cento) do valor total projetado em consequência da exploração dos mesmos recursos, por 
ano, sem a observância do disposto nas alíneas do referido inciso e no § 2°, bem como dos limites de que trata o 
art. 70, ressaltando que a aplicação da totalidade do recurso observará a legislação aplicável a cada fonte de 
receita. (Incluído  pela Resolução n.° 2,  de 2015) 

§ 5' Para os fins do disposto no § 4', considera-se perda a diferença entre a média aritmética do total dos 
recursos recebidos nos exercícios de 2013 e 2014 pelo respectivo ente federado e a previsão para os anos de 2015 
e 2016, com base nos dados e projeções dos órgãos competentes. (Incluído  pela Resolução n.° 2,  de 2015) 

CAPITULO III 

DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição Federal deverá ser 
comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas de capital conforme os critérios definidos 
no art. 32, § 3, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1' Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício anterior e o exercício 
corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas de capital nele 
executadas; e 

II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital constantes da lei 
orçamentária. 

§ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, conforme o caso, em 
cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento a contribuinte, com 
o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a 
diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; e 

III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na forma de participação 
acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou indiretamente, pelos entes da Federação ou pela 
União. 

§ 3° O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2, se concedido por instituição financeira 
controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das despesas de capital. 

§ 4° As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas para os fins deste artigo, 

desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem contratadas. 

§ 5° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada em um exercício o 

montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 



§ 6° Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, o limite 
computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

Art. 7° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dbs Municípios 

observarão, ainda, os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% 
(dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4; 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive 
relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% 
(onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 

iii - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido pelo Senado Federal, conforme 
o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o montante da dívida consolidada dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 1° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação prevista para mais de 
um exercício, será calculado levando em consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita 
corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 6° deste artigo. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e de antecipação de 
receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9° e 10, respectivamente. 

§-3a-Gão-e-xel-uídfis-fies iimite-s-de-que-tfale-e-efiptrt-as-operações-de-erédite-eentratada5-peles-Estaeles-e 
peles-Muitiefries-,-eem-a-União-refejarri-sffies-~-tilitterals-ele-erádite-ou-i-n-stitg 't0es-eficifti-s-fedefel,A-tic crédito-ou-de 
fertteritereerm-a-fi-n-alidade-de-financiar-prejetes-de-i-twestimente-pftra-8--meiherifl-da-administfaçá-e-d-as-reee-i+a-s-e-ele 
ges-tão fisea17-fin'aneci-ra-e-pa-tri-r~-a-Etrnb-ito-eie-pfergra-m-a-pferpecte-rrefe-Perie-r-Extretttive-Fetierab 

§ 3° São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operações de crédito: 
fRedação dada  pela Resolução n.° 19,  de 2003). 

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos multilaterais de crédito ou 
instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a 
melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto 
pelo Poder Executivo Federal; (Incluído  pela Resolução n.° 19,  de 2003) 

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz, estabelecido com 
base na Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000. (Incluído  pela Resolução n.° 19,  do 2003) 

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ou 
com seus agentes financeiros credenciados, no âmbito do programa de empréstimo aos Estados e ao Distrito 
Federal de que trata o art. 9-N da Resolução n° 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional 
(CMN), e suas alterações. (Incluído  pela Resolução n.° 29,  de 2009) 

IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). (Incluído  pela 
Resolução n.° 45, de 2010) 

§-4Q-0-e-A1-culo-do-eompremetifilef fefe-fr-i-neis-o-14-de-efipttt-se-rá-feite-peía-média-anti -ners--5 
(-eirreer)-eXer-Cíciers-finance1fers-str-b-seq-ü-e-rde-s7-fnefuMe-e-d-a-ryffirrria-apufação-7-da-relação-ent-re--e-eomp-reffretiaten-tey 
rev te e a receita corrente líquida projetada ano a ano 

§-4-u-9-eálca-lo-ffo-eempremetime-~tte-se-refere-frinei-s-e-11-flo-certut-será-feito-pela-méelfa-a-nttal7-efe~ 
-xerefefrs financeiros em que houve -p rnento-previstos da operação preter fr+a-da--i'elação entre-o 

co-mproffiet-imertte-previttx5-e-a-receite-eerrre.fite-l-íguitier-predeterefei-afte-a-ernerT(Redeção-clader-pefe-f~t~-4-
ele-2t998j.

§-49-0-eáleule-ele-eemp-remetimente-a-ftuc sc refere o inciso II do caput-será-feite-pel-a-méella-anualde todos
os exercícios financeiros em que betiver pagamentos previstos da operaçãe-pretendida-ató 31 de dezembro de 
2027v-da relação entre o compfemetimento previsto c a receita-eefFente-triwida projetada ano ne- eação dado 
pela /tição n.° 2,  de 2009) 

§ 4° Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do comprometimento anual com 
amortizações e encargos será feito pela média anual da relação entre o comprometimento previsto e a receita 
corrente líquida projetada ano a ano, considerando-se, alternativamente, o que for mais benéfico: (Redação dada 
pela Resolução n.° 36,  de 2009) 



I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação pretendida; ou (Incluído 
pela Resolução n.° 36,  de 20091 

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027. (Incluído  pela 
Resolução n.° 36,  de 2009) 

§ 6° Os entes da Feciefaçãe-que-apfesentafenci-a-ffiéelie-aftuf~la-t~tipefief-a-1-0%-(Elez por cento)
eleveFãe-apFesentaf-tenfiêecia- não crescente-eteante-ae-eempfemetitnente-ele-que trota o inciso II do caput 
(Revogado pela Resolução n.° 45,  de 2010) 

§ 6° Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante a aplicação de fator de 
atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita corrente liquida do período de 12 (doze) 
meses findos no mês de referência. 

§ 7" O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e recomposição do principal de 
dívidas. 

§ 8' O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito que, na data da publicação desta 
Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei n° 9.496, de 
11 de setembro de 1997, e, no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas 
com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global previsto, vierem a substituí-las. 

§ 90 Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata o inciso IV do § 30 deste artigo continuarão a 
gozar de excepcionalidade, em relação aos limites de endividamento, até sua plena execução, ainda que excluídos 
da matriz de responsabilidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser financiados por outras fontes 
alternativas de financiamento, desde que a execução das obras seja iniciada até 30 de junho de 2014. (Incluído  pela 
Resolução n.° 10,  de 2013) 

Art. 80 (Revogado) 

Art. 9° O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios não 
poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da receita corrente líquida, calculada na forma do art. 4. 

Parágrafo único. O limite de que trata o capta poderá ser elevado para 32% (trinta e dois por cento) da 
receita corrente liquida, desde que, cumulativamente, quando aplicável, o garantidor: 

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar do mês da análise, 
quaisquer garantias anteriormente prestadas; 

II - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada liquida, definido na Resolução n° 40, de 2001, do Senado 
Federal; 

III - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei Complementar n° 101, de 2000; 

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos termos da Lei n° 9.496, de 
1997.(NR) 

Art. 10. O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária não poderá 
exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, definida no 
art. 4, observado o disposto nos arts. 14 e 15. 

Art 11. e iefpies-somente-poderãe-ernitir 
tíltritrs-d-a-el-Meía-públiea-no-mnta-n-te-rteeessáriereo-refinanciarnerrttr-do- prrirrefpat-tievitiamerrte--a-tturriftereie- de- suas 
obrigações,-r-eprese n-ta eia s-per-essa-espécie-de-gttriefs-: 

Art. 11. Até 31 de dezembro de 2020, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios somente poderão emitir 
títulos da dívida pública no montante necessário ao refinanciamento do principal devidamente atualizado de suas 
obrigações, representadas por essa espécie de títulos. (Redação dada  pela Resolução n.° 29,  de 2009). 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 11 será observado o seguinte: 

I - é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate dos títulos da dívida pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em seu vencimento, refinanciando-se no máximo 95% (noventa e 
cinco por cento) cio montante vincendo; 

II - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, definido no inciso II do art. 7, seja inferior 
a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida deve promover resgate adicional aos 

5% (cinco por cento), estabelecidos no inciso I, em valor suficiente para que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze 



Inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 

III - em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
pleitear ao Senado Federal, por intermédio do Ministério da Fazenda, autorização para o não cumprimento dos 
limites fixados nos arts. 6° e 7, exclusivamente para fins de refinanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívida pública emitidos com vistas a 
atender à liquidação de precatórios judiciais pendentes de pagamento, objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de refinanciamento ao amparo da Lei n° 
9.496, de 1997, e a dos Municípios poderá ser paga em até 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e 
sucessivas, nos termos dos contratos firmados entre a União e a respectiva unidade federada. 

§ 10 A obtenção do refinanciamento de que trata o caput para os títulos públicos emitidos para o pagamento 
de precatórios judiciais é condicionada à comprovação, pelo Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da 
emissão, mediante apresentação de certidão a ser expedida pelo Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado, 
acompanhada de toda a documentação necessária, comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro de 
1988 e seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como a efetiva 
utilização dos recursos captados em emissões similares, anteriormente autorizadas pelo Senado Federal, no 
pagamento dos precatórios definidos pelo citado dispositivo constitucional. 

§ 2° Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e que não cumprirem o disposto no § 1, somente poderão ser 
refinanciados para pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas iguais e sucessivas. 

§ 30 O refinanciamento de títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de 
precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, excluídos os não 
negociados, têm prazo de refinanciamento limitado a até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
nos termos do caput deste artigo, desde que os Estados e os Municípios emissores comprovem que tomaram as 
providências judiciais cabíveis, visando o ressarcimento dos valores referentes a deságios concedidos e "taxas de 
sucesso" pagas. 

§ 4° Até que haja pronunciamento final da Justiça sobre a validade dos títulos a que se refere o § 3, a União 
deverá depositar os valores correspondentes aos seus refinanciamentos em depósito judicial vinculado, a partir da 
data do respectivo vencimento, em nome do Estado ou do Município emissor.(NR) 

Art. 14. A operação de crédito por antecipação de receita orçamentária deve cumprir as seguintes condições: 

I - realizar-se somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 (dez) de dezembro de cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação, 
obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 

refinei 

IV - será vedada enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada. 

Art. 15. É ved adfre-eontra ta Otrele-operetção-ele-erétfite-nfts-1 80--( ce rtte-e-oftenter) elifts-Êtrrteffores--Eter-f ~de 
to do Chefe do Poder ivei-eio-E-stati eteral-ett-efer-MunietRiec 

§-I D-Exce tu a-se-d-a-ve-efação-a-qtte-s-e-refere-creeput-eleste-artige-o-r 

Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do 
mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município. .(Redação dada  pela 
Resolução n.° 32, de 2006). 

2006). 
§ 1° Excetuam-se da vedação a que se refere o caput deste artigo: (Redação dada  pela Resolução n." 40, de 

I - o refinanciamento da dívida mobiliária; (Incluído  pela Resolução n." 40,  de 2006) 

II - as operações de crédito autorizadas pelo Senado Federal ou pelo Ministério da Fazenda, em nome do 
Senado Federal, no âmbito desta Resolução, até 120 (cento e vinte) dias antes do final do mandato do Chefe do 
Poder Executivo; ('Incluído  pela Resolução n.° 40, de 2006) 



111 - as operações de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da Copa do 
Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo CMN. (Incluído  pela Resolução 
n°45,  de 2010) 

§ 20 No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contratação é vedada no último ano de 
exercício do mandato do chefe do Poder Executivo.(NR) 

Art. 16. É vedada a contratação de operação de efédit -p r-tomador-que-esteja-4radimplente com-instituições 
integrarttes-eto-sisterna-tirrance1re-nac1onal. 

Parágrafo-único. -Ministerie-da-Fazenda-não-encaminhara ao Gemido íedtraftedido de-dicrterita~ 
centratação-ele-eperação-ele-erédite-ele-ternador que 3e-encontre-na-situação-previsla-ne-caput4NR) 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda não encaminhará ao Senade-FedeFal-bedide-cle-autenação-pora 
eoriffafação-de-opefação-de-efedife-de tomador que se encontre na situação prevista no caput, obedecidos-os 
seguintes critérios:-(Rcdação dada  pela Resolução t.°6  ,  de 2005) 

I até 31 de-maio de 2006T-a-veáfica~e-adii-nplência abrangerá o número de registro no-Cadastro Nacional 
dc Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou cntidadc tomador da operação do cródi4e-fJneluíde-pela--Reselução n.° 67,. 
de-2.605). 

II - a partir-ele-1-"-ele-junho-de-2066a-verificação-tie-adirnpfência-abrangerá-os-ntimeres-ele-registro-no 
eadastre-Nacional-ele-Pessea-dtrríttica-(6-NPJ) de todos-es-árgães-e-enticiades-integrantes-de-Estatte;-Bistrile 
f-ederal-ou-Municipie-ae-qual-pertenee-e-órgão-eu-entidad-e-totnadOr-da-eperaçãe-ele-eredikr.--(lnctuíde-peía 
Resolução n.° 67,  de 2005) 

Parágrafo-ánice7-0-Minicterio da-Fazenda-não-eneaminhará-ao-Senado Federal pedido-de-auferizaçãe-paFa 

contrafação de operação de crédito de--femador--que-se-eacon-ffe-na situação-pfev-icfa-ne-capet-í-ebedecidos os 

seguin-fes-criféfies~ção-dada-f3e/a-Reselução n.° 21,  dc 2006) 

4—até 31 de-dezembro de 2006, a verificação dc adifflpIéoeia abrangefó-e--aúffiefe-dc registro no Cadastro 
Naelonal-d-e-Peesoa-ciu4dice-(G-N-RJ-)-(4e-érgão-ou-entidael-e-tomacleFa-da-epefação  de crédito; ~ação -dada-peia
Resolução n.° 21-r de-2006) ' 

II - a partir de ° de 'afleire-ele-200-7-,-a-v-erificação-de-aelimplência-abrangerá os-ntálltefet-de-registre-ne 
eatlastre-Nacional-ele Pc320a Jurídies-(CNN-)-efe-todes-es-órgãos-e-entielatles integraftteS-do-Estado7-Distrito 
Federal-eu-Munioípio-ao-qual-pertençtre-árgãe-eti-entietatfe-~1~a-eperação de-crediter.-(Redeção-eleda-pele 
Re-solução-1.J.° 21,  de-2006) 

Parágrafo únice7-0-Ministéne-da-Fazenda-não-eneaminhará ao Senado Federal pedido-de ufefização-par-a 
contratação-de--opefação-de-erédife-cle-temador que se encontre na situação-prevista-no-caput, obedecidos Dee 
seguintes-efité-Floc~ção-dada  pela Rose~ -407-ele-2006) 

I afé 30 de abfil-de-2007, a vcrifieaão dc adimplêncio abrangerá o número do registro no Cadastre-t'4aeieria4 
de-Pessoa Jurídica (CNP-J)-de-étftjãe-eu-enlidade~or da operação-cle-C-FéditoriF?edaçãO-dada--pda Resolução 
f1,9-407-Ele-2000 

II - a partir de 10 de maio de , a verificação-de rnplência-abrangerá-es-nútneres-de-registre-no 
Cadastre-Nacienel-tle-Pessea--Jutlelica • (CNPJ) de-todos-'-e~es-e-entiffaries-integrantes-do-Estatte;--Distrife 
Federal-otr-Municiplo-ao-qual-peffença-e-órgãe-otrentidade-terftedera-e~effição-de-créelite- Redeção-datia-pele 
Resolução-n72-40,-de-20ffl • 

Pafágrafo-únice7-0-Ministérie da Fazenda não_ encaminhará -ao Senado-Federal pedide-de-autofizaçãe-paffl-a 
contratação de operação de crédito dc tornadef-quo se encontre na--s-ife "ação-pfev4s4a-ne--caput--ebedecidee-ctes 
eeguifttee-eFiféfies~ção-dada-pela-Reselução n°6,  dc 2007). 

4 até 31 de dezembfo-de-20077-a-venfieação-de-adifflolência-ab-Fangefá-e-~eFe-de registro-no-Cadastro 
Nac-ienal-de Peasea-Jurídica-(GNPJ) de-efgão-e~fidade-tomadefa-da-epefação-de-eFédit~ação-dada-pela 
Reselução n.° 6,  de 2007). 

11 - a partir--de-112-de-jane.ro de-20-88a-verificação-de--adimplência-abrangerá- es- tlátfiefers- ele-registre-no 
cadastro Nacional de-Pessoa-duffeli odes-es-orgãos-e-entidatles-ifrtegrantes-der-Esladen-Distrite 
Federal-ett-M-unielpie-ae-etual-perlença o orgão-ou-entitfaele--terfftati0f8-Cift-opefação-de-erédit etieção-detda-pe/a 
Resolução h." 6,  de-2007) 



Parágrafo único, O Ministério da Fazendo não encaminhará ao Senado Fcdcral pedido de autorização para 

eentrataç-ãe-de opefação de crédito de-tefneeler que cc encontre na situação prevista no caput, obedecidos os 

seguintes' critériew-(Redação dada-pela-Resolução n.° 40, de-2007). 

1 até 31 de dezembro de 2008, a verificação de adimplência abrangefá-e-númere-d-e-registfe-ae-Gadestfe 

Nacional fle-P-ewoa Jurídica (CNPJ)-elo órgão ou entidade tomadora da operação-fie crédite;'(Redação-dada-pela 
Resoltição n.° 19,  de 2007) 

{1---a-partif-de-1-c'-de---jenftfr-n-efe-2-9097-a-v.efifíea-çigre-eíe--aefittrp4êrreia-abr-angerá-es-númerea-ete-r-eg-is-tfe-rre 
eadastfo-N1-acional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todes-~rgão-s-e-entid-ades-i-rttegfantet-elo-Estatior-12fistrite 
F-efiCrai-oMunicípio-ffe-ettrai-pertefiça-e-érrgÉia-o-u-entiefatle--termeelem-d-a-opereçá"-o-ele.-erétfite(Reetação-elada-pela 
Resolução-m-°-4-97-de-2007j. 

Parágrafo único. O Ministério da-Fozonda-nãe-enearninhará-ae-Senaele-Feeleral-peeklo de nutadaação para
eentrataçãe-de-eperação dc crédito dc tomador que se-efieentre-na-situação prevista no caput, obedecidos-os 
seguintes-critéries“-F?-efla~a-pela-Reseluçãe-n,2-4-87-de 2098) 

P-arágrafe-Étaleo. Para-efeite-da análise dc que trata o caput deste artigo, serão observaeles-es-segaintes 
erité-ries:dRedação dada  pela Resolução n.° 29,  de 2009) 

I até 30-ele-abri4-ele 2009, o verificação de-ectimplêneia abrangerá o número-ele-~e-ne-Geffastre-Naeienal 
de Pewoa Jurídica (CNP 1) de-érgãe-eu-entideele-temadere-el-a-eperação de créfitte;-f-Redação dada  pela Resolução 
n.° 18,  dc 2008) (Revogado  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

II a partir dc 1° de-maio dc 2009, a vefifieaçãe-ele~. eia abrangerá os seguintes números de-registre 
no Cadastro-Nacional de-Pessoa Jurídica (CNPJ): (Redação dada-pela-Resolução n.° 48,  de 2008-) (Revogado  pela 
Resolução n.° 10,  de 2010) 

o) de todos-os-érg~tegrantes-da-Administração Direta do Poder Executivo do Listado, Distrito Federal ou 
Municípie--ae-Ettial--peftença--e-érgãe-temador da operação de créditeeulneltilde-fiela-Reselução n.° 18,  de 2008).
(Revogado  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

15)-da-entidade-tenfraders-de-eperação-de-erédito. (Inetttfele-pefa-Resolução n.° 48rele-2008)-(Revogado pela 
Resolução n.° 10,  de 2010) 

Art. 16. É vedada a contratação de operação de crédito por tomador que esteja inadimplente com instituições 
integrantes do sistema financeiro nacional, exceto quando a operação de crédito se vincular à regularização do 
débito contraído junto à própria instituição concedente. (Redação dada  pela Resolução n.° 19,  de 2011). 

Parágrafo único. Para efeito da análise de que trata o caput deste artigo, a verificação da adimplência será 
efetuada pelo número de registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que represente a pessoa 
jurídica do mutuário ou tomador da operação de crédito. (Redação dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

Art. 17. É vedada a contratação de operação de crédito em que seja prestada garantia ao Estado, ao Distrito 
Federal ou ao Município por instituição financeira por ele controlada. 

Art. 18. A concessão de garantia, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a operações de 
crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida; 

II - a aclimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garantidor e as entidades por ele 
controladas. 

§ 1° Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas por prazo igual ou superior a 30 
(trinta) dias e não renegociadas. 

§ 2° A comprovação do disposto no inciso II será feita por meio de certidão do Tribunal de Contas a que 
esteja jurisclicionado o garantidor ou, alternativamente, mediante declaração fornecida pelo Estado, Distrito Federal 
ou Município que estiver concedendo a garantia, diretamente ou por meio do agente financeiro que estiver 
operacionalizando a concessão da garantia. 

§ 3° Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que integrem o próprio Estado, o Distrito Federal, 
ou o Município, conforme definido no art. 2° desta Resolução. 



§ 4° O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida honrada pela União ou por Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, não poderá contratar novas operações de crédito até a 
total liquidação da mencionada dívida. 

§ 50 Excetua-se da vedação a que se refere o § 4, o refinanciamento da dívida mobiliária.(NR) 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a emitir títulos da dívida pública 
deverão conter dispositivos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada pelos mesmos critérios de 
correção e remuneração dos títulos que a geraram; 

li - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham poder liberatório para fins de pagamento 
de tributos, e seus prazos de resgate não sejam inferiores a 6 (seis) meses, contados da data de sua emissão. 

Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter qualquer cláusula: 

I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV - que implique compensação automática de débitos e créditos. 

Art. 20-A. Para os consórcios públicos, os limites e as condições para a realização de operações de crédito 
de que trata este Capítulo deverão ser atendidos individualmente por cada ente da Federação consorciado. 
(Incluído  pela Resolução n.° 15, de 2018) 

§ 1° Para a avaliação dos limites e das condições individuais a que se refere o caput, o consórcio público 
deverá, no momento da proposta de contratação de operação de crédito, eleger uma das seguintes formas de 
apropriação do valor total da operação entre os consorciados: (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

I - a quota-parte do ente da Federação no contrato de rateio vigente no momento da contratação da operação 
de crédito; ou (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 

II - a quota de investimentos decorrentes da operação de crédito que o consórcio público planejou para cada 
ente da Federação consorciado, admitida inclusive a hipótese de que um ou mais consorciados não tenham quota 
em determinada operação. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 

§ 2' Quando a operação de crédito exigir garantias e contragarantias para sua realização, ambas deverão ser 
oferecidas pelos entes da Federação consorciados de forma proporcional à apropriação do valor total da operação 
definida nos termos do § 1°. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 

Art. 20-B. A alteração do contrato de consórcio público, com a retirada ou a exclusão de um ou mais entes da 
Federação, implica: (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

I - no caso da exclusão de ente da Federação do consórcio público prevista no § 5° do art. 8° da Lei n° 
11.107, de 6 de abril de 2005, a execução imediata de garantias e contragarantias daquele ente da Federação, com 
proporcional redução das obrigações do consórcio junto ao credor; (Incluído  pele Resolução n.° 15,  de 2018) 

II - no caso da retirada do ente da Federação do consórcio público prevista no art. 11 da Lei n" 11.107, de 6 
de abril de 2005, a manutenção das obrigações decorrentes da operação de crédito, devendo o ente da Federação 
optar, no ato de sua saída, pela: (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

a) manutenção dos respectivos pagamentos ao consórcio; ou (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

b) execução das garantias e das contragarantias com proporcional redução das obrigações do consórcio 
junto ao credor. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 

§ 1° A retirada ou a exclusão de ente da Federação do consórcio público deverá ser comunicada ao ofertante 
de garantias e contragarantias e ao credor em até 5 (cinco) dias úteis após o ato formal que oficialize a alteração do 
contrato de consórcio público. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

§ 2° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas 

para realizar as comunicações a que se refere o § 1°. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018). 



§ 3° Caso ente da Federação se retire do consórcio público e fique inadimplente com os pagamentos 
previstos na alínea "a" do inciso II do caput, executar-se-ão as garantias e as contragarantias imediatamente. 
.(Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

§ 4° Mediante previsão do contrato de consórcio público, a suspensão de ente da Federação do consórcio 
público prevista no § 5° do art. 8° da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, poderá ser equiparada à retirada do ente 
para a manutenção das obrigações a que se refere o inciso II do caput deste artigo. (Incluído  pela Resolução n.° 
15,  de 2018), 

Art. 20-C. A extinção do contrato de consórcio público não altera as responsabilidades financeiras, os limites 
a que se refere o art. 6° ou as garantias e as contragarantias oferecidas em decorrência de operação de crédito 
contratada na vigência do contrato de consórcio público. (Incluído  pela Resolução n.° 15,  de 2018) 

Parágrafo único. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face 
dos entes que tenham se apropriado de investimentos decorrentes de operação de crédito de forma superior ao 
ônus assumido até o momento da extinção do contrato de consórcio público. (Incluído  pela Resolução n.° 15, de 
2018)

CAPITULO IV 

DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art-21. Os Estados, o 131strile-Federatos-Muft-tefRies-ettettfflittharão-ao-Ministésio-ela-Ferentfa-es-pedifies-de 
attterdzação-para-a- realização-das-operações-de-crédite-fie-que-trat-a-est-a-Resoltiçãoacompetrtherdes-de-p-rerposta 
da-instituição-finenocirRT-ins-trutders-~ 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda os pedidos de 
verificação de limites e condições para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução, com a 
proposta do financiamento ou empréstimo e instruídos com: (Redação dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

I - pedido do chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e jurídicos, demonstrando a 
relação custo-beneficio, o interesse econômico e social da operação e o cumprimento dos limites e condições 
estabelecidos por esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

+H—eomprovftçâo da
easo-ele-operações-por-anteeiryação-de-reeeita-or-~errt-árie; 

lii - deetareção-do Chefe do Poder Exeesitivo- atestando a inclusão-no orçamento vigente-dos recursos 
provenientes-da-operação-pieiteftfift7-execto-ner ett-so-de-epern'àe-s-rter-afttetionfio-tle-reeett-Ét-er~áfift, ou, n 
caso em que-o--primeiro desembolso-não se realize no ano da anáHse--fnfermeç&es--sohi-e o trAntite-Ntfetinelusão-no 
orçamento do exercício subsequente, e desde que a autoriação-legistativa de que trata-o--inciso li tenha sido 
e.fetivf~err-meto-de-tel-espeeffiefe,-(Rederção-detda-pekt-Re2o~-rtn--1-0-,--eie-201-0)

III - declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Ministério da Fazenda, atestando a 
inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada, exceto no caso de operações por 
antecipação de receita orçamentária, ou, no caso em que o primeiro desembolso não se realize no ano da análise, 
declaração de inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício subsequente, e desde que a 
autorização legislativa de que trata o inciso II tenha sido efetivada por meio de lei específica; (Redação dada  pela 
Resolução n." 19,  de 2011) 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 2° do art. 12; no art. 
23; no art. 33; no art. 37; no art. 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do exercício em curso, o 
cumprimento das exigências estabelecidas no § 2° do art. 12; no art. 23; no art. 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, 
todos da Lei Complementar n° 101, de 2000, de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da 
execução orçamentária e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de que as contas ainda 
não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V - declaração do chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso III do art. 5; 



VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a União relativo aos 
financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às garantias a operações de crédito, que tenham 
sido, eventualmente, honradas; 

VII - no caso específico de operações de Municípios com garantia de Estados, certidão emitida pela 
Secretaria responsável pela administração financeira do garantidor, que ateste a adimplência do tomaclor do crédito 
perante o Estado e as entidades por ele controladas, bem como a inexistência de débito decorrente de garantia a 
operação de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social (PIS), ao Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), ao Fundo de Investimento Social (Finsocial), à Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e, quando couber, na forma regulamentada pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, o cumprimento da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

IX - cronogrannas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a ser realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive daqueles vencidos e não pagos, 
assinada pelo chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais se I i da efersr-aesineties—pele—ehefe—efe—Poder—E-x ectitive—e—p ele—Seefetárie—d e 
GeVerfierresponsávefpelwa&ninisfraço-fFranceira, para fins de cálculo dos-fimites-de que trata esta Resoluçe; 

XI - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), assinados pelo Chefe do Poder Executivo e 

pelo Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo dos limites de que trata 

esta Resolução; (Redação dada  pela Resolyção n.° 10,  de 2010) 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para fins da consolidação 
de que trata o capta do art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2, da Lei Complementar n° 101, de 
2000; 

X-IV--lei-mernefitÉrie--ele-ekefeitie-effretif8-erre 

XV - Lei-ele-Diretrites-E~neryterias-tie-exerefeie-effl-Ctif80-: 

XIV - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, integrante da lei de 

orçamento do exercício em curso, conforme inciso II do § 1° do art. 2° da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, para 

fins de apuração do limite de que trata o art. 6°; (Redação dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

XV - cronograma estimativo de liberações das operações de crédito contratadas e a contratar; (Redação dada 

pela Resolução n.° 10,  de 2010). 

XVI - cronograma estimativo de desembolso e reembolso da operação a ser contratada. (Incluído  pela 

Resolução n.° 10,  de 2010). 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita orçamentária, que serão 

reguladas pelo art. 22. 

§ 20 Dispensa-se a exigência de apresentação de. documento especificado no inciso VIII, quando a operação 

de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

§ 3° Os processos relativos às operações de crédito ao amparo das Resoluções n° 47, de 2000, e n° 17, de 

2001, ambas do Senado Federal, serão instruídas apenas com os documentos especificados nos incisos II, III, IV e 

XIII. 

§ 4° A apresentação dos documentos especificados nos incisos IX, X e XI poderá ser dispensada, a critério 

do Ministério da Fazenda, desde que o órgão já disponha das informações contidas naqueles documentos em seus 

bancos de dados.(NR) 

§ 5° As certietões-exigitia-s-ne-ineiso VIII devem: finek~-ele-Reselw-ão n.° 67, de 2005) 

1—até-34-de-maie-Ele-2006, referir se ao núalero dc registro no Cadastfe-Naeienal de Pessea-aufielica (CNN)

ele-éf-gãe-eu ealittade-tefaaelor da operação-de crédito; Vn-eitikle-pelp-Reseluçãe-n-.°6-77--eie 2005}. 



il---a-partir-de-1-°--eleittn~e-2006r-refe-rif-se- sers- 19-Élffiefet- ele- re-g1stfo- no Cada -N o -de--Pes a 
dttrtetie-a-fer4P-d-)-de-todes os órgãos-e--ertticla-des--in-teg-rafites-efe-Esteete7--Dtstrito-Federerl-oti- Mtini-c-ipio-ao- eittal 
pertenee-e-órgão-ou-entiftade-termarltyr-el-a-eperação-de-eréeffte-.--(Inektfob-peter-Resegurão-n7a-6-7-7-de--2045j 

§ 5° As certidões exigidas no Inciso VIII devem: (Redação dada  pela-Re -solução n.° 21T-de 20063 

I até 31 de dezernt3Fo de 2006, referir se ao número de regietre-n-o-Cadactre-Neeleeal-de-Pessea~dica 
(-G-NPJ) do órgão-eu entidaele-temedera da operação-de-erédit~efação dada-peia Resoluçãe n.° 21,  dc 2006)-

11--a-partir fle-V-de-jarieiro-de--2-60-7--,-teferir-se-aes-rtániefo-s-el-e-registro-no-Gatleatro-Na •  ele-Pe-s-sera 
dtirtelica (CN-P-J-)-de-toefers-ers-érrgão-s-e-enlittaeles-i-n-tegrantes-elei-Estatte Ristfito-Feeterat--eru-Murricípio-a-a-qtral 
pertença o órgãe-eti-entittaele-to-rnaeler-da-eperação-ete-erétiftec-.~-d "adepela-Rest~o-n7°-2-17-de-20t96j 

§ 5° As-eertidõe, exigidas-no-inciso VIII devem:-(Redação dada  pela Resoltição n.° 40,  de 20490 

I até 30 de ab-Fil-de 2007, refefir-ce-ao-rámere-ele-re-gis-tre-ne-Gaelestre-Nacienal-dc Pe-ssea-,Jur-ídica (CNPJ)
ele-ergão-ou-entidade,--toreadera-da-operação de crédito, -~ação dada  pela Resolução n.°-407--de-2006}.

tf - a partir- ele- 1°--de-mair)-ele-2007-r-r-eferi-r-se-aers-nme~-ele-registro-fte-Gaefastre-14aeto-n-al-ele-Pessos 
Jtrícf+ee-(-&NPtJ-)-eie
pertença-er-órgão-ou-e eleefe-tern i-to~fi-e-daela-pela-Resolução n.° 40,  de 20196)• 

§ 5' as certidões exigidas-no-inciso Vill-relevern-:-(Reelação dada-pela Rcseittção-n-:2-6;-eic 2007) 

1—até 31-ele-dezembro de 2007, referir se ao número dc registro no Cadastro-Nacional-de Pessoa Jurídica 
(-CNPJ) do órgão ou entidade-temodera-ela-operação-de-erédihn-fRedação dada  pela-Resolução n.° 6,  de 20072 

11---a-partir-de-1-Q-de-j-ane-iro-ele-0e8;:-referfr-se-ees-~erers-ele-regiatro-no--C-selestro-i'4a~al-ele-Pes-sea 
d errírlica- (C NPd--)- ele- todos- os-órgãos- e- entieledes-integrantes-efer-Estatio-,-F3istriter-Feelefa-Hott-Mttrrielpie-ao-qual 
pertença o órgão ou entidade ornadora-da-operaão de-er4dito-fRedaço-deda-pe/a Resolução-n7°-67-de-209-7j 

 exigidos no inciso V11-1-devem-k-fRedaçãe-4aela-peia-Reseibição n.° 49,  de-2.00-7 

1 até 31 de dezembro de-2008-1-refer-ir--se-ae-númere-ele-fegistre-no Cadastre-Nacional de Pew,oa Jurídica 
(CNPJ-do órgão ou entidade tomadef~er-e0e-de-crédi~aç-ãe-dada-pela-Re-selttç-ão -7-

11--a-partir-ele 1' de j£1-tlei e-re-gístro no-Gadastro-Naei~e-Pessee 
At-ri-dica (CNPJ) de-tetles-es órg-ãos- e-entid-ades-integfafttes-ef lefal--ertt-Mttnit-tpio-ao-ettial 
pertença o órgão-ott-entielade-termado-ra-el-a-e-peração-ele-erédito. (Re~dada-peic--Reselttção n.° 49,  de 200-7-

§ 5° As certidões exigidas-no-incise-V111-devem eda-ção-dada-dado  n.° 18,  dc 2000 

-1—até-30-de-akil de 2009, referir se ao número de-registre-no-Cadastre-Nacional de Pemea Jurídica (C-1,4P-4) 
de-órgão-eu-entidade temadera da oporaç-ãe-dc crédito;-(Redação dada  pela-R-e-seluçãe-nr°487--de-2008) (Revogado 
pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

11 a-partir--ele-11L-de maio de 2009, referir se ao, seguintes námeres de-registro--no Cadastro Nacional do 
Pessoa-Jurídiea-(-GNPJ-N-Redaçãe-dada  pela F?csolueão n.-2̀-4-87--de 2008) (Revogado  pela Resolução n.° 10,  de 
20-

a-)--de-t.edes-es-ér-gãoc-integ-rantes-da-Administraç-ão-Direta-do Poder-Executivo-do Estado, Distrito Federal ou 
Witieieipie-ao-qual-pertença-e-ergã-e-tomador da operação de crédite;--e~e-p-ela-Resolução n.° 18 16-2008) 
(Revogado  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

b) da entidade-tendera-da-operação de cr dito...  neluklo-pele-Reseilução n.° 48de-2008-} (Revogado  pela 
Resolução n.° 10,  de 2010), 

§ 5° As certidões exigidas no inciso VIII devem referir-se ao número de registro no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) que represente a pessoa jurídica do mutuário ou tomador da operação de crédito. (Redação 
dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010) 

§ 6° As operações equiparadas a operações de crédito nos termos do art. 29, § 1°, da Lei Complementar n° 
101, de 2000, realizadas mediante reconhecimento ou confissão de dívidas perante instituição não financeira, bem 
como a assunção de obrigações decorrentes de sucessão de entidade extinta ou liquidada, com instituição 



financeira ou não financeira, desde que tenham sido autorizadas por lei específica, não se sujeitam ao processo de 
verificação da limites e condições de que trata esta Resolução. fine/tildo  pela Resolução n.° 10,  de 2010). 

Art. 22. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos I, II, IV a VIII e XI a XIII do art. 21; 

II - solicitação da instituição financeira que tenha apresentado, ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, 
proposta firme de operação de crédito, contendo cronograma de reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e 

III - documento, assinado pelo chefe do Poder Executivo, discriminando as condições da operação proposta 
pela instituição financeira e contendo declaração de concordância com as mesmas. 

Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito interno ou externo de interesse 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam aval ou garantia da União deverão conter: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da situação financeira do 
pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda que dispõe sobre a capacidade de pagamento 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério 
da Fazenda, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela legislação que regula a matéria; 

III - documentação de que trata o art. 21; e 

IV - No caso de operações de crédito destinadas ao financiamento de etapas complementares ou 
subseqüentes dos respectivos projetos, o pleiteante deverá apresentar ao Senado Federal o demonstrativo físico-
financeiro dos desembolsos ocorridos, comparando-o ,com o cumprimento dás metas apresentadas ao Senado 
Federal por ocasião da solicitação do financiamento do projeto. 

§ 1' No caso de operações de crédito externas, a documentação de que trata o capta deverá ser 
encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagern .dó Presidente da República. (Renumerado do  parágrafo 
único  pela Resolução n.° 5,  de 2014). 

§ 2° Integrarão o processado dos pedidos de autorização de que tratam este artigo e os arts. 22 e 29 desta 
Resolução, e ficarão à disposição dos integrantes das Comissões envolvidas na sua apreciação na respectiva 
Secretaria e em meio eletrônico, todos os documentos integrantes do processo de apreciação e emissão de parecer 
por parte do Poder Executivo, inclusive todos os pareceres e relatórios técnicos que embasaram as manifestações 
finais dos diferentes órgãos intervenientes. (Incluído  pela Resolução n.° 5,  de 2014). 

Art. 24. A constatação dc irregularidades- ---test~e—p-Fecesses—ele—a-uteáza. çá"e—Fegieles por esta 

Resolução, tante-Re-~ite-de-Miaistérie-da-Faaerida-quartte-ao--de Senado Federal, implicará-a-devolução do pleito 

à-erigeraT-sem prejuízo das eventuais cominações-legais-aes infrateres,--(Vielc C14.---32-ela Resolução n.° 10,  de 2003) 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrução de processos de verificação de limites e condições 
regidos por esta Resolução, no âmbito do Ministério da Fazenda, e a constatação de irregularidades na instrução de 
processos de autorização regidos por esta Resolução, no âmbito do Senado Federal, implicará a devolução do 
pleito à origem, sem prejuízo das eventuais cominações legais aos infratores. .(Redação dada  pela Resolução n.° 
19,  de 2011) (Vide ant. 3° da Resolução n.°19,  de 2003). 

§ 1° A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de 
Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. 

§ 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este deverá informar, também, ao 

Senado Federal. 

§ 30 A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Federal poderão realizar diligências junto 

aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvidas e obter esclarecimentos. 

§ 40 Em se-eonstatando a existência de operação de crédito contratada juale-a--iastituição não fina-aceira 

dentre-dos limites c condições estabelecidos por esta Resolução, porém sere autorização prévia do Senado-Federai 

eu-de-Ministério da-Fa-zenda, a realização dc nova operação-de-erédito pelo Estade clo Distrito Federa-tr-e-u-pcie 

Munietp4e4ica-c-endieionada-à regularização da operação pendente dc autorizaçãe(lnelttíde-pcla Resolução 11:2-1-97. 

de-2003) 



§ 4° Em se constatando a existência de operação de crédito nos termos do disposto no caput, contratada 
junto a instituição financeira ou não financeira dentro dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução, 
pelo Ministério da Fazenda, a realização de nova operação de crédito pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 
Município é condicionada à regularização da operação. (Redação dada  pela Resolução n.° 19,  de 2011) 

§ 5° A solicitação da regularização a que se refere o § 4° deve ser encaminhada ao Ministério da Fazenda, 
aplicando-se nesse caso as mesmas exigências feitas por esta Resolução aos pleitos regulares. (Incluído  pela 
Resolução n.° 19,  de 2003). 

§ 6° A verificação dos limites e condições das operações em processo de regularização a que se refere o § 4° 

terá como data de referência aquela em que for protocolado o pedido de regularização. (Incluído  pela Resolução n.° 

19,  de 2003). 

§ 7° A conclusão do processo de regularização de que tratam os §§ 4° e 6° será encaminhada pelo Ministério 
da Fazenda ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. (Incluído 
pela Resolução n.° 19,  de 2003) 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal deve ser feito no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da documentação completa exigida por esta 
Resolução. 

§ 1° Caso o Ministério da Fazenda constate que a documentação recebida não é suficiente para sua análise, 
solicitará a complementação dos documentos e informações, fluindo igual prazo a partir do cumprimento das 
exigências. 

§ 2' Não atendidas as exigências no prazo de que trata o caput deste artigo, o pleito deverá ser indeferido. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, caso tenham dívidas referentes a operações de crédito 
ou parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição 
Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deverão remeter, quando solicitado, ao Ministério da 
Fazenda: 

I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, interna e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos das referidas dívidas, inclusive os 
parcelamentos de débitos relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição 
Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com especificação das parcelas vencidas e não 
pagas; e 

III - balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implicará a paralisação da análise de novos pleitos 
da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminhar ao Ministério da Fazenda, na 
forma e periodicidade a ser definida em instrução específica daquele órgão, as informações necessárias para o 
acompanhamento das operações de crédito aprovadas nos termos desta Resolução e para a constituição do 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, conforme previsto nos arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará a paralisação da análise de novos 
pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal, as seguintes modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

III - de emissão de títulos da divida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as providências cabíveis, o 
pedido de autorização para contratação de operação de crédito cuja documentação esteja em desacordo com o 
disposto nesta Resolução. 



Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do Senado Federal 
serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal quando atenderem aos requisitos mínimos 
definidos no art. 32, acompanhados de parecer técnico que contenha, obrigatoriamente, os seguintes pontos: 

I - demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos no art. 32; 

1-1---análise-cio-rnerito-da-operação de cródito~lianel-e-sea-oportenieladeseus-eust-os-e-elemais-eondiçõesre 
seu impacto sobre s necessidaes-einanciamenfode-seter-púbHeo--e 

II - informações que permitam avaliar o custo financeiro da operação de crédito; e (Redação dada  pela 
Resolução n.° 10,  de 2010) 

III - demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública solicitante, antes e depois da realização da 
operação. 

§-11'-0 -pareeer-a-que-se-refere o ceput--inefuifeebrigatoriemente-reerrefusão-favorevel-o-a--etyntretia-ao-mérito 

§ 1° O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente, manifestação favorável ou contrária em 
relação ao cumprimento dos limites e condições de que trata o art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e as 
Resoluções do Senado Federal. (Redação dada  pela Resolução n.° 10,  de 2010). 

§ 2' Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o parecer a que se refere o caput conterá, 
também: 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do estoque de títulos do mesmo emissor já 
existentes, com indicação das datas de referência de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e do desempenho dos títulos já emitidos 
nesse mercado; e 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico da evolução dos títulos desde sua 
emissão, registrando-se sua valorização ao longo do tempo. 

§ 3° Os pareceres técnicos e jurídicos apresentados pelo ente nos termos do inciso I do art. 21 serão 
encaminhados ao Senado Federal anexados ao parecer técnico definido no caput. (Incluído  pela Resolução n.° 10, 
de 2010). 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, os pleitos referentes a operações 
de crédito sujeitas a autorização específica do Senado Federal não serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda 
ao Senado Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda devolverá os pleitos a que se refere o caput, ao Estado, ao Distrito 
Federal ou ao Município de origem, comunicando o fato ao Senado Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Senado Federal serão objeto do 
seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 

I - os pleitos que não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32 serão indeferidos de imediato; 

li - os pleitos que atenderem aos requisitos mínimos, definidos no art. 32, serão autorizados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 32. Considera-se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o cumprimento, quando se aplicar, do 
disposto nos arts. 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 22 e 23. 

Parágrafo-único. Os-requisitos de que tra+em o art. 16 e o inciso VIII-do-art. 21 serãe-eerrepfovatios—à 
iftstitttição-finaneeira-ou-ao-eentfatante-,-  conforme-seja-o-easoT-por-ceasião-da-erssiftettlfa-tiere~0. (Incluído-pela 
Resolução n.° 29,  de 2009) 

§ 1° Os requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21 serão comprovados à instituição financeira 

ou ao contratante, conforme o caso, por ocasião da assinatura do contrato. (Redação dada  pela Resolução n.° 10, 

de 2010) 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal  c os Municípios ficam-obrigados a pfeinover, junte  ao Cadastfe-Neeienal 

da  Pewea-Jur-idiea-de-Ministário da Fazenda, até o dia 30 cie junho de 2011, a vineulaçãe-de-tedes os CNPJs-de

suas-unidades-adinieistr-ativas-eu-érgães que nãe-f3esstiefn-faefseealidade-jur-ídiea-pfépfia ao CNRI-principal da 

eetidade-tefflader-a-da-enefaçãe-ele-erédit elufrie  pela ção n.° lgrele-204-0). 



§-2°-Os-Es-tedesr er-DIS4f-l ittniefples-s-acrebrigettes-R-premover-7-funte-str- eeefftstro-Natiernel-da 
Peesee-duríditra-(GNPJ), até o die-3-0-ele-jerthe-de--20-1-2-,--a-~flet- de-todee- es---eN-P-J3- de- sues- urtidatles.
efiferiftistratives-1,u-értMiers-fitte-não-pcs-suerwpersen-a-liti~e~prie -e~rincipel -ti-e-entietetie-temeetefe 
de-opereçéle-ele-erédito:---,(Rede~ada-pele-Resektção-n.° 19,  de 2011) 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são obrigados a promover, junto ao Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), até o dia 30 de Junho de 2013, a vinculação de todos os CNPJs de suas unidades 
administrativas ou órgãos que não possuem personalidade jurídica própria ao CNPJ principal da entidade tomadora da 
operação de crédito. (Redação dada  pela Resolução n." 21,  de 2012).

§ 30 Durante a vigência do prazo estabelecido no § 2°, a comprovação a que se referem o § 1° deste artigo, o 
parágrafo único do art. 16 e o § 5° do art. 21 será realizada pelo CNPJ principal da entidade tomadora da operação 
de crédito. (Incluído  pela Resolução n.° 10, de 2010) 

Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito de que trata esta Resolução 
não poderão ser apreciados em regime de urgência, salvo quando proposto pela Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

Art. 34. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar sobre pedido de autorização para a 
realização das operações de crédito de que trata esta Resolução deverá contar com a presença de representante 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, para apresentação do pleito, e de representante dó Ministério da 
Fazenda, para exposição do parecer por ele emitido. 

Parágrafo único. O não-comparecimento de qualquer desses representantes implicará o adiamento da 
votação cio pleito, que passará ao primeiro lugar da pauta da reunião seguinte. 

Art. 35. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para realização de operações de crédito de que 
trata esta Resolução será feita mediante a estrita observância da ordem de entrada do pedido na Comissão de 
Assuntos Econômicos e da relação de membros titulares da mesma Comissão, nos termos do art. 126 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo único. Senador já indicado como relator de pedido de que trata o caput não será designado 
novamente antes que todos os membros titulares da referida Comissão tenham sido designados relatores de 
pedidos da mesma espécie. 

Art. 35-A. Para os consórcios públicos, os requisitos previstos neste Capítulo para Instruir os pedidos de 
autorização para a realização de operações de crédito deverão ser atendidos, individualmente, por cada ente da 
Federação consorciado. (Incluído  pela Resolução n." 15,  de 2010) 

CAPITULO V 

DAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 36. As operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regulamentar os procedimentos 
operacionais do processo de que trata o caput. 

Art. 37. O Ministério da Fazenda analisará o enquadramento das operações de antecipação de receita 
orçamentária no disposto nesta Resolução, tomando por base as condições da proposta firme de que trata o inciso 
!I do art. 22. 

§ 1° Estando o pleito de realização da operação de antecipação de receita orçamentária enquadrado nas 
exigências desta Resolução, o Ministério da Fazenda solicitará ao Banco Central do Brasil a realização do processo 
competitivo eletrônico, que se dará por meio da divulgação da proposta firme a todo o sistema financeiro, em recinto 
ou meio eletrônico mantido por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em 
meio eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil, sendo permitido a qualquer instituição financeira, inclusive 
àquela que encaminhou a proposta firme ao Ministério da Fazenda, oferecer a mesma operação com juros 
inferiores ao da proposta firme inicial. 

§ 2° O resultado do processo competitivo de que trata o § 1° será divulgado pelo Banco Central do Brasil, 
sempre que possível por meio eletrônico, a todas as instituições financeiras, ao Senado Federal, ao Ministério da 
Fazenda, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao Tribunal de 
Contas competente, com descrição detalhada das ofertas realizadas. 



§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a taxa de juros da operação, a qual 
deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou indexada à Taxa Básica Financeira - TBF. 

§ 4° A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superior a uma vez e meia a TBF vigente no dia do 
seu encaminhamento. 

§ 50 A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao mesmo rito de análise e processo 
competitivo das operações novas. 

§ 6° Realizado o processo competitivo de que trata o § 1, a operação de antecipação da receita orçamentária 
só poderá ser contratada após a entrega, ao Ministério da Fazenda, de declaração da não ocorrência de 
reciprocidade ou condição especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros da operação, 
assinada por representante da instituição financeira e pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública ou colocação no mercado de títulos da 
dívida pública, destinados a refinanciar títulos vincendos, devem ser encaminhados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios ao Ministério da Fazenda, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias úteis do 
primeiro vencimento dos títulos a serem refinanciados. 

§ 1° O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das datas-base de todos os títulos a 
serem emitidos, que serão postergadas por período equivalente ao número de dias úteis de atraso, sem que haja a 
correspondente correção do valor nominal dos títulos a serem emitidos. 

§ 2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, 
o Ministério da Fazenda solicitará a complementação dos documentos e informações, considerando-se, para efeito 
do disposto no § 1, a data de entrega da documentação completa. 

Art. 39. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será efetuada, obrigatoriamente, em leilões 
públicos eletrônicos realizados pelo Banco Central do Brasil ou por entidade auto-reguladora autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§ 1° O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regulamentar os procedimentos operacionais 
dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2° É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o caput com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis da data prevista para sua realização. 

§ 30 Após a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil encaminhará as informações relevantes 
sobre os mesmos, sempre que possível por meio eletrônico, às instituições financeiras, ao Ministério da Fazenda, 
ao Senado Federal, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao 
Tribunal de Contas competente. 

§ 40 A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, mantidos em suas respectivas tesourarias ou fundos das dívidas, será feita, obrigatoriamente, por meio 
de leilões eletrônicos, na forma definida neste artigo. 

Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central do, Brasil, quando julgar necessário, a fiscalização de 
operação de crédito específica junto à instituição financeira credora. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias e fundações; 

II - cada urna das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

III - número de instituições financeiras participantes das operações de crédito autorizadas no período, 
classificadas por tipo de operação; 

IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas para realização de operações de 
antecipação de receita orçamentária, no processo competitivo definido pelo art. 36; e 



V - outras informações pertinentes. 

§ 1° O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
Interna e externa, garantindo o acesso público às informações, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n° 101, 
de 2000. 

§ 2° Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as operações de antecipação de receita 
orçamentária serão informados exclusivamente ao Senado Federal. 

Art. 42. O Ministério da Fazenda encaminhará, trimestralmente, à Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, relatório analítico das operações de compra e venda de títulos públicos de responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios realizadas no período, com especificação, para cada resolução 
autorizativa do Senado Federal, da modalidade da operação, dos valores e quantidades negociadas, de seus custos 
e deságios e da relação dos participantes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, encaminhará ao Senado Federal relação 
dos participantes da cadeia de compra e venda a que se refere o caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. (Revogado) 

Art:--4±-As--r-es-o-Iuç-ões-rie-Ge~0-FetfefftFqti-e-Ettiteriz-a-r-em-a-s-eperetções-de-eréel-ito-obfete-efe-sta-Resoiução 
inel-ui-r te-mene-s7-as--s-egtti-n-tes-informaç-êtes-

Art. 44. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de crédito objeto desta Resolução, 
bem corno a verificação dos limites e condições previstos no art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, incluirão, ao menos, as seguintes informações: .(Redação dada  pela Resolução n.° 8,  de 2010) 

1- valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério de atualização monetária; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma de liberação de recursos; e 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias e, no máximo, 
540 (quinhentos e quarenta) dias para as operações de dívidas fundadas externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) 
dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, para as demais operações de crédito. 

§ 1° Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o inciso III do art. 12, a condição de 
excepcionalidade será expressamente mencionada no ato de autorização. 

§ 2° Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão da garantia será expressamente 
mencionada no ato de autorização. 

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados com a venda dos títulos 
vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias compete aos Tribunais de 
Contas a que estão jurisdicionacias as entidades emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal poderá, havendo evidências de 
irregularidade, realizar diligência nos termos do § 3° do art. 24 ou solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que 
realize auditoria na aplicação dos recursos obtidos por meio da colocação dos títulos de que trata o caput. 

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos vinculados ao disposto no 
parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, utilizados para finalidades distintas, 
passa a ser considerado dívida vencida, para efeito do cálculo dos limites definidos nos arts. 6° e 7° desta 
Resolução, até que haja o resgate de títulos em valor atualizado equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 
156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, da Constituição Federal, para a prestação 
de garantia ou contragarantia ã União e suas autarquias e fundações. 

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, é fixado o limite de 11% 
(onze por cento) da receita líquida real, conforme definida no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 9.496, de 1997. 



§ 1' O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utilizado no pagamento de amortizações, 
juros e demais encargos da dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991, do refinanciamento de dívidas 
junto ao FGTS e das dívidas resultantes de renegociações realizadas com base na Lei o° 7.976, de 27 de dezembro 
de 1989, no art. 58 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comissão 
de serviços das operações amparadas pela Lei n° 8.727, de 1993, das dívidas relativas a financiamentos 
imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, por eles 
assumidas mediante aditivo, e das dívidas resultantes de renegociações realizadas com base na Lei n° 8.727, de 
1993, nessa ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do § 1° e o valor equivalente ao limite 
definido no caput será utilizada no resgate da dívida mobiliária. 

§ 3° O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodécimo da receita líquida real. 

§ 4° Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações mensais de que trata o art. 2° da Lei o" 
8.727, de 1993, serão deduzidos os dispêndios com as amortizações, juros e demais encargos das dívidas ali 
mencionadas, efetuados no mês anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal com a União, no âmbito do Programa de 
Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária (Proas) aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensados do cumprimento do disposto no art. 15. 

Art. 50. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as Resoluções n's 78 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 e 74, de 1999; e 58, 62, 63, 64 e 65, 
de 2000, todas do Senado Federal. 

Senado Federal, em 9 de abril de 2002. 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

(A)  Baseado no texto consolidado com as alterações decorrentes da Resolução n° 3,  de 2002, publicado no 

Diário Oficial da União em 10-04-2002. 

(")  Vide a Resolução n° 5,  de 2020. 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 8.742,  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 
(Vide Decreto n° 3.048, de 1999). outras providências. 
(Vide Decreto n° 6.214,  de 2007) 
(Vide Decreto n° 7.788,  de 2012) 
(Vide Lei  n° 13.014,  de 2014) 
(Vide ADIN n° 2.228) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

Art. 1° A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, 
que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 
para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2° A-Fissistênela-social-tern-por---obje-tivest 
I----a-proteção-à-família rriat ia-e-à-velbieet 
1-1---o-ampero-às-~s-e-a-d-eies-eentes-eafertte-st 
fli-~emerçter ela-i-n-teg~e-aerrner-e-atto-de-t-rab-alho; 
IV - a habilitação e rebiHffi,- -pesse - rtedoi'as--de-defieiêneia e a pre-moçã-o-cle-stta-ifitegração-à-vieta 

eaffitiftitá-Fift 
V - a garantia-de--1-(ttfrr)-satário-nttniffle-dre-befieffele-ntetts-al-à-pessea--pefteelerra-ete-efefiefêfleia-e-a-o-idesc-ettle 

comprovem não possu3r sde-prevei-a-própfia manutenção ou de tê-la proviffa-pOf tts--faffiHft 
Parágrafo trtflie0. A assistência forma intefftda às poíítica3 setoriais, visando ao 

enfrent to-do--po-bfeza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento-de condiçes-afs-atender contingências 
seeiais e ' liftiversfilir fiÇiterelos-difeit-~al5 -: 

Art. 22 A assistência social tem por objetivos: (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído  pela Lei n° 
12.435, de 2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
e (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a 
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Redação dada  pela Lei n° 12.435, de 
2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais. (Redação dada  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 



Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a 
universalização dos direitos sociais. (Redação dada  pela Lei n° 12,435,  de 2011) 

Art:-3°-Genshicram-30 entidades e organizações-de--assistêneia-seeial aquela-s-eitte prestam, aern fins Itteratives-,-
atentli-m-efito e assessoramento aos-beneficiáries-abrangidos-poi-es-ta-tel be - e-as que-atuarn-na defesa e garantia 
de-sees-clir-eil itie-D-eereto n° 6.3087-de-2007-) 

Art. 3-° Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada 011 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem corno as que 
atuam na defesa e garantia de direitos. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§ 12 São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 
(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 22 São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, 
nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 
(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§ 32 São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído  pela Lei 
n° 12.435, de 2011), 

CAPíTULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 

SEÇÃO I 

Dos Princípios 

Art. 4' A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem 
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais; 

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

SEÇÃO II 

Das Diretrizes 

Art. 5° A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único 
das ações em cada esfera de governo; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis; 

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de 
governo. 

CAPÍTULO III 



Da Organização e da Gestão 

Aft:---6"-As-ações—Fra- érea de £139-Mêrteift-5~1-1- 8Éle—errgatúraelas—em—slatema—cle-s-cefttralizatto—e—p artielp etive,

con atitcífi o-peias-e n litlaeles-e-argenlza çõe-s-de agsistncia social abran -pef-es+ft1ei, que art ieule-fneles;-esfe-rçe-s--e 

f-Cetiffi0S, e por-um-eertjunte-de-i-n-stár' leias deliberatiav‘a-s-ecfnpestas-pelers-eilversers-s-eterre-s-etwolvidos-na-ár-ea-: 

flarágrafo-únice-.-784 t e~erre4erratic~~Ftlea-N-aci~ele-A-ssistêneia-Secial-é-o- fvliftlatérie-tler-Befrt-E-star

Art. 62 A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado 

e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: 

(Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que, 

de modo articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011).

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma 

do art. 62-C; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011). 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão 

das ações de assistência social; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; (Incluído  pela Lei n" 
12.435,  de 2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; (Incluído  pela Lei 
n" 12.435,  de 2011). 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011) 

§ 12 As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice e, como base de organização, o território. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 22 O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas 
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 
2011)

§ 32 A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 4° Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego 
e a divulgação da identidade visual do Suas. (Incluído  pela Lei n° 13.714,  de 2018) 

§ 5° A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e 
organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído 
pela Lei n° 13.714,  de 2018) 

Art. 62-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: (Incluído  pela Lei n" 
12.435,  de 2011) 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a 
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições 
e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. (Incluído 
pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que 
identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído  pela 
Lei n°12.435,  de 2011) 

Art. 62--B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, 
respeitadas as especificidades de cada ação. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 



§ 1° A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de 
que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§ 22 Para o reconhecimento referido no § 12, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído 
pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 32; (Incluído pela Lei n° 12.435;  de 2011), 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 92; (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011) 

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19. (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011) 

§ 3° As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, 
programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por 
esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011) 

§ 42 O cumprimento do disposto no § 3-Q será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome pelo órgão gestor local da assistência social. (Incluído pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 62-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de 
Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e 
pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 32 desta Lei. (Incluído  pela Lei n° 12.435, 
de 2011) 

§ 12 O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, lácalizada em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à 
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. (Incluído pela 
Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 2° O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação 
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou 
contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social espacial. (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011), 

§ 32 Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface 
com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 62-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com 
espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e 
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 62-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas de assistência 
social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011) 

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos 
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme 
deliberações do CNAS. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 6°-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro 
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas 
para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda. (Incluído  pela Lei n° 14.284, 
de 2021) Regulamento 

§ 10 As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§ 
10 e 2° do art. 6°-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrônico. (Incluído  pela Lei n° 14.284, de 
2021)

§ 2° A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas sociais do Governo Federal. (Incluído 
pela Lei n° 14.284,  de 2021) 



Art. 7° As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão 

as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei. 

Art. 8° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos 

nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social. 

Art. 9° O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no 
respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme 

o caso. 

§ 1" A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em 
mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal. • 

§ 2° Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a 
fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento. 

§-B--A-inscrição de-entideeie no Conselho Munielpal de Assistência SociaL ou ne Conselhe-ele-Asetstêneie-Seciel 
do-Distrito Federal, contfição-e-ssencial-per-a--e-encemiehamento-cle-pedide-de-regt~e-de-eertificaele-ele--entieletie-de 
fins -filent-répices-juhte-e-e-C-Ofitiel he-Necienet-de-Assistência-Seciel-(eNAS )7 

§-32 A inscrição-da-entidatle-eo Conselho Mttnicipal de Assistência 5ociaf-ou no Conselho-de Assistência-f3oeial 
de-Distfito red-crel---é-certdição esseneiel-pefe-o-erlefIfft~en10-de-peetifie-cle-regietro e de certificado-ele-entidade 
beneficente-de-assistência-social junte-ao-e-O-11Se; tto- Neeienft1- de- Assts-tênci-a- Social-~3. (-Redação ciada 
pele-Med ida-Prev-iséria-np-27-187-13,  d e- 2001): (-Revegado-pela-Meclida-P~Sérfifi-n£L-440,  de 2008) Rejeitada 

§-3Ê A inscrição-efa-entitlede-eo-Coneethe-fvlunieipf31-de-~sté-ns eia Social, ou no Conselho-eie-Assistência-Seciei 
do Distrito Federal, é condição-esse-nci-al para o encaminhe-mento de-pedido-de-registre-e-de-eertificado-ele-entiele-efe 
eetteficente-cle-aseistência-social junto ao Conselher-Neeiene-l-de-Assiereecia Social - CNALis. •( R e-deção-cia d a 
pele-Medida-PrOVieáfifi-n°-27-1-87-13,  de 2001) (Revogado  pela Lei n° 12.101,  de 2009) 

§ 4° As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição 
e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com entidades e 
organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas 
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Art. 12. Compete à União: 

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da 
Constituição Federal; 

11----apeier--t4eniee-e-fine-neetramente-e s-projetes-de-enftentermente-ele-pebreze- em 
Êtm-Erite-neefenet 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito nacional; (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência. 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal 
e Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011). 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e cio Distrito Federal, destinado, sem 
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a: (Incluído  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e 
do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, bem como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; 
e (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio financeiro à gestão 
do Suas. (Incluído  pela Lei n° 12,435,  de 2011) 



§ 1° Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão 
considerados corno prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído  pela Lei 

12.435,  de 2011) 

§ 22 As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8° da Lei n2 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão 
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 32 (VETADO). (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 42 Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, 
percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiacios, 
na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos 
para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do 
Distrito Federal. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 13. Compete aos Estados: 

1 - destinar- recursos finaneeiios-aos Municípios, a titulo- de- partieipaTálo-no-eustelo-do-pagamento dos-auxílios 
natalidatte-e-funeral-,--nted~eritérios estabcleeide3 pelos Conselho3 Estaduais de Assistência-Social; 

1-1---apolar-técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos-de-enfreetameete-da-p-erbfeza-em 
Ét'n-rbiter-regioncl ou local:-

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social; (Redação dada pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Redação dada  pela Lei c" 12.435,  de 2011) 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência; 

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços 
de assistência social; 

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede 
regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Municípios para seu 
desenvolvimento. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 

1---d estiner-recursos-fin a neeiros-par custeio-do-pagamento-dos-ackflios-natalidade e funefal-,--rnedia~érios 
estabelecidos pelo Conselho-de---A-ssistêmia Social do Distrito-Federal; 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; (Redação dada 
pela Lei n° 12.135,  de 2011), 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil; 

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito local; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito. 
pela Lei n° 12.435,  de 2011). 

Art. 15. Compete aos Municípios: 

(Incluído 

1---destinar-feettr-SOS-firtanceiros-pafa-eusteio-do-pagatnente-dos-a~s- rratalidade-e funeraIT-nlettiante-entéries 
estabefecidat-pelos-Gonselbos-Mufticirpais-de-Assistência Soeial;-

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei 



n° 12.435,  de 2011) 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil; 

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 

âmbito local; (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito. (Incluído 

pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 1-6-.-As-instã-n-e -efel-i-b-erativas-do-sis-lemet--fieseentra1trado-e- fradieip-aliver-de- fts-s-ielêne1-a- seelel;- de-earAter 

permacenle-e-eomposição-peritéri-a-entre-governo e SeeletifIde Civil, são: 

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 

sociedade civil, são: (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que 
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011) 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação 
colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma única recondução por igual período. 

§ 1° O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e respectivos 
suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de 
usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio 
sob fiscalização do Ministério Público Federal. 

§ 20 O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período. 

§ 30 O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua 
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§-42-Os-C- erneel-hes-ele-que-traterrii-es-i-neises-II, III e IV art. le deverão-ser-~ttídosr-respeetivarnente-,-peles 
Es-tfide-s7-pc-le-Ristrite--Feelefai e pe1os-Munielpiesriftedieftte-lei-espeeífies7 

§ 42 Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para acompanhar a execução 
da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica. 
(Redação dada  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

II - normalizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo cia assistência 
social; 



fiF--fixar--normas-pera a concessão-de-registrere-eertifioado-dc fins filarttrápiees--ãs-enticiades-~-prestaderas de-serviçes-e-assesseramente-dc assistência socialt-
IV conceder-atestado do registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser 

fixede-;-ebservade-e-disposte-ne-~-d-esta-lei;
III  

-
- observado-e-dispeste-em-regulementer eatabciecer procedimentes--Ntra-eoneessão-el-e-registre-e-eertifieade 

dc entidade-beneficente-ele 033latêtlefel- seeial às instituições privadas prestadoras de-serviços e assessoramento-de 
assistêneia-seeial-que--prestern-serviços rekteionados-eorn-seus-ebjetives-institue. a' ,  a 
pela-Medtda-Previsória n° 2.187-13,  de 200+) 

IV conceder registro e certifieado-de-entidade-berrefieente-dc assistência social; (Redação-dada 
pela Medida Provisérte-na-2-.48-7--+Brde-200-1-):-

41---aeomperthar-e-fisealizar o processo de certiflcação das entidades e orgcnizações-de-assistêneia-seeial-junte 
ao-Ministério-de-Gesenveivimento Social e Combate à Fome; (Redação-dada-peia-Medidet-Proviséria n° 446; 
de 2008) ae,jeitada 

IV - apreciar relatório anual-que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas 
eomo-beneficentep e encafflinhá-Io para conhecimento dos Conselhos de-Assistência Seeial-eles-Estedosr Muttiefpies-e 
de-Distrite-Federal; (Redação-dada-pela-Mediele-P  "    Rejeitada 

III - observado o disposto em regulamento -estabeIecer procedimentos para concessão de registro e certificado-de 
entidade- beneficente-te-assiatência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de 
assist&neie-seeial-que-prestem-serviços relaeiertades-em-seus-ebje+ives-instittteiena' ; (Redação daria 
Medida-ProViSéria-n°-2.187-13,  de 2001) 

1V---eeneeder-retiStfe-e-eertifieado de entidade benefieente-de--assistênei , R ção-dade 
pela Medida Provisória n° 2.187-13,  de 2081-) 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada  pela Lei n° 12.101,  de 2009) 

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social 
certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada  pela Lei n° 12.101,  de 2009) 

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 

VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dele)-anes7-eu-extraordineriementer-per---rftateritt-abseluta de seus 
membros, a Conferêneia-'Na-eional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social 
e-propor-diretrizes-pera-e-aperfeiçeermente-ele-sistemer 

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente 
a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da 
assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada  pela Lei n°
9.720,  de 26.4.1991). 

VII - (Vetado.)

VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da 
Administração Pública l Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social; 

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando, 
para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, 
mortalidade infantil e ;concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as 
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

X - acompanh4 e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e 
projetos aprovados; 

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), 

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da 
Seguridade Social; 

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos. 

Parágrafo único. Das decisões finais do- Conselho-Nacional de Assistêficia Social, vinculado-ao-Ministerie-da 
Assistência e Promoção Social, relativas-à-eeneessão-ou-renevação-de-Gertifieado-de-E-ntidede-Benefieente-de 
Assistência-Goela-Ir eaberÉt-reeurso-eo-Ministre-de-Estade-da-Previdãneia-SoeiaiT-no-praze-de-tr-inta-dieseentades-da-eieta 
da-pubticação-cle-ate-no-BiÉtrio-efieial-da-União-rpor-perte-de-entidade-interessader de-institute-Naeienal-de-Segere-Seeial 



-4148S ott de-Gee+eteria-de-Reeetter-Federal-de--Mintaténe- da-Fa-zenda. n° 10.664 --de 
30.5.2003) (Revogado  pela Medida Provisória n°446,  de 2008) 

Parágrafo único. Das-eleels-ães-fi-neia-do-Gernaelhe-Naelonal-d~stéft' ein Social, vine-u-tacte-ao-Min-istárie-dft 
Assistência e Promoção Sociel, relativas -à concessão ou renovação do Certificado de Entidade-Beneficente de 
Assistência-Social, cab-cfá-recurso ao Minlatfer-de-Estado da Previdência Soelairno-pfao-cle-trinta-diaareentaders-da-date 
da-pttb-Iteação-ete-a-te-no-Diário Oficial-da-Unifte-rpor parte da cntidette-interes-sedado-in-stituto-Naeional do Scguro-Societ 
-INCS ou da Secretaria-de Reeetta-Federal-efo-M-intstério da ra7ends. _(incluído  pela Lei na-10.684, de 
30.5.2003)- (Revogado pela Lei n° 12.101,  de 2009) 

Art. 19. Compete ao órgão cia Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional 
de Assistência Social: 

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas 
normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de 
benefícios, serviços, programas e projetos; 

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei; 

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto com as demais da 
Seguridade Social; 

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 

VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei; 

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais 
de atividades e de realização financeira dos recursos; 

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e 
organizações de assistência social; 

IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da assistência 
social; 

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de proposições 
para a área; 

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social, em 
articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, bem como com Os 
demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento 
às necessidades básicas; 

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); 

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais 
de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse 
para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no 
Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de 
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo. (Incluído pela Lei n° 13.714,  de 2018). 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O benefiete-de-pre3taçãe continuada é a garantia dc 1 (um)-sefafie-~tmo-iftentat-à-pesena--pertatiera-de 
deficiência e ao idoso-eom-70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não-possuir meios de-prover a própria 
manutenção-e-nem de-tê-la-pnwida-pror-sua família. (Vitte-Eteerete-n° 330-,-de 1994) (Vide,
Beefeto n°-1.7447-de 1995) (Vide Decreto-a°-6-2-1-4de--2007-) 

§--1-°-Para-e-s-efeites-do-disposto no caput-,-entende-se-per-fam-fti-a-a-ttftielede-menonttelearT-vivendo-seb o mesmo 
teto, cuja economi +mantir4a pela contribuição-de seus integranfes-



§-+ Para os efeitos do disposto no caput, terrefe-se-eerme-fern-flin o conjunto de pessoas-eieneadas no art. 1-6 
da-Eei-na-8-2-1-3-,--de--24-de-julito-de 1991, desde-que-vivam sob- o mesmo teto. (Redação-efacia-pela-L-ei-n° 
0.720, de 908) 

§ 20 Para efeito de-emeessão-deste-beneficio, e pessoa portadora de deficiência é aquela- incapacitada
vida-independente-e-para-o-trabather: 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou-idosa-a--familia-cuja 
renda mensal per capita-seja-inferier-a-1-14--(urn-quarter)-do-sfiláfier rníflifttek 

§ 4" O benefício de--etue-trat-a-este-artigo-não-poele-ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 
da-seguridade-seeial-ou-de-eutro-regime, salve a da assistência médica. 

§ 5P A situação de internado não prejudica o direito do idoso-ou do-portador de deficiência ao benefíeio 
§-6°- A deficiêneia serÁ comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço-que-conte-eant-equipe 

multiprofissional do Sistema Unleo de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Scguro Social (INW), credenciados para 
e s Social.se-fim-peto-Gonsetho-Munieipal-de-Assistãneia-
§ 7° Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de-residéneia-do beneficiário-,-fiea-assegurado-o 
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§-6--A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados peles serviços dc perícia 
médica-de-Setitute--Nacionel-do Seguro Social - INSS. (Redação-dada-pele-Eei-r:97ele-1-908) 

(Vide Lei n° 9.720,  de 1998) 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência 
e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) (Vide Lei n° 13.985, de 
2020)

§ 12 Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 
pais e, na ausência dê um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. .. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§-22-Para-efeiteé-cle-conee5~-deste-beneffele7-considera se: mfidttção-dada-pela-kei-n-°--1-274-357-ele

1---pessea--com-defief&neia: aquela que tem impedimentos-de-iongo-prazo-cie-natureza física, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação-e0119-diVefflas barreiras, podem-oàstruir-sua-partieipaçãe-plena-e-efet-iva-na-soeiedade 
corwas-derneis-pessoà; (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 20U) 

ii---impedimentos-de-iongo-praz~Nteles-que incapacitam a pessoa com deficiência para a-vida-independente c 
para-o-trabafho-pelo--prato-rninimo de 2 (dois) anos. (Pecia~a-pela Lei fl" 12.435,_de 2011) 

§-22—Para-efeito-de-concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,-intelectual ou sensorial, os quai37-em interação com diversas 
haffelfeS-,-pedern-ebs+r-trit-sua-pftrticipitção-plena e efetiva na sociedade em-igualdade-de-eondições-~as-demais 
pessoas. dadQpela±ei no  de 2011) 

§ 22 Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Yjgb_ncja.) 

§-3 C-onsidera-e incapaz-de--proyer-a-m pessoa-eorn-defielêneia-ou-idestr-a-familia-euja-renda 
mensal-per-capita-seja-inferior-a-4/4-(t" -quarta)-do salário-mínimo. (Redação-dada-peta-Eei-nn-1-2-435ele 
20+1-) 

-§--32-Gonsidera-se-incapaz de prover a manutenção. da pessoa com deficiência ou-idos-a-a-família-cuja-renda 
mensal-per-eap~inferior--a-V2-(meio-)-satérie-m-Fnimo-.--,(-Redação-dada-pcia Lei n° 13.981,  de-2024)- (Vide ADPF 
02) 

§-312-Gensidera-,e-ineapaz-de-VOVer-a-menutenção--da-pessoa-com-cleficiência-ou-idosa-a-familia-ertja-renda 
mensel-per-eapita-sejtr--~ção-datia-pela-kei-ni 3.932, de 0*-

§ 3° Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de 
que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual 
ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

i---igual-ou-inferior a 1/4 (um quarto)-do-salário-ntinitneaté-31 do (Incluído  
13.982,  de-202-0-) 

4-411-ferier-a-urn-quafte-ete-salÉtrio-rnInimo; (Redação-dada  pela 'séri 
Vigência

I -(revogaL:_lo); 

II- (VETADO). 

(Redação dada  pela Lei n° 14.176, de 202 

(Incluído  pela Lei n° 13.982,  de 2020) 



§ 4° O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza 

indenizatória. (Redação dada pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 52 A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da 

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

frCgt--A-eoneessão-de-benefíeio-fieEtfá-sujeila-à-avaliaçãe--da-defieiêneie-e--de-gfau-de-inea-ryaeiel-adeT-eornpostft pof 

avaliação médica e-a Iiação-social-ra1iadas por médicos peritos e por -assistentes sociais de- tiuto-Neelonal do 

Seguro -G °ciai-0+48S-) . .edação-dada-pele-Lei n° 12.435;-de-2841-) 

§ 6" A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 

22, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada  pela Lei n° 12.470,  de 2011)

§ 72 Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 
(Incluído  pela Lei n° 9.720,  de 1998) 

§ 82 A renda familiar mensal a que se refere o § 32 deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 
legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído 
pela Lei n° 9.720,  de 1998) 

§ 9° A remt eraêo - dn- oe- eom- tiefici&oefa- ia condição de aprendiz neo seré-eonsidefeda-prara--fine-de 
eále~e-se-refere-o-§-32e--dest ligo. (Incluido-p-ela-L-elif 12.470, dc 2011) 

§ 92 Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os 
fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 32 deste artigo. (Redação dada  pela Lei n° 
13.146,  de 2015), (Vigência) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 22 deste artigo, aquele que produza efeitos 
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído  pela Lei n° 12.470,  de 2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos 
probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme 
regulamento. (Incluído  pela Lei n° 13.146,  de 2015) (Vigência) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de renda mensal familiar per 
capita previsto no § 30 deste artigo para até 1/2 (meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. 

(Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

§ 12. São-íetiisitos para a concessãtz-a manutenção e a revisffo do benefício as inscrições no Cadastro de 
Pesseas-FNices—GPF-e-no- C- adastfeAftleolWii-Pregfamets-Se-elais-de-Goverrie-Feelefftl - Cadaatro Único;-conforme 
pfevisto-em-reguiamento. kincluido-pela-Medid-a-Provisória n°-8-71,  de 2019) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme 
previsto em regulamento. (Incluído  pela Lei n° 13.846, de 2019), 

§ 13. O requerimentor-a-coneess-ão-e-a-revisão-do-benefleio-fiewn-eendieiertado~torização-do-requefente-pare 
aeesso aos seus dados banMti -nos_termos do disposto-no-inciso V do § 3° do art-r-1°-da-1-ei-Garnpiementa-frno-1057-cle 
40-de-farreiro-de-2001 (R-edaçã-o-dadar pele-Medida-Proviséria-n°-8-71,  de 2019) (Vigência-) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo 
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no 
cálculo da renda a que se refere o § 30 deste artigo. '(Incluído  pela Lei n° 13.982,  de 2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto 
atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Incluído  pela Lei n° 13.982,  de 2020) 

Ar+-29-A-.--Ern-razão-derestatic-efe-efliFimitiatie-ráblies-reeen-heeiflo-peter-Beereto--Eegietativo-n°-67-eie--28-de-tytafçf, 
eit.-202.0e-efe-ernergênetwele-stEkte-p-Étbliet~impoftãnei-a-irderneeionef-deeerreftte-dereeforravífirts-(G-ervid--1-9)ro-eritéri



de-aferição da fettda-famifier-mensal-per-eapita-previsterno-incisol-do § 30 do art-.--20-poderá-ser-ampliado para até 1/2 
(-meio) salário-mínimo. (Incluído-pela Lei n° 13.902,  de 2020) (Revogado pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

§ 1° A-ampliação-de-que-trata o caput ocorrerá-na forma de escalas graduaisdefinidas-em-regutamento, de 
acerdo- com- os- segttintes--fataresr-earribinados-entre-si-ou-isoladamente: (Incluído-pela Lei-na 13.902, de 2020) 
(Revogado pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

o grau-da deficiência; (Incluído-pela-Eei-n" 13.982,  de 2020)- (Revogado pela Lei n° 14.176,  de 2021) 
II a dependência-de-teree+FOS-pará-o-desempenho de atividades-basicas-da-vida-diária; (Incluído-pela Lei na 

13.982, de-2020)- (Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021), 
11-1- -- as- cireuristiincias-pesserais-e-ambi-e-ni-ais-e os fatores sacioecenômicos e reduLir

funcionatietatte-e-a-plena-partieipação social-da-pesseereom-deficiência-candielata-ou-do idoso; (Ineftti-do-pela-Lei-n° 
13.982,  de 2020) (Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

IV o cornprometimenterdo-orçamento-do-ntácieo-familiar-de-etue-trata o § 3° do art. 20 exclusivamente-cem-gastos 
com tratamenters-de-saóder-médicos, fraldes, alimentos-especiais--e--medieamentes-do-iderso-au-da-pessea-com 
eleficiência-no-efisponityiticados-gratuitamertte-pelo Sistema Únice-ele-Seúde (SUS), ou com serviços não-prestados-pefo 
Gerviço-ÚniCO-de-Assistência  (-Suás desde- que-eempravademen-te-neeess-ános-à-preserva-ção-da- saúde e da 
vida-.-(+rteluída-peta-Lei-n° 1-37982,  de-2020-) •(Revogado pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

§ 20 O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela-depead&teia-de-1erceiros-para-o 
desempenho de atividades básicas-da-vida diária -de que tratam, respectivamente, os incises 1 e II do § 1°-deste-ar-tig , 
serão aferidos, para  com deficiência7-por-meio de índices e instrumentos-de-avaliação funcionai-a-serem 
desenvolvidos e adaptados para a-realidade brasileira, observados os termos-dos-- J° e 2° do-art. 2° da-Lei n° 13.14C, 
de 6 de  julho de 2015. (119~ela-Lei-n-°-1-37982-,-de-20-20)- (Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

§ 3° As-eireunstâncias-pessoais-e-ambientais e os-fatores-socieeconômicos de-que-trata o inciso 111--do-§-1-0-deste 
artigo-levarão ern-eonsideração-i--observado o disposto nos-§§ 1° e 2° do-art. 2° da Lei n° 1-3.146,  de 2015, entre outroa 
asp-eetes: (Incluído-pela-Lei-nn--1-3:-982Tde 2020) (Revogado pela Lei n" 14.176,  de 2021) 

1---o-grau-de-instrução-e-o-nível-educacional-e-cultural-do candidato ao benefício; (lncluído-pel-a±ei--n° 13.902, de 
(Revogado pela Lei n° 14.176, do 2021) 
acessibilidatte-e-a-adequação-do local de residência-à-limitação-funciona17-as-eorteliçães de moradia e 

hahitabilietade -e-sarreamento básico-e-o-entorno familiar-e-domiciliar; (Incluído  pela Lei n° 13.98-2T-de 2020) 
(Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

III - a existência c a disponibilidade-de transporte público-e-de-serviços-públicos-ele-sat)de-e-de assistência social 
no-local-de-res~eia-do candidato ao-benefício; (Incluído  pela Lei n° 12-.982,  de 2020) (Revogado  pela Lei n° 
14.176,  de 2021) 

IV - a dependência-do candidato-ao-benefício em relação ao uso de tecnelogias-assistivas; e ( cl uíd o-p el a-L-ei 
n° 13.982,  de 2020) (Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

- o número de-pessoas que convivem-com o candidato ao benefício e a coabitação-eam-outre-ideso-ou-pessoa 
com deficiência dependente de terceiros-para-o-desempenho de atividades básicas da vida-diária. (Incluído  pela 
Lei n° 13.982rde 2020) (Revogado  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

§ 4' O valor referente-ao-eemprometimento-do orçamento do n0eleo-farriiiiftr-eem-gastes-eom-tratarnentos de 
saúde---médicos, fraldas---alimentos especiais-e-medicamentos do idoso-ou-da-pessoa com defielência-;-de-que trata o 
inciso IV do § 10 deste artigo-será-elefin-ido-peler-Inslituto Nacional-elo-Seguro Social, a partir de valores-médios-dos 
gastos reali?ados-pelas famílias-exelusivamente com essas finalidades, conforme critérios definiders-em--rec-juleme-n-to, 
facultada-aointeres-sado-a-possibilidade-de-comprovação7-nes-termas-do-referiderreg-ularnentode-que-es gasters-efetivos 
ultrapassam-os-valor médios. . Inelutelerpela Lei n" 13.982,  de-2020) ,(Revogado  pela Lei no 14.176,  de 2021) 

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de miserabilidade e da situação de 
vulnerabilidade de que trata o §  11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os seguintes aspectos para ampliação do 
critério de aferição da renda familiar mensal per capita de que trata o §  11-A do referido artigo:. (Incluído  pela Lei 
n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

I - o grau da deficiência;. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência). 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; e. (Incluído  pela 
Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência). 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 30 do art. 20 desta Lei 
exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com 
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços 
não prestados pelo Suas, desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida.. 
(Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

§ 1" A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em 
regulamento.. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

§ 2° Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e III do caput deste artigo, e à 
pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo.. (Incluído  pela Lei n° 14.176, de 
2021) (Vigência) 

§ 30 O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido por meio de instrumento de 
avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§  1° e 2° do art. 2° da Lei n° 13.146,  de 6 de  julho de 2015 



(Estatuto da Pessea com Deficiência), e do § 6° do art. 20 e do art. 40-B desta Lei.. (Incluído  pela Lei n° 14.176, 

de 2021) (Vigência), 

§ 4° O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos de que trata o inciso 
III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 
famílias exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme 
critérios definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Incluído  pela Lei 
n° 14.176, de 2021) (Vigência), 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade 
das condições que lhe deram origem. (Vide Lei n° 9.720,  de 30.11.1998) 

§ 1° O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou 
em caso de morte do beneficiário. 

§ 2° O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 

§ 3P- O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não 
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do beneficio 
da pessoa com deficiência. •(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§-42 A cesseção-clo-heneffeie-cie-p-r-estaç-ãe-eentintiede-cofteedide-à-pes-s-ee-eom-defi 
de-seti-ffigres-se-n-e-fftereedo-de-trebelh 9-ãe-ifnpede-neve -conee-ss-ão-do-befieffeied-esde-ettle-ateftelides--es-fequisites 
defirriders-em-reguierrnefirte eltdele-pcla Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 40 A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova 
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada  pela Lei 
n° 12.470,  de 2011), 

§ 50 O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido judicial ou administrativamente 
poderá ser convocado para avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe 
exigida a presença dos requisitos previstos nesta Lei e no regulamento. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com 
deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído 
pela Lei n° 12.470,  de 2011) 

§ 12 Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o 
caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer 
benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído  pela Lei n° 12.470,  de 2011) 

§ 2° A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de 
prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. 
(Incluído  pela Lei n° 12.470,  de 2011) 

SEÇÃO II 

Dos Benefícios Eventuais 

Art-:--22 -rtte-ntieffi-se por beoefíclos eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxilio por natalidade ou
merft-e-Ètg-fainfFias-ettja-renda-mensel-pef -capita-seja-inferior e 1/4-(urn-querto)-de--setárin-rnínirrte7 

§-1-11-74- earteess-ãe- e- d- velef-eles-benefieies-de-ettte-trate-este-eflige-serão-regttlemeftteders-peles-C--eneelhes-de 
Assistência Social dos Estados, do Distrito rederal e-dos-Municípios, mediante critérios-e-prazos definidos-pelo GonseIho 
Neciernal-de-As-~neia-Seeial- (C NAS). (Vide-Decreto--n°-607,  de-2007-) 

§ 2° Peder-o--ser-estabeleeidos-ettres-benef{eies-eventuais para atender-necessidades advindas de situações de 
yttinera-l341ifiade-temportkri eorn-p-rierridade-para a criança, a família, o portadora
ges-te-nte, a nu~nes-eeses-de celernielede-páNtee: 

§-3a-O-C-effac lho Nacional de-A Istêne+a Social (CNAS), ouvidas as respectivas representações de Estados e 
Municípios dele participantes, poderã propor, na medida das disponibilidades- orçamenét4ns das tres cferas-4e-governe-;
a-instituiçãdebenefíeios-subídiérios-no valor-de-aé--25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo-ptra cada criança 
de-até-6-(seis)-a-nos-de-idade;-ffes-terrnos--da-r rtut7 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 



§ 12 A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos 
respectivos Conselhos de Assistência Social. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§ 2° O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, 
na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no 
valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade. 
(Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 32 Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis n° 
10 954,  de 29 de setembro de 2004, e n° 10.458,  de 14 de maio de 2002. (Redação dada  pela Lei n° 12.435, 
de 2011) 

SEÇÃO III 

Dos Serviços 

Art. 23. Entendem-se por serviços saistenelai3 as atividades continuadas--d em--À melhoria-de-vida-da 
pernil açãe-e-eufas-cções7-voltattas-rrara-as-fleeessida el es-básieasobserv e m-os-objetivos-15-ri-nc í pios-e-d ifetriZes 
es-tebeleeicia-s-nesta-leF: 

Per-ágrafo-ártieft-Na-er-gan-ízaçãer-d03 serviços será dada-prior-idade-à-Más neia-e-à-adeleseãncia em situação-de 
fis-eei-pesseal e-seeia17-objetivendo-eumprir o disposto no art. 227 da-Gortsl-iltlição-Federal e na Lei n° 8.06-9 -le 13 de 
jalho-de-1-990-: 

Parágrafo único. Na--ofganização dos serviços—da Assistência Social—serão fia 3 programas de 
amparo: (Reda .-o-dada-pcia Lei ri° 11.258,  de-2005) 

I ás crianças e-adolescentes-em-situação de risco pessoal-c 30ci01, em cumprimento-ao dispo3to no art. 227 de 
Gonstituição-Feder-al-e-n-a-L-ei-nt--8-) (Incluído  pela Lei n° 11-.258-;-de-2-905-) 

11----às-pessofts-eitte-vivern-em-situação de rua. •(tneiuído-pela Lei n° 11.258,  de 2005). 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 1° O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

§ 29- Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre outros: 
(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

1 - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da 
Constituição Federal e na Lei n° 8.069,  de 13 de  julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),; (Incluído  pela 
Lei n° 12./135,  de 2011) 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

SEÇÃO IV 

Dos Programas de Assistência Social 

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, 
tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social, 
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social. 

§--2°-(38-p-rogramas voltados-ao-idoso-e-à--integração-da pesso-a-poftadora de-defielêneia--sefão--devidamente 
artieulados-eorn-o-b-eneficio de-pfestação- continuada estabelecido no art. 20 desta lei7 

§ 22 Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
n° 12.435,  de 2011) 

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a proteção 
social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do 
trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos 

familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. 
(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011), 



Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que 
integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação 
de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com 
órgãos do sistema de garantia de direitos. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011). 

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. (Incluído  pela Lei n° 
12.435,  de 2011), 

Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante 
da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social 
com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de 
trabalho. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

§ 19- O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a 
participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. (Incluído  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 

§ 2-9- As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus dados 
inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das 
situações de trabalho infantil. (Incluído  pela Lei n° 12.435, de 2011) 

SEÇÃO V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social 
nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade 
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de 
participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos governamentais, não 
governamentais e da sociedade civil. 

Seção VI 
(Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência), 

Do Auxílio-Inclusão 

Art. 26-A. Terá direito à concessão do auxílio-inclusão de que trata o art. 94 da Lei n° 13.146,  de 6 de  julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiência moderada ou grave que, cumulativamente: 
(Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

I — receba o benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a exercer atividade: 

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários-mínimos; e 

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social ou como 
filiado a regime próprio de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

II — tenha inscrição atualizada no CadÚnico no momento do requerimento do auxílio-inclusão; 

III — tenha inscrição regular no CPF; e 

IV — atenda aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os critérios relativos à 
renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, observado o disposto no § 4' deste artigo. 

§ 1° O auxílio-inclusão poderá ainda ser concedido, nos termos do inciso I do caput deste artigo, mediante 
requerimento e sem retroatividade no pagamento, ao beneficiário: 

I — que tenha recebido o benefício de prestação continuada nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao 
exercício da atividade remunerada; e 

II — que tenha tido o benefício suspenso nos termos do art. 21-A desta Lei. 



§ 2° O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será considerado no cálculo da renda 
familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, para fins de concessão e de manutenção de 
outro auxílio-inclusão no âmbito do mesmo grupo familiar. 

§ 3° O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-inclusão de que trata a alínea "a" 
do inciso I do caput deste artigo percebidos por um membro da família não serão considerados no cálculo da renda 
familiar mensal per capita de que tratam os §§ 3' e 11-A do art. 20 desta Lei para fins de manutenção de benefício de 
prestação continuada concedido anteriormente a outra pessoa do mesmo grupo familiar. 

§ 4° Para fins de cálculo da renda familiar per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, serão 
desconsideradas: 

I — as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de atividade laborai, desde que o 
total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; e 

II — as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem. 

Art. 26-B. O auxílio-inclusão será devido a partir da data do requerimento, e o seu valor corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada em vigor. (Incluído  pela Lei n° 14.176, de 
2021) (Vigência) 

Parágrafo único. Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a suspensão do benefício de 
prestação continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei. 

Art. 26-C. O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento de: (Incluído  pela Lei n° 
14.176,  de 2021) (Vigência) 

I — benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 desta Lei; 

II — prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por incapacidade pagos por qualquer 
regime de previdência social; ou 

III — seguro-desemprego. 

Art. 26-D. O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário: (Incluído  pela Lei n° 
14.176,  de 2021) (Vigência) 

I — deixar de atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada; ou 

II — deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o procedimento de verificação dos critérios de 
manutenção e de revisão do auxílio-inclusão. 

Art. 26-E. O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a 
pagamento de abono anual. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência), 

Art. 26-F. Compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao INSS a sua operacionalização 
e pagamento. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

Art. 26-G. As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-inclusão correrão à conta do orçamento do 
Ministério da Cidadania. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência) 

§ 1° O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de benefícios financeiros do auxílio-inclusão de 
que trata o art. 26-A desta Lei com as dotações orçamentárias existentes. 

§ 2° O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar os impactos da concessão do 
auxílio-inclusão na participação no mercado de trabalho, na redução de desigualdades e no exercício dos direitos e 
liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, nos termos do §  16 cio art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 26-H. No prazo de 10 (dez) anos, contado da data de publicação desta Seção, será promovida a revisão 
do auxílio-inclusão, observado o disposto no § 2° do art. 26-G desta Lei, com vistas a seu aprimoramento e 
ampliação. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) (Vigência), 



CAPITULO V 

Do Financiamento da Assistência Social 

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto n" 91.970,  de 22 de 
novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). (Vide Decreto n° 1.605,  de 1995) 

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 
195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

§-1-°-Gabe-ae-óreffle-de-Mmin is tração-Públiea-Federel---res pe n vel-pele-eeer-denftçãe-de-Pe I itlea-Naeiernel-de 
Awistência Social gerir o Funde-Neeienel-de-As-sis-tência-Geelal (rNIAS) sob a orientação-e-eeritrele-de-effisethe 
Neeienal -tf stêeeia-Seelel-~ 

§ 12 Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social 
nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Censelhos 
de Assistência Social. (Redação dada  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 

§ 20 O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei, 
sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

§ 32 O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três) 
entes federados, devendo os recursos aiocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, 
prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política. 
(Incluído  pela Lei n" 12.435,  de 2011) 

Art. 28-A. Constitui receite do runde-Nfreleaal-de-Assistência-Geelel e-pred-ute-ele-aTiene0e-des-bens-irnéveía 
da extinta rundação-L Iãe-Brasileira de Assistência. (Ineltifelo-pela-Medida-Proviséria n" 2.187-13, de 
2001) (Revogado-pela-Medide-pfevis-éria n° 852,  de 2018) (Revogado  pela Lei n° 13.813, 
de 2019) 

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão automaticamente 
repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à mediria que se forem realizando as receitas. 

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de 
prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social 
diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção. (Incluído  pela Lei n° 9.720, de 
1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata 
esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil; 

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social; 

III - Plano de Assistência Social. 

Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus 
respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (Incluído  pela Lei n° 9.720, de 
1998),

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o 
aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas 
entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de 
governo. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas à 
conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa 
pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar n2 101,  de 4 de maio de 2000. 
(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência 
Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos 
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. .(Incluido  pela Lei n° 12.435, 
de 2011), 



Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante 
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das 
ações na forma de regulamento. (Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos 
oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular 
utilização. .(Incluído  pela Lei n° 12.435,  de 2011). 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as 
normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos 
órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social. 

§ 1° O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, serviços, programas, 
projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal. 

§ 2° O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que 
trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de 
entidades e organizações de assistência social. 

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional 
de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei n°s 525,  de 1° de  julho de 1938, e 657, de 
22 de  julho de 1943. 

§ 1° O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência dentro do prazo 
estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade. 

§ 2° O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos 
processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social, 
observado o disposto no art. 3° desta lei. 

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente 
executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do 
disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável peia coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o 
concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, 
as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de 
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos. 

Art. 36. As-entieleetes-e-ergunizações-de-assistêneia-seeial-que-incorrerem-ern-iffegulatidades---na-aplieaçãe-dos 
feettfflos que lhes forem rep a ssaeles-pelos-pod eres-púbi iee s-te e-eafteel atte-s eu-regis tr-o-n e-Ge el eiena 1-ef e 
A3sistêneia--SeeialÁGNAS-)Tseffi-prejuízo-de-ações--eiveis-e-penais7 

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos 
recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e penal. (Redação dada  pela Lei n° 12.435,  de 2011) 

Art. 37. Os-benefleies-de-preata-ção continuada serão concedidos, a partir da pubfleatãe-elesta-iefv-gratfualmente e 
ho-etéÁttie-em até: 

I - 12 (ti. 0 -7_ e-)--tft Cs es-,-para-os-pertadCrres-de-efefieiãne-i-a.,-
1-1----1-8-(-el-e-ze-i+e)-etes-e-srpara-e-s-idersos7 

Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os 
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, 
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este 
artigo. ,(Redação dada  pela Lei n°9.720,  de 1998) •(Vide Lei n° 9.720,  de 1998).

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua 
atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em 



atraso. (Incluído pela Lei n° 9.720,  de 1998), 

Art. 38-.-A-itfaete--prevista-n-e-a-rt-:-20- deát8- l-ei- reelu-z1r-5e , respeetvemente, ara-67-(sesseftta- e- sete) e G,1 

(seseenta-e-eir~s-ap~inte -e-eittatrej-e-48-(qtra renta-e-eite)-rneses-ele-trrício-efa-eerneessão-.-

Art. 38. A idade-prevista no art. 20--elesta-L-ei-~se-á para sessee1a-e-sete-angs-a-partir-cle--1-'2-Ele-ja-n-eire 

ele 1998. (Redação dada-pela Lei n° 9.720rde-1-998 (Revogado  pela Lei n° 12.435,  de 2011), 

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus membros, 
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), 
poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3° do art. 20 e caput 
do art. 22. 

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal 
vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei n° 
8.213,  de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A transferência dos beneficiários-de-sistema previdenciário para a assistência social deve ser 
estabefeekler ele-fe-rm-a-que-o-aterdirrtecte-à-pepttlaçãe-n:ão' -sofra solução de-ee-n-tipttiti-aele: 

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida 
de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade. (Redação dada  pela Lei n° 
9.711,  de 20.11.1998 

§ 2a É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao 
INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou 
III do  §  1a do art. 139 da Lei na 8.213,  de 24 de  julho de 1991. (Redação dada  pela Lei n° 9.711,  de 1998 

Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos 
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível. (Incluído  pela Lei n° 
13.014, de 2014),

Art. 40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§  1' e 2° do art. 
2' da Lei n° 13.146,  de 6 de  julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a concessão do beneficio de 
prestação continuada à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de 
que trata o § 2° cio art. 20 desta Lei, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente, 
pela Perícia Médica Federal e pelo serviço social do INSS, com a utilização de instrumentos desenvolvidos 
especificamente para esse fim. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

Art. 40-C. Os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de recebimento irregular do benefício de prestação 
continuada ou do auxílio-inclusão poderão ser consignados no valor mensal desses benefícios, nos termos do 
regulamento. (Incluído  pela Lei n° 14.176,  de 2021) 

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172° da Independência e 105° da República. 

ITAMAR FRANCO 
Juta 17y Magalhães Júnior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993 

51, 



Mensagem de veto 

(Vide ADI 2238) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1P- Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em ciue se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração 
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, 
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; (Regulamento) 

IV - receita corrente liquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, (leduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no §  9' do art. 201 da 
Constituição. 



§ 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em decorrência da 
Lei Complementar n° 87,  de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de 
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1P- do art. 19. 

§ 3-° A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos 
onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção 1 

Do Plano Plurianual 

Art. 3° (VETADO) 

Seção 11 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. 4° A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §.2i  do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II 
deste artigo, no art. 9g e no inciso II do § 1° do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 1° Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2° O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruido com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos 
recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 



V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, 
caso se concretizem. 

§ 42 A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das 
políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e 
variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e 
metas constantes cio documento de que trata o § 1° do art. 42; 

li - será acompanhado do documento a que se refere o § 6Q do art. 165 da Constituição, bem corno das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 12 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, 
constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2° O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional. 

§ 32 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do 
índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 52 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 
1° do art. 167 da Constituição. 

§ 6Q Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do Brasil 
relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 
servidores, e a investimentos. 

§ 72 (VETADO) 

Art. 62 (VETADO) 

Art. 72 O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de reservas, constitui 
receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços 
semestrais. 

§ 1-Q O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será 
consignado em dotação específica no orçamento. 

§ 2° O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demonstrados 
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 



§ 32 Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os custos da 
remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de 
sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 82 Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso 1 do art. 4°, o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. •(Vide Decreto n° 4.959, de 
2004) (Vide Decreto ri° 5.356,  de 2005) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 9°- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§-252 Não 3erão objeto de-limitação es-despesas-que-oonetituam-e-brigações constitucionais e lega-i-s-tio-eftte7
inetusive—aquetas destinadas ao pagamento—do—serviço da divida, e as—r-essetvadas—p-ela lei de—diretrizes 
orça file-~88 -: 

§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 177,  de 2021) 

§ 3° No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo 
estabelecido no capta, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias. •(Vide ADI 2238) 

§ 4° Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1° do art. 166 
da Constituição ou equivalente rias Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5° No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, 
em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos 
objetivos e metas das políticas monetária, crediticia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas 
operações e os resultados demonstrados nos balanços. 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, 
por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 
determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto 
no caput, no que se refere aos impostos. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações 
na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e 



serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão 
de ordem técnica ou legal. 

§ 2° O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI 2238) 

§ 32 O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de 
cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8°, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: (Vide Medida Provisória n° 2.159,  de 2001) (Vide Lei n" 10,276,  de 2001) (Vide 
ADI 6357), 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caputi por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 22 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos I, II,  IV  e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu §_i; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

CAPITULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção 1 

Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 



I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22 A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei 
de diretrizes orçamentárias. 

§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 2-do art. 182 da Constituição. 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. (Vide ADI 6357) 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n° 176, 
de 2020) 

§ 22 Para efeito do atendimento do § 12, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 42, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 32 Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar n° 176, de 
2020)

§ 42 A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual 
e da lei de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 52 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no 

§ 22, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. •(Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 62 O disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de 
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção 1 



Definições e Limites 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais corno 
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 12 Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 

§-2P—A-cle-s-pes-a-tote1-eorn pessoal-serét-apurffel-e-s-ementi-e-ce-a-realfrada-ne-mês-em--referênelet-eern-fis-flos 
OffZe-iffie•flinififnertte-Freterierfes;- fteletande-se- e - regime- de-eefflpeiênci-a-: 

§ 2° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 11 
(onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de empenho. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n" 178,  de 2021) 

§ 3° Para a apuração cia despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, sem 
qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37,  inciso XI, da 
Constituição Federal. .(Incluído pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada 
período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente liquida, a 
seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária,: 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do  § 6°- do art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2° 
do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos transferidos 
pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19; 

V-1---een-t-iftativers7-einda-que-por-inter-inéelie-efe-funde-espeelficer  eusteatfets-per--reettfses-p-r-evenientes: 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto no 
art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes: (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 178,  de 2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o §9Q do art. 201 da Constituição; 

c) das demais-reeeites--diretamente arrecadadas por fundo vinculado a t& n-eiidede7--ne1ts&vc o produto de 
~cação-ele-bem-5r el-i-reites-e-ativosrhem-eeme-sed--superávit-fineneeife7 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma definida 
pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178, de 
2021)



§ 2D- Observado o disposto no inciso IV do § 1°, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais 
serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

§ 3° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da parcela custeada 
com recursos aportados para a cobertura cio déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) 
para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 
da Emenda Constitucional n° 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; (Vide Decreto n° 3.917,  de 2001).

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; •(Vide ADI 6533) 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; (Vide ADI 6533) 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; •(Vide ADI 6533) 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

(Vide ADI 6533) 

§ 1° Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de 
forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI 6533) 

§ 2° Para efeito deste artigo entende-se corno órgão: 

I - o Ministério Público; 

II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3° Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do 

art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1°. 



§ 42 Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c 
do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5g Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros correspondentes à 
despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou 
aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§62 (VETADO) 

§ 7° Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada para aplicação dos limites 
de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. (Incluído  pela Lei Complementar n° 
178,  de 2021) 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art. 21. É nufe-de-piene-direito o nte- tie provoque aumento da-despeca-eem-pessoaI e não atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 des-ta--6ei-C-ern-plealefita pesto-ne-ineiser-X--I-1-1-ele-aft-37-e-no-L-r-t-elo 

ar1-169-cla-C-errtstituição 
II - o limite-legal-de-comprometimento-aptieade-às-despesas corn-pestseal-inativek 
4-1-a-rég~tnie rnbérn-é-nule-ele-plece-el-ife-ite-e-ato-de-qu pesfi-eom-pesseal 

exp-eti-ide--nos--eento e oitenta-dias-afiterierres-8041-ffil-ele-manelete-efe-tituler-elo-respeetive-Poder--ou-éfgão-referiele-ne 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada  pela Lei Complementar n" 173,  de 2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 
10 do art. 169 da Constituição Federal; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173,  de 2020). 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 
mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173, do 2020), 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais membros da 
Mesa 011 órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo 
Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e 
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 
concurso público, quando: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato 
do titular do Poder Executivo; ou (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. (Incluído pela Lei Complementar n° 173,  de 2020). 

§ 1° As restrições de que tratam os incisos 11, III e IV: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder 
ou órgão autônomo; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 20. (Incluído 
pela Lei Complementar n° 173,  de 2020), 

§ 2° Para fins cio disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo 
público aqueles referidos no §  1° do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 
criação ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 



Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 
quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do  § 6° do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos. §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição. 

§ 1° No caso do inciso I do  §  3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção 
de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADI 2238) 

§ 2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga 
horária. (Vide ADI 2238) 

§-32-Não-a leançecia-a-fethiÇão-fie-pfazo-e-stabeleelefe-re-erteittaftte-pefelufa r-e-ex cesso, o ente-rrãe-p-eti : 

§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido 
no art. 20 não poderá: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - corit-~epereições-ele crédito, resselyereles-es-tie-Siiftaties-ae-refinanelemento da-etíviete-ntetrifiétri-e-e-a-s-ettre 
visem-à-r-efittção-das-riespeses-eem-pesseal-.-

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 4° As restrições do § 3° aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no 
primeiro quadrimestre do último ano.do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5° As restrições previstas no § 30 deste artigo não se aplicam ao Município em caso de queda de receita real 
superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido 
a: (Incluído pela Lei Complementar n° 164,  de 2018) Produção de efeitos 

I — diminuição das transferências recebidas de Fundo de.Participação dos Municípios decorrente de concessão 
de isenções tributárias pela União; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 164,  de 2018) Produção de efeitos 

II — diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 164,  de 2018) Produção de efeitos 

§ 6° O disposto no § 50 deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do quadrimestre vigente não 
ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considerada, para este cálculo, a receita 
corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 164,  de 2018), Produção de efeitos 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 



Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 

sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 59-  do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as 

exigências do art. 17. (Vide ADI 6357) 

§ 19 É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência social, 
inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas. 

CAPITULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 12 São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - existência de (lotação específica; 

II- (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente 
transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 22 É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 

§ 3P- Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei 
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

CAPITULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 12 O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas 
estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 22 Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as 
respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou 
aumento de capital. 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu 
controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos 
definidos em lei ou ao custo de captação. 



Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas 
decorrentes de operações de crédito, bem corno a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com 
o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária. 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de operações de 
crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão do empréstimos 
de recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário. 

§ 1° A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos, constituídos 
pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 2° O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições financeiras 
operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias. 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção 1 

Definições Básicas 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras 
do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações 
de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco 
Central do Brasil, Estados e Municípios; 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e 
aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de 
bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 
financeiros; 

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual assumida por 
ente da Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal acrescido da 
atualização monetária. 

§ 12 Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da 
Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 

§ 22 Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de responsabilidade 
do Banco Central do Brasil. 

§ 3° Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses 
cujas receitas tenham constado do orçamento. 

§ 4° O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada exercício financeiro, 
o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para este 
efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária. 

Seção II 

Dos Limites da Divida Pública e das Operações de Crédito 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da República 
submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da divida consolidada da União, Estados e 
Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições 
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dívida mobiliária federal a que 

se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites 



fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso 1 do § 1° deste artigo. 

§ 1° As propostas referidas nos incisos 1e II do caput e suas alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas estabelecidas nesta Lei 
Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

§ 2° As propostas mencionadas nos incisos 1 e II do caput também poderão ser apresentadas em termos de 
dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração. 

§ 32 0s limites de que tratam os incisos 1 e II do caput serão fixados em percentual da receita corrente liquida 
para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, 
para cada um deles, limites máximos. 

§ 4° Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida consolidada será 
efetuada ao final de cada quadrimestre. 

§ 5° No prazo previsto no art. 5°, o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao Congresso 
Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos 1 e II 
do caput. 

§ 6° Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão de instabilidade 
econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao 
Senado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites. 

§ 7° Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido Incluídos 
integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final de um 
quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1° Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

f --estará proibido de reaIiiar operação-de crédfto-{nI rna ou externa, inclusive por antecipfiç -de-ree&t
re-ssalvade-o-refirtanefemefite-do-vifteipal 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de receita, 
ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias; (Redação  dada pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, 
limitação de empenho, na forma cio art. 92. 

§ 2° Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também 
impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado. 

§ 30 As restrições do § 1° aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 40 O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham ultrapassado os limites 
das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 52 As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da dívida mobiliária e 
das operações de crédito internas e externas. 

Seção IV 



Das Operações de Crédito 

Subseção 1 

Da Contratação 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de 
operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 
indiretamente. 

§ 12 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das 
seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou lei especifica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de 
operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização especifica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 22 As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos 
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificiciades. 

§ 32 Para fins do disposto no inciso V do § 1°, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos 
recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, 
se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição financeira 
controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital; 

III - (VETADO) 

§ 42 Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da 
Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o 
acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão 
de garantias. 

§ 5° Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na compensação 
automática de débitos e créditos. 

§ 62 O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da análise realizada 
para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) 
dias, a critério do Ministério da Fazenda. (Incluído  pela Lei Complementar n° 159,  de 2017) 

§ 7" Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que haja prévia e expressa 
autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei específica, que se demonstre a 
relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação e que não configure infração a dispositivo desta 
Lei Complementar. .(Incluído  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando 
relativa à dívida mobiliária eu à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites 



estabelecidos. 

§ 1° A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada nula, 
procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais 
encargos financeiros. 

§ 2° Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada reserva 
específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§-3-e-k-Erteitracte-n-ifte-efetuatie--o-eame-larnentes-amer-tização7-ett- eettstituída a reservaapl-icam-se-aa-aanções 
p1'evistes-rtea-iftelees-do-§-8ft do art. 23. 

§ 30 Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2", 
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3° do art. 23. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178, de 
2021)

§ 42 Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso 
III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 32 do art. 32. 

Subseção II 

Das Vedações 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos após a publicação 
desta Lei Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente. 

§ 12 Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira estatal e outro 
ente da Federação, Inclusive suas entidades da administração indireta, que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 

§ 2-° O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da União como 
aplicação de suas disponibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 
controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no capta não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no mercado, 
títulos da divida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para 
aplicação de recursos próprios. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não 
tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §72 do art. 150 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a 
maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, 
mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de 
bens e serviços. 

Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 



Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação, 
obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 

IV - estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 

§ 12 As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 
167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput. 

§ 2-9- As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas 
mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 32 O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do crédito aberto e, 
no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora. 

Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil 

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às vedações 
constantes do art. 35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no § 22 deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de titulo da dívida de ente da 
Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra e venda, a termo, daquele titulo, cujo 
efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 

§ 12 O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do Brasil, Série 
Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de 
venda a termo. 

§ 22 O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União para refinanciar a 
dívida mobiliária federal que estiver, vencendo na sua carteira. 

§ 32 A operação mencionada no § 22 deverá ser realizada à taxa média e condições alcançadas no dia, em 
leilão público. 

§ 4° É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes na carteira do Banco 
Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária. 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

At---4O. Os-entes peetefãe-eonceder garantia pefações-fte cródio-in-tefflas ou externasT-ebservafies-e 
disposto- naste aftigo, es nas-do-ar!. 32 e, no caso da União, taffitsém-es-titnites-e-as-eonfil0 stabelecidos pele 
Sem a d o--F-edefak 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o 
disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo 
Senado Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade de 
pagamento dos mutuários. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021). 



§ 1-° A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da 
garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao 
garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá 
consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências 
constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida. 

§ 2°- No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição federal de 
crédito o fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do 
disposto no § 12, as exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias. 

§ 32 (VETADO) 

§42 (VETADO) 

§ 52 É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

§ 62 É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e subsidiárias, 
conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 72 O disposto no § 62 não se aplica à concessão de garantia por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas mesmas 
condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 8° Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições financeiras 
privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, direta e 
indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 

§ 92 Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados poderão 
condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em decorrência de garantia 
prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da 
mencionada dívida. 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento de Estados e 
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos entes. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 178, de 2021)

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
(Vide Lei Complementar n° 178, de 2021) (Vigência) 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAPITULO VIII 



DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção 1 

Das Disponibilidades de Caixa 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece o
art. 164 da Constituição. 

§ 1° As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, 
ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas 
em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com 
observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira. 

§ 22 É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1° em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às empresas 
controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas 
controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos. 

Art. 45. Observado o disposto no § 5° do art. 52, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão 
novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao 
qual será dada ampla divulgação. 

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o atendimento do 
disposto no §.. 2-do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da indenização. 

Seção 111 

Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas de 
desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no 
inciso H do  § 52  do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa em que informará: 

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições, comparando-os com 
os praticados no mercado; 

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos com preços, taxas, 
prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado. 

CAPITULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Seção 1 

Da Transparência da Gestão Fiscal 



Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo-ú-n-leo7-A-tra-nsparêneifl-sefá-ffl-Se-g-ifffiti a-também-mediantencentivo à participftção-peryttler--e 
fea-l-i-zetção dc audiências ptbIiea-dtJrante-es-p'oeesses-de-eIeb&rnçêe-e--fJe discussão dos-planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamente-87 

Pfirégraferánim —A- SfFirtsperêncitr -será~egefacia-tambám-rnerf-iante! (Re d ação--cladairel-ertei 
Complementar n°131,  de-2009)7 

§ 1° A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar n° 
1511,  de 2016) 

I - incentivo ei participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131, 
de 2009),. 

II - liberação-ao-plene-een-h-eelmento-e-aeornpenttementtr -fia-sereieciaele;em-tempe-r-eaf7-eie-i-rtfofmações 
pormenorizadas-sobre-a-exeetição-o-rçamentária-e-fineneeirer-em-meies-eletrôniees-de-acesso-p4blica; 
(Incluído-peia-6~ rmfementar-n°-431,  de 2009)7 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e 
(Redação dada  pela  Lei Complementar n° 156,  de 2016) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído  pela Lei 
Complementar n" 131,  de 2009) (Vide Decreto n° 7.185,  de 2010) 

§ 2" A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, 
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 156, de 2016) 

§ 39- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na 
periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 42 do art. 32. 

(Incluído pela  Lei Complementar n° 156,  de 2016) 

§ 49 A inobservância do disposto nos §§ 2° e 32 ensejará as penalidades previstas no § 2°. do art. 51. 
(Incluído  pela Lei Complementar n" 156,  de 2016) 

§ 59 Nos casos de envio conforme disposto no § 22, para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput. (Incluído  pela Lei Complementar 
n" 156,  de 2016) 

§ 62 Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais 
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Incluído  pela Lei Complementar n° 
156,_d2016), 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação 
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 131,  de 2009). 

I -- quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários. (Incluído  pela Lei Complementar rf 131,  de 2009). 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, 
no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade. 



Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências 
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no 
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo 
ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, apurando-
se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada 
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários 
específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar é as demais formas de financiamento ou 
assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação 
da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes 
da alienação de ativos. 

§ 12 No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as Operações intragovernamentais. 

§ 22 A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de 
contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 32 A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera 
de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 
eletrônico de acesso público. 

§ 12 Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos seguintes 
prazos: 

- Municípios, eern-eépia-pmra o Poder Exeeutivo-do--resp-eetivo-Estado, até trinta-de-ab-r-k 
14----Estaelosraté-tr-inta-&-utn-de-m-aio7 

§ 1° Os Estados e os Municípios encaminharão suas cbntas ao Poder Executivo da União até 30 de abril. 
(Redação dada  pela L i Complementar n° 178,  de 2021) (Vigência) 

§-21'1-49--ete-seump-rinten to dos-prazos-pfevistes-n este-a rtigo-i pediráraté-1 ue--a-s ituação-sej ilafizadarettte-o 
ente da—Fedennão—reeeba—tfansfefénelas—volunt-arias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas—ao 
fefinffieiamento do-pfine~izado-da-dly~obiliáfi8: 

§ 2° O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o 
Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as 
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada  pela Lei Complementar ri° 178,  de 2021) 
(Vigência) 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Art. 52. O relatório a que se refere o §2  do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto de: 



I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação inicial, dotação 
para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1°- Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas receitas de 
operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida. 

§ 22 O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 22 do art. 51. 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 22, sua evolução, assim como a 
previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 

III - resultados nominal e primário; 

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 42; 

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os pagamentos 
realizados e o montante a pagar. 

§ 1° O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos: 

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 32 do art. 32; 

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos; 

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos dela decorrentes. 

§ 22 Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

I - da limitação de empenho; 

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e 
a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança. 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos 
internos dos órgãos do Poder Legislativo; 

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 



Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela administração 
financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no 
art. 20. 

Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes: 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 42; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites; 

III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

1) liquidadas; 

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 12 O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as 
informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III. 

§ 22 O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 32 O descumprimento do prazo a que se refere o § 22 sujeita o ente à sanção prevista no § 22 do art. 51. 

§ 42 Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, segundo modelos 
que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos 
Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as 
quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas. (Vide ADI 2324), 

§ 1° As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos 
respectivos tribunais; 

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais tribunais. 

§ 22 O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no art. 57 pela 
comissão mista permanente referida no §J° do art. 166 da Constituição ou equivalente das Casas Legislativas 
estaduais e municipais. (Vide ADI 2324) 

§ 32 Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou tomadas. 



Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias 
do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais. 

§ 12 No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil habitantes o prazo 
será de cento e oitenta dias. 

§ 2° Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou órgão referido 
no art. 20, pendentes de parecer prévio. 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando 
as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação 
de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem corno as demais medidas para incremento das receitas 
tributárias e de contribuições. 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e o- sistema de controle 
interno-de-ceeis Podar-e-efo-Micistério-N43-1-icerfiscalizarão o ctrmprimento-das normas desta Lei Complementar, com 
ênfase no que se refere a: (Vide ADI 2324) 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle 
interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as 
normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a: 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

I - atingirnento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 
22 e 23; 

IV - providências tornadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as 
desta Lei Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

§ 1° Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4° e no art. 92; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da concessão de 
garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária. 

§ 2° Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total com pessoal de 
cada Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 3° O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 39. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar para 
as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 



Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em sistema centralizado de liquidação 
e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas emn 
lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da 
Federação se houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por: 

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 42 do art. 30 ao final do semestre; 

II - divulgar semestralmente: 

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 52 a partir do quinto exercício 
seguinte ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 12 A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após o encerramento 
do semestre. 

§ 2-° Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, enquanto 
perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos 
para os demais entes. 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a modernização das 
respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas 
desta Lei Complementar. 

§ 1° A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na transferência 
de tecnologia, bem corno no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo 
acesso público. 

§ 2° A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por intermédio das 
instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas. 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou 
pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 92. 

Pafágrafe-úniee-r-Apliea-se-o-disposto no caput no caso de catado de defesa ou de sítio7-elecfotado na-ter-ma-da 
Constituição: 

§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto 
legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos 
inciso I e II do caput: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020). 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020). 

b) concessão de garantias; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020), 



c) contratação entre entes da Federação; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 
42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei Complementar, 
desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173,  de 2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde 
que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade 
pública. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer 
o estado de calamidade pública: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado de 
calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de calamidade; (Incluído  pela 
Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas relacionadas ao 
cumprimento do decreto legislativo; (Incluído pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. (Incluído pela Lei 
Complementar n" 173,  de 2020) 

§ 30 No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no disposto no § 1° 
deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia 
vigentes. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento real baixo ou 
negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro 
trimestres. 

§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 
1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres. 

§ 2°- A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 
outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e 
regional. 

§ 32 Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22. 

§ 42 Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e cambial, 
reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro 
quadrimestres. 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da gestão 
fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de 
Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução cio gasto público, na 
arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da gestão fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de contas e dos 
relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para 
os pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 



§ 12 O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e reconhecimento público aos titulares 
de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a 
prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2a Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 
vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento 
dos benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 19- O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados na 
operacionalização deste; 

lei; 
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso  I e no inciso II do 
art. 195 da Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 29- O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus 
servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que 
preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior ao da 
publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no 
respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no 
§ 32 do art. 23. 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do terceiro exercício 
financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício 
imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 
20. 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em 
percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o 
término do terceiro exercício seguinte. 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Cómplementar serão punidas segundo o Decreto-Lei na 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a  Lei na 1.079,  de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei n-9- 201,  de 27 de 
fevereiro de 1967; a Lei n2 8.429,  de 2 de  junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar ao 
respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 
estabelecidas nesta Lei Complementar. (Incluído  pela Lei Complementar nn 131,  de 2009). 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos incisos 
II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: ,(Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

I — 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

II — 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009), 



III — 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes. (Incluído 
pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de publicação da lei 
complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído  pela Lei 
Complementar  n° 131,  de 2009). 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas 
nos incisos II e III do parágrafo (mico do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3° do art. 
23. (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar n° 96,  de 31 de maio de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no DOU de 5.5.2000 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no  §  3° do art. 50 

ÍNDICE TEMÁTICO 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Demourátieo, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacifica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Co Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei n° 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

,Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição. 

cie, Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

06 Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 



populações dos Municípios enVolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 15,  de 1996) Vide art. 96 - ADCT 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPITULO II 
DA UNIÃO 

4145, Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as 
costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 46, 
de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1° É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 102,  de 2019) (Produção de efeito) 

§ 20 A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como 
faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei. 

ela Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 



VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as 

de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico 

e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 
nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
Institucionais; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 8,  de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; .(Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 8,  de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 
com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; •(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 69,  de 2012), •(Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 104,  de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de 
seu uso; (Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 19,  de 1998), 

XXIII - explorar os sei-viços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e 
usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 49,  de 2006). 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de radioisótopos de meia-
vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 49,  de 2006), 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares indepencle da existência de culpa; (Redação dada  pela 
Emenda Constitucional n° 49,  de 2006), 



XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa. 

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei. (Incluído  pela 

Emenda Constitucional n° 115,  de 2022). 

4E5 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 69,  de 
2012) (Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades 
e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 103,  de 2019), 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII — normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, 
XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 10, III; (Redação 
dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998).

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 



XXIX - propaganda comercial. 

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Incluído  pela Emenda Constitucional rf 115,  de 2022).

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões especificas das 

matérias relacionadas neste artigo. 

55 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; (Vide 

ADPF 672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 85,  de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; (Vide ADPF 672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n' 53,  de 2006) 

4tp-, Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

(Vide Lei n" 13.871, de 2019) 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n°85,  de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide ADPF 672) 



XIII t- assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV1- proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XVI proteção à infância e à juventude; 

XVI- organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

(Vide Lei n° 13.874,  de 2019) 

§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos 

Estados. 1 (Vide Lei n° 13.874,  de 2019). 

§ 3" lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender a Suas peculiaridades. (Vide Lei n° 13.874,  de 2019) 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. (Vide Lei n° 13.874,  de 2019). 

CAPITULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

els ; Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios ,Idesta Constituição. 

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na 
forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. (Redação dada  pela  Emenda 
Constitucional n° 5,  de 1995) 

§ 3" Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

ala I Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma 
da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, M nicípios ou terceiros; ti 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

aisAtt. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa correspondera ao triplo da representação do Estado 
na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ 1° Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporayão às Forças Armadas. 

§ 2° O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, 
no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 70, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 
19,  de 1998) 

§ 30 Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços administrativos 
de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 41 A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

Art 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á 
no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do 
ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, 
observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta Constituição. (Redação dada  pela Emenda Constitucional c" 
111,  de 2021). 



§ 1° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 

indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

(Renumerado do  parágrafo único, pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados por lei de 

iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4", 150, II, 153, III, e 153, § 2°, 

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998). 

CAPITULO IV 
Dos Municípios 

412, Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 

aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 16, de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: (Redação dada  pela 
Emenda Constitucional n° 58, de 2009) (Produção de efeito), (Vide ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 58,  de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009), 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta 
mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 
(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 
300.000 (trezentos mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n" 58,  de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n°  58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009), 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; (incluída  pela Emenda Constitucional n° 58, de  2009)

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

I) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 
(um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de 
até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58,  de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de 
até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 58, de 
2009)



XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada  pela Emenda Constitucional nu 19, de 
1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada  pela Emenda Constitucional nu 19,  de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 19,  de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n°34,  de 2001), 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX — somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada  pela  Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia cio cumprimento das 
obrigações. (Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades 
essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 
para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído  pela Emenda Constitucional n°42,  de 19.12.2003) 

§ 1" A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2° A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços 
de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5°, X e XXXIII; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) (Vide Lei n° 12.527,  de 2011) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

§ 4" - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

§ 5' A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 



§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 

indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído  pela Emenda  Constitucional n°  19, de 

1998)

§ 8" A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta 

poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto 

a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído  pela 

Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), (Regulamento) (Vigência) 

I - o prazo de duração do contrato; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

III - a remuneração do pessoal. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

§ 90 O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas 
subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 
142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 20,  de 1998) (Vide Emenda Constitucional n°20,  de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, 
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 
47,  de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições 
e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o 
cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 103,  de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou 
função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 
referido tempo de contribuição. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 103,  de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que 
extinga regime próprio de previdência social. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 103,  de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 109,  de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será 
aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 



II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos 
planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2° - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água represadas ou 
represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3° - Nas áreas a que se refere o § 2°, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará com os 
pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena 
irrigação. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 80, de 2014), 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

ala Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

Are Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1° O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. (Vide Lei Complementar n° 78,  de 1993) 

§ 2° Cada Território elegerá quatro Deputados. 

41, Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o 
princípio majoritário. 

§ 1° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro anos, 
alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3° Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Clã Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões 
serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

414 Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública e emissões 
de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 



VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 

Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios 

e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 

69,  de 2012) (Produção de efeito) 

X — criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 
84, VI, b; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 32,  de 2001) 

XI — criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n°32,  de 2001), 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsidio dos Ministros cio Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°; 
150, II; 153, III; e 153, § 2°, I. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n°41,  19.12.2003) 

41: I Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder 
a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 
dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 
19,  de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução 
dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais; 



XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e 

quinhentos hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 

167-F e 167-G desta Constituição. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 109,  de 2021), 

4215 Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar 
Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para 
prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (Redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão n° 2,  de 1994) 

§ 1° Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de 
suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância 
de seu Ministério. 

§ 2° As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações 
falsas. (Redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão n° 2,  de 1994) 

Seção III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

titts Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 
da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao Congresso Nacional 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV — dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19, 
de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

Seção IV 
DO SENADO FEDERAL 

01:à Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 23,  de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 



III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir 
parecer. 

§ 3° As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4° Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na 
última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no regimento comum, cuja composição 
reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

Seção VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 
Disposição Geral 

els Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

cle, Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 



§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

Subseção III 
Das Leis 

ols Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 18,  de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem corno normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, 
VI; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n°32,  de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma o transferência para a reserva. (Incluída  pela Fmenda Constitucional n° 18,  de 1998) 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito 
por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

stStA Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 32,  de 2001) 

§ 1" É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (lncluido  pela Emenda Constitucional n° 
32,  de 2001) 

I — relativa a: (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 32,  de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n°32, de 2001), 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 32,  de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n°32,  de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o 
previsto no art. 167, § 3'; (Incluído  pela Emenda Constitucional n°32,  de 2001) 

II — que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro; 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n°32,  de 2001) 

III — reservada a lei complementar; (Incluído  pela Emenda Constitucional n" 32,  de 2001) 

IV — já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 32,  de 2001) 

§ 2° Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, 
IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 



Distrito Federal. 

§ 3° Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio 

do segurado não for sede de vara federal. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 103,  de 2019)

§ 40 Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5" Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 
de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45, de 
2004)

414 Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos 
juízes da justiça local, na forma da lei. 

Seção V 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 92, de 2016) 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e dos Juizes do Trabalho 

ela Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 24,  de 1999) 

§§ 1° a 3° (Revogados pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

ala Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 92,  de 2016) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; (InclUído  pela 
Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

§ 1° A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n" 45,  de 2004) 

§ 2" Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 
2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 45,  de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central cio 
sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. (Incluído  pela Emenda Constitucional ri° 45,  de 2004) 

§ 3° Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, originariamente, a reclamação para a 
preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 92,  de 2016) 

41, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, 
atribuída aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do T rabalho. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 



e.1. Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de 
exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 24,  de 1999) 

412. Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n" 45,  de 2004) (Vide ADIN 3392). (Vide ADIN 3432) 

1 as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 45,  de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Incluído  pela Emenda Constitucional n" 45, de 
2004)

111 as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado envolver matéria sujeita 
à sua jurisdição; (Incluído  pela Emenda Constitucional n" 45,  de 2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, 
o; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004). 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 45,  de 2004) 

§ 1° Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum 
acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Redação 
dada  pela Emenda Constitucional n" 45,  de 2004). (Vide ADI n° 3423) (Vide ADI n° 3423) (Vide ADI n° 
3423) (Vide ADI n° 3131) (Vide ADI n° 3432) (Vide ADI n° 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

§ 3° Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça cio Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) (Vide ADI n" 3423) (Vide ADI n° 3431) (Vide 
ADI n° 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432).

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando 
possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

1 um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; (Redação 
dada  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

11 os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimento, alternaclamente. 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n" 45,  de 2004) 

§ 1° Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais 
funções de atividade jurisdcional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004) 

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadarnente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 45,  de 2004). 

gs Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. (Redação dada  pela 
Emenda Constitucional n° 24,  de 1999).

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional n" 24,  de 1999). 



‘It. Art. 117. e Parágrafo único. ,(Revogados  pela Emenda Constitucional n° 24,  de 1999) 

Seção VI 
DOS TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

41:1‘ Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

41 5 Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1° - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não 
havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2° - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais, dos juízes de direito e 
das juntas eleitorais. 

§ 1° Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

§ 2° Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

§ 3° São irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4° Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

Seção VII 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N2  4.320,  DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Vigência 
Partes mantidas  pelo Congresso Nacional 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 50,  inciso XV, letra b, da 
Constituição Federal. 

TITULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 20 A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 
anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo n° 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n`'s 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 3' A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em 
lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por antecipação da receita, 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. .(Veto rejeitado no 
D.O. 05/05/1964) 

Art. 40 A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer 
deduções. 

§ 1° As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no 
orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber. 



§ 20 Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das cotas terá por base os dados apurados no 
balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do governo obrigado a 
transferência. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

Art. 70 A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto 
rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para 
atender a insuficiências de caixa. 

§ 1° Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado 
a utilizar para atender a sua cobertura. 

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis ~ente se incluirá na receita 
quando urnas e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 

§ 3° A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a operações de crédito, poderá 
constar da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8° A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que 
se refere o artigo 2°, § 1°, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo n° 2. 

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, § 4', e 13, serão 
identificados por números de códigos decimal, na forma dos Anexos n's 3 e 4. 

§ 2° Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da 
classificação funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo n° 5. 

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos locais. 

CAPITULO II 

Da Receita 

Art. 90 Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito publico, compreendendo os impostos, as 
taxas e contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produto 
ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por essas entidades. (Veto rejeitado no DOU,  de 
5.5.1964) 

Art. 10. (Vetado). 

Art. 14. A-reeeita-elas-sifiear-se-á-nas-segufntes-eategorias-econ&miea-s-t-Reeei1as-Gorrentes-e-Reeeitas-de-Gapital. 
§-4-°-&ão Receitas-eoffellies-as-reeeitas-tributária, patrimonial, industrial e diversas e, ainda as provenientes de 

recurses-fillftfteefftYd recebidos de outras pessoas-de direito público ou privado---quando destinadas a atender-despesas 
eles-s-ificiávels-em-Despetas-Gorrentes-: 

2° São-Reeeites-de-C-apital-as-proven-ientes da realização de reeursos-financeires-oriundos-ele-con-stituição de 
dívidas; da conversão emespéeierde-bens e direitos; os recursos recebidos de-outras-pessoas de dift' -ptrb{ieo-ou 
p-rivatio-cles-tinatios a atender despeses-classificáveris-ern-9espeas -ele-Gapital-erainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. 

§ 3° O superávit do-Orçamento Corrente resul-tartte--do-batanceamento dos totais das-r-ec i as e despesas
correntes-apurado-ne-dernonstração  se-refere o Anexo n. 1, não constituirét-item-da-reeeila-orçamentária7 

§ 4° A classifieaçfto-da-feceita por fontes obedecerá ao-seguinte esquema: 
RECEITAS CORRENTES 

Receita -Tributária 

iffipers-tos7 
Taxas-.. 
Gontribuiçõe-s-de-MethortaT 

Receita Patrimonial 

R-eeettas-ele-ValefeS-Mobiliári0437 
flartieipaOes-e-Dividendos-.-
eutras-Reeeitas-Flatrimonicis7 



fReeelta-de-Serviços-Intittstrials:.
Ottlfas-Reeeites-frifittstrials7 

Transferência:3 Correntes 
Receitas-Diversas 

Me-Res-: 
Gen-tribuições 
Geb~e-Divicia-Ativfk 
Otttras-Reeeffas-Diversas7 

RECEITA-S-DE CAPITAL 

Operações-de-Grédito7 
Alienaçãe-de-Bens-Mévets-e-irnéveis7 
Amortização de Empréstimos Concedides 
T-ra feêneias de Capitak 
Outras Receitas de Capital-: 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de 
Capital. (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 

§ 1° - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de 
serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada  pelo 
Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 

§ 20 - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de 
dividas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.939,  de 1982), 

§ 3° - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas 
correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo n° 1, não constituirá item de receita orçamentária. 
(Redação dada  pelo Decreto Lei n" 1.939,  de 1982), 

§ 4° - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema: (Redação dada pelo Decreto Lei n° 
t939,  de 1982) 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos. 

Taxas. 

Contribuições de Melhoria. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 



AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

1980)

CAPITULO III 

Da Despesa 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

(Vide Decreto-lei n° 1.805, de 

§ 1° Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis. 

§ 2° Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à 
manutenção de outras entidades de direito público ou privado. 

§ 30 Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de 
custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, 
sem finalidade lucrativa; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, 
agrícola ou pastoril. 

§ 4° Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 
destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas 
especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do 
capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

§ 5° Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a: 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, 
quando a operação não importe aumento do capital; 

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, 
inclusive operações bancárias ou de seguros. 

§ 6° São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas 
de direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, 
constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei 
especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública. 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou especificação cia despesa por 
elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 



Pessoa Civil 
Pessoal Militar 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 
Subvenções Econômicas 
Inativos 
Pensionistas 
Salário Família e Abono Familiar 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 
Serviços em Regime de Programação Especial 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Comerciais ou 
Financeiras 
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em Funcionamento 
Constituição de Fundos Rotativos 
Concessão de Empréstimos 
Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 
Auxílios para Obras Públicas 
Auxílios para Equipamentos e Instalações 
Auxílios para Inversões Financeiras 
Outras Contribuições. 

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a 
que serão consignadas dotações próprias. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas 
ao mesmo órgão. 

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por elementos. (Veto rejeitado 
no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 1° Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros 
meios de que se serve a administração publica para consecução dos seus fins. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

§ 2° Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a dois anos. 

SEÇÃO I 

Das Despesas Correntes 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

Das Transferências Correntes 

I) Das Subvenções Sociais 



Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de subvenções sociais visará 
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de 
recursos de origem privada aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais econômica. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de 
serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência 
prèviamente fixados. 

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais 
de fiscalização serão concedidas subvenções. 

II) Das Subvenções Econômicas 

Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprôsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á 
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, 
do Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, 
de gêneros alimentícios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais. 

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo 
quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial. 

SEÇÃO II 

Das Despesas de Capital 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 

Dos Investimentos 

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras e de outras 
aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se 
subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações globais, classificadas 
entre as Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 

Das Transferências de Capital 

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das 

emprêsas privadas de fins lucrativos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou 

dotações sob regime excepcional de aplicação. 

TÍTULO II 

Da Proposta Orcamentária 

CAPÍTULO I 

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos 

estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com 

demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 

financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação da receita e 

despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão, em colunas distintas e 

para fins de comparação: 



a) A 'receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a proposta; 

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais, em tênnos de metas 
visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de 
justificação econômica, financeira, social e administrativa. 

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas 
principais finalidades, com indicação da respectiva legislação. 

CANTULO II 

Da Elaboração da Proposta Orçamentária 

SEÇÃO PRIMEIRA 

Das Previsões Plurienais 

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, 
aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio. 

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-
lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos. 

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá: 

I - as despesas e, corno couber, também as receitas previstas em planos especiais aprovados em lei e destinados 
a atender a regiões ou a setores da administração ou da economia; 

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os constituam; 

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, com indicação das 
respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de capital. 

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital sempre que possível serão 
correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação de serviços. 

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a realização de cada 
programa. 

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos investimentos, inversões financeiras e 
transferências previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 

Das Previsões Anuais 

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a política econômica-financeira, o 
programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade 
administrativa. 

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em formulário próprio, serão 
acompanhadas de: 

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, letras cl, e e f; 

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de aprovação de projetos e 
orçamentos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas 
mensalmente. 



Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a 
produtividade de cada fonte de receita. 

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a 
receita estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente. 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse ponto a inexatidão da 
proposta; 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja anteriormente criado; 

$21) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução do Poder Legislativo para 
concessão de auxílios e subvenções. 

• TITULO.IV 

Do Exercício Financeiro 

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nêle arrecadadas; 

II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de delembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, que não tenham sido 
liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito. 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, 
com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 
com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente 
poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, 
sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício; quando a anulação ocorrer após o 
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que se efetivar. 

Art. 39. As importâncias refativas-a-tributo, -ntulta-s-e-eréditos da Fazenda PúblicaHançades-m-as-não-eobrados-ott 
nãe-reeolnici 03 no-exercício de-origern7-eons-tétee-m-D-ívida-Ativa-a-partir-eia-elata-ele-stta-inseriçãe7 

Parágrafo-único. As importâncias-dos-tfibeles-e-el-emais-renda-s-n-ão-strje-i-tat -er lançamen-te3-ett-não-lançadas7-se.rãe 
eserituradas-eomo-reeeita-tio excrcício em que forern-arreeadas nas respectivas-rubiies orçomentartasrdesdc que até o 
ato-eto-recebimento-não tenha m-siefe-inseri t a s-eemo-9-ívieta-Ativa: 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada  pelo Decreto 
Lei n° 1.735,  de 1979), 

§ 1° - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na 
forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva 
receita será escriturada a esse título. ,(Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979), 

§ 2' - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal 
relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda 
Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer 
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços 

de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 



definitivam4nte julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiánça, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Incluído pelo 

Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 3' - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na 

moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 

administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Divida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 

monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. (Incluído  pelo 

Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 4" - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem corno os valores 
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e Juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1° do 
Decreto-lei n" 1.025,  de 21 de outubro de 1969, e o art. 3° do Decreto-lei n° 1.645,  de 11 de dezembro de 
1978. (Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 5° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. (Incluído 
pelo Decreto Lei n" 1.735,  de 1979). 

TITULO V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 
ocorrera despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no 
DOU,  de 5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 
realiza-las. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964). 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964). _(Vide Lei n° 6.343,  de 1976) 

§ 40 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a 
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 



Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, 
até onde fôr possível. 

TITULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPÍTULO I 

Da Programação da Despesa 

Art 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 
realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os 
créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada 
exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em 
lei, regulamento ou contrato. 

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito creditório 
contra a Fazenda Pública. 

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que arrecadarem. 

§ 10 Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e classificação, bem 
como a data a assinatura do agente arrecadador. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964). 

§ 2° Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, 
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais. 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 30 desta lei serão classificadas corno receita 
orçamentária, sob as rubricas próprias, tõdas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de 
crédito, ainda que não previstas no Orçamento. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

CAPITULO III 

Da Despesa 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de 

pagamento pendente ou não de implemento de condição. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 59. O empenho-da despesa-rtão-peeterá-excedef-e-limite-clos créditos concedidos7 

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. (Redação dada 

pela Lei o" 6.397,  de 1976), 

§ 1° Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês 

do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. (Incluído pela 



Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 2° Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito. (Incluído  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 3' As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados de calamidade 
pública. (Incluído  pela Lei n° 6.397,  de 1976), 

§ Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos 
parágrafos 1° e 2° deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1°,  inciso V,  do Decreto-
lei n.° 201, de 27 de fevereiro de 1967. (Incluído  pela Lei n°6.397,  de 1976) 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de empenho. 

§ 2" Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar. 

§ 3° É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento. 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o nome do 
credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 10 Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acõrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa 
seja paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria regularmente Instituídos por 
estabelecimentos bancários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adiantamento. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando expressamente determinado 
na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra unidade 
orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às 
unidades interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica. 

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim. 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste 
na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, 
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos. 
(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964), 



Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei, 
respeitado o princípio da concorrência. 

TITULO VII 

Dos Fundos Especiais 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de 
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação 
consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em 
balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de 
contas, sem de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TITULO VIII 

Do Contrôle da Execução Orçamentária 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 
extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e valores públicos; 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em têrmos de realização de obras 
e prestação de serviços. 

CAPITULO II 

Do Contrôle Interno 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das 
atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente. 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá 
haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores 

públicos. 

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o 

contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades de medida, prèviamente 

estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata observância dos limites 

das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPITULO III 

Do Contrôle Externo 

Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da 

administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas 

Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

§ 1° As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de 

Contas ou órgão equivalente. 



§ 2° Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá 
designar peritos contadores para verificarem as contas do prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 

TITULO IX 

Da Contabilidade 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, 
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes 
responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução 
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas 
dobradas. 

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a 
administração pública fôr parte. 

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do credor e especificação da 
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, financeira patrimonial e 
industrial. 

CAPITULO II 

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira 

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a 
despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as especificações constantes da Lei de 
Orçamento e dos créditos adicionais. 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida a pagar; 

III - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. 

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira, não compreendidas na 
execução orçamentária, serão também objeto de registro, individuação e contrôle contábil. 

CAPITULO III 

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos 
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e 
administração. 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade 
administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade. 



Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro contábil das receitas 
patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para 
atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos. .(Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitam verificar, a 
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros. 

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa pública ou autárquica, 
manterão contabilidade especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração 
patrimonial e financeira comum. 

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da execução orçamentária, 
bem corno as variações independentes dessa execução e as superveniências e insubsistência ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial. 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, 
no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os 
quadros demonstrativos constantes dos Anexos números 1,6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os 
pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e 
os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-orçamentária para 
compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I - O Ativo Financeiro; 

II - O Ativo Permanente; 

III - O Passivo Financeiro; 

IV - O Passivo Permanente; 

V - O Saldo Patrimonial; 

VI - As Contas de Compensação. 

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização 
orçamentária e os valores numerários. 

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de 
autorização legislativa. 

§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras pagamento inclepencla de autorização 

orçamentária. 

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa 

para amortização ou resgate. 

§ 5° Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e situações não compreendidas 

nos parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em 

moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção; 



III - Os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras. 

§ 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao 

lado das correspondentes importâncias em moeda nacional. 

§ 2° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie serão levadas à conta 
patrimonial. 

§ 3" Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis. 

TITULO X 

Das Autarquias e Outras Entidades 

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou investidas de delegação 
para arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus 
orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam pelo 
Poder Legislativo. (Vide Decreto n° 60.745,  de 1967). 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo 
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão: 

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto entre os totais das receitas e 
despesas; 

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do 
saldo negativo previsto entre os totais das receitas e despesas. 

§ 1° Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e 
despesa de transferência de capital daqueles. 

§ 2° As previsões para depreciação serão computarias para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas 
entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão publicados como 
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam 
vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões e normas instituídas por 
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao órgão central de 
contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, 
salvo disposição legal em contrário. 

TITULO XI 

Disposições Finais 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para 
fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários. 

§ 1° Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n° 1. 

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e 
o baseado nos balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 do abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do 
exercício anterior. 

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, 
cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste 
artigo. 



Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, 
expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que 
integram a presente lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário, conferências ou 
reuniões técnicas, com a participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas. 

Art. 114. Os efeitos-desta Ie.' são contados a partir de---1--de-faneiro-elc 1964. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1° de janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos 
orçamentos e a partir de 1° de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas. (Redação dada  pela 
Lei n°4.489,  de 1964) 

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1964; 143° da Independência e 76° da República. 
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Download  para anexos 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presidente da República e rnantidas pelo 
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei 
n°.4.320,de 17 de março de 1964 (que estatui normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal ). 

VETO 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na forma do Parágrafo 

3° do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964. 

"Art. 3' 

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, 

as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros". 

"Art. 6' 



2° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no 

balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência". 

"Art. 7° 

obedecidas as disposições do artigo 43"  

"Art. 9° Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as 
taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto 
ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essa entidades." 

"Art. 14  

subordinados ao mesmo órgão ou repartição /I 

"Art. 15  

no 

nlinirno 

"Art. 15  

1° Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios 
de que se refere a administração pública para consecução dos seus fins". 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 
ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos; 

I — o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II — os provenientes de excesso de arrecadação; 

III -- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em lei; 

IV — o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo 
realizá-las. 

§2° Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro 
conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

§3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, a tendência do exercício. 

§4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação deduzir-se-á a 
Importância dos créditos extraordinários abertos no exercício". 

"Art. 55  



1.1° - Os recibos evem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência, e classifiCação, bem 
como a data e assinatu a do agente arrecadador". 

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 30 desta lei 

"Art. 58 

 ou não 

"Art. 64  

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos .serviços de 
contabilidade". 

"Ari 69 

 nem o responsável por 
dois adiantamentos". 

"Art. 98. A divida , fundada será escriturada com individuação e especificações que permitem verificar, a qualquer 
momento, a posição dosi empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros". 

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76° da República. 

H. Castello Branco. 
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Mensagem de veto 
ffigêrteta-) 
ft ilãêfteifft) 
flitigên_t:Let) 
ffici&neiti) Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e reciproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segt iinie 

Art. 19-Esta-L-ei--inetitui-norm g parceries-voluntarias7-envolvendo ou não transferência-s-ete 
fecursers—financeiree-,--estabeleeldes—pela—tinião, Estados, Distrito-r-edera -Municipies-e-respeetives-autareittlas7 
fundações;-erapreses-públieas e sociedades-de-economia-atista-prestederas-de-serviço-públicor e-sttfts-s~rias-; 
com-erganicações-cla-sociedade civil, em-regime-cle-inútua-cooperaçãopafa-a-consectição-de--fiaelidaeles de 
interesse-0-bileen-define-difetfizes-pflffl-R-peiitiea-ele-femento-e-de-eolaiseração-eom-as-ergartizações-da-sociedade 
civilt-e-institui-c-leffile-ele-ealebareção-e-e-tefme-ele-fementeT 

(Vjg.taaq) 

Regulamento 

(Vide Lei n° 13.800,  de 2019) 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Estabelece-a-fegirne---ittriffice-elas-pareeries-voluntétfies7 
envoIverrelo-ou-aão-transfer&acias-de-reeurses-firtanceires7
catre a administração pública e as organizações—da 
sociedade civil-, em regime-de mútua cooperação, para-a 
consecução de finalidades de interesse público; define 
diretrizes-para-a-poiltiefr de-femento-e-efe-eolaberação-corn 
ertartizações—da—sociedade—eivil lastitui o termo de 
colaboração e o-te-rrno-cie-fornento; e altera as Leis-na 
87429Tde-2-eleittrtho-de-1-992, e 9.790, de-2-3-ele-março de 
1999. 

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se: 

1---ergenização-da-seeledade civil: pessoa jurídica de direito-privede-sem-fins-luerativos-que-aão-elietribuiT-entre 
es-seus sócios eu associados, c0n5e1he1r03, diretares7--empregados ou-doadores, eventuais resultados, sobras, 
excodente3 operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou pareeles-de-seu-petriffiênio7
aufefidos-mediente-o-exereicio-de-suas-atividades;-e-que-es-a-plica-integraimente na consecução do-respectivo- objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo-patrimonial ou fundo e-rese-rva 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 



de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; fincluido  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n° 9.867,  de 10 de novembro de 1999  ; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

11---administração-pétbliea: União, Estade3-H3i-strito-Feelerat-Municipies e respectivas-autafquias7-fundações; 
empreses-públieas-e-seciedades de-econemia-mista-prestadoras de 3erViÇO-pítblie , e suas subsidiárias; 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas 
pelo disposto no §..9°  do art. 37 da Constituição Federal ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

H-H—parceria: qualquer modalidade-de parceria prevista nesta Lei, que-envolva ou-não tran3ferêncies 
voluntárias de_recursos financeiros, entre admini3tração pública c organizações da sociedade civil para aç'õe3 de 
interesse recíproco M-regime--dc mútua cooperação; 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto 
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada  pela 
Lei n° 13,204,  de 2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta 
um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III-B - projeto: c&ljunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação 
de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

ssea-que-detenba-pecteres-de-administração, gestãe-ou-eentfole-da-orgenização-da-sociedade 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade 
civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração 
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; (Redação  dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V---administrado-r-públicer:-agente-público, titular do órgãe-,-actafeiu-iafundaçãeempresa--ptábliea-eu-seeiedade 
de-economia-mista-eempetente-para-e-stiftaf-instfumente-efe-ce p rga n izaç ã o da-se eiedade-eivii-para-a 
eensecução-de-finalidades de interesse-público; 

V - administradOr público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo 
de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,. 
de 2015) 

VI---gestem-Eigente-périsfiee-res-ponsável-pela-gestão da parceria;-designade-per--ate-publicade-em-meie-oficial-de 
comunicação, com poderes de controle-e-fiscalização; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração 
ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VII - tefmo d colaboração: instrumento pelo qual são férma~las-as-parcerias estabelecidas pela 
administração--páblica eorn-erejanizeções-da sociedade civi17eclecionadas per meio de chamarnente-pétblice7-pa-ra-a 
consecução-de-finelidfieles de interesse público propostas pela-administração pública-7-sern-prejuízo das definições 
atinentes ao-contrato-ee-gestã parceria, respeetivamenteT-eonforme-as Leis n°s maio 
de 1998, e 9.7-90rde 23 de-março-de 1000; 

VII - termo de dolaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 



recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Vt14---terrno-de fomento: ins-trumento pelo guel são formalizadas as pareenos estabelecidas-peta-administração 
públice-oefft-orga-n-i-zaçães-d-a-sociedade civil, seleelenadas-por-mete-de-ei.tarnamento-públicor-para a consecução-de 
finalidade de interesse público propostas pelas organizações da s-oeierfarle-eivilT-sern-pre~las-defirtições 
atinentes-ao-eontfato-de gestão e ao termo-ele-pareeriarespeetivamenter conforme-as-Leis-11°s 9.637,  de 15 de maio 
de-1-9987- e-977-907-de-2-3-de-março-de 1903; 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas; 

- comissão-de seleção: órgão-eolegiado da administração pública destinado-a processar e julgar 
chamamentos-públicos, -per-agentes-p4bfiees;designados por ato pubtieado-ern-rnele-efieiel-cle 
comunicação, sendo, pelo menos2/3 (d0i3 terços) de-seus membros servidores-ocupantes de cargos permonentes 
do quadro de pe3soaI da administração pública realizadora do chamamento úbuieo 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

X-1---eomissão-de-ryienitoramento-e-eyeliaçãoárgão-colegiecto-eta-administfação-pública destinado~nitorar e 
avaliar-es-poreeria-s-eelebredas com organizações de-seeledade civil fl03 termos desta Lei, composto-por agentes.
públicos, designados por ato publicado em meio oficiei-ele comunicação, sendo,  Delb-menes-,-2/-3-(tfois-te-rços-)-de 
sees-mernbros-servidores-ocupantes-de-earges-perrnanente3 do quadro de pessoal da administração pública 
reatizatiora-dfl-ehflrfiRrilento-p-úblieet; 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII - bens remonescentes: equipamentos-e materiais permanentes adquiridos com recursos da pareeria7
necessários à consecução de-obje1o7-mas que a ele não e incorporam; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

X-IV---pres ação-de-co n tasl-procedirnen4o-ern-ettte-se-enalica-e-se-avel ia-a-execução-da-Ntreerift-ottente-aes 
espeetos-de-lega ti dedeT-leg t raidade7-econermicktad iência-e-efteáele;--pelo-etttal-seja-possÉvel-verificar-e 
cumprimento -do objeto da parceria e o alcance das metes-e-dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) 
fases-

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja 
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo 
da atuação dos órgãos de controle; 



XV termo aditiv~tfamento que tem por ob¡etivo- a-nloetifieação--ete- terffte-ele-eolabefação-ott-ele termo fie 
fomento celebfatli, . • .. . ;Itefaçãer elo-o-blete-aprreveelo: 

XV -.(revogado) . (Redação dada  pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

Art. 2"-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas 
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e 
deliberação. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 3° Não se a licam as exigências desta Lei: 

às tranatcrôn-elas-elo recursos homelogaelas-pele-C-ofigre3so Nacional ou-autorizadas pelo Senado Federal 
naquilo em que as d13p03içõe8-dos tratados, acordos e convenções-internacionais específicas conflitarem com esta 
Lei, quando os reeufses-eftvolvieles forem integralmente-critifreles-ele-fonte-extemer efe-fittertelament 

I - às transferênbias de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal 
naquilo em que as dislposições especificas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta 
Lei; (Redação dada  péla Lei n° 13.204,  de 2015) 

11---às- traftsfer-êtrelas-volafitáfies-regida3 por Ici-espeefficaT-natitille-em-que-heuver disposição-e p 
eentréflo; 

II (revogado)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

.H4---etes-cofitrates-ele-gestão-eelebr-Isteles-eenl-errganizaçõe3 soei i , na-forma estabelecida pela-Lei n° 9.637, de 
15 de meie de 19987 

III - aos contra os de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei n° 9.6t37,  de 15 de maio de 1998; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1° 
do art. 199 da Constitaição Federal  ;_(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - aos termos e compromisso cultural referidos no §  1° do art. 9° da Lei n° 13.018,  de 22 de  julho de 2014; 
(Incluído  pela Lei n° 1  .204,  de 2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na Lei n°9.790,  de 23 de março de 1999  ; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2° da Lei n" 10.845,  de 5 de março de 2004, e nos arts. 5'  e 22 da Lei n° 
11.947,  de 16 de  junho de 2009; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII - (VETADO); (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

IX - aos paganentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de 
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

Art. 4° Apileant-se-as-elisposi-ções-elesta Lei, no que-couber,--às-relações-ela-aetifilnistfaçãe-p-ábilea-eerrn 
eftlieletles-eruahfiendaspeomo-organizaçõc3 da 3ocicdadc civil de 1ntere33e público, de que trata a Lei-na-97-7-90,  de-23 
de março de 1090, regidas-por-termos-ele-par-eeria. (B_nado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 4°-A. Todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil poderão ser feitas 
virtualmente, e o sistema de deliberação remota deverá garantir os direitos de voz e de voto a quem os teria em 
reunião ou assembleia presencial. (IncluIdo  pela Lei n° 14.309,  de 2022) 

CAPITULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 



Seção I 

Normas Gerais 

Art. 5P O regime-jurídico de que trata esta Lei- tern—eeme--fu-nclamcntos a ge3tão públies—elemeer-áti-ear-a 
participação social, o fortalecimento da 3ociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos—júblicos, 
deventle-ebedeeer-aes-pfinelpies-da-legelideeler da-legitintiel-aderde-impresseal~a-rnefalieleeie-,-ela-publieidade7 
ela—eeonefejeleleele7-da—efieiênefa—e—da—efieáeia7—a-lérn—des---deffieis—p-rineípies—eeestittieienei-s—aplieéveis—e—des 
fetaelefraelos-a-seguie 

Art. 5" O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada  pela Lei ri° 13.204,  de 2015), 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de 
inclusão social e produtiva; 

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente; 

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial. 

ArE. 6° São diretrizes fundamentais do-regime-jtifídico de fomento ou de colaboração: 

Art. 6° São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para 
a cooperação com o poder público; 

II - a priOrização do controle de resultados; 

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação; 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as 
organizações da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, 
na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade 
civil; 

VIII - a adeçãe-de-prét-leas-ele-gestão-adm-iels-tfativa-meeesatáfiaa-e-suficientes-pera-eed*--e-ebtenç'Êter .indivieluel 
oti-eerIetiva7-de-benefleles-era-vantagens-indevitlas, em decorrência da participação no respectivo processo decisório 
etheetipaçãerelc posições estratégicas; 

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação 
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade 
social. 

Seção II 



Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

Art. 7° A União, em coordenação com os Es-tados, Distrito Federal, Muniefpios-e-orgarrizaçõc3 da sociedade 
eivil irratituirá-p-regretytes-de-eapacitaçã-o para gestores, representantes de-organizaçêcs da 3oeiedade-eivil-e 
conselheiros-dos conselhos-de-pal-ftieas-públicas, não-constituindo--a-participação n03 referidos-pfergfaillas-ceridição 
para-o-exereicierda-função-: 

Art. 7° A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015)

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; ncluído pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas 
nesta Lei. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício de 
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei..(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 80 Ao deci r sobre a celebração-cle-pareetias-previstas-nesta Lci, o administrador público considerar* 
ebrigateriamente, - • • - . peracierral-do-érgão-ou-entidade tia administração-ptábfiea-para-iftstitttir-processos 
seletives-,-avaliará-as-propostas de parceria com o rigor-técnico necessárion-fiscalizará a execução-em-tempo-hábil-e 
de-modo-efietste-e-apreciará-as-preetações--de-eorttes-na-ferma-e-nos prazos determinade3 nesta Lei e-na-legisfação 
espeeffiea-.-

Art. 8° Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, 
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - apreciará J,3 s prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica. (Incluído  péla Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo. 

Seção 111 

Da Transparência e do Controle 

Arf-9°--NcHniciof de cada ano civil, a administração-pública-fara-pablicaf7-nos-meios-oficiais-de-divulgação7-os 
valeres aprovados-rla-fiei-ofçamentária anual genle-para-execução de programas e ações-do-plano-pfaria-n-ael-em 
vigor, que poderão seifexeeutados-per-meio-de-pareeries-prevista3 ne3t0 Lei. (Revogado pela Lei n" 13.204, de 2015) 

Art. 10. A admihistração-pábfiea-deVCré-m-aftter;-em-scu sitio oficial na internet, a relação-das-parcerias 
'neo) 

anos7-contade-da-apreciação da prestação de-eonfas-final-da-pa • . 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos resp ctivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. (Redação
dada pela Lei n° 13.2($,  de 2015) 

celebradas, em ordem-affabétiea, pelo-nome da organização da sociedade-eiviI7-por-p 

'edade-eivil-deverá-divalgar, em seu sítio na intcrnet, caso mantenha; e em locais 
visíveis-ete-sttEts-se elais-e des-estabelecirn ações, eclas-as-parcerias-eelebrades 
eern-o-poder-pErbiteo: 



Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 
responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV---valer-total da parceria e-valores-tilsreradest 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, 
a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração 
da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo 
exercício. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art. 12. A administração públi -deverá divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a 
aplicação irregular dos recursos-transferidos. 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Seção IV 

Do Fortalecimento (ia Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art. 13. (VETADO). 

Art. 14. O poder—público, na—forma de regulamento, divulgará, no meios públicos de comunieaão—por 
faffieelifttsãe-ele-sens-e-de-sons e imagens, campanhas
da-sociedade-civil, no âmbito das parcerias com a administração púb1iea-eom--previs'ão-de-r'ecursos tecnológicose 
Iingtffigem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas cen'-de{ieiêflcia. 

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por 
radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações 
da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de 
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, com 
a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações 
de fomento e de colaboração previstas nesta Lei. 

§ 1° A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados 
em regulamento. 

§ 2° Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo. 

§ 3° Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às 
políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de 
que trata o caput deste artigo. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela &faço-úb4ica em caso de transferências
voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho propostes pela-administração pública,  em-regime-de 
mútua cooperação com organizações selecionadas por meio de chamamento público, 
ressalvadas na exceções-previstas-nesta Lei. 



Art. 16. O term de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua inicl tiva, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recur os financeiros. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública 
para celebração de te mo de colaboração com organizações da sociedade civil. 

Art. 17. 0—termo—ele—femento deve ser—adotedo—p-efa—administração pública em caso de transferênciaa 
v01untár103-ele-reetifS03 para consecução de planos de trabalho-propostes--pela3 organizações-da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação cem a administração públieti-,--selecionadas p0f--119C10 de chamamento público, 
ressalvadas as exceçdes-~s-nesta Lei. 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção VI 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para 
que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 19. A propolta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação co subscritor da proposta; 

II - indicação do nteresse público envolvido; 

III - diagnóstico ela realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da 
viabilidade, dos custo, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a proposta em seu 
sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o terna. 

Parágrafo único. 
de cada ente federado 

Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio 
, a ser aprovado após a publicação desta Lei. 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na 
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração. 

§ 1° A realizaçã do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio 
de chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 2° A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a 
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente. 

ivi) § 3° É vedado c ndicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização 
de Procedimento de anifestação de Interesse Social. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

, 
Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

Art. 22. Deverá eonstetr ele plano de -trabalho, sem-prejuízo da modalidade-de-pareeria-adotada-

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de 
fomento: (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1---diagnéstieo-eta-realidade-que-Sefá-objeto-das-etividades-da-pareeriar devendo ser demonstrado o nexo-entre 
e830 realid odes ou metas a serem atingidas; 

I - descrição da ealidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou proje os e metas a serem atingidas; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

enorizada de metas etuantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
aro, preciso e detalhado o que se pretende-realizar-ou-ohterbem-eorno-epais-serão-es 

melos-atilized 



II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada  pela 

Lei n° 13.204,  de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

411- prazo pafa-a-exeeução-des-ativideeles-e-o-eumprimento-das-metas; 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação 

dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

IV - definição d03 indicadoresr-quaii-~  quarttitat erem utilizacios-para-a-aferição-do-cumprifnento 

das-metas; 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - clementos que demonstrem a compatibilidade-dos custos com os preços praticados no mercader-ou com 
otttfas-pareeries-da-meema-natureza-7-efevendo- ekistir- elementes- ifidieatives- da- rne-~ - efesses custos, tais 
eomo-eotações, tabelas de-preços de associações-profissionais, publicações-espreeializadas ou quaisuer-otitras 
fontes-de-informação-clisportfveis-ao-01511-co-,-

V - (revogado) ; (Redação dada  pela Lei n" 13.204,  cie 2015)

V1- piano-elc aplicação dos recafses-a-serem-desernholeades-pela-administração-públicat 

VI - (revogado)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VII - estimativa-de-valeres-a-serem-reeelhielers-pdra pagamento de encargos-previdenciáries-e-trelselhiste~ 
pesseas-envolvidas-difetamente-n-a-conseettção-do-elsjetordurante-e-período-de-vigê-nefa-pfopestot 

VII - (revogado) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII v010re3 o 3crcm-repsssados, mediante cronograma de desembolso-eornpsfível com os g03t03 das etapas 
vinculadas às metes-do cronograma físico; 

VIII - (revogaclo)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IX modo e periodicidade d03 prestações-de contas, compatíveis com o período de-realização-das-et, apa-s 
vinculadas às metes-e-eom-o-período-de-vigência da parceria, não se admitindo-periodíeidade superior a 1 (um) ano 
ou que dificulte a-verificação-ffsica-do-eumprimente-do-objetet 

IX - (revogado).; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

X---pfazes-de-anális-e-da-prestação-de-centes-pelá-adrftini~o-pUhfica-respensável-pela-pareeria: 

X - (revogado) . (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Pará-grafo-único. Gada-ente-federado-estahrefecerár de-acerdo-cern-a-sua-realidade7-o-valor máximo que poelefá 
ser repassado em-pareela--úniea-para a execução parceria, o que deverá-ser-justificaeo-pelo-ac-frn-in-stradef-Nhlice 
no plano de trabalho. 

Parágrafo único. (Revogado)_. (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

Aft7-23-.-A-administração púhliea deverá adotar procedimentos claros, objetives-simpIifieados-e, -sempre que 
pessívelr-padronizados7-que--orientern-os-Stefessades-e--facilitern-o-acesso-diret-o-aes-érgãos-da-admin-istfação 
páb-ilearindependentemente-eta-rnedetidede-ele-pareefia-prevista-nesta-L-ek 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os 
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade 
de parceria prevista nesta Lei. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parág-refo—únieo7---Sempre que possível, a adrnini~lo pública estabelecerá critérios e indicadores 
padronizados a serem seguidos, quanto às



Parágrafo único Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, 
especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1 - objetos; 

II - metas; 

11-1---metettes-; 

III - (revogado) ; Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - custos; 

V---plarte-de-trerlyalhe; 

V -.(revogado)_; Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - indicadefes74quaftfitatives-e-qualitativesTele-avatiação-de-restil~ 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015), 

Art. 24. Para a celebraçãe--das—pereerfas—previslas nesta Lei, a administração pública dcverét realizar 
ehamarnento-públiee-para-selecienar-erganizações da SOCiedadC Civil que torne mais efieaz a execuçãoo objeto. 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 1° O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

1---a-progratilnÉlt5-15~14áfitreme-abiefiza-e-fundamenta a celebração da parceria; 

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

l-1---o-tipe-M--pareeria-a-ser-celeb-radet 

II - (revogado) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

111 - o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V---as-dates-e-es-efitéfies-erbjetives-ete-seleçãe-e-julgamente-das-v-epeetasT-i-ncíasive-ne-ertte-se-refere-à 
metedelegia-ete-pefttttação e ao peso atribuído a cada um dos-erité-ries-estabeleeieles-,--se-for o case-

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

Vii----a-exigência-de-que-a-erganização-cle-seciedatte-eivil-pesstree 
83-ne-mtnimer3-(três)-aftes-de-existê-nci eem-eadastre-ativor eemp-revades-per-mete-de-decumentação-efrtilida 

pele-Seeretaria-cla-Receita-Federal-ef a Jurídica - CNP--J,,- 
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da- pareer a-ou-de-natureza aemelhentc; 
e)-eepacidade-tàcnica-e-eperacienal-para-e-eleserwelvimento das atividades previstas e o cumprimente-das 

metes-estatteiccida3. 

VII - (revogado) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) (revogada) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) (revogada) ; (  °dação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) (revogada)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII - as condiçõ s para interposição de recurso administrativo; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015)r ---

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a pafeeria;  ftneittíde-pela-Lei n° 13.204,  de 2015) 



IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada  pela Lei n" 13.204, de 
2015)

X - de acordo-eom--as características do-objeto da parceria, medidas de-acessibilidade para O33003 com 
deficiência ou mobilidade-reducida-e-ideses-.--.(Inefuldo-pela-L-ei-nn-1-37204-rde-20-1-5-)

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§-2°-É-veded-e-admiti et-incluir ou tolerar, nos atos de convocaçãoeláttsufac-ou-eendições-que 
comprometam, re3trinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e-estabeleçam preferências ou distinções-em razão 
da naturalidade---da sede ou do domicílio dos concorrentes ou dc qualquer outra circu-nstêneia impertinente ou 
irrefevante-para-o-específico-objeto-da-pareeria7 

§ 2° É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação 
atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da 
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 25. É permitida- a-atuação-em-rede-para-a-execução-de-iniciativas-agregetelefas~teftes-prefeters;-per-2
(eittas)-eu-mais-erganizações da sociedade-civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do 
termo de fomento-ou-de-eelaberação fesde-que!-(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1 - essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento público e a forma de atuação-esteja prevista no 
plano-de-trabelher:-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

organização-da sociedade civil responsável pelo termo de fomento e/ou de colaboração
(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

a-j-mais-de-&-(einee)-anes-eleAnceriçãe-no CNPJ; (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
b)-mais-ele-3-(4rãs)-anes-de-experiêncta-de-cteeção-em--rede-;-eeM~eiti-Ret-f0-FMEr-previster-no-editeh-e 

(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
e) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que 

com ela cstiver-atuando em rede; (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
1-11---seja- eYbservado-erlimite-de-atuação-mínima-previMo--em-effital-referente-à-exeettção-de-planerde4rabathe 

que-ea-be-A organização-da-sociedade-civil celebrante-do-termo-cle-fornente-e-eelaberação.,-(Revogado  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

IV - a organização da sociedade civil executante e não celebrante do termo de fomento ou-de colaboração 
comprove regularidade jurídica e fiscal, nos termos do regulamento; (Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V—seja-eornunteada-à-administração pública, no ate-eta-eelebração-ele-terme-de-f&mente-etu-de-eelaberação7-a 
fele 19"40-das-organizações-da-seeiedade-civil-exeeutente3 e não-celebrantes do termo-de-femente-eu-ele-eerlaboraçãe7 
(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parégrafo único. A relação das organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes do termo de 
fomento ou de colaboração de que trata o inciso V do caput não poderá ser alterada sem prévio consentimento da 
administração pública, não podentio- as- eventuais-aiterações-deseurnprir--es-requisiters-previstos-neste-artigo7 
(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 26. O edital-deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial do órgão ou entidade na internet. 

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na 
internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

rarágrofo único. As-pessoas jurídicas de direito público interno e as entidades personalizadas da 
administração poderão criar portal único na internet que reúna as informações sobre todas as parcerias por elas 
celebradas, bem-como-os-editais

Parágrafo único. (Revogado)_. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Aft. 27. O grau-de-adequação da proposta-aos-objetivos-específices-do-programa-ou-ação-em-que-se-insere-e 
tipe-efe-p-areefia-e-ae-valer-de-referens ela-eoftstante-ete-ebetinamente-p4btiee-é-critérie-e-brigatófie-efe-fulgamentn7 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere 
o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério 
obrigatório de julgamento. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§  1 °  A3 prepostas-serão-julgadas-por-uma-comissão-de-seleção-previamente-designeda7-nes-termes-desta Lei. 



§ 1° As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei, 
ou constituída pelo r spectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos. 
(Redação dada  pela L i ° 13.204,  de 2015), 

§-212--Será-1 p ida-de-pafticipar-da-eemissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 (-eineo) anos, tenha 
de -ao menes7--1-(eme)-eles-eftlidades-em-disputa7 

§ 2° Será imped da de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido 
relação jurídica com, a menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

§ 3° Configurado o impedimento previsto no § 2° , deverá ser designado membro substituto que possua 
qualificação equivalente à do substituído. 

§ 4° A administmço pública homologaró e divulgarÁ o resultado do julgamento-em-página do sítio oficial da 
administração-pública-na internet ou sítio eletrônico oficial-equivalente: 

§ 40 A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sitio previsto no 
art. 26. (Redação dada  pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

§ 50 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante dó chamamento público. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 6° A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. (Incluído 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

• 
Art. 28. Somente-depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as opestas-a-aeiministração pública 

procederá-à-verifieação dos documentos que comprovem o atendimento pela organiação-da---sociedade--eivil 
seleeienada-eles-re-qtrisites-prev-istes-ne4nciso VII do § 1° do art. 24. 

Art. 28. Somente
I 

depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública 
procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil 
selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§--1-Q-Ne-hipétese-de-a-e-rganização-da-seeiedatle-civil-s-el e cieneeta-nãe-atender-a-es-requiaites-exigides-ne-i-neiso 
VII do § 1° do art. 24, aduela-imediatamente-mais-bem-elassifieada-será-eenvidada-a-aceitar a celebração-de parceria 
nes-ree-srnes-termes-ofertades-pela-eencerrente-desquali . 

§ 1° Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos arts. 
33 e 34, aquela imedi lamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos 
termos da proposta p r ela apresentada. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Case-a-e anizaçãe-da-socied-ade civil convidada nos termos do § 1° deste artigo-aceite-celebrar-a 
parceria, preced-er-s á à verifieação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisites-previstos--no 
inciso VII do § 1" do art. 24. 

§ 2° Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1° aceite celebrar a parceria, proceder-
se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. 
(Redação dada  pela L i ° 13.204,  de 2015), 

ente -dos §§ 1° e 2' será seguido sucessivamente até que-se conclua a seleção prevista-no 
editab 

§ 3° (Revogado . (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art7-29-.-Excete-nas-hipéteses-expressamente- previstas- nesta Lei, a celebração de-qualquer -modalidade-de 
pareerier-será--preeeditia--de-ehamamento-públicer: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 

exceto, em relação abs acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de 

bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

I - no caso de--urgência-deeerrente-de- paralisação ou iminência de paralisação-de-atividades-de-relevante 

interesse público realitadas no âmbito de parceria já celebrada, limitada a vigência da nova parceria ao prazo do 
termo -original, desde-que-atendida a ordem de classificação-d~mamenter páblicer mantielas-e-aeeitas-as-mesmas 

c0nd1çõe3 oferccidas-ela



I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante 

interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

II - nos casos-de-guerra ou grave per-kwh-ação da ordem pública, para-fiffriftr-pafceria-edm-erganizações de 
soeiedede-eivil-que-desenvoivern-etividades de natureza contieuede-nes-áfeft2-de-assistência-social, saúde ou 
educação, que prestem-atendimento-ciirete-ae-páblieo- e- que- tenham certificação-de-entidade-benefieente- de 
assistência social, nos termos da Lei n° 12.101-de-2-7-de-nevem&re-de-2099-.; 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de-inviabilidade de-competição entre as 
orgeni~es-da-seciedade-eivil, em razão da-natureza singular do objeto do plano de-trabalho ou quando as metas 
semente-puderem ser atingidas por uma entidade específico. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso 1 do  §  30 do art. 12 da Lei n° 4.320,  de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 38 e 31 desta-L-ei a-eusência-de-reelizaçãe-de--processo-seletive-será 
deteihadamente-justifieade-pelo-administrado-r-públice: 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 
justificada pelo administrador público. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

§ 1° Sob pene-de nulidade do ato de-formalização de parceria prevista nesta- Lei, o extrate-da-justif~ve 
previsto-no-eaput-fieste-artige-deverá-ser-publicado, pelo menos, 5 (einee-)-dies-entes-elesse-formalizeção-,-em-págine 
de-s4tier oficial-da-administração pública na internet e, eventualmenter-a-eritério-do administrador-público, -também-no 
meio ofleisi de publicidade da administração pública, o fim de garantir ampla e efetiva transpafênefe-

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa 
previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da 
administração pública. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

§ 2' Admite se o impugnação tà justificativa, desde que apreoentada antce da 'celebração-da parceria,  cujo teor 
d eve ser analisado pelo administrador -públiee-respertsável-: 

§ 2° Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 3° Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou 
inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso. 

§ 4° A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção IX 



Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 

Art. 33. rara-pdeler-calebrar as parcerias previstas -nesta Lei, as organizações-ela-soeiedade-eivil-deverão-ser 
regidas-poi- estatutes-Ctqas-ndrrnas-disponhant-expreãsamcnte, sobre: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas 
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

.H—a-conatitekét-e-eic conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição para opinar-sobrc os relatórios 
de-dc3empenho-financeirore-eontabil-e-sobre as operaçães-pattimoniais-ftalizadast.(Revogado  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

previsão de-que, em caso-de-dissolução da entidader.o-respectivo-patrimônio-fiquider-seta-t-ransferido-a 
outra pessoa jurídica de-igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja7
prefe Fe-Miai -1~M teT-o-mesmo-da-entidade-extintat 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1-V---FtoffriftS-ele prestação de-eontas-soelaio a sarem observadas-pela-entidede7-que dcterminarãoTno-nti-nimot 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

o) a observância dos pfincípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidadet 

a) (revogada); (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

13)--que-se-dê-ptibileidadepor-quelquer-meio-eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades-e-demonstra0'es--fitranceirao da entidade-,-incltfida-s-as-eertidões-negat~o débitos com a Previdência 
Social e com o Funde-de Garantia-do-Tempo de Serviço - ÍGTS, colocando-os-a-clisposição-pa-ra~affte-ele-qualquer 
eidadão:. 

b) (revogada); (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - possuir: (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) no mínimo, um , dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal 
ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) experiência i)révia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

, 
Parágrafo unico,. Serão-etispensedos-clo-atendimento-ao-disposto-no-ineiso III do caput os serviços sociais 

autôflOmO3 destinatáribs de-eentribuições dos empregadores incidentes sobre-a--folha de salários. 

§ 1° Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. (Incluído 
pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2° Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas. (Incluído  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 30 As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao 
disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 4" (VETADO). (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 50 Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de 
capacidade instalada rIgévia. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão 
apresentar: 



-1----pfeva-da-pfepfietlaffe-eu-peste4egftima-do-imávelr ease-s-efa-neeeseárie-à-exeettçãe-do-ebjetc-paettratiet 

I - (revogado) ;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com 
a legislação aplicável de cada ente federado; 

-1-1-1---eertitlãe-de-ekistência--jeffellea-expedida pelo- cartório de registre-eivil-ett-eópia-ele-estatuter-registfaelet-e 
eventuais alterações; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e cie 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - doeumento-que-evideneie a -situação das instalações e as condições materiais da entd e7-qtiando-esas 
inetalações-e-eernelições-fefent-n-eeessáries-para a realização do objeto pactuado; 

IV - (revogado)_;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB de cada um deles; 

VIl - cópia de documento que comprove-que-a organização da sociedade civil funciona no endereço regiitrade 
ne-C-aefactferN-aeien-a-l-da-Pescea--áttrídiear eeretefia-ele-Reeeita-Feele-ral-de--Bras-il---

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

V411--regelermente-el-e-eempr-a-s-e-effitfatações-7--pré-pfio-ou-d e-te ree rfy-a p revade-pela-admittistraçãey-013-liea 
celebrante, em que se estabeleça, no mínimo, a obervâneia-dos principies da legalidade, da moralidade,  da boa-fé, 
de-pfebiela 4er-d a--i m p esse a I id a el e7-ela-eeernerrnieleiaele;e1a-eftelêneÉa-,-da-isemetyrit~blieida-ele7-da-razecánielati-e--e 
de lgemento-objetivo e a busca permanente do qualidade e durabilidade. 

VIII - (revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

111 - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção 
das seguintes providências pela administração pública; 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

11 - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

111 - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria 
prevista nesta Lei; 

c) da- viabilitiade- de-stra- exeettção-,-frtelesive-ne-que-se-refefe-ses-verieres-estimettesque-eleverão-Ser 
eempativels-eeffi-ers-pfeços-pfatieades-rte-mefeaclet 

€1)-ele-ver-ifieaçãe-de-erencejfe-me-ele-desembelse-previsto-ftei-p-lanep-de-tfabelbe7-e-se-esse-é-adequatio-e-perfnite 
a-stia-efetive-fiseciltaç-ão-,-

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redacão dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, 
no cumprimento das metas e objetivos; 

f) da descrição de elementos mínimos de-cerMeãe-e-de--rneios de prova-qtte ei i-Heeitos administração 
p-áls+-tiee-fta-pfestaçã-e--ele-eentast 

f)(Revogada)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

ij-ele-aprevação ,do regulamen-to de compras e contratações apresentado pela organização da sociedade civil, 
demonstrando-a compatibilidade entre a alternativa escolhida e o natureza e o valor do objeto-de parceria, a no+urczo
e o valer-dos-s-erviçes7-e-as-eempms-passívels-de-eerrtrateçãe-r conforme aprovado no plano de trabatheT-

V4---emissão-ele-pereeer-jufíctiee-ele-áfgãe-do assessoria ou consultoria jurídica da-administração-pública acerca 
da-pessibilietaete-de-eelebração-da-pareeria-reffiwebtervâneia-etas-nerffitas-desta Lei e da legislaçao específica.

i) (Revogada) ;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca 
da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 1" Não será-exigida eefilicapartiel~nceira como-mr..-quisite--para celebração-tle-pareeri ela-a 
exigêneia-ele-eet~itieta-ern-beftá-e-Ser-viçes-eee-rtefriiebmerité men3urávelS. 

§ 2Q Caso o pareeer-téeniee-eti-eisarece? jurfeliee-de-quá-ttatisfm-respeetivamente, os insos V e VI-ele-eaput 
deste artigo conclua pela possibilielaele-de-eelebração-da-pateeria-eom-ressal~eleverá-e-aelfal-nistraefer-públiee 
ettrapfir-e-que-hotiver-siele-~va d u7-meeliante-ate-fer m a I , jteti-fi ear-as-fatéres--p-e-Fas-quais-deixeu-de-fa zê-1 o. 

§ 10 Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a 
exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo 
de colaboração ou de fomento. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 2° Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam 
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 201 ) 

§ 3° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§-0-Deverá-ee4tafrentressamenter de-pfé-prie-iftstra-mente-de-parc ria ou que a organizaçeo
sociedade civil cumpré as-exigências constantes do inciso VII do § 1° do art. 24 desta Lei. 

§ 40 (Revogado)_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 5° Caso a organização da sociedade. civil piquira fflcitdiparaentos 9 materiais .permanentes COM recursos 
provenientes da celebraçãci. ,cia .̀115.a:i'Cell4 bem 'será.:prOailkj• 'Cor  n. clausula 'Ides inálieriabilidade, 'e ela deverá 
formalizar promessa de transferencia da propriedade à' alminiátrapo,pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6° Será impedida de rsáhicitdé"cciiTici gdátO.É'úá' p'árdé?ià fbd. corno rheifibrd'da dórhiásão"dé•mónitoramento e 
avaliação pessoa que, nos últimos '5 1:cindo) anoá: tenha máritido itiàçãó jürídióa Corri;* aO. i-nehos, 1 . (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 7° Configurado o impedimento do § 6° , 'deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído. 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da 
sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua: (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que 
com ela estiver atuando em rede. (incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da 



respectiva formalização: (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não 
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de 

contas; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede. 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente. 

Ar-~ç-erganiração-da-seeiedade-eivil-indieará-ae-menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará,  de-forma 
solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuades na parceria, devendo essa indicação 
constar-elo-instrurnento da parceria. 

Art. 37. (Revogado)JRedação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Art. 38. O termo de fomento e o termo--de colaboração somente produzirão efeito3 jurídicos após a publicação 
dos respectivos extratos no meio oficial de-peblicidade da administração públiea 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção X 

Das Vedações 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

111---tertha-eemo-clirigente-agente-petítieo-de-Poder-eu-do-Ministérie-Púbilee-,-dirigente-cle-órefflo-othentidade-da 
administração-p444iea-de-qualquer-esfera-governamentalr othrespeetive-eênittge-eu-eompartheirebern-eorno-paren te 
em linha reta, colateral-eu-per-afínideder até-o-segendo-gratit 

IV - tcnha-tido-a-s--eontas-rejeitadas-peia-administraçãe-pt'tbtiea-nos--&timos-5-(eineo)-anes;-enquanto-não-fer 
sanada- a irregularidede-qtte-motivou-a-rejeição e não forem quitados-os-~es-eitie-lhe-foram--eventualmente 
imptitades;-ou-fo-r-reeensiderade-ou-revista-a-deeisão-oela-rejelçiet'ot 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015), 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 



VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entro seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada resp nsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada esponsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 1, li 
e III do art. 12 da Lei ° 8.429,  de 2 de  junho de 1992. 

§ 1° Nas hipóte es deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias 
em execução, excetu ndo-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao 
erário ou à populaçã , desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão 
ou entidade da admin stração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

1 
§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto 

não houver o ressarcrento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu 
dirigente. 

§-3a-A-Neettaçãe-prevista-ne-ineise-tH-do-caput-eles-te-artigo, no que tange a ter COffle-difigente-agertte-DeStiee-de 
Poder, não se aplica aos 3crviç03 sociais autônomos dcstin-a-tários de contribuições d03 empregaelere3 incidentes 
sebfe-a-felha-de 301ÉlriO3. 

§ 3° (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 40 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2° , não serão considerados débitos que decorram 
de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 5° A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente 
e administrador público. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 6° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
(Incluído pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art:-4-0É-vettaela-a-eelebfação-de-parccrias previ3tas nesta Lei--que-tenham-p-ef-e-bjeteenvelvarft-eru-ifICittafft, 
elifeta-eu-indiretafnefite 

1----delegação—das--funçõe3—efe—r-egulação-,—de-fisealizaçãe ele—exereicie—de—petier de polícia ou de outras 
atividades-exeltniVE13 do Estado; 

II - prestação de serviços-eu-de-atividedes-etije-destirtetárie-seje-e-ape-reliteredritinietta-tivertio-Estade: 
Parágfafe-ánick-É-vetiatie-tambérn-ser objeto de parceria: 
1---a-contratação cie-serviçes-ele-eensult-efiareem-et -sefil-pfeefut-e-eieterrninadot 
II - o apoio administrativo,  eem-eu-sern-dispenibilização do pessoal, fornecimento-de-materiais-eensuntíveis-eu 

outros-bens: 

Art. 40. É vedala a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - (revogado)_;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

li - (revog )J Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo única.. (Revogado) : (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - (revogaL: ol_) ; Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - (revogado)  Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Aft-r-dW-É-veelael-a-a-eriaçãe-cle-eutra-s-rned-alifl-afies-efe-pefeefia-eu-a-eembin-açãe-das-previstas-nesta-L-ei7 
Parágrafo único. A hipótese de captit--nãe--traz-prejuízes-ae-s--eontfates-ele-gestãe-e-t.effftes-ele-pareefia-regidôs7 

fespeetivarnenterpelas Leis n° a 9.637,  de 15 de maioreie-1-998-ze-97-7-90-de-23-ele-março de 1999. 

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3° e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta 
Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso 1do art. 2° . (Redação dada  pela Lei 



n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

CAPITULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 42. As parcerias serão-formali2attas-meetiente-a-eelebração de termo de colaboração ou de termo de 
fffifienterconforme ases-que-terã-cernerciau-sulas esaeneicia:-

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento 
ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015), 

I - a descrição do objeto pactuado; 

II - as obrigações das partes; 

III - o valor-total-elo-reryasse-e-o-eronogranta-eie-desembofset 
IV---a-elescificação-orçamentaria-eia-elespesa7-menei e-empenho-e-a 

efeetaração-de-que;-em-termos-aditives7-incilear-se-ão-os-eréelites-e-empenhos-pa weeberturar de-eada-pafeela-de 
etespesa-a-sef-franefariefe-ern-exerefelo-futurot 

V—a-eent-rapartitta7-eruancio-for-o-cas e-a-forma-fie sua aferição em bens-efou-se-rviços--necesséries-à 
eonseeução-do-objetet 

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

IV - ftevogado) ; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 10 do art. 35- (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015), 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

Vil - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos; 

Vil - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 10 
do art. 58 desta Lei; 

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei, 

X- -a- clefirtição7-se- for- o- ca-so a- titularielade-efos-bens-e-efireites-rernaneseentc3 na data da conclusão-ett 
extinção fia-parceria e querem-razão-elessfehouverem-sido-ffelquifithsys7-proctuz-icies-ou-transfermaeles-een9-reettrses 
fepasseefers-pela-atifIliftiStração-públieet 

Xl - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos aplicados; 
Xli - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros de assumir-ou de transfer+r-a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de medo 
evitar-stie-eles-eerttincidaelet 

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo possa ser reduzido 
eté-ei-elepa-que-Erpfesente-fttneieftetikittele 

X-IV - a obrigação-ele-a-orgen-ização-cia-socieetaffe civil-manter-e--rnovimentar-os-reeurses-na-conta-bencária 
específica da parceria rn-ins'tituiçã Ananeeira-indieada-pela administração pública 

XV - o livre acesso dos servidores dos órçjãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ês informações 
referentes aos Instrumento-a-de transfefências regulamentados por esta Lei, bem como-cos-leasts-ele-exeettção-elo 
objetar,' 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos repassados pela administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

XI - (revogadoWRedação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204, de 2015) 

XIII - .(revogado) (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em 
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos rocessos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 
termos de fomento, b m como aos locais de execução do respectivo objeto; (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a 
publicidade dessa int nção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII a indicação do foro para-dirimir--as-dúvidas-decorrentes-da-exeeucão-da parceria, estabelecendo-a 
ob-rigateriedade-d e-solução-admintstrativa-com-a-participacãe-da-Advocacia-Geral da União -em 
esse-de os partícipes screm da esfera Íedei'sl, administração direta ou indireta, nos 1ejmos-do-art. 11 da Medida 
Provisória-nn-27-1-60-351,-de 24-de-agosto-de -243-0-1-; 

obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que celebrar com 
fornecedor de bens ou serviços-~a-finetidade-de-executar-o-objeto da pareerif4-flue-permita o livre acesso dos 
Sefititierre3- ou- emp-regaties- ders- árgãos- ou- das enbdsdes-públicas-repsssadoras dos recursos públicos, bem como 
dos-árgãos-de-eontrote, aos documentos e registro-s-eonta-bei-s-eta-e~sa contratedanos-terfflos-desta-L-ei-7-salvo 
quende-o-contrato-obe-dccer a normas uniformes-pafa-todo-e-erealettter-contratafite 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

XVIII -.(revogado) ;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização-da-seeiedade-eivil-pelo-paga-rnettto-do C rg0-3
trabalitistesp-revidenciáriosr-fiscais e comerelais-relativos-ao-fancieneffiente-ela-instituição-e-ao-adintpfereen-to- do 
termo de colaboração ou de fomento, não se caraeterizando-responeabilidad-e-solidaria-ou-sebeidiária da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração-do-ebjeto da parccrie-ett-rest ição à sua 
exectição-: 

Parág-rafe-ánico-:-C-onstarão-como-anexes-do-instremento-de-pareertat 
I - o plano de-trabalhorque-dele-é-parte-integrante-e-indis-sociávelt 
II - o regulamento de compras e contratações-adetado-pela-orgaftiza ã 

aprovado-pele-administração-p-ública-pareeira: 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização,' da sociedade. civil *pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais p ,comerciais relacignadps à -execução do objeto previsto no termo de 
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil era relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de. restrição à sua execução. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

I - (revogado); .(Redação dada  pela Lei n° 13:204,  de 2015)., 

II - (revogado). ,(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Seção II 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

... 
Art. 43. As contrataçoes-de-bens-e-serviços-pelas-organitações-eta-societtade-eivil7-fettas-eom-o-uso-de 

recursos-transferidos pela administração pública, deverão-observer-os-prinefples-da-legalidader-da-rneraildadeda 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economiedsde-de-efieiência, da isonomia, da-publieidade7-da 



rezea-bilieladc c do julgamento objetivo a permanente de qualidade e durabilidade, de acordo com o
regulamento de compras e contrataçõ pera a-eerrs-eeu~c-objeto-da-paree-ri (Revogado pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

§ 1° O preeessarnerito-eles-eombras-e--eont~es-peelerá-ser- efeteado- por- rneio- ele- sistema- eletr&nieet 
disponibíIifido-pela administração pública-às organizações da sociedade civil, aberto ao público-via-iftternetT-que 
permita-aos-iateresseelos-fo-rmulaf-p-ropostaa:-(Revogado  pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

§ 20 O sistema eletrônico de-que trata o § 1° conterá-ferramente-ele-notificação-eles-forneeetiores do ramo da 
contratação que constem do cadastro-de-que-trata-e-etft7-34-da-L-ei-&-8.GC6,  de 21 de  junho de 1993. (Revogado  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 44. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de-responsabilidade-exclusiva
organização da sociedade civil, inclusive no que diz respeito às deapeses-de-et~,-ifficatimento-e-peasoal-: 
(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 1" (VETADO). (Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
§ 2° 03 enearges-trabeibistes7-pfevide-n-eiáfiesr-fiseais-e-eomerelais-relatives-ao- fufteionerneato-da-inatitutção-e 

ae-ati-ifriplemento-do termo de colaboração ou de fomento são de responsabilidade exclusiva-eles-organiza0es-ela 
sociedade civil, não se caracterizando-responsabilidade solidária ou subsidMria-da-administraçâo pública pelos 
fespectivo3 pagomefios---qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. .(Revogado  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015), 

Seção III 

Das Despesas 

Art. 45. As pareerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusufas-pactuadas,  sendo vedado: 
I - realizar-despesas a título-ele-taxa-ele-admiciet~erele-gerêftela-ou-s-imilar; 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX 
do art. 42, sendo vedado: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - modificar o objeto, exceto no caso de amptiaão-de-metas, desde que sejepre-vion-ient-e-apfo-vRel-a-a 
aelettuação-do-plano-ele-trabaho-pola-admirtistração-búbliea; 

III (revogado)_;_.(Redação dada  pela Lei n°  13.204,  de 2015) 

IV - (VETADO); 

V utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade d1ver30-da-eatabe4eelela-no-plano de 
trabalho; 

VI - realizar despesa em data anterior á-vigência da parceria; 
VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência da pareeria---salvo se expressamente--auterirado-p-ela 

autoridade-eompetente-ela-admiftistraça-e-bu-bl—  fent 
Vin—trafr3-fefif-Feetlfs-08-p-a-ra--eittbes, 5350c1açõe8-de--sefvidores, partidos políticos ou quaisquer entidades 

eortgêfiefes-
IX - realizar-desbes-as-eerne 
a)-multasr juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos-ou-a recolhimentos fora dos prazos, 

selve-se-cleeerrentes-ele-atraces-ela-admiftistração-p-áblica-n-a-liberação-ele-reettfeets-finafteelresi-
13)-bubiteidader-salvo-as-pfevistas-ne-plano-ele-tra-ba-No-e-diretamertte-vifteulatia-s-ao--objeto-da-pereeriade 

caráter educativo, informativo ou de -ofier~e-seeifsth-da-s-ttuals-n4e-ee-n-stern-nenles-,-,34m-belos-eru-imagens que 
eafaeterizem-brermeçã-o-peasoeli-

ej-ba-game-nter-de-peeseal-eontrataeio-pela-orgenização-eia-sereiedade-eivil-que-nãe-atendaffi-àa exig&neias ele 
art. 46; 

d) obras que caracterizem-a-ampliação de área construída ou a instalação de novas estrttturas fí31ca5. 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - (revogado)_;_(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VII -.(revogado) (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

VIII - (revogado)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IX -.(revogado) : (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) (revogada) ;(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

b),(revogoda)_;_(Redação dada  pela Lei no 13.204,  de 2015) 



c) (revogado) L(Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

d) (revogada). (F:edação dada  pela Lei no 13.204, de 2015) 

Art. 46. Poderão acr-pagas-esnl-reettrees~ados-à-pareeria, desde que aproYada3 no plano de trabalho, as 
despesa • 

quipe-dimensionada no pianc•-de--tra-befho-,-inclesive-de-pessoal-p-róprio da organização da 
s-o-eieetade-eiv* , • êfiela- da- pareefill~efiete - e0fttefflpittf- E3 de3pe3E13 com pagamentos de impostos, 
eoráribtrições-social , Fundo-de-Gar-antia-clo--Tempo de Serviço - FCTST-fé-riaa, dócimo-terceiro sal -'salários 
Prol3 cisórias-e-eterneis-efteargo-s-sociais, desde que ta13 valores: 

a)--eorrespon .stas-par-a--a-consecução do objeto-e-à-qtratificaçãe-t" c • a necessária para 
a execução da função a aer desempenl-~,-

• rin-o-valor-de-rnefectio-da-região-onde atua e não superior ao tete-elo-Poder Executivo; 
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho-efetiva e exclusivamente dedicado à parceria celebrada; 
11---diánas-r-eferen-tes-a-deslocamento, hospedagem e alimentação-nos-eases-etn-que-a-execução-do-ebfete-de 

parceria 
III - muítas e encarjos-vinetilados a atraso no cumprimento de obrigações previstas nos-planos de trabalho e 

de-ekeCtt004i19-8-Reel ento-da-administreçãe-pública-e-m-liberar, tempeativamente, 
as-parcelas acordadas; 

Art. 46. Poderãá ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade, civil,. clj.jrane a vigência da porgeria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sóCiaiS, ÉUndõ de Gararitiá-do . Tél-rif.-38 de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais .verbas ,i;escisórias.e,-.demai,s iencon°§, sociais e trabalhistas; (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

• •• ;.' • ' . 1. • - t. , •-• t i 
a) (revogada); (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

b) (revogada); ,(  edação,..daC:la. Pela-  ("...1 3 .  de '.201..5:),.. . 

c) (revogada); .(Redação .cláda,pela Lei,n° 13:204,  de 2015) 
• • 

II - diárias referentes á deSlocamen1O:1-iospedadeM.e .a•liMentaçãO 'nos casos em que a 'execução do objeto da 
parceria assim o exija; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual fOr a proporção em relação ao valor total da 
parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - aquisição ce equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

§ 1° A reffittnern e - de equipe de trabalho cridos pela administração pública não gera 
vínettio-tfabalhista-eoffi-o-ente-tfansferider: 

§ 2° A inadimplêncie do organização da sociedade-eMI em relação aos encargos trabalhistas não transfere à 
Un-i-ão-a-responsabili-dad-e-per--sea-pegamento7 

§-3°-Serão-detalades no plano de trabalho os valÓre dos impostos contribuições sociais Fundo de Garantia 
do- Tempo- de  féric ié'cirrie-terp0- 8141állo,' saláricisj pforperpionál erbtrá- reseis-áfi-a-s- e- efernais 

eneargos---áeelais- inéideRtás- áeWre- áá- átividáOá rWe.yistásji;  exeettção- do rbjete cie-reápo-n-salyi+i-eleci-e- el-a 

entidadera-se'rem-pagos-eorri-oá-t-ááírs-es-trán:áfêfittes-0:6r-d9-e-i~:ee-dareltifáte-sttá-Vigêfle113-: 
§ - 4 a-N-ã-o- Se- Seltten=i- nft- pfevi-site- ek5- §- 3 Q-es- tfibtdes- ele- rratufeza- ef-ifeta- e- p-e-rsern-ai-í-ss-ima que 

entidade. 

§ 1' A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2' A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições á liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 201 ) 

§ 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 40 ,(Revogado 

§ 5° (VETADO). 

. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



A-rt-.-477-0-p-1-ano-de-trabeih-o-poderá-i-neluir-o-pftgarnento-efe-eustes-indiretos-neeessáfies-à-execução do-objeto, 
em-proporção-ntinea-superier-a-W(stuinze perr-ee-i=lto-)-do-veio-r-totai-d-a-pf3feefèadesd-e-q-ue-ta-i-s-eu-sto-s-sej-am 
deeefferites-exel-usivamente-de-sua-re-alizaç'ão-e-que- Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1—sejam--rtecessários e proporcionais ao cumprimento do objeto; .(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015),
II - fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a eaiação-d&--objeto e- os-eusto3 adicionais 

pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor pago pe-reentual de custo-aprovado-para-a exeet-ição-do 
objeto; (Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

111- taio cu3tos proporcionais j pagos por qualquer outro-instrurnento-de parceria. (Revogado  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015), 

§ 1°-9-s-custo-s-ind-i-retos proporcionais de que trata-este-a-dige-pederrr-ineluir-despesas de-internet4rarts-porte-;
alu-guel-e-telefon-e-7-bem-eomo-rem-unerações-de-serviços-eon-tábeís-e-de-aSSeSSOfia-jer-ídiea;-nes-termos-elo caput, 
sempre que tenham por objeto o plano de trabalho pactuado com a administração pública. (Revogado  pela Lei n° 
13.204,  de 2015), 

§ ° Despesas com auditoria externa contratada pela organação-da sociedade-eivik-mesmo-que-rela-e-lorractas 
com a e/ou de colaboração, não
trata-o-eap-ut-eleste-a-rtigo7-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 3° A seleção e a soedede-eiviFde-eqtt e-etwoMda-na execuçao do termo
 fomento elou de colaboração deverão observar os princípios da administração públiea-prev3stos-no-ea-p-~o-aft7 

37-4a-Genetitttição-Fetlefel (Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 
§ 4° A organização da sociedade civil deverá dar ampla-trartsp-arênela aos-valores-p-ages a título de 

fefftttileraÇãO- de- sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de fomento ou de colabora-ção7-(Revogado
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 50 Não-poderão-fazer-jus-à--remuneração de que- trata este artige-pesseas-naturals--que-ten-h-am-side 
condenadas por crimes : (Revogado  pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

I - contra-a-aetntinistração-pffitilea-ou-o-petrim-õflio-p-Etblico; (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015). 
41---eleitora-L, para os quais a lei comine pene privativa de liberdade,-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 
111—de-lavagem-o-u-o-eultação--de-b-en direitos-e-valeres-7-(Revogado  pela Lei ri' 13.204,  de 2015), 
§-P-G-pagamertte--ele-reteuneração-d-a-equipe-eontratada-pela org-an-izaçã-o-d-a-soeíeeiade-eivil-eo-rn-reeu-rs-es-

destin-ados-pela-adm-in--tst-ra-~bltea-nite-ejef-Et-v-ífteule-t-rab-al-his-ta-eem-o-peder-pú-b-lico. (Revogado  pela Lei n" 
13.204,  de 2015) 

§ 7" A inadimplênela-do organização da sociedade civil em relação aos orreargos-trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à dministração-p-t~a-a-responsabilidede-per-seu-pagamento-nem poelefá onerar o objeto 
de-termo-de-fornento-o-u-ele-eolaboração ou-restringir a sua execução. (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 8° Quando os custos indiretos forem pagos também-por autras-lontes-7-a-orgarriração-da-seeietiad-e-eivil-deve 
apresentar Cl memória de cálculo do rateio da despesa, vedada-a-duplicidade ou a s-obrepersição de fontes-de 
reeu-rses-no-eusteio-de-u-m-a-m-eema parcela dos custos indiretos-(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção IV 

Da Liberação dos Recursos 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito-da-pareeria-será-o-ttb—  erades-e-m-estrita-eonformidade 
com-o-cronograma-de-clesem-boise-aprovadorekeeto-nos-easo-s-a-seguirrnos-etua-is-fiearão-retides--até-o-sencemente 
das-impropriedades: 

1----quafldo-houver--ftfndados indícios de não ter ocorrido boa e regular-aplieaçãe--da parcela anteriormente 
recebida, na forma da—legislação aplicável, inclusive quando aferidos em procedimentos-de fiscalização local, 
reaBados-periodieamente-pela entidade ou órgão repassador dos recursos e pelos ó-rgêos de controle interno c 
externo da administração-públieat 

li - quando verificado desvio de finalidade-na-aplicação dos recursos, 8tr0303 não justificados no-eumprimento 
da s-e tepas- o-u- fases- vergraffradesEprátfees-atentatórias-aos-prinelpies-fundeme n ta is-da-actretinistraçã-cr-p-Étbliea-n as 
contratações e demais atos praticados na-exeettção-da parceria ou o inadimplemento da organização-da--soeiedade 
civil com-relação a outras cláusulas básicas; 

til—quando-a organização-da-seeiedade-eivil-deixar de adotar-as--medidas saneadora~rtada-s--pele 
edirririIstração-pt`143-1-ieet-ou--pelos-órgão-s-cle controle interno ou externo. 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

1- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

111 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



i¼t. 49. No caso: dc o plano de trabalho-e-o-eronograma de desembolso preverem mais-de 1 (uma) parecia de 
repasse-ele-recursesTpara recebimento de cade parcele, e organização da sociedide-eivH-deverá: 

- tcr prcenchido 03 reguisitos-extgides-nesia-Lei pare celebração da parceria; 
4I--epresentar a prestação-de-eentas-der parcela anterior; 
41V-estar em 31tIl0 éç"e-regular-corn-a-execução--do-plartertle-trabalher7

Art. 49. Nas parerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada 
exercício. (Redação d cla pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - (revogado); ,( edação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - (revogado); (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

III - (revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

Art. 51. Os recursos recebidos em serãodecorrência-da-pefeeria-  -depositados e geridos em cente-bancária 
eepeelfieeem-instituião-financeira pública indleada-pela-administfação-públiea7-e-,-enquante-não-empregades-ne 
sua- finalidade7-sefãcrobrigatoriarnente-eplieedes-em cadentetas-de-pouryaine-,-se-a-vevisão-de-seu-uso-for-iguel-ou 
superior-a-l -(urn)-mês'rou-em-fundo-de--aplieação-fintneeir-a-ete-eudo-pr-ezo-eu-opefaç-ão-de-mefeado-aber-to-lestr-eade 
en941-4ules-da-diviele-jAbliee;-quande-e-preze-previste-para-sua utilização for igual ou inferior a 1 (um) mês. 

Partágraft)-ániect-es-rentilffientes-eias-erplieaçêes-fiftaneeires7-quando-auloriEaclos-nos-termos-do-art. 57, sefliter 
obrigaior-lefftente- epileados-no-objeto-da-pareefi estando-sujeitos-à-s-rnesmas-eondições-de-presiação-de-eontes 
exigidas para os recursos transferidos. 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica 
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  dei2015) 

Parágrafo único, Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

Ar-E-52:-Por--e-easião-da--eenelus-ã , denuncia, rescisao ou extinçeo da pa fCe ria ;--oe-seldes-finefteeifes 
remanescentos inclusive os p nientes-des-reeeites-obtides-des-aplicações-fineneeiras-realitedes7-sefikr 
devolvidos à entidaele-o-u-é-rgác-repassa- cler-dos-reeursos7-no-pfEtz0-4ffiprerrogével-de--30-(trinla)-dias do evento, sob 
pena de imediata teuração-de tomada de contas especial do responsevet-providenelada pela autoridade 
eombeteftte-do-órgão -entidede-fitular--des-feetlf30-sz 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 53. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à id ntificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

gementes-de-verão ser realizados mediante crédito-na-conta-trafteária-de-~efidade 
dos-fornecedores e pies-ladores-d rviços. 

§ 10 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prest dores de serviços. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 20 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de 
colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 
2015). 

Art. 54. Cm caes-exeepcionais, desde que fique demonstrada no plano de trabalho a impossibilidade física de 
pagamento-mediante4ransferêneia-eletrênica, em função das peculiaridades -do objeto da parceria, da-região-onde-se 
desenvolverão as atvidades e de-sefviços  a Serem prestados, o terme-de-eetaboração-ou-de-femento poderá 
admitir a rcolicaçã'o--de--pagamentos em espéeie-,-ebsefvedoe-eumulativamente-es-segtrintes-pré--requisites: 
(Revogado pela Lei n" 13.204,  de 2015). 

I---os pagamentos-em-espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite individual dc R$ 800,00 (oitocentos 
feais)  per-beftefieléfie-e-ao-lirnite-giebal-efe-1-0%-(elez-per-eenterj-ele-vetter-total-de-pafeeria7-afftbers-ea-lettlerdes--levende-



se-em-eenta-torla-a-dufação da parceria; (  Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
II - os pagementos-em-es-péeie-deveftãc-estaf-previstos-no- ptane- de- trabeiho7- que- espeeifieará- os- itens- eie 

despesa-pessiveis-desse-tipo-de-execução-fineneeifar a-netufeza-dos-benefieiáfios-a-serefn-pagos-rleSS-Éts-eondições 
e o cronograrna de seques e pagamentosT-eem-timite-s-inelividttais-e-totalr~vendo o previsto no-inciso I; 
(Revogado pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

III - os pagamentes-ele-que-trata-este-artigo serão realizedes-per-meio-de-seques-realizados-n-a-eonta-de-termo 
de-fomento-ou de colaboração, ficando por -eles responsáveis as pessoas físicas que-es realizarem, as quai& 
(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

e)-presterão-eontas-à-ergenização da sociedade-eivii-do-valer-total recebido, em até 30 (trinta)-dias-a-con-tar-da 
data-de-último saque realizado, por meio da apresentação organizada da3 notas fiscais ou reelbes que comprovem 
os pagamentos efetuados- e --que registrem- a identificação-do beneficiário- final--de cada pagamento-,(RevogaçkLpjií

Lei n° 13.204,  de 2015) 
b-)-devolverãe-à-eonta-eto-termo-de-fomento-ou-de-eotaberação7-median-te-eiepésito-barteárieç-a- totetidede-des 

valores recebidos e não aplicados à data a que s inciso; (Revogado  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

IV - a responsabilidade perante o administraçáo--pu13-  lies-pela boa e regutar-aplicaçãer-des-valeres-apticades-nos 
termos-deste-aftigo-permanece-eom-a-organização-da-seciedade civil e com os respectivos responsáveis 
consignades-no-iermo-de colaboração ou-de-fomente.,-pedendo estes-agif-regressivernente-ern-retação-à-pessoe 
física que, de-qualquer-forme;-houver-dado-eausa-à-érregularidade na aplicação desses-reetifSeet-(Revogado  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015) 

V - a regulamentação -poderá substituir o saque-à-eenta-ele-tefmo-de-fomento ou de colaboração pelo crédito do 
valor a ser sacado-em-eonta-designada-peta-entietaele;-hipétese em que a respon-sabilidacie-petel-desempenbo-das 
atribuições previstas no inciso 111-deste-artigo-reettifá-i-ntegralmente sobre os responsáveis pela organização-da 
sociedade-civil-eonsignedos-no-termo-de colaboração ou de fomento,  condiçõesmentides-todas-as-elernais-  -previstas 
neste-a-digo-;-(Revogado  pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

V-1---Serã-considerado-irregular, caracterizará-desvie-de-reettrs$S-e-deverá ser restituído aos cofres-públicos 
qualquet-pagemento7-nos-termos-deste-artiger de despesas não autorizadas no-plano-de-trabalbo7-de-despesas-nes 
quais não esteja identifieado-o'-bene#ieiário--firt&--&u de despesas realizadas em desacordo com-qualquer--das 
eendi~- ou-restrições-estabelecides-neste-aftigor(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção VI 

Das Alterações 

Art---55. A vigência da parceria poderá ser alterado mediante-solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justifieaela, a -ser apresentada na administração pública em, no mínimo, 30 (trinta)-dias 
antes-do-téfrnino-cle-sua-vi-gência. 

fi a rá g ra fo-únieo7-A-proffergação-de-oficie-da-vig-êneia-do-ins-trumento-cieve-ser-feita-peta-administ ração-pública7
antes do-seu-térrnino-,-quando ela der causa a atraso-na-liberação dos recursos, limitacia-ao-exato-perfodo-do-atfase 
vefificader.-

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do 
termo inicialmente previsto. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita 
pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 56-.-A administração pública poderá autorizar-o-remaftefamente-de-reeerses-do-plano-de-aplieaçãor tfuranie 
a-vigência da parceri ara-consecução-do-objeto-paetuado, de modo que, separadamente para cada-categoria 
e-e011-êfilies-da-ele8-pc30, Corrente ou de capital, a-organização da sociedade civil remaneje----entre-si7-os valores 
definidos-para os itens de despesa, desde-que, individualmente, 03 aumentos ot±-diminuições não ultrapassem 25% 
(vinte-e-einco-per-eento)-do-valor-ofiginalmente-aprovado-no-plano-de-trabelberpara-cadaAteryk-(Revogado pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

Perágrafe-únieee-rernartelamento-cles-reeursos-ele que trata o caput-semente-ereOrrefá-meetiente-Ofévia 
solicitação, com ju3tificatiwi-epresentada pela organização de-sociedade-civil e aprovado pela-adminis-tr-eção--prúbliee 
fesponsável-peta-pareefia:-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 57. I lavem-elo-relevância para o interesse público e mediante aprovação pelo administração pública da 
alteração-no plano-de-tfabelbe7-os-rendimentos das aplicações financeiras e eventuais-saldos -remanescentes 
poderão ser apiicado3 pela organização da sociedade civil na ampliação-de metas do objeto da parceria, desde que 
C3'3-0 ainda esteja vigente 

Parágraf-éeíeo---As-alterações previstas no caput prescindem de-aprovação de novo plano de trabalho-pela 
administração pública, mas não da análise-jurídica prévio da minute-do termo aditivo da parceria e-da-publicação do 
extrato do-termo-editive-em-meies-eficiais-de divulgação. 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



Seção VII 

Do Monitoramento e Avaliação 

Art. 58. A administração-pública-está-ineumbida de realizar procedimentos de-fisealização-das-parcerias 
celebradas antes do téfrilift&-el-a-stta-vigência, inclusive por meio-de-visitas- In-locei-para-fins-ele-moriitoramento c 
avaliação-do-cumpfimento-do objeto, na-forma-ele-regulamento. 

§ 10 Para-a-implementação-de-disposto no capitti-o-órgão poderá-valer-se-elo-apeio-té-eniee de terceiros, 
elelegar- eempetência-eta-firmer-p8fCetia órgãos-ou entidades-que se situem próximos-ao-local-ele-aplicação-elos 
feCtlf1303: 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 1° Para a impll
l'
ementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 

terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria ,celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem corno na reorientação e no ajuste 
das metas e atividadeS definidas. 

§ 3° Para a implementação do disposto no § 2° , a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. 

Affr--597--A-atiff~o---pública-em-itifá-Éáittgr4ó-Ltéenico de monitoramento e avaliação da pareeria-e-o 
submeterá à comissão do monitoramento e avaliação designada7-que-o-horriologark-indelsentlentemente-da 
obrigatoriedade de apresentação do pre3taão-de-eoftt s-devida pela organiaçáo da sociedade civb 

Parágrafo único;-0 relatório técnico de Monne-me:tento o avalieção-da parceria, sem prejuízo e-oUtfOS 
elementos, deverá conter:-

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada 
mediante termo de cblaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 1° O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de  2015) 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho; 

firi--Niftiefe-S-e-fetivamente4ransferielos-pefa-aeltnifii3tração pábtiea-e-vateres-eert~tarftente-ttütizadost 
IV - quando for o caso, os-valores--pagos-nos-termos do art. 54, 03 custos indiretos, os remanejamentos 

efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e eventuais-valeres-efevoivides-aes 
cofres públicos; 1 

V - análise dos documentosTcomprerbalórios.-das-despeses-apreserrtades-pel ão- ele- sociedade civil 
ita-pfestaçire-efe-centetst 

VI---aftá-liCe-efaSettel3tefies-rettlizaties-pele5---eent~nterne-e--eXterf107-110-âmbito- cla- fiscalizaç e'lo preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medietas-que-tomaram-em-decorrêpeia-elessas-atrelitofias7 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - (revogado)1(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 
na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem comc de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. (Redação 
dada  pela Lei n° 13.2Ó4,  de 2015). 

§ 2° No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação 

serão realizados pelds respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído  pela Lei n° 

13.204,  de 2015) 



Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização peta-administração-páblica e pc-10~ s de controle, a execução-eia 
pafee-ria-proelefá-ser-aeorn-p-an-heela-e4isoalizada-peles-eense-l-hes-ete-petíti-eas-0 -13-lieas-el r pondentes-ele 

atuação existentes, em cada esfera de governo 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da 
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle 
social previstos na legislação. 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

Art. 61. São obrigações do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III - (VETADO); 

TV---ernitir-pmeee-r-té-en-i-ee-eoneles4vo-ele-an-Mis-e-ela-p-re-stação-ele-ee-ntas-fina17-eofn-bese-no-retatério- téenie-o-eie 
ffiCt1-1-tefaMente-e-aval-i-açãe-el-e-qt~e-o-aft7-59-el-esta-L--eii-

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada  pela Lei n" 13.204, 
de 2015). 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação. 

Art. 627--Ne-h3pótese de neo execuçao ou me execuçao de parceria em i-ger-e-u-ele-pareeria-não-renovada-
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços esseaeiais-à-pnpttlação, a administração pública poderá, 
por ato próprio e independentemente de autorização-jut41e1a1, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 
tttiv-itifteles-paetuti-eitts-.-

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de  considerado-na 
p-r-estação-d-e-eontas-o-que-f-o-i-exeeutaelo-pel-a-o-rganização-ela-soeieeiade-eiv-H-até-o-mornento-mn-que-a-ael nist ração 
assumiu essas-re-spensabilkiade-s. 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador 
público. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 

Normas Gerais 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e 
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. 



§ 10 A administração pública forneeerá manuais espee{fieos-à3 organizações da 3ociedade-eivil per-ocasião da 
eeiebração-das-oaree . 

§ 1° A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação
dada pela Lei n" 13.204,  de 2015) 

§ 2° Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1° deste artigo devem ser previamente 
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

§ 3° O regulamento poderá, com base na complexidade do objeto, estabelecer procedimentos diferenciados 
para-prestação-ele-eentas-,-elesde que o valor da pafeeria-rrão-seja-igual-da-superier--a-R$-600-.-000700-(seiseentos-mil 
reais):. 

§ 3° O regulamepto estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 64. A presta são de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição porm norizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o perío o de que trata a prestação de contas. 

artige-e-nos-arts. 53 e 54. 
os-va10rc3 que não

§ 10 Serão glosados valores relaciónados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de éstabelecer o nexo de causalidade entre a receita 
e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 3° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 40 A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos 
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de 
trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 

iskrt 687--A-prestação-de-eontas-e-ele-toefos-03-ates que dela deeorrarn-dar-s-e-áT--sempre-que-possivet-em 
plataforma-eletrônica,  perntitinde-a-vistral~e-por-qual-eta-er-in-teressaciez 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 
permitindo a visualizaçião por qualquer interessado. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes 
relatórios: 

I—Relatório de Exeeução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade-elvB---assinado-pelo seu 
representetnte-legatr eentende-as-atividades-desenvolvidas para o-euttiprirriento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com 03 resultados-alcançados, a partir do-eronograma acordado, anexando-se documentos-de 
eornpfevaçãe--da-reatização-das-açãesr ta-ís-eorno-~fe-presen-çè~rs-e-vfdeosr se-fer-e-ease 

II - Relatório de Execução Financeira, 033-infido-pelo-seu representante-legal e o contador responsável, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente rcalizadas-: 

I - relatório de e ecução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvido para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2115.) 

Parágrafo único . O órgão público signatário do termo de colaboração ou do-termo-efe-fernento-deverá 
eonsiderar-ainda-ern-sua análise os seguintes relatórios claboradosAaternementet 

1---relatório-da-vitita-téerrica-itt -toco-realleada-duraftte-a-execação-~ria7-nos-terrnos do art. 58; 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente quando houver: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

' 



I - relatório de visita técnica In loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de colaboração ou de fomento. 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

§ 1° No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do 
cumprimento-do objeten. 

§-2°-N-o-easo-ele-pfevisão-ele-mais-ele-1-(tima)-parce-le7-a- oreja~e-d -a- seretedaele- eivil- deverá- apre-serttaf 
p-restação-de-con-tes-pereiel-,--para-fins de-moniterafriertto-do-cumprimanto-elas-metas elo-objeto vinculadas à parcele 
liberada 

§ 30 A análise-da-prestação de contas de-que trata o § 2° deverá-sei-feita no prazo definido no plano de 
trabelho-aprovadoT 

§-4°-Para fins de avaliação quanto à eficácia e efe-tividade-das-ações-em-execução-ou-que-fá-forem-reelizades-_ , 
os-pareceres-teenices-ele-q-u-e-tratam-o-caput-e-e-§---1-0-des-te-artige-eleverãor obrigatoriamente,  rfieneityner-

§ 1° No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação 
do cumprimento do objeto. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação 
de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 3° (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, 
os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que 
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos 
de prestação de contas. 

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

Seção II 

Dos Prazos 

Art. 69. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas fina-is da boa-e-regular-aplicação 
dos recursos reeebkios no prazo de até 90 (noventa) dias o partir do término do vigência da parceria, conforme 
astabelecido-no-respeetivo-instrumentek 

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 
parceria exceder um ano. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§-1° A definição-do-prftze-para-a-prestaçáo-fnal-de-eft-  1:48-5-1Sefá-estebeleeieliar fendemertteelemente7-de-acerde 
eerrn-a-eomplexfdede-de-objete-da-pereerie-e-i-n-tegfa-a-etepa-efe-aná-Fise-té-en+ea-ela-proposição-e-celebração-do 
instrumento-:

§ 1° O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da 
parceria. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2' O-disposto no captit não impede que- o instrumento de parceria estabeleça prestações de-contas parciais, 
periódica-s.-ou exigivels-a-pós-a-cemel-u-são-de-etapes-vin-culedes-à-s-metes-elo-objeto7 

§ 2° O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas 
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



§ 30 O dever de rekr-eontas stnge no momento-da liberação da-primeira pareela-dos-recursos-finaneeims. 

§ 3° Na hipótese do § 2' , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na 
parceria. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 4° O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente 
justificado. 

§-5° A manifestação-conclusiva-sobre-a-pre3tação de contas pela-administ~er-pública observará os prazos 
p-revi-stos-no-plano de trab-atho-aprovado e no termo de-calabaração-ott-de-feme.nto, devendo dispor sobre: 

§ 5° A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - aprovação da prestação de contas; 

14—aprovação do  de contas eo-m ressalvas, quando evidenciada-impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal de que não resulte-dano-a erário; ou 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

HI rejeiçã ção-de-emtas-e-a-etetermtnação da imediata instauração de tornada-dc conta3 especial. 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ As impropriedades que tleram causa as resscilvas-ou--à--reje4ão da prestação de contas serão registradas 
em plataferrma-etetrêftica-de-acesso-público, devendo ser levadas em consideraçã por ocasião da assinatura ele 
futuras pareerias-con±admintstração-pUblicareonforme-elefintdo-em-regulamento-: 

§ 6° As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias 
com a administração pública, conforme definido em regulamento. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedlade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados. 

§ 2° TranscorridD o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administra iva competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 71. A admin stração pública terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de sou recebimento, conforme cstabeleeido-no 
instrumento da parcera. 

§ 1° A defini o--prazo-:para—a—apreeiação da prestação—final de contas será estabelecida, 
fundamentadarnent , e-acerrelo-eorn-a-complexidede-der,bjeto-da- pareeria e integra a etapa de análise técnica da 
proposição e celebração do instrumento. . . . . 

§ 2° O prazo para p prestação-finál-ele-eentasTpoderfi ser prorrogado, no máximo, por igual período, 
desde-que-cievidemente-justiffeado7 

§-311-Na-hipétese-do-deseumpfinl-e-nto-do-pfazo-definielo-nes-terMers-do--eap-ut e dos §§ 1' e 2° CFR—até- 15 

(-quinze) dias-do-seu transeursore unidade-resperrrsá-v-e-l-pela-apreeíaç-ão-da-pfe3tação final de contas reportará os 
motivos-ao-Ministro-de-Estado-ou-eo-Seeretárie-Estadual-au-Muntelpel eartfarme-o-easo-rbem-eomo-ao-conseth-o-de 
pottticas-públieas-e-aer étgão-de-eantrele-i-nterno-correspendentes7 

§ 4° O transe s10-do-pr-ao-definido nos termos do caput e do § 1 0 sem que as conta3 tenham-sido-apreciadas: 

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias, cont do da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificada ente por igual período. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 1° (Revogado (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 3° (Revogado). (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



§ 40 O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 

(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

1-1—nes-e8202-em-qtre-n-ão-fer-emstetaele-efol-o- da- organização da sociedade civil parceiro eu de seus-
pre-pestos, sem prejuízo da atualizaçãe—menetáfia7--impeele a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período cntre o final-do prazo referido no caput-dcste parágrafo c a data em-que foi 
ultimada -a-a-pfeefagike-pel-a-aelmi-ni-stfaçê 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração 
pública. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

- regulares, quande-ex-pfes-safe de-ferma-el-ara- e objetiva, a exatidão dos demonstrativos-eentábeisa 
legalidade, a legitimidade e o cconomicidade-dos atos de gestão do responsável; 

Ii---regulafes-eem-res-selyar quando-evidenciarem impropriedade ou qualquer-eu alta-de-matureza-fefmel-de 
que-não-resulte-e-m-dene-ae-e-ráriei-

1-1-1---ifregutafesr eittafiffe-eermprovad-a-qualque-r-efas-se-gtrift~eefr&freittsl. 

1 - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato de gest:à-e-fiegalr -ilegítirne-eu-a-nti-eeen-ômieer-eu-de-iftfração-a-rieffilfi-legel-e-u-regulemen-ta-r--ele 
natureza-eentábilrfirrafteeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Parágrafo único. A autoridade competente-para-assinar-o-4errno de feme-n-te-e-u-de-eeleberação-é-a-re-spen-sáve-E 
pel-a-deeis-ãe-s-erbfe-a-aprevaçãe-da-pfestaçãe-eic contas7--tende-eeme-base-es-p-afeeefes-téen-lee-e--fift-afree-ife-,-s-entle 
permitida -delegação a autoridades diretamente su rdifladas'-vedada a subde-le~ 

§ 10 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão 
em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro 
e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

Seção 1 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

Art. 73. Pd-a-execução-da-parceria em desacordo eem e Mace de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação espeeífieer-a--admieistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
pefee-ifa-as--f3eguifiterã-sartições 



Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - advertência; 

II suspensão tbmpoMrio da participação em chamamento públieo-e-impedimet4e-de-celebrar termos de 
fernentertermos de-colaboração e contratos-ecin~-e-enlidadea da e3fer0 de goveffi0 da administração-pública 
s-a-neionadora, por prazo não-superior a 2 (dois) anos 

II - suspensão t mporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos; ação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1-1-1---deelaraçae- --ef in-id-ofteidade-para-oartieipa-r-ern-eh-amarnento público ou celebrar-termos-cie-fernentor tefmets 
de-colaboração--e con tos com órgã03 e ontidsdes de todas as--esferas de joverno, enqttanto perdurarem 03 
metivos-clete~tes-ei a-pttn-ição-ott-até-qtte-seja-p removida-a-reabititação-p era nte-a-pfépfia-actofidatte-que aplicou 
a-penalidade, que será concedida sempre que a orgar ação-da-seeiedatle-eivil-ressareir a administração peltys 
prejuízos-resultantes, tá após decorrido-o-prazo da sanção aplicada-eorn-base-no-inetso-11-tleste-artigo7 

III - declaração je inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de 
até que seja promovid 
sempre que a organiz 
decorrido o prazo da s 

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ção da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
nção aplicada com base no inciso Il. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

P-arégrafo-Étnico. A sanção estabeteeida-no-ineiso-141-do caput deste artigo-é de-eompetência exclusiva do 
Ministro de-Estado ou do Seerctério-Estadual-eu-Municioal, conforme o caso, facultada-a-defesa-do interessado no 
fespectivo processo~azo de 10 (dez) dias da-aber4ura de-vista,-podendo-a-rea-b-iiitaçã querida após 2 
(dois) anos de atta-apl+ação-.-

§ 1° As sanções estabelecidas nos incisos II e l l áib de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de 
Secretário Estadual, Distrital ou. Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2° Prescreve àn cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação 
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 3° A prescriç o será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
(Incluído  pela Lei n° 1 .204,  de 2015) 

Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

Art. 74. (VL I ADO). 

Art. 75. O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela capacidade-op-eraeional e-téenica 
de organização da sociedade civil para execução-de determinaela-parceria-fespondera-ftelministrativaT- peffal- e 

gido com dolo ou culpa, pela-fe-stilttição aos cofres públieos-dos-valores-repassados-rsem 
prejuízo da-raspo- ilid-ade do administrador público, do gestor, da organização da sociedade civil o dc scua 
dirigentes. (Revogado 'ela Lei 'n° 13.204,  de 2015) .• 

Art. 76. A p que-atestar ou o responsável-por-pa ef-téenieo-que nelttif-pela realização de 
determinadas-atividad s-ou-pelo-cumpfirnento-de-metas-estabelecidas-respenderá-administfativa7-penal-e-eivilmente 
pela restituição aos coros públicos dos valores repassades7-easo-se-yerifique-ertte-as-ativietades não foram realizadas 
tal comd afirmado no parecer ou que as metas não foram integralfnefite-etifn-pfiela3. (Revogado  pela Lei n° 13.204, de 
2015)

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Art. 77. O art. 10 da Lei n° 8.429,  de 2 de  junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Vigência) (Vigência êrteia)-(-Vigêfteia-)-(Vigência) 

"Art. 10 



VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração 
de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

XVI -  facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de 
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - frustrar a licitude de proces3o seletivo para celebração de parcerias da 
administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 
(Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestaçõee-de 
coa tas-d-e-p-ffeerias-~elas-pela-a-elminietração-pública -eoni-entidaeles-brivadest 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular." (NR) 

Art. 78. O art. 11 da Lei n° 8.429,  de 2 de  junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
(Vigência) (Vigêneia-)-(Vitêmia)-ffigêneia3-(Vigência)

"Art. 11  

VIII -  descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." (NR) 

Art. 78-A. O art. 23 da Lei n° 8.429,  de 2 de  junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 
(Incluído  pela  Lei n° 13.204,  de 2015) (-Viej~eiên~neia)--ffigênei-a)-(Vigência) 

"Art. 23  

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1° desta Lei.' (NR)" 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. (VETADO). 

Ai4 ---807- 0 —Sis-terna--de—Ga-dastranteate—t4elfieade—de—Fer-neeedores - sicAr, mantido pela União, fica 
disperribiliEade-aos-elefn-ai3 entes-federadosr-bara-firrs-ele-dispesto-ne- artr-43-desta-L--eisem-brejefee-ele-use 
de-seus-prépries-sistemas-: 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de 
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública ás 
organizações da sociedade civil, aberto ao público via Internet, que permita aos interessados formular propostas. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



Parágrafo único, O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica 
disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios 
sistemas. (Incluído peia Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art. 81. Median e autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao 
Sistema de Gestão le Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no 
cumprimento desta L i.

Art. 81-A. Até q0e seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes 
nas demais unidades da federação: (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a 
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; (Incluído  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

II - os Município • de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos dela 
decorrentes sem utiliz ção da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art. 82. (VETAD ). 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela 
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

§-12-A-exeeç'ão-do-qtte-trata-o-eaptt ão-se-apliea às-prorrogações de pareerias-firmadas-após-a-promulgação 
desta-Leii-execto no caso de prorrogação de ofício prevista-em lei ou regulamento, exclusivament-e-para-a-hipótese 
de-atrase-na-liberação de recursos por parte-da administração-pública. 

§ 1° A exceção-de-qac trata o caput não se-aplica às prorregações-de--pareerias-firmadas-apás-a-e-ntrada-ern 
viger-elesta Lei, excefo no caso de prorrogação de ofíeio-prevista em lei ou regttlamento-exclusivamente para a 
hipótese-de-etraso na liberação-dc recursos por parte da-administração pública. (Redação dada-peia-Medida 
pffivisOrie-n° 658,  de J014) 

§-1° A-excoção dc que trata o caput-não-se aplica às prorrogações-de-parcerias firmadas após a entrada em 
vigor desta 1-ei7-exCete-no-caso-de-prorrogação-de ofícier-prevista-em-lei-eti-regalamenter-exelttsivarnente-para-a 

6ese-tle-afraso na liberação de recursos por parte-da administração-pública. (Redação dada-pela-kei n° 13.102, 
de 2015) 

§ 1° As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

§-22-Para qual uer-p-areeria-referida-no-caput-eventtraimente-firmada-por-prato-indeterminado-antes- da 
prornufgação-desta Lei, a tinistração-públiea-promever ern-prazo-não superior a 1-(um)-ano, sob-pena-de 
resporrsaltiiitação-,-a-repactuação para adaptação de seus termos a esta Lei ou-a respectiva rescisão-: 

§-29-Para-qualqUer-pareeria-refericia-nere-aput-eventaalmente-firmada-pofrprato-indeterminede-antes da entrada 
em-vigor-desta Lei-,-a-administração-pública-promoverà, cm prazo não 'o um ano, sob pena dc
resporrsabititacãee-repeetuacão-para-adeptação-de-seue-Iermos-a-esta-L-ei-ou-a-respcctiva-reseisËto:-~ão 
dada-pela--Medida Provisória n° 684-de 2015) 

§ 2° As parce ias firmadas por prazo indeterminado, antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou 
prorrogáveis por perí do superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em 
vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada  pela.Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - substituídas elos instrumentos previstos nos arts. 16. ou 17, conforme o caso; (Incluído  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 84. Salvo nos-casos-expressamente previstos, não-se-aptlea-às-retações-de-fomento-e-de-eolaboração 
regidas por-este-L-ei-o-disposto-na~ 8.666,  de 21 de  junho de--1-999T e-na-legisiação-referente-a-conv&nioserae 
fiearãe-restritos--a--pareerias--firmadas entre os entes federados. 

Parágrafo únicd. Os convênios e acordos-eengêneres-vigentes-entre-as-ergan-~ da sociedade civil e a 
administração-póblieH -i-)a-det&--de--efltrada em vigor desta Lei 3CíO executados até o 1érmino-de-seti-prao de 
vigêntia7-ebsef-vaefer el-el-isposto no art. 83. 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993. 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993, convênios: (Redação dada 
pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 30 . (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo 
único do art. 84. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de 
certificação: (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; (Incluído pela Lei n" 
13.204,  de 2015) 

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

411---elistfilsttif—eu—p-refneter—diatfibtr4r---pfêfn+e37--wteêiente—serteies7-va4e-br4ndes-r--eefteufses--ett—epe-raç-ões 
assettrelhael-aseem-e-intuito-de arr - ar rccurso3 adieieftafs-destinetlee-à-sua-mantttertção-eu-ettsteie7--(-Feeluíde 
peta-L-ei n°13.204,  de 2015) (Revogado  pela Lei n° 14.027,  de 2020) 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que 
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

I - promoção da assistência social; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

III - promoção da educação; (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV - promoção da saúde; ,(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

VII - promoção do voluntariado; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 
2015),

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 
suplementar; (Incluído pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações 
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015), 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas de 
interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 85. O art. 1° da Lei n° 9.790,  de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: (-Vigêfteia) 
eoLieftà-neier)-(Vig~--(Vigênela)-(Vigência) 

"Art. 1°  Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei." (NR) 



Art. 85-A. O art. 30 da Lei n° 9.790,  de 23 de março de 1999,_passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) ffigência) (Vigêneie)-ffigêfteia-~neia)-(Vigência) 

"Art. 3°  

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de 
transporte. 

' (NR)" 

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 40 da Lei  n° 9.790,  de 23 de março de 1999,_passa a vigorar com a 
seguinte redação: (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) ffigêneia-)-ffiejãe-ela-)-ffigé~i-gés-tIdk)-(Vigência) 

'Art. 4°  

Parágrafo único.  É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)" 

Art. 86. A Lei n° 9.790,  de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B: 
ffigência) (Vigênela)-(xlig-ê-nel~ãe-eia- (Vjgência) 

"Art. 15-A.  (VETADO)." 

" Art. 15-8.  A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o 
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos 
recebido S e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; 

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

III - extrato da execução física e financeira; 

IV - demonstração de resultados do exercício; 

V - balanço patrimonial; 

VI - ernonstração das origens e das aplicações de recursos; 

VII - emonstração das mutações do patrimônio social; 

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso." 

Art. 87. As exigêneias-de-tfanspar-ãneia-e-publ-ieidade previstas em toda3 as etapas que envolvem o termo de 
ferftente-eu-de-eelabefação7-desd-e-a-fase- pfepafatéria- até o ftel--da--prestaçÉle-de--een-tas;- naquile- em- que for 
necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção e pesseasameaçadas-ou--em--sttuaçào 
que-pessa-eempfernete-r-a-stia-segitra-açar na-ferrea-de-regefeetent-e7 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria, 
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando 
se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 
na forma do regulamento. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

publicação oficial.
Art. 88. Esta Lei-entfa-em-v-igor-após-decorrides--360- (trezentes- e-sesserrta) dias-de-sua-publicação-oficial: 

(Redação dada  pele-Medida-PreMsérift-19.Q-658-,-de-20-1-4-) 
Art. 88. Esta Lei entra em vigor apás-deeeffides-360--(tfezefttes--e-se-sserrta)-dias- de a-publicação oficial:-

(Redação-dada-pela L  i n° 13.102,  de 2015) 
Art. 88. Esta Lei entra em-viger-após-decorridos 540-(quinhentos c quarenta)-dias--de sua publicação-eifieial. 

(Redação-dada-pel edida-Previséria-m°-684-,-ele-20-1-5) 

Art. 88. Esta L i entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, 
observado o disposto jos §§ 1° e 2° deste artigo. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 



§ 10 Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1 de janeiro de 2017. (Incluído  pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

§ 2' Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data 
decorrente do disposto no caput. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193° da Independência e 126° da República. 
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Regulamento 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.424,  DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista 
no art. 60, § 7°, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° É instituído, no Ambito-de-eada-Estado-e-de-Bistrito-F-ederairo-Fundo-cle-IVIenuten-ção-e-Desenvolvimento 
der-Ensino-Fundemental-e-de Valorizaçã-&-do-fdlagisterier o-qua-1-terá-neturcza contábil e será im-plantado7 
autornatieafnente-ra-partif-de-131-de-janeire-de--1-998-:-(Vide-Mediel-a-Provisófia-n" 333,  de 2096)7 (Revogado  pela Lei ri' 
11.494,  de 2007) 

§ 10 O Fundo-refefick) neste artigo será composto por 15% (quinze por center)-dos-reettf50-9 (Vide-Medida 
Provisór4a-n° 339,  de-2886-)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

1—da-pareela-elo--imposto-sobre-operações-retativa-s-à-eirett~le-mereadoria-s-e-'3-obre-prestações-de-serviços 
de transporte in-terestadual-e-intermunieipal e de COM:Mie-ação - ICMS, devida-ao-D-i-strito-Feeleral;-aos-Estedos-e-aes 
MunielpiersT-eonforme-dispõe o- art. 155, inciso H, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição-Federalt-fAde 
Medida-Provisória-n°--3-39 .1e-2996)-: (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

11---do-Funde-de-Pertieipação-dos-Esteder do-Distrito-Feeleral---FP-E-e-d-es-M-rtnieiplers---FP-M7-previstes-n-o-arh 
4-597--inciso I, alíneas a e-N-da-Gerrrstituição-Federa17--e-no-Sistema-Tributário-Naeional-elc que trata a Lei n°-57-172, de 
25-€1e-o-utubro-de-4-966; e (-Vide-Med-ida-Provisória n° 339,  de 2006-) (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

III - da-pareela-clo-Imposto-sebre-Produtos-Iftd-ustrializaelos - IPl devida aos Estados e ao Distrito 1-m1er/317-na 
forma-do-aft-1-597Aneiso-Hrela-Gon-stiluição-Feelefel-e-da-kel Complementar no 61,  de-26-ele-dezembro-cle49897--(Vide 
Medida-Provisória n" 339,  de 20083- - (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-2°-Inclu-i-s-e-na-bese-de-eáleulo-elo-velerfra-que se-refere o ineise-1-ele-parágrafo-anterior-o-montente-de-re-eursos 
financeiros-transferidos, em moeda, pela-União aos Estados, Distfito Federal-e-Mufrie-ipiers-a-títtrio-ele-eompensação 
fineneeira-pel-a-perde-de-reeeites-deeorrentes-da-desoneraçã-o-eles-expef4açèfes7-nos-termos-da-bei-Gomplementaf-n° 
8-7-7-de 1-3-de-setembro de 199&bem-eorno-de-outra-s-eompensações-de-mesma-netureza que vierem ser 
institttfdes7--..fride-Meditia Provisória n°-330, de-2006-j-:- (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-3° Integra os recursos-do-Fundo Et-que-se-refere-este-artigo-a-eomplementação da União, quando for o case, 
na-fofma-pfevis-ta-no-art. 6°7-(-Vide-Medida-Provisória-n°-339-,-de-2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-4°-A-i-mplantação-do-Fundo-poderá-se-Nante-elp-ada em relação-à-data-prevista-nes-te-aftigo-,--media-nte-lei-no 
âmbito-cle-eada-E-statio-e-do-Distrito-Federal. (Vide-Medida-Provisória-n°-3-397-de---2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494, 
de 2007), 

§-5°--No-exerefele-de-1-907, a União dará prioridaeler-paffi-e0neessão-de-assistênele-fineneeira-7-na-forma-prevista 
no-art. 211, § 10, da Constituição-Federalra e aos-Municípios-nos-quai-s-a-implenlação 
do Fundo-fer-anteeiped-a-na-forma prevista no parágrafo anterior. (Vide-Medida-Provis-érria n° 339,  de 2006). 
(Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

Aft-r-2-u-Gs-i'eettr-8-0-9-do FlIndo-serão-aplieados-na-marrutenção-e-dese-nvolvimento-do-ensino- fundamental 
pt:tático, e na valorização de-,-.3eu-Magistério. (-Vide-Medida-PfeNti-séria n° 339,  de-2006-)-: (Revogado  pela Lei n° 11.494, 
de 2007) 

§-1-°--A-di-s-tribuição-dos-reeur , o e do-Distrito Federal, dar-se á, entre o Governo 
Estedual-e-es-Governes-Munieipais, na proporção do nárnero-de-al-unos-matrieuledos anualmcnte-nas-escolas 
eadas-tr-adas--das--respeetivas ree(es-de--ensfno--eonsiderando-se para esse fim: (Vide Medida Provisória-n" 339, de 
2006-): (Revogado  pela Lei n° 11A94,  de 2007). 

8°-sér4es do ensine fundamental; (Vide-Medida-Provisória-nu--3-39de-24306-)7 (Revogado 
pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

11 (Vetede)-(Vide-Medida-Provieófia n° 3397-de-201216- (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007), 
§ 2° A distribuição a que se refere- o parágrafo-anteriora-partir-de-1-99 , deverá considerar, a,nda---e 

diferenciação-de-et IR to-por-alunos-egundo-es-níveis-de-eftsino e tipos-de-estabelecimento, adotando-se--a-metodo-logie 
de-e-tettlo-e-as--eorrespondentes--penderações, de acorde com os seguintes componentes: (Vide-Medida-Provis&fa-a° 
3-397-de-2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

1-1 a a 4a-sé-ries; (Vide-Medida-Proviséria n°-339-,-de 2006). (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
fl---5a-e-80-sáfies (viitle--Meetida-Pfevisória-n° 3-39,  de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 



Ill---estabeleeimenters- de- ensino-especial; (Vide Medida-Provisória n° 339,  de-2006): (Revogado  pela Lei n° 
11.494,  de 2007) 

+V—escolas rurais. (Vide Medida-Provisória n" 3397-de-2006):- (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
§ 30 Para efeitos-dos-cálculos mencionados no § 1°, serão computadas -exclusivamente as matrículas do-e-nsifto 

presencial. (Vide-Medida-Provisória n" 3397-de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 
§ 4' O Ministério da Educação-e-do-Desporto MEC realizara-,-aftualmentecenso-e-ducacional, cujos dados 

serão-publicaelers-no-Diario-Gficial-ela-tinião e constituirão a base para fixar a proporção-prevista °. (-Vide-Medida 
Provisória n°339,  de 2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-51]-0s-Estadosr o-Distrito Federal e os Muniefpies-poderão, no prazo de-trinta dias da publicação-referid-a-ne 
parágrafo- aftterier;apresentar--reCtif-80 para retificação-dos dados publicados. (Vide Mediftr Provisória-n°-339 1e 
2006): (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§ 6° É vedada-a-utilização- des-recursos do-Fundo-corn~a-de-operações-de-crédito internas externas-; 
contraídas-pelo-s-Governos da União, dos Estados, do-Distrito Federal e dos-Municípios--admitida somente sua 
utilização como contrapartida em operações que se destinem7-exelttsivameft+er-ao-finaneiamento--de projetos-e 
programas-eto-ensino-funflanlental. ,(Vide-Meditla-Provisáritita 339,  de 2006). (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

Art. 3° Os recursos-do-Fundo-pfevistos no art. 1° serão- repassados-7-automatieamente, para contas-Étnicas e 
específicas-dos-GCNteffl-0-8-Estaduais, de Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas-ao-Fundo, instituídas-para esse 
firn-e-mantides-na-instituição-fineneeira-cic que trata o ar4--93-da Lei a' 5.172, de 25 de outubro-de-1966;--eV3de-Medide 
Provisória n° 339,  de 2006), •(Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

§-1-°-0s-repasses-ao-Fundo7--provenientes das-participações-a-que-se refere o art. 1597-inciso 1, alíneas a e b, e 
inciso II, da Constituição redefa17-eonstarão dos orçamentos-da-União, dos Estados e do Distrito Federal;-e-serão 
ereelitedos-pela-União-ern-favor--dos-Gerverflos-Estafivaisr der Distrito-Federal-e-dos-Mtinicipios, nas contas especificas 
ft-que-se-refere-este-aftigefespeitados-os-eritérios e as finalidades estebeleeides-no-art. 2°, observados os mesmos 
prezers procedimentos e forma de divulgação adotados-para o repasse do restante destas--transferencias 
constitucionais-em4aver-desses-governos. (Vide-Medida-Pfeectitérier rt°-309-7-de-2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 
2007)

§ 2° Os repasses-ao Fundo-provertientes-clo-imposto-previsto-no-art. 155, inelso-41, combinado com o art. 158, 
inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos-dos Governos Estaduais-e-do-Distrito Federal e Sefiler 

depositados-pelo-estabelecimento oficial de-crédito-,--previsto-rto-art7-4°-de-t-_-ei Oomplementar-n° 63,  de 11 de  janeiro de 
1-990 fte-nleffiento-em-que-a arre-eadação-estiver-sendo-realizada-nas-eontas do Fundo abertas na instituição 
financeira-de-que trata este artigo. (-Vide Medida-Pfovisoria-r~,  de-2006). (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§ 3° A instituição financeira, no que se refere aos recursos do-imposto mencionado no § 2°, creditará 
imediatamertte-as-pareela3 devidas-ao Governo Estadual, ao Distrito rederal-e-aos-Mtifticipios nas-eentas-especificas 
feferidas-neste-aftigo-,-erbsefvados-os-eriléfies e 03 finalidades estebefeeidas-no-art. 2°, procedendo-à-divulgação-dos 
valores creditados-de-forma-similar-e-com-a-mesma-perierdicidede-utilizade-pelos-Estados-effl-felação-ao-restante da 
transferencia do referido 'mpesto7-(Vide Medida-Provisória n°339,  de 2006j  (Revogado  pela Lei n" 1-1.494,  de 2007), 

§ 4° Os recursos do Fundo provertientes-da-pareela-do-lmposto-sobfe-Pfodutes-Ineltistrializedes-,-el-e-ettte-trata-e 
art. 1°, inciso 111;serão-efeeRades-Pele-Uftião-;-effl-faverr-efos-Governos-Estaduais-e-do-Distrito Federal-,-nas contas 
específieas7-segundo o critério e resp • • s-no-art. 2°, observados-65--tfiestflos-pfiTÉ057 
pfocedimentos e forma-de-~ção-previsto3 na Lei Complementar n° 61,  de 26 de dezembro de 1989. (Vide 
Medida Provisória n°3391  de 200G). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

§ 50 Do montante-dos-reettfsers-do in, de que trata e art. 1°, inciso-Hl, a pareelardevida-aos-Mutticipies7-na-forma 
do disposto-rto--a a-Lei-Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo 
Governo Estadual—ao Fundo-e-os--reeursos-serão-ereditades- na conta-específica a que--sc refere este artigo, 
observados-os--mesmos-prazosTprocedimentos e forma de-divulgação-do restante-desta-transfereneia-aos-Munielpios: 
-(Vide-Medida-Provisofia-n2-339r de 2006).  (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§ ° As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das contas a que se refere este 
aftige-ern-operaçêes4inanceiras de curto prazo ou de mercado aberto, kt • ida-rábli~to-à 
instituição financeira depositaria-dos-recursos7-deverão-ser-repassedas-effi- favor dos Estados7-elo-Distrito Federal-e 
dos-Municípios-nes-fflesmas-eondições-estabelecidas-nerart. 2°. (Vide-Medida -Provisória-na-339-,-de-2006}.-(Revogado 
pela Lei ri° 11.494,  de 2007) 

§ 7° 03 recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito reflefttl e aos--Murtieípies-,-constarão-de 
programação-espeelficerflos-respectivos-ervarnentos. (Vide-Medida-Provisória n° 3397-de-2006)-.- (Revogado pela Lei n° 

11.494,  de 2007), 
§-8" Os Estados-e-os-Munielpies-retséfit-eriatios terão assegurados os recursos tio-E ode previstos-no-artA--a 

partir das respectivas instalações, em confo midade com-os critér-ios-estab&eeidos--oo art. 2°. (Vide-Medida-PferViCófift 

n°3391  de 2006)„ (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
§-9°-es-Estados-e-os-respeclivers- Municípios poderão, nos-termo3 do § 4°- -tia-C-onstituição- Feelera1; 

eelet3far-eonvênios-para transfcrência-de-alunos, recursos humanos, materiais e encargos financeiros nos quais 
estará previsto a transferência-imediata de recursos do Fundo correspondentes 00-fiúfftef0-de-rnatrleuta-s--que-e 

Estado-eu-o-Município-ffittlfrlif (Vide-Medida-Provisória-n" 339-,-ele-2006). (Revogado pela Lei n° 11.194,  de 2007) 
Ar4-4.°-0-acompanhamento-e-e controle-social-sobre-a-repaftiçãor a-transfererteia e-a-aplieação-dos-reeursos-do 

Fundo-serão-exercidos, junto aos respectivos governos, no enft~a---União, dos-Estados, do Distrito Federal e dos 
Manicipiesr por-Gernselhos-a-serem-instituídos-ent-eade-esfera-no- pfazo-de-eento e oitenta -dias-a-contar-da-vigência 

ele-sta-Lei-.--,(Vide-Medida-Proitistkift-n1L3-39de-2006): (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 



§ 1" eis-Gonsethes-serão-eenstitu acordo com norma-de-eada-e-sfefa-editada- praffl- e52-e- firn (Vide 

Medida Proviseria-n-u-3-39de-24306- - (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

1 - em nível-federal, por no mínimo-seis--membros, representando respectivamente: (-Vicie Medjda-P tsen-a--n 

339, de 2006)-.- (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
a-)-o-PerdefrExecutive-Federalt- kVide-Medida-ProvistSria-n° 339,  de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007), 

h)-e-C-onselhe-Naelocal de Educaçãoi--,(Vide-Medida-Pfovisária-n° 339,  de 2006-)-.- (Revogado  pela Lei n° 11.494,, 

de 2007), 
e) o Conselho Nacional de Seeretérios de Estado da Edueaço - CONSED; (Vide Medida Provisória n° 339, de 

2006)7 (Revogado  pela Lei n" 11.494,  de 2007) 
d) a Confederação Nacional dos Trabelhaderes-em-Edtteação---G-NTE; (Vide-Medida-PreViCófia n° 339, de 

2006):- (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007), 
e)-a-Linião-Naelonal-ders-Difigentes--Mttnietrais- de Educação - -U-NDIME; (Vide-Medida--Provisória ° 339, de 

200er (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
f) os pais de alunos e pfeessores--da-s---escolas públicas do ensino fundamental; e (Vide-Medida-~8-érritt-F1£1

339,  de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
1-1---no-s-Estades irne-sete-memb~epfesentando-respectivamente'.- (Vide-Medida-Proviseria n° 339, 

ele-2-006-)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 
a-)-o-Poder-Executive-Estadual;--(-Vide-Medida-PreMséria-n° 339,  de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

h}--os-Poderes-Executivo-s-Municipai de-Medida-Pfevisória- 0 -3--397-de 200E+ (Revogado  pela Lei n° 11.494, 

de 2007) 
e)-o-Gertselhe-Estftetual-de-C-clucação1- ,(Vidc Medida-Provisária-n" 339,  de 2006). (Revogado pela Lei n° 11.494, 

de 2007) 
d)-osDais-de-alttrrers-e-p-refesseres das escolas públicas do ensino fundamental; (Vide-Medida-Provisória-n°-3397 

de-2006)j-,(Revogado  pela Lei ri° 11.494,  de 2007) 
ej-e-seccional-da-Whi-ão-Nacienal-dos-Difigentes-Munici-pats-ele-Educação - UND1ME; (Vide-Medida-Previs-ória-nQ 

339,  de 2006): (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
f)-a-seccional-da-Genfecieraç'ãe-Nacional-des Trahalltadores-em-Edueação---C-NTE; (Vide Medida Provisória-na 

339,  de 2006)7 (Revogado  peia Lei n° 11,494,  de 2007), 
f:1)-a-delegaela-regional-ele-Ministérie-do Educação-e-de-Desporto---MEC; (Vide-Medida-Provisória n° 339, de 

2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 
111--ne-Dif_ktrite-Federal,-per-no-mtn-imo-einco-rne-m-b-resr-sendo-as-representeções-as-prevístes-no-ineiser-14-;-saive 

a-s-indieadas-nes-alineas-b, e, e g. (Vide Medida • , • ,  de 200&)--,(Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
1V----n-es-M-unielpies-Eper-no-mínimo-quatro-Meffibf02-7-rep-resentando-respeetivarnente: (Vide-Meelida-Pft~ 

n"--3-39-,-de-2006):- (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007), 
a-)-a-Seereteria-Municipal-de-Edueeção-oe-&-gão-equivalentc, (Vide-Medida Provisória n° 3397--de 2006-):: 

(Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
b) os prefesseres-e-es-diretofe-s-d-as-eseelas públicas do ensino fundamenta Viefe-Medida-Previséria-n°-3-39, de 

2006):- (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
c) os pais de-alunos; -Medida-Provi3ória n°339,  de 2006). (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
d)-os-servidoress-des-eseelas páhlicas-do-ensine-fundamental-:--(-V-ide-Medida-PreNtisóri  ,  de 2006). 

(Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007) 
§- 2-"- Aos-Gonsethos-ineufnhe-ainda-a-sttpew~o-cense-eseelar-a-nual-:--.(Vide-Medida-Prettisória n" 339, de 

2006-)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
§ 3° Integrarão-ainda-os-eortselhos Mliftiftipaisonda - heever rep-resentfirtte3 do respectivo Con3elho-Mttnietpal 

de-Educação. (Vide-Medida Provisória-n11-.3-9.9rde-2006-): (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
§ 4°-Os-C-oesethos-instituídos, seja no âmbito-federal,-estaduado-Distrito Federal ou Mtinieirtair-nãO- tefãe 

e-struture--administfa~pria-e-seus-memtrres-rrão-pereeherão-qualquer espécie de-fefiltifieração pela participação 
no-eeteptade7-s-eja-em-reunião ordinária-eu-ektfEteftfiftáfifi (-Vide-Medida Provisória n° 339Tfle-2006). (Revogado pela 
Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-5-Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação-dos--reetirsos federais-transferidos • conta do Programa 
Naeienal-de-Apeie-ae-Transperte-ele-Eseelar PNATE e do Programa--de-Apolo-ses-Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação-de--4ovens e Adultos-e, ainde---reeehcr e analisar as prestaçõcs de contas referentes a esses 
Pfogfamas, formulando pareceres- conelusivos acerca da aplicação-desses recursos e encaminhando-os ao Funde 
Nfielernei-ele-Desenvolvimento da Educação - FHDE. (Incluído  pela Lci-n"--10860-,-de-2-004)-(Vide-Medida Provisória n" 
339,  de 2006)-: (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007), 

Art7-5Q-es-r-egiMff33 corttábels-e-os-demenstratives-gefenetaisT-menseis e aos-rccursos
repassados, ou reeebtelesrã-centa-cle-Fundo a que se refere-o-art-.-1- fiea-rã-o-,-p-e-r-manentemente, à disposição-dos 
con-selhes-responsávels pelo acompanhamente-e-fiscalização7--no-Arnhito-clo-Estadodo-Distrito Federal ou do 
Munielpio-,-e-dos-énãos-federais7-estaduais e municipais de controle-interno e externo. (Vide Medida-Provisória n° 
339,  de 2006): (Revogado  peia Lei n° 1'1.494,  de 2007) 

Art. 6° A União complementar os recursos-do Fundo a que-se refere-o art. 1° sempre que;no-âmbito-de-eade 
Esta-do-e-do Distrite-Feetere17-seu-valor-per-aluno-não-aleançar-e-m-leime-definido nacionalmente. (Vide-Medida 
Provisória n°339, (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 



§-4 a-e - valerr-mittimo- antlal- por- filuno7-ressalvado-o-di~ §-4a;-será fixado-por-ato do-Presidente-da 
República e nunca será-inferior à ratão-entre--a previsão da re-eetta-total-para o Fundo e a matríeuta-total-de-ensino 
fentlarnental no ano anterior, aereseida-do total estimado de novas-rnatrícula~rv-ado-o-disposto no art. 20, § 10, 
ineisos-1 e-1. (Vide Decreto n° 5.299,  de 2004) (Vide Decreto n° 5.374,  do 2005)--,(viide-Medida Provisória-na 339, de 
200G). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§ 20 As estatísticas-necessárias ao cálculo do valor Ofittel-flfililiftler-pOr aluno-,-ineitteive-as-estimativas-de 
matfieulas;terão-efill10-base-o-eenso-edueacional realizado pelo Ministério da Educação-e--ri o De3porto;arntalmente7
e-publicado no Diário Oficial da Uniãe:--(Vide-Medida-Proviséria n° 339,  de 2006). (Revogado pela Lei n° 11.494,  de 
2007), 

§-32-As-transferán' -eias-dos-reeufSos-complementares a que se refere este artigo-sefã edil-radas-mensal-e 
diretamente às contas específicas e que se refere o art. 3° Vide-Medida-Provisória n° 339,  de 2006). (Revogado  pela 
Lei n° 11.494,  de 2007) 

§-4 Q-N tr-primeire-afte-de-Ntig ift-10-EtrIttal por aluno, a que-se refere-este-artigoserá-de 
R$ 300,00 (trezen-tos-reals). (Vide-Medida-Provisóri le-2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

§ 5° (Vetado) (Vide Medida Provisória n" 339,  de-2086). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 
Art. 7° 03 recursos do Fundo, inctufeta-a-complementação da União, quando-for-o-caserse-rão utilirados-petes-

E-stados-7-Distrito-Federal-e Munielpios-,--assegurados-rpelo menos, 60% (sessenta-por cento-)-p-aro a remuneraçã.o-dos 
preffssionals-do-Magistétio;-em-efetivo-ex-e-releie-ele-suas atividades-rio-ensino-fundamental-públieo. (Vide-fvledida 
Provisória n" 339,  de 2006)1--(Revogado  pela Lei n" 11.494,  de 2007) 

Parágrafo único. cinco anos, a  permitida-a aplicação-de 
parte-dos recursos da parcela-de 60% (-sessenta por cento), prevista neste artigo, na capacitação de-professores 
leigos7-na-forrna previ5ta-no-ar-t7-9a-,-§-1-Q7--,(-V-ide-Medida-Pfevisória n° 339,  de-2006)7- (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 
2007) 

Art. 8° A irtSfitt~o-do-Fttnele-p-revisle-flesta-Lei e a aplicação de-seus feet_tfS03 não isentam-os Es1ados7-o 
Distrito -Federal e os-Municípios-da-o-b-rigatofiedade-de aplicar, na mantilettção e desdnvelvimenfo-do-efttifte st-feritta 
prevista no art. 212 da Constituição Federal: (Vide-Medida Provisória n" 339,  de-2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494, 
de 2007), 

1---pelo-menos-1-0%-(dez-por cento) do-mentante-de-rectirsers-on~os-do ICMG, do rrE, clo-FP-f da-parcela 
devida-nos-termos-eta-L-ei-Gomplementar n° 61, de 26 de dezembro de 1980, e das transferências-da-União; 

em moeda, a título de desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar-n°-87,  de-13 de-selentbro-de 
1996, de modo que os recursos previstos no art. 1°, § 1', somados-aos referidos-neste-inciso-,-garantam a aplieação 
do mínimo de 25% (vinte e cineo-por-cento)--destes impostos e transfer-Lã-mios em favor-da--manutenção e 
desenvelvimenterelo-en&tnee-(\lide-Medida-Provisória-n2-3-397-ele-2006)7- (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco--per-eento)-dos-demais--impostos e transferências. (Vide Medida-Provisória n° 
339,  de 2006). (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

~grafo único. Dos recursos-a-que-se-refere-o-ineiso II, 60% (sessenta-por-eento) aerão-aplicades-na 
marretenção--e-desenvelvimento-do--ertsin isposto no art. 60 do Ato das Disposições 
Genstittteionals-Transitárias-.-(Vide-Medida Provisória n° 339,  de-2006)7 (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

Art. 9° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desta Lei, 
dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de modo a assegurar: (Vide ADI 1627) 

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no magistério; 

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; 

III - a melhoria da qualidade do ensino. 

§ 1° Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar investimentos na 
capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos. 

§ 20 Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da habilitação necessária ao 
exercício das atividades docentes. 

§ 3° A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição para ingresso no quadro permanente da 
carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração. 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar: 

I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com as diretrizes emanadas do 
Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo anterior; (Vide ADI 1627) 

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo escolar, ou para fins de elaboração de 
indicadores educacionais. 



Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou o fornecimento de 
informações falsas, acarretará sanções administrativas, sem prejuízo das civis ou penais ao agente executivo que lhe 
der causa. 

Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados à fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os 
Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso VII, alínea e, e do art. 35, inciso III, da 
Constituição Federal. 

Art. 12. O Ministério da Educação e do Desporto realizará avaliações periódicas dos resultados da aplicação 
desta Lei, com vistas à adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a 
primeira realizar-se dois anos após sua promulgação. 

Art. 13. Para 03 ajustes progressivos-de-contribuições avalor-que-eorres-pon-da-a-u-m-padrão-de-q-u-atidade-de 
ensino-definido-nacionalmente c -previsto--no-art--.-607--§-4°-,-do-A-to-eles-Rispostçães-Goest-ituelorrait--Transitárias-,--3-er-ãO 
considerados, obseredo o disposto no art. 2°, § 2°, os seguintes critérios: (Vide Medida Provisória n° 339,  de 2006), 
(Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

I - estabelecimento do número mínimo e máximo de alunos em sala de aula; (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 
2007) 

II - capacitação permanente dos profissionais de educação; (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

III - jornada de trabalho que incorpore os momentos diferenciados das atividades docentes; (Revogado  pela Lei 
n° 11.494,  de 2007) 

IV - complexidade de funcionamento; (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007) 

V - localização e atendimento da clientela; (Revogado  pela Lei n° 11.494,  de 2007). 

VI - busca do aumento do padrão de qualidade do ensino. (Revogado  pela Lei n° 11.494, de 2007) 

Art. 14. A União desenvolverá política de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, acesso e 
permanência na escola promovidos pelas unidades federadas, em especial aquelas voltadas às crianças e 
adolescentes em situação de risco social. 

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na 
forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) 
sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no 
art. 12, inciso I, da  Lei n°8.212, de 24 de  julho de 1991. (Reg-al-amen-to-) {Regu+amento--) (Regulamento) 

§-1-2---A-partir de 1' de janeiro de 1997, o montante da afrecnciação do &etário Educação, após a dedução-de-1% 
(um-per-eento-)-em-favor-de-1-asti-tuto Nacional do El'eguro Social - lNSC, calcula-do-sobre o valor por ele arreeadarte7
será distrib-u4do- p-e1e- Fundo-Nacionei-de-Besen-volvimento-da Ecliteação-P4GE7-observada-a arrecadação realizada 
em cada-Estado e no Distrito rederairem-quotasrel-a-sequinte-format 

§ 1° O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - ÉNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada 
em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (Redação dada  pela Lei n° 10.832,  de 29.12.2003) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada 
no financiamento de programas e projetos voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a 
propiciar a redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões 
brasileiras; 

-11---Quota Estadual, correspendente-a-dois-terços-der-montante-de-reeursos, quc 30ré creditada-mensal-e 
automaticamente- em-favo-r-das--Se-eretarias-de-Educaçã'o-dos-Estados e do Distrito rederal-para-fineneiamertto-de 
p-regramasrprojetes-e-ações-eferen-9-1-n, • crít.-inclemente-17 

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de recursos, que será creditada 
mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para financiamento de programas, projetos e ações cio ensino fundamental. (Redação dada  pela Lei n° 10.832,  de 
29.12.2003) 

§ 2° (Vetado)



§ 30 Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, como beneficiários da aplicação realizada 
pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da 
contribuição social do Salário-Educação, na forma da legislação em vigor, terão, a partir de 1° de janeiro de 1997, o 
benefício assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos rios termos do art. 
212, § 5°, da Constituição Federal. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.12.1996 
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Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.494,  DE 20 DE JUNHO DE 2007. 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei n 
10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos 

das Leis n de 24 de dezembro de 1996, 10.880, 
.(Revogada  pela Lei n° 14.113, de 2020, ressalvando o art. 12)de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e 

Vigência dá outras providências. 

Texto para impressão 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

gerosiçõEs GERAIS 

Art. 1 -Qt-institaidet-,--ne-ér'mbiter ele-eada-Estadere-ele-Distrite-Feele-ralT-um runder-de-Manuterrção-e-Desenvolvimento 
da-RI 4~Básica-e-d eAktieff-frAção-des-Prefissiencis-da-Edtteação--FUND E-GT-de-na tureza conta-b-iirrtos-termes-d6-art-.-
60-de-Mei-das-Disposições Constitucionais Transitérrias---A-De-T-. 

Parágrafe-i'mico. A instituição-dos-Fundos-previstas-ne-eaptit-deste-ftftige-C a aplicação-de-seus recursos não 
isentarrt-es Estados, o Distrito rederal e os Muniepios-da-ebrigateriedade da aplicação na manutenção e no

 na forma-prevista-no-art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do . t e parágrafo 
único de-art. 10  e no-inetse-I do-eaput-el-o-art. 11 da-L-e4-n° 9.394rde-20-de-derembre-de4996-efet 

I - pelo menos-5% (einee-per-eenter)-cle-mnntante-flos-impostos e transferências que-compõem-a-eesta-de-feettfs-o-f, 
do-Ftmelebra-etae-se-referem-es-ineises+a-IX do capat-e-o-§-4-Qclo-aft-.--3-. P---elesta-L-ei;-de-modo-que-ers-reeursers-previstes 
no ar47-3-e-desta-kei-sernados aos rcferldes-neste-ineiso-garantain-a-aplicação do-mlnimo-dc 25' (vinte-e-einee-per 
eente)-desses-impostos-e-transferárt' ela s-em-faver-cia-rnenatenção-e-desenveilvimento-derensinot 

il---pele menos 25% (vinte-e-eineo-per-eente-)-ders-demais-impestos c tran3ferêneies7 

Art. 2 s-Fundos- destinam-se- à-manttteftçãe-e-ao-desenveIvimento-da-edtteaçãet-hásiea-públíea-e-à-valeriraçífke 
des-frabalhaderes-ern-edtteaçãorteleinele-ses-een-digna-rernttneraçãefrerbservade-e-disposternesta-L-ek 

CAPITULO II 

ack-GOMP98-1Ç-A0--FINANGEIRA 

Seçáo' -4 

Bas-Fantes-de-Receita-dos-Fundee 

Art7--3--íte -s-Funclos-,-ntrAmbito-fle-eada-Estade-e--efa-Distrite-Federal7-s65-eamperstes-per-20510-(vinte-por cento) das 
seejeintes-fontes-de-reeeitat 

1—irrtposto sobre transmissão causa mortis-e doação de quaisquer bcns ou direites--previsto-no-ineise-1-do-eapttt-do 
art. 155 da-C-onstit~Federalt 

I4—imposto-sebre-operações rclativas-a-eireulaçãe-de-rnereadoria3 e sobre prestações-de-serviços de-transportcs 
interestaclual-e-intefmtinielpal-e-de-eentunien-Éle-previste-ne-inciso II do-eaput-der-art-.--1-55-eomitirrado-eem-o-ineise-IV-do 
eaput do art. 158-da-C-enstituição-Federaft 

do art. 155 combinado com
c-ineiso-111-de-eaput-do-art. 158-da-Genstituição Federal-

IV pareela-der-preduto-da-arreendação-de-impeste-que-a-União-eventttaimente-institttir-no-exercício da-eempeté-'neia 
que-Ine-é--atribitida-pele-inciso 1 do caput do art. 154 da Constituição-Federal-prevista no inciso II do eaput do art. 



Constittti 

V pareeia-efer-produto-da-arrecadação do imposto sobre 8 prOprieti~effittif+ciEfttfal, feltitiV8tfitffite a imóveis 
situaties-nos-Municípies, prevista no ineiso-H do  da Constituição-Federse 

V-1----pereela-do-produto da arreca~-do-imposto-Sübfe-renda e- proventos de-qtta+quer-naturet-a-e do imposto 
SCI3f8-prodetes-ifteit1St~02-elevitfa-ao Fundo-de-Participação dos Estados-e-do-B-istrito-Fe-deral [PC e prevista na 
alínea-a-do inciso I 1:10-eaput-do-art -59-cla-e-ortstituição Federal  e no Sistema Tributário-Nacional-de que-trata a Lei n Q 
5 172,  de-2-5-de-outubro de 1966; 

VII parecia-do- produto-da- arrecattação-do-imposto-sobre renda e proventos de-quaiquer-natureta e do imposto 
sobre-pfettutos-intlestrializados-devida ao Fundo de Participação dos Municípios - [PM-e-prevista na al-fri-ea-b-do-imiso I 
do-caput-elo art. 159-da-Constituição Federal  e no-Sistema--Tributário Naelecal-de que trata a Lei n" 5.172,  de 25 de 
outubro de 1966; 

V1-11---pafCela-efeo-predute-ele-affee aço-do imposto sobre produtos industriaHatios devida-aos Estados e ao 
Distrito Federal e prevista no-inciso II do caput do art. 113 da Constituição Federal  e na Lei-Complemen~-L'61,  de 20 
de-detembro-de-1-980  ; c 

IX - receitas da dívida ativa tributária-relativa-aes-impostos-previstes--neste artigo7-bem-eomo-jures-e-rnuftas 
eventualmeffte-ificideffte-s7 

1 2Arleilli-se na_base de cticulo dos recursos refcridos nos-ineiscs-do-eaput-deste-artigo-o-monfante de recursos 
financeiros-transferidos pela União aos Estados, ao Distrito redcíal e aos-Muftielpios, conforme disposto na Lei 
GonWementar-n° 87,  de 13 de-setembro de 1996. 

§-2--Além dos recursos mencionados-nos o-eaput-e-no-§-1-Q--deste-artigo;-os Fundos-contarão-com-a 
et~iefflefitaÇãO da União, nos termos da Seção-1/-deste-C-apítufer: 

Da-Gomplemertfaçã o-ela-União 

Art-:--4--Q--A-blitião-complemetttará-o os [undos semp • q 6.T-110-âmbito de-cada-Estado-e no Distrito 
Fedefat-O-valeff-rnédie-perndefacto-pef-aluno, calculado na forma-de-Aftexo-desta Lci7--não--aleançar-o-mínimo-definirlo 
riacionalme~ixado-de-fOrffia-a-que-a--eornplernentação da Uião-ro ca inferior-aos-Valores previstos no-inciso VII do 
eaput-do-att-69-derADCT. 

§-l--O-vaIof-aftuaI-mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de referência-relativo aos anos 
iniciais do ensino fundamental urbano e será-determinado contabilmente em função-da complementação-da-União-: 

§-2-`L-e-valor  aluno-será--definido  considerando-se-a-COMplemen-tação- da-União 

após-a-dedução-da-pareela-ele-que-trata-e- esta Lei, relativa a programas-direcionados-para-a-~Ifteria-de 
qualidade-da-edticação-básica-: 

-''-1--A-eomplernentação da União-destine-se-exclusiva 
aplicando-se-o-disposto-no-eaput do art. 160 da-Constituição reeleral-: 

assegurar-recursos-4i s-Fundes7

• §-+-É-vedada a utilização dos reeursos oriundos da arrecadação da contr-ibtnçào social-do-saiário-educação-a-que 
se-refere-o-§-52-do-art-r-21-2-da Constituição Fedcral  na complemcntação da União-aos-Furtdos-.-

7- 4--vinettlação-d-e-rectifSCS-para-rnanutenção e desenvoMmeeto-do ensino-estabeleciria no art. 21-2 da 
Constituição-Federal-superterár ne-máximor389/tr-(trinta-por cento) da complementação-da-União7 

Aft -Q--A-cornplemen-ta~nião-scrá de, no mínimo, 10% (dez por-center)-do-total-dos-reettfaCes-a-que-se-refere 
oinciso-11-efe-eap~o-art7-69-efer-ABCT. 

-complerriefitação-da- União- observará o eronograma da programação-financeira do-Tesouro-Racionef-e 
contemplará-pagamentos-mensais de, fler-illíniMO, u-Siu (cinco-por-cento) da complementação anual, a serem-realizados 

de-no-m+nimo, 45%  31 de 
julho;--de-85%-(eitenta-e-einco-por-een-to)-a-té-31--de-de-zerribrerde-cada-anoe-de-1-00%--(eem-por- center)-até-3-1-de-faneiro 
do-exercício-imediatamente subseqüente:-

§-2-gtA-complefnerttação da União a maior-eitt-8-rnenef-effi- função da diferença entre a receita-utilirada-para-o 

cálculo e a receita-realizada-clo-exerelcio-de- referer' leia-será-ajuslada-n-o-1-Q---(primeiro)- quadrimestre- do- ex-erelelo 
imediatamente subseqüente- c debitada ou-creditada à conta específica-dos-Fundos, conforme-o-caso7 

§-34--0' -não-cumprimento-do-disposto no caput deste artigo-importará em crime-de-responsstMhdode--da-attto-rietade 
competente-: 



Aft. 7 -e-7Pftfeftla-da-complementação da União, a ser fixada anualmente-pela-C-Oftli-s~efgOVefflEtfilefildi de 

Financiamento-para a EcIttea~ca -de Queliel-ade-instituld~orma-cia--Seção-H-do-Getpítule-141-elesta-Eei-,-iimiteela-a

até 10% (de-pnr cento) de set al nua+-poderá ser distribuída para os Fundos-por meio de-programas direcionados 

para-a-rnethoria-elfrqualidatie-da-educação-básicarna-ftyrma-do-fegulamente-: 

Pefagrafo-ánlee7--Pefti- a- dis-tribuiçã recursosfr-fla-pareela-de-  da complomentaçên a que se refere o caput-deste 

ertio s undosde-êmbito-estedUal beneficiários da-complementeo-nos-4ermOS do art. le~17-leVar-Se-á-em 

eetisideraçãot 

1----a-apres-entaçá• o-de-prejetes-ern-regifna-de cola raçÀo-por--Estado e respectivos-Mttfdcípios ou por consórcios 

municipais; 

14---e-des-empenhe-do-sistema-de-ensino-no-que-se-refere-ao-esforço-de-habilitação-eles-pfofessofes-e-apfendizagern 

dos-ed tteandos-e-melheria-do-fluxe-eseolaf; 

114-----o-esforço-fiscal-des-entes-federades; 

1V---a-vigência de-plane-estadual ou munieipal-de-edtteação-aprovado-porlek 

CAPITULO III 

&A-DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Seção-1 

Gierms~erttie 

Ar-t. 8-A distribuição-de-recurses-dtte-COMOeff1-0S-Fundosrno-ãmbito-de-eada Estado e de Distrito redera17-etar--se-
g -ntre o governo estadual e os-de seus Municípios, na proporção d número de alunos matriculados nas respectivas 
redes de edtieaçêo -hásica pública presencial, na forma do-Anexo desta Lei. 

 para-efeito-da-flistribuição-des-feetifsers-previstes-no-ineiso II do-eapett-do-art. CO do ADGT-rem 
falação às instituições -comunitárias, confessionais ou-filantrópicas--sem fins lucrativos e conveniadas com o poder 
público, o cômptdo-r+as-matrlculas--efe1ivedas na educação infantil oferecida em creches para crtanças de até 3 (três) 
eflerS7 

§-12L-Sefá-edmitide;-para-efeite-da-dislribuição-des-recurses-previsters-no-inciso-ii-dervaput-do-art. GO do Al3CT  , em 
falação às Instituições-comunitári confessioneis-eu--filentrópicas-sem-fins-Itteretives-e-e~aflas-corn-o-poder 
públic&, o cômputo das matrículas efetivadas: (Redação dada  pela-Medida Provkória nn 562-,--dc 2012), 

-na educação-infantil oferecida em creches para crianças de até três anos; e (Incluído  pela Medida Provisória n" 
562,  de 2012) 

II---na educação do-eampo oferecida em- Insfikttições reconhecidas como--centres familiares de-formação por 
alternância, observado o -disposto em regulamento. (Incluído  pela Medida Provisória n" 562,  de 2012) 

§-1--Ser-7-._efá-aelmitidorpara-efeito-da-distrib-uição-des-rectifsos-previstos-no-ineiso-ti-do-eaput-de-aft. GO do ADCTrem 
felação-ás-institttições-eomunitAfiftsreonfessieneis-ett-filantférplefts-sem-fins-Itterativos-e-eeftvenlarlas-eofn-e-poder 
pftbfiee;-ereõmputerdas-matfletrias-efetivadas;-(-Redação-dada-pela-L-el-n°-1-27695,  de 2012) 

I - na educação infantil-eferecida-em-ereehes-parfrerianças-cle-ate: 3 (três) anos; (incluído-peta-Lei-0-1-27695-,-de 
291-2)

44---na-educação-do-eampo-ofereeida-em--institttições-eredenciattas-dtte-tenham-corno-pferposta-peflagégica-a-
formação-per-alternência bservatio-o-flisposto-em-regulamenter--(4neleldo-pela-L-ei-ncL-1-27695:-de-201-2-)

§-2-2-/-4s-in-stitu1ções-a-que-se-refere o § 1 -qudeste-aftige-deverãe-ebrigatória-e-eutrufativamentet 

I - oferecer-igualdade-ele-condições-pare-o acesso e permanência na escola e atendimento educacional-gfattrito-a 
todos os seus alunos; 

II - comprovaf-finalidarie não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em educaçf na-etap-a-cru-modelitiade 
previatErs-nes-§§--1- -4-fte- ias-te-artigo; 

{11---as-segerar-a-destineção-ele-sett-patrimõnify-a-eetfa--escofa-eomttn-itáfia7-filantrérpiea-eu-eenfesaion-al-eo-rn-atuação 
na-etapa- ott- rnedeliffade-previstes-nos-§§-1-e-r27---3-P---e-44tdeste-aftigo-ou-ao-poder-público-no-easo-do-encerremento-de 
sues -atividades; 

1V---atender-a- padrões- minimos- d-e- qualidede- definidea-pele-órgão-n-ormative-de-sistema-de-eftSiM-inclusive-,-
obrigatoriamente, ter-aprovados seus projetos pedegógices; 

V - ter certificado-do-Gefr3-elho-Nacional-de-Assistêneia-Secial-ett-órgão-equivelente, na forma do-regulamento:-



§ - 3--e- AdfIlitif-se-k - r)C10 pra  anos, o - pute-das---matrieulas das pré-esco1a, it áries7 
eenfe-ssierieris- eu- filentrópieasT-sem-fint- luerativos;--eenveolades-com-e-peder público e que atendam-às-crianças-de-4 
(quatro) e-5 (cinco) anos, ebsefvadaa as condições previstas nos incisos I a V do-&-- deste -a-rtigo, efetivadas-,-conferme 
e-cense-e-seelar-mais-atualitader-até-a-data-de-publicação de3ta Lei. 

§-3-51G- efá- Eteffttitielo7-até- o - ano- ele- 2046re- eômpute- das- matrleules- das-pré escolas, ceMUrritárias, confessionais-eu 
filantrópicassem-fifts-Itteratives;-eanveniadas-eem o podei-público e que atendam-às- erianças-de-quatre-e--eince-arres;
obs-ervadan as condições previstas nos incisos 1 a V do-§-2- - efetived-a3, conforme ( censo caeolar-mais-atuatita el o-até 
a-data-de-publicação-desta-Lei. (Redaçãe-dada-pela-Medida-Previsória nn 562-,-e4e-201-2) 

---Será--admitielo, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matriculas-das-pré-es-eela3, comunitárias; 
eenfessional3 ou filantrópicas, sem fins-lucrativos, conveniadas com o poder público e que atendam-às-erianças de 4 
(quatro) e 5 (einee) aries7-e-bservadas-as- cendições-previstas-nos incisos 1 a V do §-2- efetivatlas, e-e-ecos-e 
eseolar-mais-atualizede-até-a-da-ta-de-pubficação-elesta-~e-eiada_pela Lei-na-1-27695,  de 2012) 

§ 3 1) Será-admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrfeula3 das pré-escolas7-eemumitárias; 
confessionais ou filarttrópicas7-sem fins lucrative-sr conveniaelas com o Poder-público-e-que atendam a crianças-de-quatro 
e-cinco-enes-;-ebservadas-as-eendições-previstas-nes-ineises-1-a-V-ele-§-2-aT-efelivadas, conforme ose-escolar-mais 
atttai~o. (Redaçãe-etada-pela-Medida Provisória-na-6967-de 2013) 

§- 3-e- Será- admi4ider-eté-3-1-ele-dezembre-de-201-6 6m-pute-das matrículas das pré-escolas, . unitária-s7
eenfessieftais-eu-filantrópicas, sem fins luerativeseenveniadas com o poder -público e que atendam-a crianças de-4 
(quatro) a 5 (cinco) anos, observadas -83 condiçõe3 previstas nos incises-l-a-V-de-§-2-Lt;efetivadas-,-conferme-e censo 
eseefar- mais-atualizadoi-realizade-pele-Instituto-Naeional de-Estudos e-Pesquisas Educacionais-Ao-laje-Te. • INEP: 
(Redação dada  pela Lei n° 12.837,  de 201-3) 

§-3 -e---=-Será-artmitido, até a universatização-da-pré-eseela-prevista-na- .005,  de-25 de junho de 2014  , -e 
cômputo das matriculas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas',-sem-fins-itterativos, conveniader3 
cem-e-poder-público e que atendam-a-erianças-de quatro a cinco afies, observadas-as-eentlições-previstas nes-incises-1 
a-V-do-§-2-e=7--e-fetivadaseenferme o censo-escolar mais-atualizado, realiratio-pelo-Institete-Nacierral-de-Estuders-e 
Pesquisas Educacienais-Afitsie-Teixeira---1-NE-R-(R-edação da-da  pela Lei n° 13.348,  de-201 ) 

§-4--Q--ebservader-e-ellapeste-ne-parágrafe-úniee-de-art7-60-da Lei n  '973947-de 20 de dezembro-de-1996  , e no § 2 e
deste-artige-Tadmitir-se-a-e-cempute-das-matrieulas-efetivadasT-eenferme-e-eenso-e-Seelar-M813 atualizado, na-educação 
especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópieas sem fins lucrativesT-eortveniada o 
poder-público, com atuação-exclusiva r o-a-modalidade. 

§-5-Eventuais-diferenças do valer-anual-pef-alune-entre as instituições-públicas--da etap-a-e-da-rneetatidade 

referidas-neste-artigo-e-as- instituições-a-que- se refere o § 1 t--rdeste-aftiejo-sefão aplicadas-n-a-eriaçãerde-infra-estrutura 
ela-rede-escolar pública. 

§-6-t=e+s-reeurse-s-destinades-às-instituições-de que-tratam-es-§§-4- efeste-artige-samente-pederão-ser 
destinades-as-categerias-de-despesa-previstas-no art. 70 da Lei nn 9,394,  de 20 de-dezembro de 199G. 

Arb-9-L--) P.-  ara os fins da distribuição-des-reeurses de que trata esta Lei, serão-consideradas-exclusivamente-as 
matriculas-presencials-efeti~enferme-es-daeles-apurades- ne- certs-o- eseelar-Mal3 atualizader-rectizede-anualm-ettle 
pele-loatitute-Nacional-de Estudes e Pesquisas Educacionais-Aolsie-Tebteirei—INEP, considerando os-ponderações 
aplicáveis. 

§-1-e=0s-recurses-serão-distribuides-entre- o-Distrite-Fe-elera17-es Estades-e-Setts-Muoicipio , ftS-idefttffiderse 

exeltts-ivamen+e-as_matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§  2° e 3° de-art. 211 da 

Genetituição-Federal-~ado-e-dispeste-no-§---1-Q-de-art7-2--1- elesta Lei. 

erãtreensideradas7-pera-a-edueação-especialas-matrleulas-na-rede-regular-de-ensiner-em-elasses-cemuns 
ou em classes especiais-de-escolas regularesre-em-escolas especiais-ou-especializadas.

§-3~54isc4onais-ele-magisterie-d-a-educação-básica da rede pública-de-ensine-cedidos-pare- as-instituições- a 

que-se-referem-es--§§-1- , 3 • serão-censiderades como em efetive-exercício na educação 
báslea-publica-para-fios-do dispeste-ne-aft:-2-2-desta-L-el7 

§-4-1-eles-Estades trito-Federal-e-es-Mentelpies-podefite-,-no prazo de 30 (trinta)-dias-da publicação dos dados 
do censo escofat-no--Diário Oficial-da Uniãorapresentar recursos para retificação-dos-dados-publieedos-: 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos-levará-em conta as setiin+es-diferenças entre etapas, 
medalidades-e-tipes-e}e-estabelecimento de ensine-d-a-educação-básies: 

-creche em-tempo--integral; 

+1---pré-eseeia-em-temp-e-in+eg-rafr 



1-H--ereche-ent-tempo-rittfefEti-; 

IV--pré-escol~embe-perciell-

V--enos---inielais-de-ensino-furtelemeotel-ufbene 

V-1---anos-iniciais-clo-ensifterfttndamental-no-eamperi 

Vil—e-nos-fineis do en fundamental-uftranot 

VIII---anos-finels-do-enstno-fundamentel-n-o-eambert 

IX---ensine-fund-affiental-em-tempo-integralt 

X---eneinerrneelle-u-rbanot 

X-I---enstoo-médio-no-ea-mpo; 

X41---en-si-no-médie-ern-tern-pro--integrat;-

X114--eneino-métile-integrado-à-edueação-profis-sionalt 

XIV - educação-especéalt 
X4V formação-téerrieft-e-profissionel-previete-fte-ineiso V do captit-do art. 3G da Lei n " 97304,  de 20 de dezembro 

de-1096  ; (Redação-dada-pela-Med-ida-Provisória-nQ 746,  de 2046) 

X4V---educa~speciall-

X-V---ed~o-ind-i-gena-e-quilembolat 
XV - segunda-o-N-ão-formativa-de-ens-ine-médie7-R05--teff110-9-63-§-10-do-ea-put-do-aft. 3G da Lei n" 9.394,  de 190G; 

(Redação dada-pele-Medida-Proviséria n° 746,  de 2016) 

XV---eduelação-Ind-fgena-e-quilombelal-

X-V-1---edueação de jovens e adultos com-aval-tação-no-proceeset 
XVI - educação -especial; rrovisóla-n° 746, 

XVI - educação-d-e-fevens-e-affultos-com-avallação-no-proceeset 

XVII- edt-teaço-de-jevens e adttltos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação no processo 
X-V41--educação-indígene-e-qui-lembeter,-(Redação-datta-peta-Medida-Provieória n° 746,  de 2016) 

XVII - educaç -tia-jovens e adultos-integrada à educaçãc-profis-sionaI de nível médio, com avaliação no processo7 

XVIII educação de jovens e adultos com avaliação no processo; e (IneItddo  pela Medida Provisória n° 746, do 
201-6-)

XVIII - formação técnica-e-profissional prevista-no inciso V-do eaput-de-art:--36-da-Eel-n-er97394,  de 20 de dezembro 
de-4996 -1-nelutdo-pela-lei-n" 13.415,  de 2017) 

XIX--educação-de-jevens-e-adultos-integfada-a-e' ducação-profiesionel-ele-n-ivei-médioreern-avaliação-no-processer: 
(Ineluttio--peta-Medida Provisória-n°-?-4&;-de-29-16) 

§-1- N-ponetera0o-entre-diferefttes-etap-aer-modefidades e tipos-de-eetabelecimento-de-efteine-adetafá-eomo 
referência-o-fator--1-(tim)-pern-e-s-enos-Inietats-de-ensine-fundarnen-tal-u-rb-anocybeervado~ster-no-§-1---t-i-elo-art:--32 
desta Lei. 

-2-A-pnderaç&-entr-e-defnais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será resultado-tia multiplicação 
do fator de referência- per- urn-fetor-especifieo-fikado--entre-07-7-0-feetenta-eentésimes-)-e--1-7-30-(um inteiro e ti'ffita 
eentésimes)robservando-ser em-ertaltittef-hipéleseT-o4imite-brevieto-no-ftrt. 11 desta Lei. 

§-322-13-ara-os-fine-do-dispers-to-neste-artigeg-o-regulamento-disp-Ofét-sebfe-a-educação-b-~11-ern tempo-integral-e 
sobre-os-afros-inicials-e-final-s-do-e-neino-fundarnental: 

-4-O direito à educação-infantil será assetuado às crianças até o término do ano letivo em-que completarem 6 
(seis)-anos-de-irtade7 

Art 1-1-A-apropfieção-doe-fecurses-em-fufrção-des-matficutas-na-modalidade-ele-edueação-de-jovent-e-a-duites7-nes 
termoe-da-alínea c do inciso-111-de caput do art. 50 do Ato das DisposiOes-Gonetitucionais--Transitérias----ABC-T; 
ob-servará7--em-eada Estado-e-ner-Distrito-Federal7--bereentual-de-atts--1~(quirtre-por-eente)-des-reeursos do Fundo 
respectivo:. 



Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte composição: (Vide Lei n° 14.113,  de 2020)._ Vigência 

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação; 

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação 
- CONSED; 

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
UNDIME. 

§-1-EtAs-eieliberações-d-a-Gemissão-Intergovernamental de Financiamento -para a Educação-Básica de Qualidade 
serão registradas em ata-eirettrialaneiadarfavrnda-eenforme-seu regimento-interno. 

§--As-deliberações relativas à especificação das-poftferações serão-baixadas-em-resolução publicada-no-Btár-io 
eficial-da-bInião-até-o-dia--3-4-de-juth-e-ete-eada exercício, para-vigência-no-exercícier-seguinte7 

§-3-A-par1icipação na Comissão Intergovernamental de-financiamento para a Educação-Básica-de Qualidade-é 
função-não-remunerada-de-relevante-interesse públie e-setts-rnembros, quando-eonvocados farã transporte-e 
dtárias-

ArE13. No-exere-icier-ele suas atribuições,--eempete-à-Comissão-Intergervernamental-de-Rnanci-ame~-8-e 
Educação-Básica-de-Qualieleelet 

f-especificar anualmente as ponderações aplicáveis-entre diferen+es etapas,- --ffiodalidade tipos-de 
estabelecimento-de-em-si-no-ela educação básica7-observado-e-disposto no art. 10-desta-Leirievando em-eens-ideração a 
correspendência-ao-euste-real-da respectiva elapa-e-modalidade-e-lipo-de-e-stabefecitnento de educação-básica,  segundo 
ested-o-s-de-custo-rectizedos-e-publicados pelo (nem 

1-1----thear-anualmente o limite proporcional-de apropriação-d r rsos-pelas-eliferentes-etapas, modalidades-e-tipos 
de-estabelecimento-ele-en-sine-efa-educação basicaebservado-o-dispesto-no-aft7-11-desta Lei; 

1-H---fixar--anttalmente-a-pereela-efa-complementação da União a-ser-distributtla--para-os Fundos-por-meio-de 
programas-direcionados para a melhoria de-qualidade da educação-básica, -be ffier-feSpeet-ivee-eri+efi0S--de 

distribuição, observado-e-disposto no art7÷1-5-tiesterEei; 

IV---elaborarT-requisitar-ou-efientar a elaberação-de-estudes-téenices-pe-rtinentesrsempre que necessário 

V---elaberar-seu-regimenter interno, baixado em portaria do-Ministro de-Estado-da Educação. 

Vi--fixer-pereentual-minirne-de-feettf-S -át-Wrstituições-tie-que-tratam-es-iftel2OS-1-e-11-

§-~eleraft7-8-Q-e-, le-acerdo-eorri-o-n-ánlefe-de-rnatrieulas-efetivadas-:--.(-Incluído-pela Lei n° 12.05,  de 0+2-) 

erão-atietadeis-eerno base para a decisão da Comissão intergovernamental de-Financiamento para-a 
Educação Básica de Qualidade os dados do censo eseOlef-eft-tteffitait-altraiiztide-fet~eltypete-Ittep-: 

§-2--c4-N-Comissão-Interejervernarnental- de- Finenelarnente- para a Educaçao Básica de Qualtetade-exereerá- suas 
competêncies-em-obs-~eia-as-garantias-estabelecidas-nos- incisos-I-7-11,  III e IV do caput do art. 208-ela-Genstit-~,
Federal  e às metas de universalização da educa~básiea-estabelecidas no plane-nacional-de-educação: 

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento-para a Educação-Básica-ele-Qualidaele 
correrão à conta das-elotaçõ-e' s-orçamentárias-anualmente-eonsignatfas-ae-Ministério da Educação-7 

GAPIT-tILO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA CESTÃO DOS RECURSOS 

Art. 15. O Poder-Executivo federai-publieará7-até 31 de dezembro de cada exercíeio-pafa vigcttcta xercícia 
subseqüente: 

I---westimativa da receita total dos Fundes; 

11---a-estimativa-de-valor-da-eernplementação-cia- trInião-; 

 estimativa-dos valores anuais por aluno-no-âmbito do Distrito Fedcral e de-eada-E-starlel-



aluno-def1rride-neci~eftte: 

Pa~fo-único. Para o ajuste-de-complementação-efa-União-de-que-trate-o-§-2- - esta-L-eiros-Estados-e 
o-Distrito-Federel-eleverão-publicar-ne-imprense oficiel-e-eneeminhar à Secretefie-do-Tes-ouro-Neeional-rio-Ministéfierele 

Fenda--até o dia 31 de-janeiro, os valores da-affeeedeção efetiva dos impostos e das trarisferências de que trata o art. 

3 e---=d-esta-L-ei-refefentes-ao-exercício imed iatamente-ante flor: 

Art. 10. Os reeursos-d unidades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. eu 
C-aixa-C-eonõrnice-rederal, que re.nlizará a distribuição-dos-valeres-devides- aos- Estades, ao Distrito Federei-e-80-S 
Municípios: 

Parágf~tffiCO. São-unidades-ifen-sferitioras a Unino, os Estados e o Distrito Federal em relaçeo as respectivas 
parcelas-do Fundo cuja arrecadeção-e-efi-spenibili "zação-para-distribttição-sejam-de-sua-responsabilidade: 

Aft. 17. Os reettrses-dos-Fundes;-provenientes- da- bín-ião;dos- Estacids- e- do- Distrito-federalr-serão- repassados 
atttomatieamente para  dos Coverno3 Ebtaduals, do Distrito Fcderal-e-eles-~loies7 
vineutedes-are-respeetivo Fundo, iff-S4itt-IídfIS-p8f8-~e-firFt-e-ma-ntidefs-n-a-ifrsfrtttiç-ão-fi-rra ira-de que trata e art. 16 deste 
Lei. 

§-1-L'es-repasses-aos Fundes-proverrien-tes-des-partici~' s a que se refere o inciso II do caput do art. 158-e--as 
alíneas a e b do inciso-l-do-eaput-eAneiso-11-clo-eaput-de-art. 150 da Constituição Federal  , bem como os-repasses--aos 
Funeles-a-conta-des-compenseções-finenceira-s- aes- Estados, Distrito rederal-e-Murticípies-a-que-se-refore a 1-rei 

eomplernenta le 13 de setembro de 1996  , constarãer-dos-erçamentos-da-Uniãodos-Estades-e-cle-Ristrite 
Federal e-serão--efeditados-pela-Uniãv-em-f.averr-dos-ereWerfters Est ' , do Distrito rederal-e-dos--Municípios-n-as-een-tas 
espeetfiess a que se refere-este-arlgo, respeitados os critérios estabelecidas-nesta-Lei-,-observados-es 

do-restante dessas transferências
constitueiona is-e m-faver-riesses-govemos: 

§-2-gzes-repasses-aos-Funders-pfovenientes-dos-impostes-previstes-nos-incisos 1,  11-e--Ill do caput do art. 1../5 
combinad V-do-caput-do art. 158 da Constituiçãer-Federal-eonsterão-cies-orçamentos-dos
Governos Estaduais e do Distrito-Federel-e-serãe-depositados-pelerestabelecimento-oficial-de-erédito previsto no art. 4  '2
da Lei-Germplementar n-.- 3-rde-11 de-janeiro de 1990  , no momentorem-que-a-arreeadeção-astiver-sendo-realizada-nes 
contes-rio-Fundo-ebertes-na-inetituição-financeira-de-due-trate-o-caput-deste-ertigo: 

§-3-2---A-iestiteição-finenceirs-de-que-trata-o--ceput-cleste-ertig , re aos recursos dos impostos 
partioipaçôes-rnencion-ad-os-no § 2-deste artigo, creditará-imediatamente as parcelas-devidas--ao--Governo-Estaduel, ao 

istríto-Federel-e-aes-Meniefoiers-nes-eontas-espeeífices-referides-neste-artigor e-bseraerlos-os-e ritéri os-e-as-final idades 
estabelecides-neste-Lei-,-procedendo-A-divulgeção-elos-valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade 
tttfHada pelos Estados em relação ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4 Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do-imposto sobre produtos industrializados,  de-que-trata-e 
inelso-11--elo-eaput-efo-aft. 159-da-C-onstituição-Feder serão-ereditedes-peler tkrião-ant-faverr-dos-Governes-Estedueis-e 
do- Dietfito- F- ederal- nas- eontas- espeeífieesT-segendo-os-eritáriee-e-respeitadas-as-fina1idades-est-abeleeidas-nesta-L-ei7
observades- os-~srnes-prazosT-pfocerlime formae-divulgação-previstes-na-L-e-i-Goffiplernentar-~,-de 26 de 
etezem-bro-de-1089. 

§-5-243e-montente dos-feeurses-do-imposte-se. bre-produtes-industrielizades-cle-mte-trata o inciso 11-eitr-caput-do-eft: 
459-da Gortstituição-Federal-e-pereele-elevida-aos-Mun-lefoios-,-na-forrne-de-disposto-no--art. 5°-ela-Lei-Gorrtplernerttar-n° 
6-17-ele--26-d-e-dezembro-de 1989- ;- sere- repassada- peler-Governe-E-stadual-ao-respeetivo-Fundo-e-os-recurses-8-e~
creditados na-eon+a--espeeffiea--a -que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 
divulgação-do--r-estante--dessa -tfansfer a' nel-a-aos-Municípios: 

§-6-'-±-A-Instituição-finenceire-disporribilizará-,-perreenenternente:--aos-cortselbers-referidos-t10-3--iftei3OS II, III e 1V-do-§-1-
2---do-art. 24 desta-Lei os extratos bancários referentes à conta do fundo. 

§-7-2--E)s-reeufsos d eras i te os-n a---e0f1 te-espee ifice-a-que-se-refe re-O-eft p ut-d este-a rt ig o-se rão-d e po si te d os-p ela 
União, Distrito Federal, Estados-e-Municípios-ea-forma-previste-fro- do art. 09-da-L-e3-n-e=9-739 -efe-20-de-dezembre 
de-1-996-: 

§ 4" do-art. 211 da Constituição federal, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convénies---pa~ransferêneie-de-alunos, rceursos-hurnenos-,--materiais-e-encergos fineneeíres-,-assim-come-de 
transporte escolar, acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número-de 
metriettles-assemido-pelo-ente-federa d o . 

Paregrefo-ánier ETADO) 

Art. 19. Os recursos disporrihilizedos- aes-Fundes-pela-Urtiãopelos--Estedes-e--pel 
registrados-efe-forme-eletalhada-a-firn-de evidenciar--as-respectivas-transfarências7 



eventuais safelos- de- fflettrstrs- fiFterneeiros- dispeníveis- nas-eontas-especificas-dos Fundos cuja 
pers-pectiva-de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser-aplicados-em-operações fiftafteelF83 de curto prazo 
au- ide-ffiereado-aberic-7-lastreadas em títulos da-dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação 
dos recursos, de-medo-a-preservafseu--peder-de-eompFEt• 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros-atiferidos em deeorrência das aplieeções- previstes-no-eaput-deste-aftigo 
eleverãO-Ser-ttt adOS---ha-rite~i~de-e--ele acordo COFR- 03 mesmos critérios o coníições--estabelecidas para 
utilização-do-vator-principel-do-Fundo. 

CAPITULO-V 

DA UTILIZAÇÃO DOS-REGER-Se& 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complemcntação da Uniãorserão-utifiza-dos pelos 
Estados, pelo Distrito Federai-e-pelos Municípios, no exercício financeiro em-que lhes forem creelitadosT-em-ações 
consideradas-como-de-menutenção e dcaenvolvimento do ensino-para-a-educação-básica pública, conforme disposto no 
art. 70 da Lei nii-9.394-,-de 20 de dezembro de-1-996. 

§-1-P--zes-recurses-podefão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre-etepes-,---motielidades-e 
tipos-de estabelecimento de-ensine-da educação básica nos-seus respectivos âmbitos-de-atuação prioritária, conforma 
estabelecido nos §§  2n e 30 do-art. 211 da Constituição Fecierah 

fr-2-'At&5% (cinco por cento) dos-feeufses recebidos à conta dos Funde -inclusive-reletives-à-eemplernentação-da 
União-feeebídes-nos-termes-elo-§---1-,f2=e- esta Lei, poderão ser utilizados no-1-t'-(- primeifo)-trifne-stre do exercício 
imediatamente-subse0 rédito-adicional. 

Art. 22. Pele-menos 60% (sessenta por cento) dos recursos-anuais-totais dos Fundos serão destined-os ao 
pagernenterda-reffitifieração-dos-profissioneis-elo-rnagistáric-d-a-educação-básica-ern-efetivo-exercieio na rede públiea-: 

ParegrafertStrrieen- Para-os-fins-derelisposterno-caput-deste-artigo7--eensidera-set 

i--fernuneração-!-&-tertal-ele-pagementos devidos-aos-profissionais do magisterio-da-educação7-em decorrência do 
efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura-quadro---ou-tabela de seMrlores do Esta-de/7
Distrito F-e-elefai-Cti-Munieípie-reenforme-o-easor ineittsive-os-enearges-societs-ifreidenteat 

II - profissionais do magistério da edueação--docentes,-profiss-ionais que oferecem suporto pedagógico direto ao 
exercício da doeêneiat-elireção-ou-administração-eseotar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional c 
cooreleneção-p-edegógica 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de niagistério previstas no inciso II deste 
parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o e le--governementel-que o 
remunera, não-sendo-elescaracterizado—per—eventueis-a-fastamentos temporários previstos efft—let7- com—ônus para o
empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 

Art. 23. É vedada a utilização-dos recurses-dos-Fundest 

i---rto-finettetamerito-das-despeses-frão-considerades-eo 
conforme o art. 71 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 1906; 

ç -o e desenvolvimento da-educação Ét7 

11---eemo-~tia-eti-eontrap-aft-ida- de-operações de crédito, internas ou exterfrasT-eontraídas-pelos-Estados;-pelo 
Distrito Federal ou pelos Munietples-que-não-se-dest-inem-a-o-fifterreiamente-ele projetos, ações programas 
considerados como-ação-de-manutenção-e-desenvolvimenterdo-ensino para-a educação-bérsica. 

GAPiT-Wize-Vi 

DO-A6-6M~MENTO, CONTROLE SOCIAL, GeMP-REWAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS RE-e-UR-60S 

Ad. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação-dos-recursos-dos-
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos-governos7-no-ámbito da União, dos Estados, do Distrito os 
Municípios, por conselbers-instituídos-especificamente-para-esse-fim7 

§-1-!I--Gs-consethos-serão criados-por-legislaç'ào específica, editada no peftinente âmbito governamental7
observados os-seguintes-critérios-de-eomposiçãffl' 

1---em-âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membrosrs-endot 

a-)-até-4-(quatfo)-representantes do Ministério da Educação; 

b) 1 (um)-representarrte~lifristério-de-Fa-zenda;. 



c) 1 (um) r pre entante-efe-Ministé-,rie-d-o-Planejafnenterrefça-rnento-e Gestão; 

el)-1-(unt)-representante-derGentelho-Naeienai-de-E-d~ 

e) 1 (um)-represefitante-ele-Gorrsetho-Nacternal-ele-Secretérios-de-Estado-da-Educação - CONGED; 

f)-1-(um) representantè da Confederaç -Pilaeiefai dos Trabalhadores-em-Educação - CNTE;-

g m) fepre-sentante-ela-União-Nattenal-ders-Difigentes-Muniefpais-de Edueação---WN 

h) 2 (cleis)-representante-s-elos-pais de alunos cla-educação-bésica-p4blicat 

1) 2 (dois)-represen~s-des-estu-~es-da-e-ducação- bésica pública, um dos-quais indicado pela União Brasileira 
de Estudantes-Setuftelaristas - UBES; 

1+---e-m-âillhito-estadual er-no-mintrne- -1-2-(-eleze)-membres-r -sende 

a) 3 (três) represen-tantes--do-Poder Executivo estadual, dos quais pele-rfterres-1-(um)-do órgão estadual 
responsável-pela-edue~sicat 

h)-2--(tiots)-repfesententes-ders-Ped-efe-s-Executives-Muttleipaist 

e-) 1 (um) representante do Genselho Estadual de Educaçãot 

et)-1-(um-)-repfes-en-ta-nte-da-seeciena-l-el-a-Ufttão-N-a-eien-al-eles-D-ifigentes-Mtiftieipa-Is-ef-e-Ed-ueação---UNDIMË; 

e)-4-(um-)-repfesentante-fia-seecienel-eta-Gonfedefação-Nacional dos Trabethaderes-ern-Educação - GN-TE; 

f) 2 (dois)-representantes-dos pais de alunos da-educação-básica-pú-blicat 

g) 2 (dois-)--representantes dos estudantes-da-educeção-básica-públicar-1-(-urri)-efes-emaisindicado-peta-ePtiel-ade 
esteetual-de-estudantes-secunda-~ 

-1-1-1---no-Distrito-Fe-~o-r-no-mtni-me-9-(neve)-membfest-sende-a-eempesição-determinada-pele-disposto-no-incise 
11-deste-parágrafo, excluídos os membros-mencionados nas suas alíneas b e d; 

IV - em âmbito mun~por-no-rninimo-9-(neve)-rnembresr sendot 

a) 2 (dois) representantes-do-Poder-Executivo-Municipalders-quais-pelo-nlenes-1-(um)-ela-Seeretar~eipal-ele 
Educação-ou-órgão-educaciertal-ee~ferrtet 

b) 1-(um) representante-dos--professores da educação básica púbIiea 

e-)--i-(un epresent ledosdiretores-d seo1as--bésiees públicas; 

cf)-1-(tim-)-represe-ntante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas; 

e-) 2-(deris)-repfesentantes-dos-pais-de-atunos-deredueação-brásicapúblicat 

1) 2- (dels)- representantes-des-estudantes-da- slea-públicaum-ders-quais-indicaelo-pe-1-a-entidade-ele 
estedantes-SeCtindaristast 

§-2--ellfttegfarão-ainda-es-conseihes-municipais-des-Fun-des;--qu a nd ei-houver -1-(-urn)-representente-d-o-re-s-peetivo 
Conselho-Municipal-de-Edueação-e--1-(tint)-r-epresentante-do-Genselho-Tutelar a que se refere a Lei n 
julho-de--1990 -,4ndicaders-per-seus-pares-

§-B--Os-membros-dos conselhes- pfevistes- t eaput--efeste-aftiger-~indicaeles-até-20-(vinte)-dias-antes-de 
término-flo-mandato-dos-conselheifers-a-nterierest 

1---pelos-difigentes-des-efgãos-fedefaisT-estaduels, municipais e do Distrito-Federal-e-das-entidedes-ele-classes 
ereattizeda-s7-nes-casos das-representações-el-essas-inetânclast 

II nos casos dos representantes-dos-direteres7-pais de alunos a estudantespele-eenjunte-dos-estabefecimen-tes-
ou-entidade-s 1-ou-munieipal, conf processoeletivo-ergarritado-péra-esse-fimt
pelos respectivos pares, 

1-11-nos-easos-de-reores-efttantes-de-professeres-e-sentidefesr peles-entidade-s-sin-dieats-da-resoecti~egefiaT 

§ -4 --er-1ftelieffelf)43- 048- eerrY5C-thelf027-n -a-forrfffretes- iftei-ses- 1- e41- d-o- § - 3- frdeste- artigo, o Ministério da Educação-designéré 
es-integfantes-d-o-conselho-previsto no inciso 1 do § 1 ,Q--deste-artigo, e o Poder Executivo-competente-elesignerá-es 
integrantes-des-conselhes previstos-nos-inelsos-1-1-74H-e-IV-de-§--1-2-- deste-artigo 



§-5-QS-a- --o-1mpedidos de integrar os conselhos a que se refereo caput deste-artigot 

I--eênjugc e parentes CO-f~fte133 - out-Mfinsreté--3- te ife)-grau7-do Presidertle-e-do-Viee-Presidente da 
República, dos Ministros-de Estado, do-Geyer-11M do Vice-Governador, de Prefeito-e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretáries-Estaelttaisraistritais-ou-Municipais; 

"1-1-4380Ureire7-eettteeter-ou-ftneleffértier de-emprese-de-aaaaasoria OU COntUttoria que prestcm serviços relacionados 
à-administração ou controle-ifttefflo-cles-reettrsos do Fundo, bem como cônjugesperefttes-eonsangül ou-afins, até 
tï-(-terceitej-grau,-desses-prefissidnals; 

1+1---e-studentes-que-ftão-sefam-emancipados; 

IV - pais-de-aluftes-eruet 

a-)-exerçam cargos ou-ftirções públicas de livr-e--noffieação e exoneração no âmbito dos-órgãos-de-respectivo Poder 
Exectrtivo-gestor-des-recerses1-eu 

15)-prestem-serviços-tereeiri-teders-,-ne-éimbito dos Poderes-Executives-em-que-atuam-es-respectives-eenselhos-.-

§- 6-k--0 - pfesider ios- eoftsethos- previstos-no eerptil-deste-artigo será eleito por-seus pares em reunião-do 
coleglado~do-impedido-de-ocupar a função o representaftte-d erno-gestor Ch5-3- f8eUr-303 do Fundo no ômbito da
14-n-ião, dos Estadesdo-gistrite-Federal e dos Municípios-: 

§-7-2--Os conselhos dos Fundos atuarão- eem-auteftemiar-sem-vinculação ou subordinação-instittteiona-l-ao-Poder 
Executivo-local-e-serão renovados periediearrieftte-ao-firiel-de-cada mandato-des-setts-membros. 

§-8-`44-attração-etes-rnembros-des conselhos-tt Fundost 

1—não-será remunerada; 

II - é considerada-atividade-de-relevante-ititeresse social; 

141---assegure-isenção da obrigatoriedade-de-testem~seb-re-informações-recebielas-o prcsladas e-fle 
exercício de suas atividades dc conselheir-e-e-selyre-as-pessoas que lhes coftfieretn-ou-deles-reeeberefft-informações; 

IV - veda, q iando-os-eeftselheiros-forem-representantes de profe33ores-e-diretores ou de servidores das escolas 
públieasr-fto-etif80-C1Cr-Rtailtifitat 

e)-exoneração-ou-deffti8283-40-eargo-ou-emprego-serrriusta-eausa ou transferéncia-involufttária-do-estabeiccimento 
de-ensino-em-que-atuann 

b)-altibuição-de-falta-injustificada-ao-sefVtç'er-effi-funç' ão-das-atividades do-eonselho; 

c}-afastarriento involttntario-e-injustifieaele-da-condição de-eonsetheife-antes-do-termine-de-mandato-para-o-qual 
tenha-sido designado; 

V---vede-,-quartdo-es-eonselheires-fefefft-representantes-de-estudantes-em-atividades-do-eanselhor-n 
mandator atribuição-de falta injustifieada-nas-atividades-eseelares-: 

§-9-LtAes conselhos-ineumbe;-aindar supervisionar-o-eenso escolar anual e a claboração-da-proposta-mamentaria 
anualfto-âmbito-de-stres-respeetivas esferas-governamentais-de-atuação7-~-erebjetivo de- 00fieOffer- rtfiff1- 0 regti+af-a 
tempestive-frataffiento-e-enea -8-ticos-e-financeiros que-aliee raciertalização-dos 
Fundos. 

§ 10. Os conselhos-dos rundos não contarão com estrutura-adro nistrativa-própi'ia---inettmbindo à União---aos 
Estados, ao Di3trito Feeleral-e-aes-Menlciples-garantir infra-estrutura e condições-meleriais-adequadas-à-exeeução-plena 
das-competências d03 conselhos e oferecer ao Ministério da-Edueação 03 dados-eada-strais-relatives-à-eriação e 
composição-dos-respectives-eonselhos. 

§-1-1-.-0s-membres-des-eonselhes-de-acempanhamente-e-contrele-terã andato-deno-maximo, 2 (dois)-anos 
permitida--1-(uma)-reeondução-porigual-perfacio:- 

§ 12. Na-hipótese da inexistênci 
reuniões-do-conselho-corn-direito-a-vez7 

mane4pados, epfesentação-estudantil-pedera-aeompan" -haf-3-3 

§ 13. Aos conselhos-ineumbe7-tarnhé p icação-des-reettrses-federais-transfendes-à-eenta-de 
Pfograron-Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do-Programa-de Apoio aos-6isternas-de-Ensifto-para 
Atendimento à Educação receber-e-analisar-as13feati3Çães-de-eerntas-referente3 a C3385

Prograrnas ferrattlando-pareeeres-eonclusivos-aeerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os-ao-Funde 
Necional-de-Deseftvelvimente-da-Educação - FNDE. 



Art. 25. Os-r is+res--eefi4ábis e os demo +ative-gefenctat3 men3ols, atualizados, relativos-aos--feettf-30-S 

repassados e recebleies-à-eenta-dos-Funders-essim-eorno-es-referentes-As-elespeses-realizades-fic~ -permanentemente 

à-disposiç-ão-dos-eenselhos-responsávels-,- bem como dos árgãos-federaisestaduals-e- rnttnicipets- dc eontrole interno e 

extentor e-ser-lh-e-s--A-dado-ampla-publieteladerinelusive-per-m-eio-eletrernteo: 

Pa-rágrafo-úrrico-.-0-9-conselho5-referides--nos-in-eis-es II, III fe-orE-24-elesta-Lei poderão, sempre-que 

jfilgore~onve-rtiente'.-

I - apresentar-ao Pode e tativo-local e aos órgãos-de controle interno-e-exte-mo manifestação-formal acerca d03 
fegistres-contábels-e-des-dernenstratives-9-erencials-do-Fundtt 

11---per elecisão-da-mai0fift- de- s-eus--membros, convocar o Seeretáfio de Educação-competente-ott-s-efvidof 

eqtiivalente para pfester- elarecimento-S-aeefea-do-flUXO de recursos e a execução das despesas-do Fundo, devendo-e 

autoridade convocada-apresentar-se em prare-n-ão-s-upener-a-30-(t~les; 

111---requisitar ao Poder-E-xecutive-cópio-de-do-eumentos-referentes-at 

a)-14eitaçãor empen4e7-1-iqui~o-e-pagamenter-de-obfas-e-servi~steados-eorn-reettf80-8-ele-F-untim 

15)-foll-tas-de-pagomento-des-profissiefraiS-€1-8-educaçãoas- quals-deverão-cliSefirninar--a-quel-e-s- em- efetive-ekerclelo 
no-educação-basica-e-indleaf-o-respeetivo-n-lyeirmodalidade-ou tipo de estabelecimento a que-estejam-vinculados; 

ej-documentos-referentes-aos-eonvêniers-corn-a-s-instftuições a que se refere o art-r-8-•&-/desta Lei; 

d) outros documentos necessáries-se-elesempenho-de-suas-funOest 

IV-realizar visita-s-e-inapetprio3 in loco-per~rificer 

a)-o-elesenvotitimento-regular-de-obras-e-serviços-efetuader~netituições escolares-eorn-FeetifSers-elei-Fundot 

b)-a adequação-do serv-letrefe-transpefte-eseoloff 

e-) a utilização em beneficio-elo sistema de ensino de-bens--adeuiridos com recursos do rundo. 

Art. 2G. A fiscalização-e-o-eontrele-refarente-s-a-o-c~ne-nter-elo-disposto-no-art. 212 da Constffuleão-Feelefal-e-ele 
disposto-nesta-L-el-,--especielmente-em-relação+aplicação da totalidade-dos-reeursos-dos-F-unde, serão exercidos: 

l-pelo--tSrgão-de-eontrole--interno no âmbito-da União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados,  do 
Enstrito-Federal-e-dos-Munielpios; 

li - pelos Tribunais de Contas dos Estados, -do Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes 
governamentals-sob-sttas-jurisetiçõ-est 

Tribunal 4nião7-nerque-lange-às-atribuiçõe-s-a-corgo-des-ófg-Étes-f' edera4sr-espeelalmente-em 
felação-à-eompiementação-da-Linião7 

Estados, o Distrito rederal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os 
procedimentos adotados-pelos T-ribenels-de-Gontas-competentesr observado-a-regelamentoção-aplicáve+: 

Parágrafo-único. As- p re sta eões-el e-cont as-serão- ns tru ídas-com-parecer--do -eonselho-responsave ue-deverá-Sef 
apresentado ao Poder-Exeeutivo-r-es-pae(ivo-e-ta--aké--ao (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação-da 
prestação-ele-eento-s-preyista-no-caput-deste-artiga: 

deseumprimento-do-eltaposto no art. 212 da Constituição Fed l e do disposto nesta Lei sujeitará os 
Estados-e--o-Bistfita-F-e-defol-à-intervenção da União;-e-o-s-Munielpies-à-intenteinão-dos--respectives-Estaders-a-que 
pertence 
Federal; 

 o-inelso-Vii-elo-eaput-do-art-34--e-de-inetser+H-der-~io-aft-35-da-C--or~a— • 

indisponíveia-
relacionada feittelert~a —co—piefte—ettrrrptimertte—efectit—Lei7—eempete—se—M-Iftistéfie—~eo —eiers—Estatfes—e—de—Ris-trite—Fette-ral—e 

Territórios--e-ao-Ministério-Público nteqtia-nto--és-transferências de recursos federais.

§-1-5 -tegítimiela-de-d-o-Micistérie-Pt'tbliee-p-revista-ne-eaput-el-este-artigo-n-ão-exeitti-a-ele-tereelfes-pera-a-p-r-e~ 
de-ações-a--que se referem-o-inciso-~e-ea-ptit-efe-aft-5a-e-o-§-1-0-efo-a-rt-1-29-elest-Geftstitt~-F-e-efe-r-al- serrefet-thes
essegttrado-o-a-eesso-grattrito-aos-doettn-tentes-menete-n-atios-nes--efts-:-25 e 27 desta Lei: 

§-2--fl -Aelmt-t-if-s-e-É4itiseertsérefe-facti 
para a fise-alização-ria-apticação-elos-reettrses-tios ttn-dos-qtte-reeeberem-eerrnpie~-e-eta-~ 

Art. 30. O Minieté-ritrela-Edtteação-a~ 



1 o apoio tecnico relacionado aos procedirneritos-e-critérios de-aplicação dos recursos dos rti111103, junto-aos 
Estados, Distrito-Federal o Municípios e as-iftstãneias-re pelo aeo-mpanhamento,-4-1-scail-~5--e-eentrole 
Internere-extern-o-; 

II - na capacitação-des-membres-dos-ecriselhos; 

141 na divulgação de orientações-sobre a operaclonalização do Fundo-e-de-dados sobre a previsão, a realização 
a- td-tifiração-dos-valores-finafteeires--repessadosper-meierde-publicação-e-distribuição-de-documentos-informativos-e-em 
meio eletrônico de livre-acesso público; 

1V----na-reati-zação-ete-eisludes-teenicos-eom-vistas na definição do valor-referencial-anual por aluno-que-assegure 
paelrão-mínimo-de-ittalidade do ensino; 

V no monitora-mento-da-aplicação dos recursos dos Fundos-rpor-mcio de sistema de-informações-orçarnentárias e 
financeiras e de cooperaç'ã-o-eorn-os-Tribuna Municípios c do Distrito rode-Fali-

VI- -- fta- realização-de—avaliaçães-eles-resuitaelos-da aplicação desta Lei, com vistas na -adoção de medidas 
operacionais e do natureza politice-e-ducacienal corretivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar em até 
(elcis)--anes-após a implantação do Fundo. 

GAPITUL-O-V+1 

DISPOSIÇÕES riNAis E TRANSITÓRIAS 

Seção-1 

ifis-posiçõe" s-Tra-nsitárias 

Art. 31. Os Fundos serão-implantados progressivamente-nos-primeiros 3 (-tr atiOs-de-vigência;conforme-er 
disposto-tteste-artige: 

§ 1 e-A porcentagem de-recursos-de-erue-trata-o-ar esta-Lei será alcançada conform - a seguinte- roessãe 

-para os impostos e transferências constantes do-inciso lklo-caput-do-art. 1-55 , do incis~eto-eaput do ar t. 150, 

a-Gonstituição-Federal-7-bem-eorno-para a receita a-que 
se_refefe__0_§.± I ty 

a)- 46,66410-(dezessets-intetfos-e-sessenta-e-seis-ceittásimers-por-center)-,-fte-±%fittle. 

b) 18,33% (dezoito-inteiros es--per--een-to)7-no-2-gt(se" gundo) ano; c 

e) 20% (vinte-por-eente)T-a partir-do-3-2:(4ereeirer)-ano, inclusive; 

II - para os impostos e transferências constantes s incisos 1 e III do-caput-elc-art-:-155-,--ineisc-it-dc-caput-do-art 
157  , incisos II e 111 do caput do art. 153 da Constituição Federal: 

fr)-6766-51creSe4S-frrteires- e -seeseitta- e-teis - e&rrtésimers-per- ecittejr -rre-~iftteirerj-tifitn 

15-)--1-37-9,9%-(tre-ze-inteiros-e-trinta-e-trés--ceritesimos-por-eeitto)7-1'10-2--gl(seguttdc)--anore 

e) 20% (vinte por cento), a partir do 3 -Q"(terceiro) ano, clusive7 

§-2--§----As-rnatr4cules-de-e .-9-(1--t- lesta Lei-SefãO-COMS id e ra el a s-ee n fo rm e-a-s eg i nte-p ro g s s ã 

1----para-c-erisine-fundamen+al-regular-e-especial-páblico: a totalidade-das-matrfeutas-imecliatam-en-te-a partir do 1 f)
(prÉmeire-)-afte-ele-vigêneta-eter-Furtekx 

li - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos: 

a) 113 (um-terço)-elas-matrieulas no 1 Q--(primeiro)-ano-de-vigência do-Fundo; 

b) 213 (dois terços) elas matricules no 2 er-(segundo) ano de vigência-etc-Fundo; 

e-) a totalidade-elas-matricules-a-partir-d erceiro) ano de-vigência-derFundo, inclu 

§-3-Q-Pr complern-entação-da-União-será-de-;-no-rnblifflüt 

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);-no-1-2--(primeirey)-ano-de-vigência dos Fundos; 

11---R$-3-:000.000.000,00-(três-bithões-ele-reals)T-ne-2-t:(segundo) ano de-vigência-dos Fundos; 



III - R$ 4.5087094970-90700-(ttufttro-bilhêr'es- e- erin-hentes- ntilhões- de- rea reeire)- a-no- de- vigêneta- doe 

Fe-neto-87 

§ 4 referem-os  nos 
p-rimeires-3-(três)--anes-de-vigêneia-des-Fundes ele-forma-a-pfeservar-em-earáte permanente
compiernentação-da-Uni4o7 

§-5-P--Gs-valores-n-que-se-referern-os-inelses-17- 1-1- e- H este- artiejo- serão- eorrigidosanuelmenter-pefa 
variação acumulada do Índice Nacional de rreços ao Consumidor - INPC, apur&to-ela rund-ação-Instituto-Brasiteire-de 

Geografia-e -Esta t istien- B G ET-ou índieeequivalente-que-lhe-ventra-a-streederno-peffecitreempreendido-entre-e-~le 

promulgação-da-Emenda-C-onstittielonel-n- 5.3de-1-9-ele-dezei~e-de-2906-7-e-1- P---de- jenetro- de-eadá-um dos 3 (três) 
p-rimei-ros-a-nos-de-vig-ância-dos-Fttnties7 

o 3 e-(terceiro-)-ano-de-vigênela-ries-. -Fundes-r-t,-eremegrama-de-eemplementação- cla- Unrát)--ebservara- ft

programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos menseis--de-,-no-mtnimo, .1% (cinco-per-cento) 
da complementação anual, a serem realizados-até o último-die--titil de cada mês, assettrados os repasses de-no 
min3rno;-45% (lu a rente-e- ei neo-po r cento)-eté-a1-de-futho-e-ele-1-80% (eem-por-oente)-até-31-de-de~bro-de-eada-ane7 

o-3-Q-(tereeire)-ano-de-vigânefa-cles---Fundes, a complementação~nião-aão-serfrerá-ajttste-etuento-a-sett 
montante em função da diferença entre a receita utilizada para o cáleulo e a receita 

observado-o-diaposto-no-§-2--'=do-aft7-6-,§-c- le.st.fi-Eel-eittanto-à-distribuição-entre os fundes-Institti-Idos-no-âmbito-de-eada 
Estado-: 

Art7-327--9-veler-pof-altino-citrensino-fundamental, no Fund eftlk-ffãe-poderá-ser 
inferior-ao-efetivamente-pfatioat~ 200G, no âmbito-do rundo-de-Ma-nutenção-e-Besenvolvimento-elo-Ensine 
Fundernental-e-d e-Va for; 7.-rição-do-Meriisterie---F444-13Efr-estabele   pela-Emenda  2-de 
setembro-de--4-99G. 

§-1- aso-e-velerr-por-clu-no-do-ensino-4unda-rnental7-no-Fttntio-de-eada-Estade-e-do-Dis1r4te-Federal, no âmbito-do 
Funtieb7-resulte-inferior ao valor por altmo-do--ensino-fundarnental, no Fundo-de-eada-Estado-e-do-Ristrito-Federatr-ne 
âmbito-cle-Ftrridefacietaf-5e-á este-último exclusivamen-te--para-a-distribuição dos recursos do-ensino fundamental, 
mantendo-se--as--demais ponderações-para as restantes etapas, modalidades e tipos de estab&eeimento de ensino da 
educação-básie ne-forma-clo-regulamento: 

§-2-e="49-ve4o-r-por aluno-do-errsino-fttndemental-a-eitte-se-refere-o-eaput-deste-a-rtigo-terá-eemo-parâmetro-aertiele 
efetivemente-praticado-em-2-00 tte-será eorrigider;-eattalmertter er~base-no-indiee-NeelerraFdr.,-PfeÇO43.-éte-Gonstimidor 
--INPG7-apurado-pela-Fundrtção-Instituto-Bfatile+rei-de-Geográfia-e-Estattstiea--IBGE-ou índice ctittivelente-que-the-verthe 
a-stteederr no- per lodo-de--1-2-(doz e)-meses-emeefrados-eml u nho-de-ano--imedietamente-enterier: 

Art. 33. O valor-anual rnlnimo por-aluno definido nacionaímente para o ensino fundamental no âmbito-do Fundeb 
não-poderá-ser- inferier-se-rnín~ado -fraelOfitIlmente-~2006-fio-âmbite-do-Ftedef: 

A-rt-:- 34- 43s- eonsethes- des- r-úndes- Cefão- inetittifetes-no-prazo-de-60-(ses-senta)-dies-eontados-da-vigênele-des 
rundos, inclusive mediante-adaptações dos conselhos do rundef existentes na data de-publicação desta Lek 

Art. 35. O Ministério da Educação deverá rea1izar-em 5 (cinco) anos contados da vigência dos- Fundos, fórum 
nacional com o objetivo de-avalier-e--firtaneiamento-da-educação básica nacional, contando-cem representantes 
dos-Estados, do  dos-trabethadores-da-edueação-e-de-pais-e-alttnes7 

Art. 3&-No-1--qprimeiro) ano de vigência-do rundeb-as-ponderações seguirão as seguintes especificações-

- creche - 0780-(eitente-eentésimos); 

11---pré eseeta--0790-(noventa-eentés-im ; 

III--ftries-inieials-do-enein-o-fundamental urbano - 1,00 (um-intetro-

tal-no-eampo---1705-(um-tflielfer-e-etnee-ce 

V---anes-finais-do-ensino-funflafnerttal-ffrbano 1 ,10-(ern-inteiro-e-dez centésimos» 

V-1---anos-finets-do-ensi-no-ftindementel-no-eampo---1,1-5-(um-intelro-e-etatilze-eentésImes-); 

V+1---ensino-fundamental--em--tempo Integral - 1,25 (u-m-tateirere-vinte-e-eineo-eentesimo 

VITI---eneino-médie-urhano - 1,20 (ttm-inteiro-e-vinte-eentésimos-)t 

IX--ensino-médio-no-eampo - 1,25 (um inteiro-e-vinte-e-eineo-eentésimos-); 

X---ensino-médio-em-tempo-integral - 1,30 (Um inteifo-e-trinta-e-efitésimos-)t 



X-I—ensino-médio-integraele-à-educa-çã'o-profissi~1----1-,-30-(um-inteiro-e-trint "sirnes); 

XII---educação especial - 1,20 (um intetro-e-vinte-eentésimos 

XIII edueação-~fiti e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

X1v'---educação-de-jovens-e-aduites-eom-avaliaçÉio-no-processo---0-, 70-(setenta-centésimes 

XV educação de-jovens-e-adultas-integrada à educação-profistiortal-de-ttível-médiorcorn avaliação-no-processo-
87-7-0-(setentfreentésitnes-)7 

§- 1-°--A-COMISSão-Intergovernatnental de Finfee+amerrte-para-a-E-tiueaçã ásiea-de--Qualidadc fixará as 
ponderações-referentes-à-ereche-e-pré-esecia-etn-temperifttegrak 

§ 2 e=f4a- fikação-dos-valores-a-partir-do 2 nsegundo) ano de vigênci
matrículas da cducaçãe-infantif seguirão-,-no mínimo, as scuintes-pontuações: 

1---ereche-pábilea-etn-tempo-integral--- 1,10 m-inteiro e-de-z--eentésimos); 

II - crechc pública cm-tempo-parcial---8780-(oitenta-eantésimos); 

1+1--ereehe-COnVertiatia--effl-tempo-integraF---0795-(neventa-e-einco centésimos); 

1-V---ereche-eonveniada-erfrtempe-pareial--0780-(oitenta-centésimes); 

V---pré-eseola-em-tempo-integral - 1,115 (um4nteiro-e-quinze--centesitners-); 

VI--pré-escola em tempo parcial--0,90-(nervenia-ce~es)7 

Seção-I I 

Disposições-Finais 

nefeb-as-pondetações--en-tre-as 

Art. 37. Os Municípios-perderão-integrar;-nos-termes-da-feelislação-local específica e desta-Lei, o Conselho do 
Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo-cã-mata-especifica para o acompanhamento-e-o-controle-social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação-dos-reettfs-OS-do-Fundo7-observado-o-disposto no inciso IV do 

art. 24 desta-bei. 

§-4 e--=A-eâ-mara-aapccífica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a transferência-e-a-aplicação 
des-reett~-elo-Funde b terá compclência-deltrerativa-e-termina . 

§-2-grAp4iefi-NSe-Éter-p-affl-a-eerrtslituição-elos-Genselhos-Municipais-de-Etitteação-as-regras-previstas-no-§-5-e=do-art7 
24 desta-tek 

Art. 38. A União, os-Estados, o Distrito-Federal-e-os--Municipies-deverão-assegurar-no-financiamento-da-educação 
básica, previsto no art. 212 da Constituição Fcdcral-,--a-meineria-da-qualida-de-do-ensino, de-forma-a-garantir-padrão 
mínimo de qualidade-clefirrido-tificional-mente: 

Parágrafo único. É a3segurada a participação-popular-e-cla-comunidac-le-edueaciona-1-no-processo-de definição-de 
padrão-nacional-de-etualidade-referido-no-eaput-daste-artigo: 

Art. 30. A União desenvolverá e apoiará-peititeas-da-c3timulo ás-iniciativas de melheria-de-qualidade-do-ensino; 
acesso-e-permanência na-escola, promovidas pelas unidades-fetteradas-em espeeial-aguelas voltadas para a inclusão 
de-crianças-e-adelescentes-em-situação-de-risee-social: 

Parágrafo-únice7A União, os Estados-e-e-Distrito rederal desenvolverãe ra-regime-de-eolaboração;-programas-de 
abolo-ao-esforço-para conclusão da educação básica dos alunos regularmente matriculados no sistema-público-de 
educação: 

1----qu cumpram p na-no-sistema-penitenciáriorainda que na condição-cle-presos-previsérios; 

14---a03 quais tenham-sido-ablicadas-medides-socieeducativas-nes-termes-cia-Lei-n-Q-er:969,  de 13 de  j_ltio de 1900. 

AtL-40-&s-Es+ados, o Distrito Federal e os Municípios cleverãe-imptantar-Planes-de-earrei a e remuneração-dos 
profissionais-da-edueação-básica-,-dc modo a-assegurart 

- a remuner-ação condigna dos profissionais na educação básica-da--rede pública; 

11--integração-entre-o-trabalh-o-individual-e-a-preposta-peda~da -es ; 

111- elneria-da-qtralidade-de-ensino--e-ele-aprendizageak 



Pa-rág-ffife-Etnice. Os Planos- de- Carreira deverão contemplar capacitação profissional-especialmente voltada-é 
formação-e~da-eom-vista-s-n-a-melherie-da-civalidade-do-ensice7 

Art. 41. 0 -poder público deveré-fixar7--em-lei-espeeffiee7-até 31 de agosto de 2007, pise-saiatial-profissienal 

nal-para-es-profissionais do-magistério público da educação básica. 

Parfágrafert e 1-ETADO) 

Art-42. (VETADO)

Art. /13. Nos-rneses-ele-fafte~-fevereiro de 2007, fiea-rnaotirin a aisternátiect-de-repartição-de-reeurses-pfevista-ne 

Eel-n-f-t97424,  de 24 de dezembro de 1906, mediente-a-utilização-des-eeefieientes- de- partielpação do Distrito, Federal, 
de-cada-Estado-e-des-Munieip-lesr referentes-ao-exerelei-o-de-28067-sem-e-paga-mento-de-eemplernentação da União. 

Aft. 44. A partir de 1-de março de 2007, a distribuição dos-recursos dos Fundos é realizada na forma prevista 
nes-ta Lei. 

Parágrafe-t'irtieo7-A-oempfernefitação-da-Ufrião-prevista-no-lociso I do § 3 2--d-e-art7--3-1-deata-Eei7-r-eferente-ao-ane-de 
200-77-sertá-lotegratmente-clistribttf-da-en-tre-Março-e-dezembfo7 

Art. 45. 0 -ajuste da dis-tribtt-ição-dos recursos referentes-ao primeiro trimestre de-2007 será real4ad&-no mês de 
bfil-de-200-77-eenfryrrne-B-sistemallea-est-abeleeld a- rtaate- bei7 

Pftrégrefo único. O ajuste-referente à diferença entre-o-total dos recursos da-aiínea a do inciso 1 e da alínea-e--de 

iffeise-1-1-ele-§-1-ttde--art ul-desta-tei-e-e-s-apertes-referentes- a-farrei-re- e- fevereire- de- 2-007--,- realizades- na- fofma- cle 
disposto neste artigo, Jef-4 -pago-no- m -êt - de- a-bril- ele- 2007-: 

Art -467--Fieem-revogades7--a- parti-r- de-1-P-d-  e--janeiro de 2007, os 0rt3. 10 a-8°  e 13 da Lei n° 9.424,  de 24 de 

dezembro de-1996 , e o art. 12 da Lei-n-P=-1-078837-de-9-de-fen-ho-de-2004  , e o § 3° do art. 2° da Lei-n-0-1-0.845-,-de-5-d-e 
Mane -de--2004 

Art. 47. Nos 2 (dois)-primeiros afies-de-vigência-do Fundeb, a União [limará, alám-dos-destioades-a 
complementação-ae--Ftrndeb7--recursos orçamentérios para a promoção de programa emergencial-de--apoio ao ensino 
médio e para-reforço de-programa-fraeien-al-de-apeio-fte-transperte-es-eelerr-: 

Art. -4-80-s-Ftiodes-terãe-v-igénei-a-a-té-31-de-dezem-b-re-de-2-0207 

AfE- 497--Este-Lei- entra--em-viger-n-a-dat-a-de-Sttft-pubifeaçãer: 

Brasília, 20 de junho de 2007; 186 -da Independência e 119 Q-da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
José Antonio Dias Toffoli. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.6.2007 e retificado em 22.6.2007 

ANEXO 

Nota explicativa: 

O cálculo par-a-a-distribuição os-reetirsüs--do-FuMeb-é-realizado em 4 (quatro) etapas subseqüentes: 

4)-eáleulo-do-valer-enual-por-elune-do-Funde, no-Ambite-de-eada-Estede-e-de-Bistrite-Federaleht-idel-pela-Fftz85 
entre o total de recursos de cada Fundo e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação prioritária 

§§ 2 'e  3  erdo art. 211 da Constituição-Fedefal-},-multiplieado-peles-fatores-de-penderações-apli-eáveís;

,-)-derl-u da-pareelat-da-eomplernenta-Oler-da-Urrige-de-que-trata-e-art:÷1tdes-ta-E-ei--; 

3)-distribuição do complementeção da União, conforme os seguintes procedimentos: 

H-)-ordenação-rJeerescente dos valores anuaIs por aluno obtidos nos Fundos de cada Estado-e-do--Distrito--Federal

3.2) complementação do-ttlt o Fundo -até que set±-veler-anuaHpnr--aktno se iguale ao valor anual por aluno do 



. uma-vez-eqtralizados-~efes-a-rtua-is-per--aluno-dos rttndos,-eoftferme operação 3.2, a-eornplementaçã-e-cla 
União-ser-é--distribuída a esses 2 (dois)- Ftindos a1é-qtie--seu-vafer--anti I por aluno-se iguale ao valor-anual--por aluno-efe 
Fundo-imediatamente superior; 

374-)-as-operações-3-72-e-373-são-repetidas-tarrtes-vezes-quaoles-forem-fleee-S8ári8s-até que-a-eOftl~cotação da 
Uffião-tenha-sido-integfalotente-distributtlade-forma-que-o-valor-anual-rototroo-per-aturro-resulte-detinido-naeletratmente 
et-o-futnão-desse-eomplernentaç- ; 

4)-v-efifieação;--ero-ea eralE-da obs-crvancia do di4testo-no-§-1--P-Ido-ar-t7-3-2-(cosino 
fundamental) e no art. 11 (educação-de-jovens e adultos) desta Lei , pfoeedendo-se-aos eventuais-afustes-em-eada 
Fundo. 

Fórmulas de eálculot 

-Vaier-attual-poritiurtty, 

em-quet 

: valor por aluno-no Estado-i; 

..-valor do Fundo do Estado i, antes da complementaçõe-cla-Urrião-,-

1-número-de matrículas do Estado i, ponderadas pelos fatores de-difefefteiaçãot 

1-fater--de-difefeneiação-a-plicavel a-etapa-elou-as-modalidades-efou-ao-tipo-cle-estabelecimento-de-en~ 

.--o-t)-mefo-de-metfícutas-fta-etapa elou nas-roodalidades-elou-no-tipo-de-estatrclecimento de-ensino-j-fto-Estado-ft 

Gempleffientação-ria-Uniá~tda-a-partir-dos-valores- tytírtimos previstes-nerineiso-Vii-do-captIt-tio-art:-60-elo-A-96-T 

eempi~ev.—..,--R$-2,eee,eee,eeeTee-(-dai-s-bilhões-tie-reetit-)T11-01-L3--fpf-i~ano de Nigêoeta; 

▪ R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no-2-Q2(segundo)-afte-de-tfigência 

• n$  4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quifthentes-Tailhões-de-r-eais);--no-3 fer)- £11113- de- v -i-gência; 

143/21fr_(dez_ret.ectlic)_eic_totaf_defeettf3.03._elerlttrrekr,_eri~if_eitr_4_,t2: 

Gomplententetção-e~iiie-e-valer-ttitut~o-por-eritfflo-deffittele-tutetetta—  'met . 

Sempre-que-

em-que: 

valor mínimo por aluno definido nacionalmen1e 

-valor do [undo do Estado i após a complementação da -1W

.a-União-eoroplementará-ers-feCtifS0-43-el fltb - derEstadori-eté que 



Para Estaties-ere-não-reeehern-eemplemen~a-União- r -te 

Distdtmição-tle-reetlfSCS-e17tre o Distrito Federei, os Estados e -seus-Mttníefftiost 

A-di-stribuicSe-el-e-re-curses-entre-e-Ristfito Federal, os Estados-e-setts-Mttniefpies-ebservia-e-efispesto-no § 1 P=do art. 
3-2-(ensifte--fundarnental)-e-e-diapeste-no-art--14- (ettueavãe- ele-jevens- e- adttkers)- tiesta Lei, a fim de obter-a-eliatfibuiçãe 
apileável-a-clefflai-s-etapas7-meelaliffedes-e-tipeS-el-e-estabelecimente-el-e-ensinet 

efft- titiCt 

..-parce~reeurses-do-Fttntie-ele-E-staele-i-cieslinada-ae-enaine- fu-ndementeft 

..-pareela-de-reertrses-cie-F-untle-ele-Estado 1 destince~tteação-efe-feven~ti+tes; 

. p cela-cle-rectifses-de-Ftind 
de ensino. 

s-etapas,-merelaltelades-e4tpes-ele--  estabelecimento 

O totai-de-rrtatrlettlas-pon-derades-peles fatores de-Iiferenciação aplicáveis é obtido da segttinte-forma: 

em que: 

t-númere-de-mattietiles-ne-ensine-funtfamental-pernderadas-peles-fateres-de-etiferenciação-aplieávels; 

-númere--de--reatrfculas na educação de jovens e adultos ponderadas pelos fatores dedifer eia o 
aplicáveis; 

t-nttmero-de-m-&tj'ículas em demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de en-a-ino da educação 
básica, ponderadas pelos la-fores de diferenciação aplicáveis. 

Apropriação-de recursos-do rundo-do-Estado-i-pek~fite-Federal;-peles-Esterdes-e-seus-Mttntet—~ 

em-quet 

le!-Feefe-efe-etttteaç-fte-13-asi-ea-de--13istfite-Feeferai-Tele-Estaeie-Feti-eie-t-~e-setts-Mttniefpies; 

'.--númern-de-iVitinieiples-do-Estade-i; 

-valor-trens-ferkio--pet'-a-a--rede k de educação básica do Estado 1; 

..- nt-tmere- de-rnatrfeufas-ne--ensino-fttnelamental-ela rede k do Estado i , ponderadas pelos fatores de 
diferenciação-aplicáveis; 

- mere-de-matrícula' edueação-de-jevens e aclultes-cia-reefe-k-eie-Estacio i, ponderattas-peles-faterres-de 
diferenciação aplicáveis 



: número de matr-leulas-de domais etapatr-modalidade3 e tipos-de-estabeleelfnento de ensino da ecluea;,-
básica da rede do Estado /, penderaelas-nclos fatores de difefeneiaçõo aplicá~ 

Para o Distrito redefal e cada-um-dos-Estados-: 

ern-qtle 

: valor transferido--tendo como base o valor por aluno-do-ensino fundamental efetivantente-pfatieade-e-m -2006, 
no ãmbite-Ftterele-fr 

.!--ti-mite-pfefroreional-de-apropriação do r0cur3o5 peta-e-elt~o de it5VeriS--e adultos.; 

--função-máximo, que  entre A e B; 

---fuç-o-mínimo, que considera-o-rne-net-valor-entfe A e B. 

)1, 



Regulamento 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 14.113,  DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o 
art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da 
Lei rf 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, 
nos termos do art. 212-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não 
isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituição Federal  e no inciso VI do caput  e parágrafo 
único do art. 10  e no inciso V do caput do art. 11 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 1996  , de: 

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos 
do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput e o § 1° do art. 3° desta Lei, de modo que 
os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino; 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências. 

Art. 2° Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização 
dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei. 

CAPITULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

Art. 30 Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das 
seguintes fontes de receita: 

I - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) previsto no inciso I 
do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) previsto no inciso II do caput do art. 155 
combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Constituição Federal; 

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) previsto no inciso III do caput do art. 155 
combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal; 



IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inciso I do capta do art. 154 da Constituição Federal  , prevista no inciso II do caput 
do art, 157 da Constituição Federal; 

V - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), relativamente a 
imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal; 

VI - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), 
prevista na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal  e na Lei n° 5.172,  de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional); 

VII - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e do IPI 
devida ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e na Lei n° 5.172,  de 25 de outubro de 1966  (Código Tributário Nacional); 

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Estados e ao Distrito Federal, prevista no inciso II do 
caput do art. 159 da Constituição Federal  e na Lei Complementar n°61,  de 26 de dezembro de 1989; 

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem corno juros e multas 
eventualmente incidentes. 

§ 1° Inclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos I a IX do capta deste artigo o adicional 
na alíquota do ICMS de que trata o §  1' do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Além dos recursos mencionados nos incisos I a IX do caput e no § 1° deste artigo, os Fundos contarão com 
a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo. 

Seção II 

Da Complementação da União 

Art. 4° A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o art. 3° desta Lei, conforme disposto 
nesta Lei. 

§ 1° A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos Fundos, 
aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal. 

§ 2° É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social do salário-educação a 
que se refere o §  5' do art. 212 da Constituição Federal  na complementação da União aos Fundos. 

§ 3° A União poderá utilizar, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor de complementação ao Fundeb previsto 
no caput deste artigo para cumprimento da aplicação mínima na manutenção e no desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal. 

§ 4° O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de responsabilidade da autoridade 
competente. 

Art. 5° A complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de 
recursos a que se refere o art. 3° desta Lei, nas seguintes modalidades: 

I - complementação-VAAF: 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre 
que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 6° desta Lei não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente; 

II - complementação-VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, em cada rede 
pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), nos termos da alínea 

a do inciso II do caput do art. 6° desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

III - complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de 

atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 

avaliação da educação básica, conforme disposto no art. 14 desta Lei. 



Parágrafo único. A complementação da União, nas modalidades especificadas, a ser distribuída em determinado 

exercício financeiro, será calculada considerando-se as receitas totais dos Fundos do mesmo exercício. 

CAPITULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Seção 1 

Das Definições 

Art. 6° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma do seu Anexo: 

I - valor anual por aluno (VAAF): 

a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3° desta Lei e o número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos cio art. 8° desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de recursos de que trata a complementação-VAAF: a razão entre os recursos 
recebidos relativos às receitas definidas no art. 3° e no inciso I do caput do art. 5° desta Lei e o número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8° desta Lei; 

II - valor anual total por aluno (VAAT): 

a) apurado após distribuição da complementação-VAAF e antes da distribuição da complementação-VAAT: a 
razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3° e no inciso I do caput do art. 5° desta Lei, 
acrescidas das disponibilidades previstas no § 3° do art. 13 desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas 
redes de ensino, nos termos do art. 8° desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de recursos após complementação-VAAT: a razão entre os recursos recebidos 
relativos às receitas definidas no art. 3° e nos incisos I e II do caput do art. 5" desta Lei, acrescidas das disponibilidades 
previstas no § 3° do art. 13 desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do 
art. 8° desta Lei; 

III - valor anual por aluno (VAAR) decorrente da complementação-VAAR: a razão entre os recursos recebidos 
relativos às receitas definidas no inciso III do caput do art. 5° desta Lei e o número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8° desta Lei. 

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

Art. 7° A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3° desta Lei, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, conforme o art. 5° desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo 
desta Lei, em função do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, 
observadas as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas as respectivas especificidades e 
os insurnos necessários para a garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta Lei. 

§ 1° A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais cio ensino fundamental urbano. 

§ O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano letivo em que completarem 6 
(seis) anos de idade. 

§ 3° Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do art. 212-A da Constituição 
Federal: 

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o 
poder público, o cômputo das matrículas: 



a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros familiares de formação por 
alternância, observado o disposto em regulamento; 

c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 
(cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V do § 4° deste artigo, efetivadas, conforme o 
censo escolar mais atualizado; 

d) na educação especial, oferecida, nos termos do §  3° do art. 58 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 1996, 
pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para atendimento educacional especializado no contraturno 
para estudantes matriculados na rede pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes 
com deficiência constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, nos termos da Lei n° 13.146,  de 6 de  julho de 2015  , com vistas, sempre que possível, à inclusão do 
estudante na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; 

II - em refação- a- int4itiaiçõe-s--p-tábfietts- de-en-s-i-ne-,--auter-etuies-e-funtfaçõea--públiea-s-eia-atiministraçã-e-indireta, 
eCtftVeni a dos ou ern-pa rceritreern--a-administfaçãe-e-s-tatittai-direta,-e-eõmputo-eias-mat r í eu I a 3 rc fc fent-c.a-là-educação 
pffifissional-teenica-c-le-nfvel médifr-aftieutadarpfevista-ne-crt. 36-&-da Lei n° 9.394-i-de 20 de dezembro de 1996-,-e-d-as 
matfícula3 relativas-ao itinenáfie-cie formação técnica e profiss-ienci-,--pfeviste-no-iflei30  V do cepu-do art. 36 da refefida 
E-ek 

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas da administração indireta e 
demais instituições de educação profissional técnica de nível médio dos serviços sociais autônomos que integram o 
sistema federal de ensino, conveniadas ou em parceria com a administração estadual direta, o cômputo das 
matrículas referentes à educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e das matrículas relativas ao itinerário de formação técnica e profissional, previsto no 
inciso V do caput do art. 36 da referida Lei. (Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021). 

§ 40 As instituições a que se refere o inciso I do § 3° deste artigo deverão obrigatória e cumulativamente: 

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o atendimento educacional 
gratuito a todos os seus alunos; 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em educação na etapa ou na 
modalidade previstas no § 3° deste artigo; 

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional com atuação 
na etapa ou na modalidade previstas no § 3° deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas 
atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, 
obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos; 

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de regulamento. 

§ 5° Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3° deste artigo somente poderão ser destinados às 
categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 1996. 

§ 6' As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 30 deste artigo, com a especificação do 
número de alunos considerados e valores repassados, incluídos os correspondentes a eventuais profissionais e a bens 
materiais cedidos, serão declaradas anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, na forma de regulamento. 

§ 7° As condições de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do § 4° deste artigo, para o cômputo das matrículas 
das instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, 
deverão ser comprovadas pelas instituições convenentes e conferidas e validadas pelo Poder Executivo do respectivo 
ente subnacional, em momento anterior à formalização do instrumento de convênio e ao repasse dos recursos 
recebidos no âmbito cio Fundeb para a cobertura das matrículas mantidas pelas referidas instituições. (Incluído  pela 
Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 8° Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matriculas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente 



pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as 
ponderações mencionadas nos arts. 70 e 10 desta Lei. 

§ 10 Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus Municípios, considerando-se 
exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§  2° e 3' do art. 211 da 
Constituição Federal , observado o disposto no § 1° do art. 25 desta Lei. 

§ 2° Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns 
ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas, observado o disposto na alínea 
d do inciso I do § 3° do art. 7° desta Lei. 

§ 3° Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla matrícula dos estudantes: 

I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional especializado; 

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei n° 9.394,  de 20 de 
dezembro de 1996  , e do itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no inciso V do caput do 
art. 36 da referida Lei. 

§ 4° Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino cedidos para as instituições a 
que se refere o § 3° do art. 7" desta Lei serão considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para 
fins do disposto no art. 26 desta Lei. 

§ 5° Os-Estados o-Os1rito rederal e os Municípios poderão, no pr o-d&-30-(trinta)-dias, contado da publicação 
dos dados-do--eenso-escoiar-no-Bi ie f+gial-cfa- União, apresentar recursos para retificação d05-tfados--pttblicados. 

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação dos 
dados preliminares do Censo Escolar da Educação Básica, deverão, quando necessário, retificar os dados 
publicados, sob pena de responsabilização administrativa, nos termos da Lei n° 14.230,  de 25 de outubro de 2021. 
(Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021)

§ 6° Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma concomitante, prevista no inciso II 
do caput do art. 36-C da Lei n" 9.394,  de 20 de dezembro de 1996  , e para o itinerário de formação técnica e profissional 
do ensino médio, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei  , desenvolvidos em convênio ou em parceria 
com as instituições relacionadas no inciso II do § 3° do art. 7° desta Lei, o estudante deverá estar matriculado no ensino 
médio presencial em instituição da rede pública estadual e na instituição conveniada ou celebrante de parceria, e as 
ponderações previstas no caput do art. 7° desta Lei serão aplicadas às duas matrículas. 

§ 7° Fica vedada a alteração nos dados após realizada a publicação final das informações do censo escolar. 
.(Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 9° As diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da 
jornada e tipos de estabelecimento de ensino, bem como as relativas ao art. 10 desta Lei, utilizadas na complementação-
VAAR e na complementação-VAAT, nos termos do Anexo desta Lei, poderão ter valores distintos daquelas aplicadas na 
distribuição intraestadual e na complementação-VAAF. 

Parágrafo único. As diferenças e as ponderações entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 
estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7° desta Lei, aplicáveis à distribuição de recursos da complementação-
VAAT, deverão priorizar a educação infantil. 

Art. 10. Além cio disposto no art. 7° desta Lei, a distribuição de recursos dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, 
em função do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, observadas 
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF e VAAT) relativas: 

I - ao nível socioeconõmico dos educandos; 

II - aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada ente federado; 

III - aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente federado. 

§ 1° Os indicadores de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo serão calculados: 



I - em relação ao nível socioeconõrnico dos educandos, conforme dados apurados e atualizados pelo Inep, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 18 desta Lei; 

ii---em-relação-à-dispenibilidade-deeCtifSes-,-eorn-base-no-valer-antral-te-tal-po-r-aluno (VAAT), aptIfft~03 termos-
do art. 13 e de-inciso li de-eaput-do-a-rt-.--1-5-efeeta-Lei; 

II - em relação à disponibilidade de recursos, com base no VAAT, conforme dados apurados e atualizados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos dos arts. 11 e 12 e dos incisos III e V do § 3' 
do art. 13, e pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, nos termos dos incisos I, II e IV do § 30 
do art. 13 e do inciso II do caput do art. 15 desta Lei; (Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021), 

111--em---felação a utilização—de--petencial—de—arteeadação—tfitur • , 
seeieefernegráficas e ec nô as7-entfe-eut . 

III - em relação à utilização do potencial de arrecadação tributária, conforme dados apurados e atualizados pelo 
Ministério da Economia, com base nas características sociodemográficas e econômicas, entre outras. (Redação 
dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

§ 2° O indicador de utilização do potencial de arrecadação tributária terá como finalidade incentivar que entes 
federados se esforcem para arrecadar adequadamente os tributos de sua competência. 

Seção III 

Da Distribuição Intraestadual 

Art. 11. A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 30 desta Lei, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, entre o governo estadual e os seus Municípios, na 
proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, nos termos 
do art. 8" desta Lei. 

§ 1° A distribuição de que trata o caput deste artigo resultará no valor anual por aluno (VAAF) no âmbito de cada 
Fundo, anteriormente à complementação-VAAF, nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 6° desta Lei. 

§ 2° O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de responsabilidade da autoridade 
competente, nos termos do inciso IX do caput do art. 212-A da Constituição Federal. 

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

Art. 12. A complementação-VAAF será distribuída com parâmetro no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) 
definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1° O valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) constitui valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, observadas as diferenças e as ponderações de que tratam os arts. 7° e 10 desta Lei, e será 
determinado contabilmente a partir da distribuição de que trata o art. 11 desta Lei e em função do montante destinado à 
complementação-VAAF, nos termos do inciso I do caput do art. 5° desta Lei. 

§ 2° Definidos os Fundos beneficiados, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, com a complementação-
VAAF, os recursos serão distribuídos entre o governo estadual e os seus Municípios segundo a mesma proporção 
prevista no art. 11 desta Lei, de modo a resultar no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN). 

Art. 13. A complementação-VAAT será distribuída com parâmetro no valor anual total mínimo por aluno (VAAT-
MIN), definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1° O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui valor de referência relativo aos anos iniciais cio 
ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e as ponderações de que tratam os arts. 70 e 10 desta Lei, e será 
determinado contabilmente a partir da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, consideradas as demais 
receitas e transferências vinculadas à educação, nos termos do § 3° deste artigo, e em função do montante destinado à 
complementação-VAAT, nos termos do inciso II do caput do art. 5° desta Lei. 

§ 2° Os recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo a resultar no valor anual total mínimo por aluno 
(VP NT-MIN). 



' § 30 O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes de ensino deverá considerar, além do resultado da 
distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as seguintes receitas e disponibilidades: 

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb 
a que se refere o art. 3° desta Lei; 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências, nos termos do caput do art. 212 da 
Constituição Federal; 

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o §  6° do art. 212 da 
Constituição Federal; 

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à educação, nos termos da 
legislação federal; 

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição universal geridos pelo Ministério da Educação. 

§ 4" Somente são habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que disponibilizarem as informações e 
os dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos termos do art. 163-A da Constituição Federal  e do art. 38 desta Lei. 

§-5°—Per-e-fins-ele-apuraVierefers-valofe-s-deserites-rterinciso H do caput do art. 15 desta Leir-serite-eensid-eradas as 
Informeções-e-es-C~04-eerfltábelsorçamentÉtries-e-fiseeis7-de-qtte--treta o § 4° deste-artigo-7-que-fe-refn-eneafitifthedas 
pelos entes-até--o-dia 30 de-ebfH-do-exercício posterior ao cxercício a que se referem os dados-enviados. 

§ 50 Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II do caput do art. 15 e da confirmação dos registros 
de que trata o art. 38 desta Lei, serão considerados as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de 
que trata o § 4° deste artigo, que constarem, respectivamente, da base de dados do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) e do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação (Siope), ou dos sistemas que vierem a substituí-los, no dia 31 de agosto do exercício posterior ao exercício 
a que se referem os dados enviados. •(Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

§ 6" Os programas a serem considerados na distribuição, nos termos do inciso V do § 3° deste artigo, serão 
definidos em regulamento. 

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem as 
condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso III do caput do art. 5° desta Lei. 

§ 1° As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão: 

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou 
a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em 
avaliação de mérito e desempenho; 

II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar periodicamente 
avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

111 - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do 
sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas 
realidades; 

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual e em execução, nos 
termos do inciso II do  parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal  e do art. 30 da Emenda Constitucional n° 108, 
de 26 de agosto de 2020; 

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados nos termos do respectivo 
sistema de ensino. 

§ 20 A metodologia de cálculo dos indicadores referidos no caput deste artigo considerará obrigatoriamente: 

I - o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos resultados médios dos estudantes de cada rede pública 
estadual e municipal nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, ponderados pela taxa 
de participação nesses exames e por medida de equidade de aprendizagem; 



II - as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em cada rede estadual e municipal; 

III - as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na educação básica presencial em cada ente federado, 
definido de modo a captar, direta ou indiretamente, a evasão no ensino fundamental e médio. 

§- 3Q--A-medie~- equidade-de-aprentlizagen revista no ineiser-i-de-§--2-°-deste-artígeT-baseada-na escala de 
nívels-de-apfendi-zagem, definiela-pele-Ine p-reetri re ta çi-tera es-res ultades-des-estudantes nos cxa es-tta eiena is-referides 
fraduele-dispesitiven-eensidefará-em seu eálettle-a--propemãe-de-estudantes-etifers-reStiltados de-aprenetitagern-estejarn 
em níveis baixo do nível -adequado, com maior peso para 03 estudantes com resultados-mais clistantes-dett-e-flfrei7-& 
as desiguaidaties-de-resultados nos diferentes-grupes-ele-nível socioeee e-ele taça e des-estudantes-eem 
deficiência-em cada rede públi-ea-.-

§ 30 A medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso I do § 2° deste artigo: (Redação dada  pela Lei 
n° 14.276,  de 2021). 

I - será baseada na escala de níveis de aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos resultados dos 
estudantes nos exames nacionais referidos no inciso I do § 2° deste artigo; (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021), 

II - considerará em seu cálculo a proporção de estudantes cujos resultados de aprendizagem estejam em níveis 
abaixo do nível adequado, com maior peso para: (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021), 

a) os estudantes com resultados mais distantes desse nível; (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

b) as desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível socioeconômico e de raça e dos estudantes 
com deficiência em cada rede pública. (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

§ 4° Em situação de calamidade pública, desastres naturais ou excepcionalidades de força maior em nível 
nacional que não permitam a realização normal de • atividades pedagógicas e de aulas presenciais nas escolas 
participantes do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) durante a aplicação dessa avaliação, ficará 
suspensa a condicionalidade prevista no inciso II do § '1° deste artigo, para fins de distribuição da complementação-
VAAR. (Incluído  pela Lei IV 14.276,  de 2021) 

Art. 15. A distribuição da complementação da União, em determinado exercício financeiro, nos termos do Anexo 
desta Lei, considerará: 

I - em relação à complementação-VAAF, no cálculo do VAAF e do VAAF-MIN: 

a) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3° desta Lei, estimadas para o exercício financeiro de referência, 
conforme disposto no art. 16 desta Lei, até que ocorra o ajuste previsto em seu § 3'; 

b) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3° desta Lei, realizadas no exercício financeiro de referência, por 
ocasião do ajuste previsto no § 3° do art. 16 desta Lei; 

II - em relação à complementação-VAAT, no'cálculo do VAAT e do VAAT-MIN: receitas dos Fundos, nos termos do 
art. 3° desta Lei, complementação da União, nos termos do inciso II do capta do art. 5° desta Lei e demais receitas e 
disponibilidades vinculadas à educação, nos termos do § 3° do art. 13 desta Lei realizadas no penúltimo exercício 
financeiro anterior ao de referência: 

III - em relação à complementação-VAAR: evolução de indicadores, nos termos do art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de apuração do VAAT, os valores referidos no inciso II cio caput deste artigo serão 
corrigidos pelo percentual da variação nominal das receitas totais integrantes dos Fundos, nos termos do art. 30 desta 
Lei, para o período de 24 (vinte e quatro) meses, encerrado em junho do exercício anterior ao da transferência. 

Art. 16. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para vigência no exercício 
S ubsequente: 

I - a estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art. 3° desta Lei; 

II - a estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5° desta Lei; 

III - a estimativa dos valores anuais por aluno (VAAF) no âmbito do Distrito Federal e de cada Estado, nos termos 
do art. 11 desta Lei; 



IV - a estimativa do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, nos termos do art. 12 desta 
Lei, e correspondente distribuição de recursos da complementação-VAAF às redes de ensino; 

V - os valores anuais totais por aluno (VAAT) no âmbito das redes de ensino, nos termos do § 3° do art. 13 desta 
Lei, anteriormente à cornplementação-VAAT; 

VI - a estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) definido nacionalmente, nos termos do art. 13 
desta Lei, e correspondente distribuição de recursos da complementação-VAAT às redes de ensino; 

VII - as aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei; 

VIII - as redes de ensino beneficiadas com a complementação-VAAR e respectivos valores, nos termos do art. 14 
desta Lei. 

§ 1° Após o prazo de que trata o capta deste artigo, as estimativas serão atualizadas a cada 4 (quatro) meses ao 
longo do exercício de referência. 

§ 2° A complementação da União observará o cronograma da programação financeira do Tesouro Nacional e 
contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem realizados 
até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de 
julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro 
do exercício imediatamente subsequente. 

§ 3° O valor da complementação da União, nos termos do art. 50 desta Lei, em função da diferença, a maior ou a 
menor, entre a receita estimada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, será ajustado, no primeiro 
quadrimestre, em parcela única, do exercício imediatamente subsequente e debitada ou creditada à conta específica dos 
Fundos, conforme o caso. 

§ 40 Para o ajuste da complementação da União, de que trata o § 3° deste artigo, os Estados e o Distrito Federal 
deverão publicar em meio oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, até o dia 31 
de janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências, nos termos do art. 30 desta Lei, 
referentes ao exercício imediatamente anterior. 

§ 5° O FNDE divulgará em sítio eletrônico, até 31 de dezembro de cada exercício: (Incluído  pela Lei n° 14.276, 
de_2021) 

I - a memória de cálculo do índice de correção previsto no parágrafo único do art. 15 desta Lei, elaborado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional cio Ministério da Economia; (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

II - o detalhamento das parcelas de receitas e disponibilidades, nos termos dos arts. 11 e 12 e do § 3° do art. 13 
desta Lei, consideradas no cálculo do VAAT, por rede de ensino, a que se refere o inciso V do caput deste artigo. 
•(Incluído pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Seção V 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

Art. 17. Fica mantida, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade, instituída pelo art. 12 da Lei n° 11.494,  de 20 de  junho de 2007  , com a seguinte 
composição: 

I - 5 (cinco) representantes do Ministério da Educação, incluídos 1 (um) representante do lnep e 1 (um) 
representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação 
(Consed); 

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada urna das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime). 



§ 1° As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno. 

§ 2° As deliberações relativas à especificação das ponderações constarão de resolução publicada no Diário 
Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no exercício seguinte. 

§ 3° A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade é 
função não remunerada de relevante interesse público, e seus membros, quando convocados, farão jus a transporte e a 
diárias. 

§ 4° Para cada um dos representantes referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será designado o 
respectivo suplente. 

Art. 18. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade: 

I - especificar anualmente, observados os limites definidos nesta Lei, as diferenças e as ponderações aplicáveis: 

a) às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 90 desta Lei, considerada a correspondência ao custo médio da respectiva etapa, 
modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica; 

b) ao nível socioeconômico dos educandos, aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à 
educação e aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, nos termos do 
art. 10 desta Lei; 

II - monitorar e avaliar as condicionalidades definidas no § 1° do art. 14 desta Lei, com base em proposta 
tecnicamente fundamentada do Inep; 

111 - aprovar a metodologia de cálculo do custo médio das diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e 
tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, elaborada pelo Inep, consideradas as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade; 
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IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de nível socioeconômico dos educandos, elaborada pelo 
lnep, e as metodologias de cálculo da disponibilidade de recursos vinculados à educação e do potencial de 
arrecadação tributária de cada ente federado, elaboradas pelo Ministério da Economia; (Redação dada  pela Lei n° 
14.276,  de 2021) 

V - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução 
das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica, referidos no inciso III do caput do 
art. 5' desta Lei, elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 2° do art. 14 desta Lei; . 

VI - aprovar a metodologia de aferição das condicionalidacies referidas no inciso III do caput do art. 5" desta Lei, 
elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 1° do art. 14 desta Lei; 

VII - aprovar a metodologia de cálculo do indicador referido no parágrafo único do art. 28 desta Lei, elaborada pelo 
lnep, para aplicação, pelos Municípios, de recursos da complementação-VAAT na educação infantil; 

VIII - aprovar a metodologia de apuração e monitoramento do exercício da função redistributiva dos entes em 
relação a suas escolas, de que trata o § 2° do art. 25 desta Lei, elaborada pelo Ministério da Educação; 

IX - elaborar ou requisitar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que necessário; 

X - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do Ministro de Estado da Educação; 

XI - exercer outras atribuições conferidas em lei. 

§ 1° Serão adotados corno base para a decisão da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado realizado pelo Inep. 



§ 2° A existência prévia de estudos sobre custos médios das etapas, modalidades e tipos de ensino, nível 
socioeconômico dos estudantes, disponibilidade de recursos vinculados à educação e potencial de arrecadação de cada 

ente federado, anualmente atualizados e publicados pelo lnep, é condição indispensável para decisão, pela Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, de promover alterações na especificação 
das diferenças e das ponderações referidas no inciso I do caput deste artigo. 

§ 3° A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade exercerá suas 
competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, II,  III e IV do caput do art. 208 da Constituição 
Federal e às metas do Plano Nacional de Educação. 

§ 4° No ato de publicação das ponderações dispostas no inciso I do caput deste artigo, a Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade deverá publicar relatório detalhado com a 
memória de cálculo sobre os custos médios, as fontes dos indicadores utilizados e as razões que levaram à definição 
dessas ponderações. 

§ 5° A deliberação da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, 
referente ao indicador de disponibilidade de recursos vinculados à educação, de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo, ocorrerá até o dia 31 de outubro do ano anterior ao exercício de referência e será registrada em ata 
circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno. .(Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

§ 6° Para fins do disposto no § 5° deste artigo, a metodologia de cálculo do indicador de disponibilidade de 
recursos vinculados à educação deverá ser encaminhada à Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade com 30 (trinta) dias de antecedência. (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 19. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação. 

CAPiTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Art. 20. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras à Caixa Econômica Federal 
ou ao Banco do Brasil S.A., que realizará a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. 

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal em relação às respectivas 
parcelas do Fundo cujas arrecadação e disponibilização para distribuição sejam de sua responsabilidade. 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repassados 
automaticamente para contas únicas e específicas dos governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, vinculadas 
ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência para outras contas, 
sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei. 

§ 1° Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II do caput do art. 158  e as 
alíneas a e b do inciso I  e o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal  constarão dos orçamentos da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados pela União em favor dos governos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidos 
nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante 
dessas transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2° Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I,  II e III do caput do art. 155 
combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição Federal  constarão dos orçamentos dos governos 
estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 40 da Lei 
Complementar n° 63, de 11 de  janeiro de 1990  , no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas 
do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput deste artigo. 

§ 3° A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos recursos dos impostos e 
participações mencionados no § 2° deste artigo, creditará imediatamente as parcelas devidas aos governos estaduais, 
do Distrito Federal e municipais nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 
estabelecidos nesta Lei, e procederá à divulgação dos valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade 
utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4" Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do IPI, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos governos estaduais e do Distrito Federal nas contas 



específicas, segundo os critérios e as finalidades estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar n°6 -1,  de 26 de dezembro de 1989. 

§ 5' Do montante dos recursos do IPI de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal , a 
parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5° da Lei Complementar n° 61,  de 26 de dezembro de 1989, 
será repassada pelo governo estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta específica a que se 
refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante dessa transferência 
aos Municípios. 

§ 6° A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, em sítio na internet disponível ao público e em 
formato aberto e legível por máquina, os extratos bancários referentes à conta do Fundo, incluídas informações 
atualizadas sobre: 

I - movimentação; 

II - responsável legal; 

III - data de abertura; 

IV - agência e número da conta bancária. 

§ 7° Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo serão depositados pela 
União, pelo Distrito Federal, pelos Estados e pelos Municípios na forma prevista no §  5° do art. 69 da Lei n° 9.394,  de 20 
de dezembro de 1996. 

§ 8° Sem prejuízo do disposto na Lei n° 9.452,  de 20 de março de 1997  , serão disponibilizados pelos Poderes 
Executivos de todas as esferas federativas, nos sítios na Internet, dados acerca do recebimento e das aplicações dos 
recursos do Fundeb. 

§ 9° A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista no caput deste artigo, não se aplica aos 
casos em que os governos estaduais, distrital ou municipais, para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e 
de benefícios de qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício, tenham contratado ou venham a 
contratar instituição financeira, que deverá receber os recursos em conta específica e observar o disposto no § 6° deste 
artigo. (Incluído pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 22. Nos termos do §  40 do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, bem como de 
transporte escolar, acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de 
matrículas assumido pelo ente federado. 

Art. 23. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal deverão ser 
registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências. 

Art. 24. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas dos Fundos cuja 
perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo 
ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação 
dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas no. caput deste artigo 
deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições estabelecidos para 
utilização do valor principal do Fundo. 

CAPITULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complernentação da União, serão utilizados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações 

consideradas de manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 

70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1° Observado o disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei e no § 2° deste artigo, os recursos poderão ser aplicados 

pelos Estados e pelos Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 



educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§  2° e 3° do art. 211 

da Constituição Federal. 

§ 2° A aplicação dos recursos referida no caput deste artigo contemplará a ação redistributiva dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios em relação a suas escolas, nos termos do §  60 do art. 211 da Constituição Federal. 

§ 3° Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à cornplementação 
da União, nos termos do § 2° do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 

Art. 26. Excluídos Os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5° desta Lei, proporção não inferior a 70% 
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1° desta Lei será destinada ao pagamento, 
em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
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§ 1° Para os fins do disposto no capta deste artigo, considera-se: (Transformado em § 1° pela Lei n° 14.276, de 
2021)

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em decorrência do efetivo 
exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes; 
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II — profissionais da educação básica: docentes, profissionais no exercício de funções de suporte pedagógico 
direto à docência, de direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio técnico, administrativo ou 
operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino de educação básica; (Redação dada  pela Lei n° 14.276, de 
2021)

III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no inciso II deste 
parágrafo associada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente governamental que o 
remunera, não descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o empregador 
que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 

§ 2° Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais 
totais dos Fundos destinados ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação 
básica em efetivo exercício, poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento 
de salário, atualização ou correção salarial. (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 26-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por 
cento) não subvinculada aos profissionais da educação referidos no inciso II do § 10 do art. 26 desta Lei, os 
portadores de diploma de curso superior na área de psicologia ou de serviço social, desde que integrantes de equipes 
multiprofissionais que atendam aos educandos, nos termos da  Lei n° 13.935 de 11 de dezembro de 2019, observado 
o disposto no caput do art. 27 desta Lei. (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 27. Percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação-VAAT, previstos no inciso 
II do caput do art. 50 desta Lei, será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em despesas de capital. 

Art. 28. Realizada a distribuição da complementação-VAAT às redes de ensino, segundo o art. 13 desta Lei, será 
destinada à educação infantil, nos termos do Anexo desta Lei, proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
globais a que se refere o inciso II do caput do art. 5° desta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos vinculados nos termos do caput deste artigo serão aplicados pelos Municípios, 
adotado como parâmetro indicador para educação infantil, que estabelecerá percentuais mínimos de aplicação dos 
Municípios beneficiados com a complementação-VAAT, de modo que se atinja a proporção especificada no caput deste 
artigo, que considerará obrigatoriamente: 

I - o déficit de cobertura, considerada a oferta e a demanda anual pelo ensino; 

II - a vulnerabilidade socioeconômica da população a ser atendida. 



Art. 29. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos para: 

I - financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de desenvolvimento da educação básica, 
conforme o art. 71 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 1996; 

II - pagamento de aposentadorias e de pensões, nos termos do §  70 do art. 212 da Constituição Federal; 

III - garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, de ações ou de programas 
considerados ação de manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

CAPITULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO, DO MONITORAMENTO, DO CONTROLE SOCIAL, DA 
COMPROVAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Seção l 

Da Fiscalização e do Controle 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal  e 
do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, perante os respectivos entes 
governamentais sob suas jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente em 
relação à complementação da União; 

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, referidos nos arts. 33 e 34 
desta Lei. 

Art. 31. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os 
procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regulamentação aplicável. 

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho responsável, que deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da 
prestação de contas prevista no caput deste artigo. 

Art. 32. A defesa da ordem jUrídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios e ao Ministério Público Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais. 

§ 1° A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui a de terceiros para a propositura 
de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5°  e o §  10 cio art. 129 da Constituição Federa  l, assegurado a 

eles o acesso gratuito aos documentos mencionados nos arts. 31 e 36 desta Lei. 

§ 2° Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e Territórios e 

dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que receberem complementação da União. 

Seção li 

Dos Conselhos de Acompanhamento e de Controle Social 

Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

dos Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim. 

§ 1° Os conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal poderão, sempre que julgarem conveniente: 



I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal acerca 

dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da 

internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação competente ou servidor 
equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente concedidos, devendo a 
resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam Vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7° desta Lei; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim. 

§ 2° Aos conselhos incumbe, ainda: 

1- elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei; 

11 - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 
respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos Fundos; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, com a 
formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 3° Os conselhos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 
local e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros. 

§ 4" Os conselhos não contarão com estrutura administrativa própria, e incumbirá à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências dos conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 
composição dos respectivos conselhos. 

Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no respectivo âmbito governamental, 
observados os seguintes critérios de composição: 

I - em âmbito federal: 

a) 3 (três) representantes do Ministério da Educação; 

b) 2 (dois) representantes do Ministério da Economia; 

c) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação (CNE); 

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação (Consed); 



e) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE); 

f) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undirne); 

g) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

h) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela União 
Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes); 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

II - em âmbito estadual: 

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual 
responsável pela educação básica; 

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos municipais; 

c) 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educação; 

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime); 

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE); 

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade 
estadual de estudantes secundaristas; 

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

i) 1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver; 

j) 1 (um) representante das escolas quilombolas, quando houver; 

III - no Distrito Federal, com a composição determinada pelo disposto no inciso II deste caput , excluídos os 
membros mencionados nas suas alíneas b e d; 

IV - em âmbito municipal: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; • 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas. 

§ 1° Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver: 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069,  de 13 de  julho de 1990, indicado por 

seus pares; 



III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas 

§ 2° Os membros dos conselhos previstos no caput e no § 1° deste artigo, observados os impedimentos 
dispostos no § 5° deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, da seguinte forma: 

I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e das entidades 
de classes organizadas, pelos seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos 
ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a 
participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas 
da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3° As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei n° 13.019,  de 31 de  julho de 
2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração 
da localidade a título oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 2° deste artigo, o Ministério da Educação 
designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo competente 
designará os integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo. 

§ 5° São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo: 

I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro de Estado, de Governador e 
de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus 
cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo 
Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos conselhos. 



§ 6° O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus pares em reunião do 
colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 70 A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

§ 8° Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento 
social com assento no conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 9° O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato, e iniciar-se-á em 1° de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo. 

§ 10. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderá acompanhar as 
reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 11. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão em sítio na internet informações 
atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

§ 12. Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu presidente. 

Art. 35. O Poder Executivo federal poderá criar e manter redes de conhecimento dos conselheiros, com o objetivo 
de, entre outros: 

I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências; 

II - formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 

III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto aos gastos públicos do Fundeb e à 

sua eficiência; 



, IV - prospectar novas tecnologias para o fornecimento de informações e o controle e a participação social por 
meios digitais. 

§ 1° Será assegurada a participação de todos os conselheiros de todas as esferas de governo nas redes de 
conhecimento, admitida a participação de instituições científicas, tecnológicas e de inovação interessadas. 

§ 2" Será estabelecido canal de comunicação permanente com o FNDE, a quem cabe a coordenação das 
atividades previstas neste artigo. 

§ 3° Será facilitada a integração entre conselheiros do mesmo Estado da Federação, de modo a dinamizar o fluxo 
de comunicação entre os conselheiros. 

§ 4° O Poder Executivo federal poderá criar redes de conhecimento e de inovação dirigidas a outros agentes 
envolvidos no Fundeb, corno gestores públicos e comunidade escolar. 

Seção III 

Do Registro de Dados Contábeis, Orçamentários e Fiscais 

Art. 36. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos 
repassados e recebidos à conta dos Fundos, assim corno os referentes às despesas realizadas, ficarão 
permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem corno dos órgãos federais, estaduais e municipais de 
controle interno e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 37. As informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, conforme previsto no art. 163-A da Constituição Federal, deverão conter os detalhamentos 
relacionados ao Fundeb e à manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 

Art. 38. A verificação do cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos do Fundeb, estabelecidos nos 
arts. 212  e 212-A da Constituição Federal  , em ações de manutenção e de desenvolvimento do ensino, nas esferas 
estadual, distrital e municipal, será realizada por meio de registro bimestral das informações em sistema de informações 
sobre orçamentos públicos em educação, mantido pelo Ministério da Educação. 

§ 1° A ausência de registro das informações de que trata o caput deste artigo, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada bimestre, ocasionará a suspensão das transferências voluntárias e da contratação de 
operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária, até que a 
situação seja regularizada. 

§ 2° O sistema de que trata o caput deste artigo deve possibilitar o acesso aos dados e a sua análise pelos 
presidentes dos conselhos de controle social do Fundeb e pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

§ 3° O sistema de que trata o caput deste artigo deverá observar padrões de interoperabiliciade e a necessidade 
de integração de dados com os demais sistemas eletrônicos de dados contábeis, orçamentários e fiscais no âmbito do 
Poder Executivo federal e dos Tribunais de Contas, como formas de simplificação e de eficiência nos processos de 
preenchimento e de disponibilização dos dados, e garantir o acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis por 
máquina e estar disponíveis em formato aberto, respeitadas as Leis n's 12.527,  de 18 de novembro  de 2011  , e 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. 

Seção IV 

Do Apoio Técnico e da Avaliação 

Art. 39. O Ministério da Educação atuará: 

I - no apoio técnico relacionado aos p'rocedimentos e aos critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, perante 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as instâncias responsáveis pelo acompanhamento, pela fiscalização e 
pelo controle interno e externo; 

II - na coordenação de esforços para capacitação dos membros dos conselhos e para elaboração de materiais e 
guias de apoio à sua função, com a possibilidade de cooperação com instâncias de controle interno, Tribunais de Contas 
e Ministério Público; 



III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e 
a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de publicação e distribuição de documentos informativos e em 
meio eletrônico de livre acesso público; 

IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do valor referencial anual por aluno que assegure 
padrão mínimo de qualidade do ensino; 

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de informações orçamentárias 
e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal; 

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas à adoção de medidas 
operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas ser realizada em até 2 
(dois) anos após a implantação do Fundo. 

Art. 40. A partir cia implantação dos Fundos, a cada 2 (dois) anos o Inep realizará: 

I - a avaliação dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 
atendimento; 

II - estudos para avaliação da eficiência, da eficácia e da efetividade na aplicação dos recursos dos Fundos. 

§ 1° Os dados utilizados nas análises da avaliação disposta no caput deste artigo deverão ser divulgados em 
diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações por terceiros. 

§ 2° As revisões a que se refere o art. 60-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  considerarão os 
resultados das avaliações previstas no caput deste artigo. 

§ 30 Em até 24 (vinte e quatro) meses do início da vigência desta Lei, o Ministério da Educação deverá expedir 
normas para orientar sua atuação, de forma a incentivar e a estimular, inclusive com destinação de recursos, a 
realização de pesquisas científicas destinadas a avaliar e a inovar as políticas públicas educacionais direcionadas à 
educação infantil, devendo agir em colaboração com as Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs) estaduais, o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes). 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção 1 

Disposições Transitórias 

Art. 41. A complementação da União referida no art. 4° desta Lei será implementada progressivamente até 
alcançar a proporção estabelecida no art. 5° desta Lei, a partir dó primeiro ano subsequente ao da vigência desta Lei, 
nos seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1° A parcela da complementação de que trata o inciso II do caput do art. 5° desta Lei observará, no mínimo, os 

seguintes valores: 



I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

§ 2° A parcela da complementação de que trata o inciso III do caput do art. 5° desta Lei observará os seguintes 
valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

§ 3° No primeiro ano de vigência dos Fundos: 

1--es-erttes-e~ireféle-es-infermações-e-o-s-el-edee-eentébei-37-enementáries-e--fiseeis7-ffe que-frete o § 4° do 
art. 13 desta Lei, retetivos ao exere{&o-finnncelro de 2019, nos termos de regulamento; 

1--es-erite-s-dispon-ib-ii-i7srAe-as-inferrneções-e-es-efeeles-eenté-13-eis-rorçamentários e fiseais tie-qtre4rata o § 4' 
e(e-art. 13, relativos-nos-exerefe103 fiffinee-i-ree-eie-291-9-e-20297-nes-t•efmee-de-regulemento; (Redeção-eletie-pe-le 
Medide-PferVisérft8-1:1" 1.074,  de 2021) 

I - os entes disponibilizarão as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que trata o § 4° 
do art. 13 desta Lei, relativos aos exercícios financeiros de 2019 e 2020, nos termos de regulamento; (Redação dada 
pela Lei n" 14.276,  de 2021) 

II - o cronograma mensal de pagamentos da complementação-VAAT, referido no § 2° do art. 16 desta Lei iniciar-
se-á em julho e será ajustado pelo Tesouro Nacional, de modo que seja cumprido o prazo previsto para o seu pagamento 
integral; 

III - o Poder Executivo federal publicará até 30 de junho as estimativas previstas nos incisos V e VI do caput do • 
art. 16 desta Lei relativas às transferências da complementação-VAAT em 2021. 

Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência dos 
Fundos. 

§ 1° Até que sejam instituídos os novos conselhos, no prazo referido no caput deste artigo, caberá aos conselhos 
existentes na data de publicação desta Lei exercer as funções de acompanhamento e de controle previstas na 
legislação. 

§ 2' No caso dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro 
de 2022. 

té-3-1-de-ectubfe-de-202-1-reein-re-te-~ 

Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2023, para aplicação no exercício de 2024, com relação 
a: ,(Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e 
tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7° desta Lei; 

II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao nível socioeconômico dos educandos e 
aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de cada 



ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei; 

III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei. 

§-V—No-exerefelo-fina meeiro-ele 2021, serão a tri b rt-feters-

§ 1' Nos exercícios financeiros de 2021, 2022 e 2023 serão atribuídos: (Redação dada  pela Lei na 14.276, de 
2021)

I - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso I do caput deste artigo: 

a) creche em tempo integral: 

1. pública: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); e 

2. conveniada: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

b) creche em tempo parcial: 

1. pública: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); e 

2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos); 

c) pré-escola em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

d) pré-escola em tempo parcial: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

e) anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00 (um inteiro); 

f) anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um inteiro e quinze centésimos); 

g) anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

i) ensino fundamental em tempo integral: 1,30 (uni inteiro e trinta centésimos); 

j) ensino médio Urbano: 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos); 

k) ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

I) ensino médio em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

m) ensino médio articulado à educação profissional: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

n) educação especial: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

o) educação indígena e quilomhola: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

p) educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 0,80 (oitenta centésimos); 

q) educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação no processo: 
1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

r) formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput do art. 36 da Lei n° 9.394,  de 20 de dezembro de 
1996  : 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II do caput deste artigo, valores unitários, nos termos 
especificados no Anexo desta Lei; 



III - para indicador de que trata o inciso III do caput deste artigo: 

a) poderá ser adotada metodologia provisória de cálculo definida pelo lnep, observado o disposto no art. 28 desta 
Lei, nos termos de regulamento do Ministério da Educação; 

b) será adotado o número de matrículas em educação infantil de cada rede municipal beneficiária da 
complementação-VAAT, caso não haja a definição prevista na alínea a deste inciso. 

kr440-eift-eompletnenteçáf," -VA781T7-t9-e-exere-iftie-fififtneeire-ele-2021 a-s--flifereftçes-e-as 
ponderações-especificadas nas a I íneas-arb, c e d do inciso 1 do § 1° deste-adieje-terão-a-aplienÉle-de-fater--ffittitiplieative 
ele-1-,-50--(tim-Ifileiro-e-eintittenta-eentésirn 

§ 2° Para fins de distribuição da cornplementação-VAAT, no exercício financeiro de 2021, 2022 e 2023, as 
diferenças e as ponderações especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I do § 1" deste artigo terão a aplicação de 
fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos). (Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

S 3' Pare vigência-em-2022, as delibaraçé-es-ele-etue-tfata e § 2° de-art. 17 desta Lei constarão-de-resetuço 
publieada-ner-Diáfie-Oficial-da-blnião-até-er-dia 31 de outttbro-de-202-1-;-~-base-en9-estudes-eleheredes-pele-1-ner,-e 
enea-rninhat~eomissão-Intergevernernent-aFt fe-Finenefaffienterpera-a-Etiucação-B-ásiea-efe-Gualidade-até---34-efe-j-tflfte 
de-2021-: 

§ 3° Para vigência em 2024, as deliberações de que trata o § 2° do art. 17 desta Lei constarão de resolução 
publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2023, com base em estudos elaborados pelo lnep e 
pelo Ministério da Economia, nos termos do art. 18 desta Lei, e encaminhados à Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade até 31 de julho de 2023. (Redação dada  pela Lei n° 14.276, de 
2021)

§ 4° Para o exercício financeiro de 2023, os indicadores referidos no inciso III do caput do art. 5° desta Lei 
serão excepcionalmente definidos por regulamento, de forma a considerar os impactos da pandemia da Covid-19 nos 
resultados educacionais. (Incluído pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 43-A. O indicador de potencial de arrecadação tributária, de que trata o inciso III do caput do art. 10 desta 
Lei, será implementado a partir do exercício de 2027. (Incluído  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 43-B. As informações a que se refere o inciso II do § 3° do art. 14 desta Lei serão aferidas, a partir de 2022, 
de forma progressiva, de acordo com a implementação do novo ensino médio, nas redes de ensino, em consonância 
com a Lei n° 13.415,  de 16 de fevereiro de 2017. (Incluído pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 44. No primeiro trimestre de 2021, será mantida a sistemática de repartição de recursos prevista na Lei n° 
11.494,  de 20 de  junho de 2007  , mediante a utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada 
Estado e dos Municípios, referentes ao exercício de 2020. 

Parágrafo único. Em relação à complementação da União, será adotado o cronograma de distribuição 
estabelecido para o primeiro trimestre de 2020. 

Art. 45. A partir de 1° de abril de 2021, a distribuição dos recursos dos Fundos será realizada na forma prevista 
por esta Lei. 

Art. 46. O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos recursos realizada no primeiro trimestre de 2021 
e a distribuição conforme a sistemática estabelecida nesta Lei será realizado no mês de maio de 2021. 

Art. 47. Os repasses e a movimentação dos recursos dos Fundos de que trata esta Lei deverão ocorrer por meio 
das contas únicas e específicas mantidas em uma das instituições financeiras de que trata o art. 20 desta Lei. 

§ 1° Os saldos dos recursos dos Fundos instituídos pela Lei n° 11.494,  de 20 de  junho de 2007, existentes em 
contas-correntes mantidas em instituição financeira diversa daquelas de que trata o art. 20 desta Lei, deverão ser 
integralmente transferidos, até 31 de janeiro de 2021, para as contas de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° Os ajustes de que trata o §  2° do art. 6° da Lei n° 11.494,  de 20 de  junho de 2007, realizados a partir de 1° de 
janeiro de 2021, serão processados nas contas de que trata o caput deste artigo, e os valores processados a crédito 
deverão ser utilizados nos termos desta Lei. 

Seção II 



Disposições Finais 

Art. 48. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e desta Lei, o Conselho do 
Fundo ao Conselho Municipal de Educação, com instituição de câmara específica para o acompanhamento e o controle 
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do 
caput o nos §§ 1°, 2', 4° e 5° do art. 34 desta Lei. 

§ 1° A câmara específica de acompanhamento e de controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundeb a que se refere o caput deste artigo terá competência deliberativa e terminativa. 

§ 2° Aplicar-se-ão para a constituição dos conselhos municipais de educação as regras previstas no § 5° do art. 
34 desta Lei. 

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no financiamento da educação 
básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão 
mínimo de qualidade definido nacionalmente. 

§ 1° É assegurada a participação popular e da comunidade educacional no processo de definição do padrão 
nacional de qualidade referido no caput deste artigo. 

§ 2° As diferenças e as ponderações aplicáveis entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, bem como seus custos médios, de que trata esta Lei, considerarão as 
condições adequadas de oferta e terão como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), quando regulamentado, nos 
termos do §  7' do art. 211 da Constituição Federal. 

Art. 50. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, 
de acesso e de permanência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial aquelas direcionadas à 
inclusão de crianças e adolescentes em situação de risco social. 

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime de colaboração, programas 
de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos alunos regularmente matriculados no sistema público de 
educação: 

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos provisórios; 

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei n° 8.069,  de 13 de  julho de 1990. 

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de carreira e remuneração dos 
profissionais da educação básica, de modo a assegurar: 

I - remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública; 

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola; 

III - melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem; 

IV - medidas de incentivo para que profissionais mais bem avaliados exerçam suas funções em escolas de locais 
com piores indicadores socioeconômicos ou que atendam estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente direcionada à 
formação continuada com vistas à melhoria da qualidade do ensino. 

Art. 52. Na hipótese prevista no §  8° do art. 212 da Constituição Federal, inclusive quanto a isenções tributárias, 
deverão ser avaliados os impactos nos Fundos e os meios para que não haja perdas ao financiamento da educação 
básica. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, deve-se buscar meios para que o montante dos 
recursos vinculados ao Fundeb nos entes federativos seja no mínimo igual à média aritmética dos 3 (três) últimos 
exercícios, na forma de regulamento. 

Art. 53. riee-r-evegeeleT-e-partir-eie 1° de janeiro-ele-202-1ft-L-el-eQ-1+4947-ele-2-0 de-junho de 2087-;-re-s-seiveele-e
tift7-1-2-e-m-afrtitles-seus efeites-fiffineeires-ne-qtre-se-refere-à-ex-eteçãe-eles- Funetes rei-ativa-ao exercício de-2020; 



Art. 53. Fica revogada, a partir de 1° de janeiro de 2021, a Lei n° 11.494,  de 20 de  junho de 2007, ressalvado o 
caput do art. 12 e mantidos seus efeitos financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao exercício de 
2020. .(Redação dada  pela Lei n° 14.276,  de 2021) 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 25 de dezembro de 2020; 1990 da Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Milton Ribeiro 
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LEI N° 4779 

(Vide Decreto n° 49/2019) 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE SALÁRIOS 
E VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE EMPREGOS E DE CARGOS 
PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

rp-driol Fica instituída a revisão geral de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de 

cargos públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Araguari, ativos, inativos e pensionistas, nos termos 

do que dispõe o art. 39, da Lei Complementar Municipal n° 041, de 30 de junho de 2006 c/c o art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1968, a realizar-se todo mês cie abril de cada ano, podendo ser antecipada anualmente, desde 

que em ambos os casos exista disponibilidade financeira para tanto e sejam observados os ditames da Lei de, 

Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único - A revisão de que trata o artigo precedente tem por finalidade a reposição das perdas inflacionárias 

que atingiram os salários e vencimentos básicos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indire, 1, 

ativos, inativos e pensionistas, os quais não foram corrigidos pelos índices de elevação do salário mínimo, com vistas a 

preservar o poder aquisitivo dos mesmos. 

LArt- Poro n-conseeueãe da revisão de que trata o artigo-anterior fiee-autefizetle a -apii~e-sohfe-e-pise-míniffie-de 

saláFies—e—vencimeetes—eles servifieres—públiees—feunielpais—de—heiminiétreçõo Direte—e--tnefirete, ativos, motives—e 

pensienistas que-se enfttiatire-Fera nas suas disposições, o Incilee-Pleeienal de Preços ao-Geesumicier--(-1NPG)-mediele 

peie-IBGE Instituto Brossileife-ele-Geegfefia-e-Estatistieer  como fatef-Ele-Feejuste, 

Ad.  ri Para a consecução da revisão geral de salários e vencimentos básicos de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo definirá anualmente, observadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias, através de lei específica, o 

percentual como fator de reajuste que será aplicado sobre o piso mínimo de salários e vencimentos dos servidoros 

públicos municipais da Administração Direta e Indireta, ativos, inativos e pensionistas que se enquadrarem nas suas 

disposições. (Redação dada pela Lei n° 5563/2015) (Vide Decreto n° 6178/2019) 

§ 1° Excepcionalmente, no mês de abril de 2011, o Poder Executivo Municipal, a Fundação Araguarina de Educação 

e Cultura - FAEC e a Superintendência de Água e Esgoto de Araguari - SAE, no que couber, farão a revisão dos salários 

e vencimentos básicos dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, de forma retroativa, tomando-

Utilizamos cooVeR91141-~1171@te~lffig@gPsILDPOW9On§-Mitgqi~PvfiP 51AMPIÁigaPPMaPAIIIIca de Privacidade 
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inflacionárias medidos pelo IBGE por intermédio do INPC, consoante os anos-base referidos no parágrafo anterior são 

os seguintes: 

I - 4,11% (quatro vírgula onze décimos por cento), referentes ao exercício de 2009; 

II - 6,46% (seis vírgula quarenta e seis décimos por cento), referentes ao exercício de 2010. 

§ 30 A Administração Municipal Direta e Indireta aplicará os índices de reposição de perdas salariais, indicados nos 

incisos I e II, do parágrafo anterior, relativas aos anos-base de 2009 e 2010 de forma escalonada, da seguinte forma: 

I - a 1' parcela, na razão de 4,11% (quatro vírgula onze décimos por cento) incidirá sobre os salários e vencimentos 

básicos dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, na competência de 

abril de 2011; 

II - a 2a parcela, na razão de 6,46% (seis virgula quarenta e seis décimos por cento) incidirá sobre os salários e 

vencimentos básicos dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, na 

competência de setembro de 2011. 

I Art. 3° A revisão de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de cargos públicos 

municipais, prevista no art. 1° desta Lei, bem como os índices de reposição e a forma de aplicação previstos no art. 2°, 

caput, nos seus §§ 1° e 20, incisos I e II deste, e no § 3°, todos da presente Lei, aplicam-se aos adicionais de 

produtividade previstos no art. 102, incisos I a IV, no adicional de plantão instituído pelo art. 109 e no valor da 

gratificação de produtividade estabelecido pelo art. 119, todos da Lei Complementar n° 041, de 30 de Junho de 2006. 

§ 1° De igual modo a revisão de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de cargos 

públicos municipais, prevista no art. 1°, bem como os índices de reposição e a forma de aplicação previstos no art. 2°, 

caput, nos seus §§ 1° e 2°, incisos I e II deste, e no § 30, todos da presente Lei, aplicam-se também à gratificação de 

produtividade fiscal prevista no art. 126, incisos II e III, e suas respectivas alíneas "a" e "b", no art. 128, inciso III, alíneas 

"a" e "b"; e na gratificação de produtividade dos engenheiros instituída pelo art. 129, parágrafo único, todos da Lei 

Complementar n° 041, de 30 de junho de 2006. 

§ 2° Não se aplica aos profissionais da educação pública municipal de Araguari, ativos, inativos e pensionistas 

beneficiados pela Lei Complementar n° 065, de 29 de dezembro de 2009, as disposições da presente Lei, quanto aos 

quais a atualização do piso salarial será feita na conformidade da Lei Complementar n° 11.738, de 16 de julho de 2008, 

sendo que aos demais servidores do magistério regidos pela Lei Complementar n" 032, de 24 de março de 2004, 

alterada que foi pela Lei Complementar n° 035, de 08 de julho de 2005, pela Lei Complementar n° 040, de 7 de junho de 

2006 e pela Lei Complementar n° 042, de 30 de junho de 2006, ficam estendidos os mesmos índices de reposição de 

que tratam os antecedentes art.s 1° e 2°. 

Art. 4° Ficam excluídos da aplicação dos índices de reposição, para fins de revisão geral de salários e vencimentos no 

ano de 2011, na forma prevista no art. 2°, §§ 1°, 2° e 3° desta Lei, os vencimentos dos cargos de provimento em 

comissão e do cargo de provimento efetivo de Procurador de que trata a Lei Complementar n° 070, de 07 de outubro de 

2010, que instituiu a reestruturação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 1° Aplicam-se aos salários básicos dos ocupantes dos empregos públicos de advogado, integrantes do quadro 

permanente da Procuradoria Geral do Município, previsto na Lei Complementar n° 070, de 07 de outubro de 2010, os 

índices de reposição salarial na forma prevista no art. 2°, §§ 1°, 2° e 3° desta Lei. 

§ 2° A partir do exercício de 2012, aos vencimentos dos cargos de que trata o caput deste artigo será aplicada a 
Utilizamos cookles [Iara melhorar sua experiência nesteVortal. Ao continuar pavoneado você concorda com.e nossa Polític.a rie Privacidade 
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Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão a conta de dotações próprias do orçamento municipal. 

Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 20 de maio de 2011. 

Marcos Coelho de Carvalho 

Prefeito 

I.evi de Almeida Siqueira 

Secretário de Administração 

Hélio Alves Ferreira Júnior 

Superintendente da SAE 

Luciana Menezes de Resende 

Presidente da FAEC 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 22/05/2019 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 32,  DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 
246 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art.48.  

X criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

XI — criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

 "(NR) 

"Art.57.  

§]° Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8°, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal. 

§ 8" Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da 
convocação."(NR) 

"Art.61.  

§ 1°  

li-

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

"(NR) 

"Art,_62, Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional. 

§ 1' É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I — relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia do 
seus membros; 



d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3°; 

II — que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 
outro ativo financeiro; 

III — reservada a lei complementar; 

IV — já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 
de sanção ou veto do Presidente da República. 

§ 2° Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que 
foi editada. 

§ 3° As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7°, uma vez por igual período, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 

§ 4° O prazo a que se refere o § 3° contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5° A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. 

§ 6° Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em 
cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se 
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver 
tramitando. 

§ 7° Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8° As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

§ 9° Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão 
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3° até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão 
por ela regidas. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 
vetado o projeto."(NR) 

"Art.64.  

§_2° Se, no caso do § 1°, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e 
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se 
ultime a votação. 

"(NR) 

"Art.66  

1 



§ 6' Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 40, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. 

"(NR) 

"Art.84.  

VI — dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

 "(NR) 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública."(NR) 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada 
entre 1° de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, Inclusive."(NR) 

Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de setembro de 2001 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Aécio Neves 
Presidente 

Deputado Efraim Morais 
1° Vice-Presidente 

Deputado Barbosa Neto 
2° Vice-Presidente 

Deputado Nilton Capixaba 
2° Secretário 

Deputado Paulo Rocha 
30 Secretário 

Deputado Ciro Nogueira 
4' Secretário 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.2001 

Mesa do Senado Federal 

Senador Edison Lobão 
Presidente, Interino 

Senador Antonio Carlos Valadares 
2° Vice-Presidente 

Senador Carlos Wilson 
1° Secretário 

Senador Antero Paes de Barros 
2° Secretário 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
3° Secretário 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
4° Secretário 



INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 14/2011 

Ver também DN 3/11; DN 4/11 

Disciplina a organização e a apresentação das 
contas anuais dos administradores e demais 
responsáveis por unidades jurisdicionadas das 
administrações direta e indireta estadual e 
municipal, para fins de julgamento. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XXIX do art. 32 da Lei Complementar Estadual n° 102, de 17/01/08, 

pelo inciso XXIX do art. 32 da Resolução n° 12, de 17/12/08, e pelo inciso I do art. 32 da 
Resolução n° 06, de 27/05/09, e considerando a competência para julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis pela gestão de recursos públicos estaduais o 
municipais, nos termos do inciso II do art. 76 e do § 42 do art. 180 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, RESOLVE: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades 
jurisdicionadas das administrações direta e Indireta estadual e municipal serão organizadas e 
apresentadas ao Tribunal de acordo com as disposições desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Instrução, considera-se: 

I - contas anuais, o conjunto de documentos, info mações e demonstrativos de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial encaminhados ao Tribunal, na 
forma de tomada ou de prestação de contas, pua fins de julgamento da gestão dos 
responsáveis por bens, dinheiros e valores públicos dt_ vante o exercício financeiro; 

II - prestação de contas anual, o procedimento pelo qull o responsável por órgãos e entidades 
estaduais e municipais apresenta documentos, informações e demonstrativos de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial destinado a comprovar, perante o 
Tribunal, a regularidade da gestão dos recursos públii os durante o exercício financeiro; 

III - tomada de contas anual, o procedimento pelo gim1 o órgão competente toma as contas dos 
responsáveis por unidades de gestão financeira e pArimonial, compreendendo o conjunto de 
documentos, informações e demonstrativos de na Tureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial destinado a comprovar, perante o Tribunal, a regularidade da gestão 
dos recursos públicos durante o exercício financeiro; 

IV - tomada de contas extraordinária, o procedimento instaurado pelo Tribunal nos casos em 
que as contas a ele devidas não tenham sido prestadas no prazo legal, nos termos do inciso VI 
do art. 32 da Lei Complementar n9 102/2008, ou se o forem sem atender aos requisitos legais e 
regulamentares quanto à sua correta instrução; 

V — processo de contas, o processo constituído no âmbito do Tribunal para julgamento das 
contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades jurisdicionadas das 
administrações direta e indireta estadual e municipal e daqueles que derem causa a prejuízo 
ao erário, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa; 

VI - processo de contas anuais, o processo de contas referentes ao exercício financeiro, 
constituído pelo Tribunal segundo critérios de risco, materialidade, relevância e oportunidade; 



VII — controles internos, o conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e 
procedimentos interligados, utilizados com vistas a assegurar a conformidade dos atos 
administrativos e concorrer para que os objetivos e as metas estabelecidos sejam alcançados; 

VIII — órgãos do controle interno, as unidades setoriais e seccionais integrantes do sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Público, bem como as auditorias internas, 
incumbidos, dentre outras funções, da verificação da consistência e qualidade dos controles 
internos, bem como do apoio às atividades de controle externo exercidas pelo Tribunal, nos 
termos do art. 74 da Constituição da República de 1988; 

IX — eficiência, a habilidade de desempenhar-se bem e economicamente, produzindo o máximo 
com o mínimo de recursos, energia e tempo; 

X — eficácia, a capacidade ou potencialidade para alcançar os resultados almejados; 

XI — efetividade, a capacidade de atendimento às demandas da sociedade conforme o disposto 
na Constituição da República de 1988 e demais normas garantidoras de direitos fundamentais; 

XII — materialidade, a representatividade dos valores ou volume de recursos efetivamente 
geridos ou do dano causado ao erário; 

XIII — relevância, a observância de normas constitucionais, em especial daquelas voltadas a 
assegurar direito fundamental; 

XIV— risco, a possibilidade de prejuízo à eficiência, eficácia e efetividade dos órgãos e 
entidades jurisdicionados, bem como às políticas e projetos públicos, em razão da ausência, 
insuficiência ou ineficácia dos controles, ou indício de mau gerenciamento ou de má fé na 
gestão de recursos públicos; 

XV — seletividade, a priorização das ações de fiscalização mais efetivas, considerando o 
potencial de risco; 

XVI — tempestividade, a proximidade temporal entre a ação de controle e os atos controlados, 
de modo a permitir a adoção de medidas saneadoras ou dar mais eficácia às medidas 
corretivas; 

XVII — concomitância, o acompanhamento de programas e ações em desenvolvimento, 
possibilitando a adoção de medidas saneadoras tempestivas; 

XVIII - caráter preventivo, a atuação qui; previna a ocorrência de irregularidades ou o mau uso 
dos recursos públicos, e não apenas os detecte depois de consumados, quando são de difícil 
reparação ou correção; 

XIX — publicidade, o dever de divulgar os atos e os resultados da Administração Pública para a 
sociedade, órgãos e entidades interessados, de forma transparente; 

XX — transparência, o dever de tornar a Administração Pública e os resultados da fiscalização 
mais acessíveis à sociedade, de modo, inclusive, a favorecer o controle social. 

Art. 2° Constituem unidades jurisdicionadEts ao Tribunal, para os efeitos desta Instrução: 

I — os órgãos e entidades dos Poderes E‘<ecutivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público; 

II — as empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado e pelos Municípios; 

III — fundos estaduais e municipais; 

IV — as demais unidades que, em razã.) de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal. 

TÍTULO II 

DAS CONTAS ANUAIS 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO 



Art. 3Q O Tribunal definirá anualmente, em decisão normativa, as unidades jurisdicionadas 

cujos responsáveis terão processos de contas anuais constituídos para fins de julgamento, 

assim como os conteúdos e a forma das peças que os comporão e os prazos de apresentação. 

§ 1.0 — A seleção das unidacios jurisdicionadas a que se refere o caput deste artigo pautar-se-á: 

I - nas diretrizes de controle externo estabelecidas nos termos do art. 227 da Resolução n2

12/2008; 

II - nos critérios de classificação de risco da Matriz de Risco do Tribunal; 

III - nos resultados dos acompanhamentos, auditorias, inspeções e demais procedimentos de 

fiscalização realizados durante o exercício, e de outros processos; 

IV - nas informações obtidas junto aos demais órgãos de controle da gestão pública, em 
especial os integrantes da Rede de Controle da Gestão Pública de Minas Gerais nos termos do 
Acordo de Cooperação Técnica firmado em 20/11/2009. 

§ 2.2 Além da seleção por meio dos critérios elencados no parágrafo anterior, o Tribunal poderá 
escolher outras unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão processos de contas anuais 
constituídos, por sorteio público, a ser regulamentado em ato normativo próprio. 

Art. 4' As contas anuais serão remetidas ao Tribunal preferencialmente em meio eletrônico, 
conforme o disposto em decisão normativa. 

Parágrafo único. As contas poderão ser individuais, quando apresentadas pelo responsável por 
unidade jurisdicionada, ou agregadas, quando envolverem mais de unia unidade. 

Art. 52 As contas anuais dos administradores e demais responsáveis não selecionadas para 
encaminhamento ao Tribunal permanecerão nos órgãos e entidades jurisdicionados, 
observando-se, para sua composição, o disposto para os processos de contas anuais 
constituídos e, para sua guarda, a legislação aplicável à gestão documental. 

Parágrafo único. O Tribunal poderá requisitar as informações e documentos constantes das 
contas anuais para: 

I - subsidiar a realização de ações de fiscalização ou a análise de outros processos; e 

II — constituir processo de contas anuais, para fins de julgamento, caso tenha ciência de fatos 
ou informações que justifiquem a abertura do processo. 

CAPITULO II 

DO ROL DE RESPONSÁVEIS 

Art. 6" Serão arrolados nas contas anuais, observado o disposto nos parágrafos deste artigo, 
os titulares e seus substitutos que, durante a gestão de que trata as contas, assumirem as 
responsabilidades de: 

I — dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata as contas; 

II — dirigente máximo de órgão ou entidade executora ou gestora dos fundos e demais 
programas estaduais ou municipais; 

III — dirigente máximo de agente financeiro dos fundos estaduais ou municipais; 

IV — membro de diretoria; 

V — membro de conselho de administração, deliberativo, curador ou fiscal; 

VI — dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão de programa 
governamental; 

VII — dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão patrimonial; 



VIII — dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão de valores 
mobiliários do Estado ou de Município; 

IX — ordenador de despesas; 

X- encarregado pelo controle de operações de crédito, avais, garantias e direitos do Estado ou 
de Município; 

Xl— encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro corresponsável por atos de 
gestão; 

XII — encarregado de arrecadação de receitas; ou 

XIII — encarregado de almoxarifado ou de material em estoque. 

§ 12 Nas contas anuais dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público serão 
arrolados os responsáveis previstos nos incisos I, VII, IX, XI, XII e XIII deste artigo. 

§ 2Q Nas contas anuais dos órgãos da administração direta do Poder Executivo serão arrolados 
os responsáveis previstos nos incisos 1, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII o XIII deste artigo. 

§ 3Q Nas contas anuais das autarquias e fundações serão arrolados os responsáveis previstos 
nos incisos I, IV, V, VII, IX, XI, XII e XIII deste artigo, no que couber. 

§ 42 Nas contas anuais das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado ou por Município serão arrolados os 
responsáveis previstos nos incisos I, IV, V e XI, deste artigo. 

§ 5° Nas contas anuais dos fundos estaduais ou municipais serão arrolados os responsáveis 
previstos nos incisos I, II, III, IX, X, XI e XII deste artigo. 

§ GQ Nos caso de liquidação, extinção ou intervenção em autarquia ou fundação pública, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou outra empresa controlada direta ou 
indiretamente pelo Estado, serão arrolados, também, o liquidante, o inventariante ou o 
interventor. 

§ 7 9- Nos casos de delegação de competência, serão arroladas as autoridades delegantes e 
delegadas, desde a delegação originária. 

Art. 7Q Constarão do rol a que se refere o artigo anterior: 

I — nome, completo sem abreviaturas, e número do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (C PF/MF); 

II — identificação dos cargos ou funções exercidos, com a indicação das respectivas atribuições 
e responsabilidades e, quando for o caso, a especificação da competência delegada, nos 
termos do § 7Q do art. §Q desta Instrução; 

III— indicação dos períodos de gestão, por cargo ou função; 

IV — identificação dos atos de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a data de 
publicação no órgão oficial de imprensa; 

V — endereço residencial completo; e 

VI — endereço eletrônico. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS 

Art. 8 (2 As contas anuais serão compostas dos seguintes documentos: 

I - rol de responsáveis, observado o disposto no Capítulo II do Título 11 desta Instrução 
Normativa; 



II — relatório de gestão; 

III — relatórios sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

IV — pareceres sobre os atos de gestão emitidos por unidades administrativas competentes, 
órgãos ou entidades que devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade 
jurisdicionada; e 

V — demonstrativos e demonstrações necessários à evidenciação das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

§ 1° O conteúdo dos documentos relacionados neste artigo, bem como a indicação de outras 
informações e documentos a serem encaminhados, serão detalhados na decisão normativa a 
que se refere o art. 3° desta Instrução, considerando as necessidades de informação que 
permitam examinar a regularidade das contas e a conduta dos responsáveis. 

§ 2° As contas serão acompanhadas do relatório e parecer do órgão de controle interno. 

CAPÍTULO IV 

DA TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

Art. 9° Se as contas não forem apresentadas no prazo ou se não forem atendidos os requisitos 
legais e regulamentares quanto a sua constituição, o Tribunal instaurará a tomada de contas 
extraordinária. 

§ 1° Após a autuação do processo de tomada de contas extraordinária, o responsável será 
intimado a apresentar as contas ou proceder a sua regularização, no prazo de até 15 (quinze) 
dias. 

§ 2° Não apresentadas no prazo a que se refere o parágrafo anterior, as contas serão 
consideradas irregulares, sem prejuízo da aplicação de multa nos termos da Lei Complementar 
nQ 102/2008. 

TÍTULO III DO 

CONTROLE INTERNO 

Art. 10 As contas anuais serão acompanhadas do relatório subscrito pelo responsável pelo 
órgão de controle interno, devendo conter: 

I - avaliação do cumprimento e da execução das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 

II - avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial; 

III - avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 
especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou 
tomadas de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando 
números, causas, datas de instauração e de comunicação ao Tribunal; 

IV - relação das auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
realizadas, indicando as providências adotadas diante das falhas, irregularidades ou 
ilegalidades porventura constatadas; 

V - declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial; 

VI - parecer conclusivo sobre as contas anuais; e 

VII — outras informações estabelecidas na decisão normativa a que se refere o art. 3° desta 
Instrução. 

§ 1° - Verificada em inspeção ou auditoria, ou em outro procedimento de fiscalização, 
irregularidade ou Ilegalidade que não tenha sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e 
caracterizada a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qualidade de responsável 



solidário, ficará sujeito às sanções previstas na Lei Complementar n. 102/2008, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis. 

§ 29 Deverão acompanhar o relatório a que se refere o captit deste artigo os esclarecimentos 
solicitados pelo controle interno ao titular do órgão ou dirigente da entidade sobre as contas. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 Para o acompanhamento da gestão das unidades jurisdicionadas, o Tribunal poderá 
determinar a apresentação de informações em periodicidade inferior a um ano, sem prejuízo 
das obrigações estabelecidas pela decisão normativa prevista no art. 39. 

Art. 12 As contas anuais são de caráter público e serão divulgadas no Portal do Tribunal. 

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de janeiro de 2012. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Governador Milton Campos, em 14 de dezembro de 2011. 

Conselheiro Presidente Antônio Carlos Doorgal de Andrada 

(Diário Oficial de Contas de 20.12.2011) 



PORTARIA N2 42, DE 14 DE ABRIL DE 1999 (ATUALIZADA) (*) 
(Publicada no D.O.U. de 15.04.99) 

Atualiza a discriminação da despesa por funções de que 
tratam o inciso I do § 19- do art. 22 e § 22 do art. 85-', 
ambos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de função, subfunção, 
programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá 
outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
observado o art. 113 da Lei ri' 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 14, inciso XV, alínea 
"a", da Lei n°- 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória ri° 1.799-3, de 18 de 
março de 1999, resolve: 

Art. 12 As funções a que se refere o art. 2-°, inciso I, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
discriminadas no Anexo 5 da mesma Lei, e alterações posteriores, passam a ser as constantes do Anexo que 
acompanha esta Portaria. 

§ 12 Como função, deve entender-se o maior nível dc agregação das diversas áreas de despesa 
que competem ao setor público. 

§ 2° A função "Encargos Especiais" engloba as despesas em relação às quais não se possa 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dividas, ressarcimentos, 
indenizações e outras afins, representando, portanto, urna agregação neutra. 

§ 3 A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público. 

§ 4° As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 22 Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por: 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 



b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, lim itadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 
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c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e pennanente, das quais resulta um 

produto necessário à manutenção da ação de governo; 

d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Art. 32 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, 
suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados os conceitos e determinações desta Portaria. 

Art. LF Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de 
funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais. 

Parágrafo único. No caso da função "Encargos Especiais", os programas corresponderão a um 
código vazio, do tipo "0000". 

Art. 5 A dotação gjobal denominada "Reserva de Contingência", permitida para a União no 
art.91 do Decreto-Lei rP 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de Governo, a ser 
utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e sob coordenação do órgão responsável 
pela sua destinação, será identificada por código definido pelos diversos níveis de governo. 

Art. O disposto nesta Portaria se aplica aos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 2000 e seguintes, e aos Municípios a partir do exercício fmanceiro de 
2002, revogando-se a Portaria n2 117, de 12 de novembro de 1998, do ex-Ministro do Planejamento e 
Orçamento, e demais disposições em contrário. 

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO PARENTE 



ANEXO 

FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO 

FUNÇÕES SUBFUNÇÕES 

01 — Legislativa 031 - Ação Legislativa 
032 - Controle Externo 

02 - Judiciária 061 Ação Judiciária 
062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

03 - Essencial à Justiça 091 - Defesa da Ordem Jurídica 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 

04 - Administração 121 - Planejamento e Orçamento 
122 - Administração Geral 
123 - Administração Financeira 
124 - Controle Interno 
125 -Normatização e Fiscalização 
126 - Tecnologia da Informação 
127 - Ordenamento Territorial 
128 - Formação de Recursos Humanos 
129 - Administração de Receitas 
130 - Administração de Concessões 
131 - Comunicação Social 

05 - Defesa Nacional 151 - Defesa Aérea 
152- Defesa Naval 
153 - Defesa Terrestre 

06- Segurança Pública 181 - Policiamento 
182 - Defesa Civil 
183 - Informação e Inteligência 

07 - Relaçes Exteriores 211 - Relações Diplomáticas 
212 - Cooperação Internacional 

08 - Assistência Social 241 - Assistência ao Idoso 
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
244 - Assistência Comunitária 

09 - Previdência Social 271 - Previdência Básica 
272 - Previdência do Regime Estatutário 
273 - Previdência Complementar . 
274 - Previdência Especial 



1 (1 — Saúde 301 —Atenção Básica 
302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

303 — Suporte Profilático e Terapêutico 

304 — Vigilância Sanitária 
305 — Vigilância Epidemiológica 

306 — Alimentação e Nutrição 

1 1 Trabalho 331 — Proteção e Benefícios ao Trabalhador 

332 — Relações de Trabalho 
333 — Empregabilidade 
334 — Fomento ao Trabalho 

12 Educação 361 — Ensino Fundamental 
362 — Ensino Médio 
363 — Ensino Profissional 
364 — Ensino Superior 
365 — Educação Infantil 
366 — Educação de Jovens e Adultos 
367 — Educação Especial 
368 — Educação Básica (4) 

13 — Cultura 391 — Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
392 — Difusão Cultural 

Direitos da Cidadania 421 — Custódia e Reintegração Social 
422 — Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
423 — Assistência aos Povos Indígenas 

15 - Urbanismo 451 — Infra-Estrutura Urbana 
452 — Serviços Urbanos 
453 — Transportes Coletivos Urbanos 

1(i — Habitação 481 — Habitação Rural 
482 — Habitação Urbana 

17 — Saneamento 5 1 1 — Saneamento Básico Rural 
512 — Saneamento Básico Urbano 

18 - Gestão Ambiental 541 — Preservação e Conservação Ambiental 
542 — Controle Ambiental 
543 — Recuperação de Áreas Degradadas 
544 — Recursos Hídricos 
545 — Meteorologia 

19 Ciência e Tecnologia 571 — Desenvolvimento Científico 
572 — Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
573 — Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
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20 — Agricultura 601 — Promoção da Produção Vegetal 
602 — Promoção da Produção Animal 
603 — Defesa Sanitária Vegetal 
604 — Defesa Sanitária Animal 
605 — Abastecimento 
606 — Extensão Rural 
607 — Irrigação 

21 — Organização Agrária 631 — Reforma Agrária 
632 — Colonização 

22 — Indústria 661 — Promoção Industrial 
662 — Produção Industrial 
663 — Mineração 
664 — Propriedade Industrial 
665 — Normalização e Qualidade 

2.3 Comércio e Serviços 691 — Promoção Comercial 
692 — Comercialização 
693 — Comércio Exterior 
694 — Serviços Financeiros 
695 — Turismo 

24 -- Comunicações 721 — Comunicações Postais 
722 — Telecomunicações 

25 Energia 751 — Conservação de Energia 
752 — Energia Elétrica 
753 — Combustíveis Minerais (3) 
754 — Biocombustiveis (3) 

26 — Transporte 781 — Transporte Aéreo 
782 — Transporte Rodoviário 
783 — Transporte Ferroviário 
784 — Transporte Hidroviário 
785 — Transportes Especiais 

27 — Desporto e Lazer 811 — Desporto de Rendimento 
812— Desporto Comunitário 
813 —Lazer 

28 — Encargos Especiais 

... 

841 — Refinanciamento da Dívida Interna 
842 — Refinanciamento da Divida Externa 
843 — Serviço da Dívida Interna 
844 — Serviço da Dívida Externa 
845 — Outras Transferências (1) 

846 — Outros Encargos Especiais 
847? Transferências para a Educação Básica (2) 

(1) Denominação alterada pela Portaria SOF n2 37, de 16 de agosto de 2007 (D.O.U. de 17.08.2007); 
(2) Incluída pela Portaria SOF n5 37, de 16 de agosto de 2007 (D.O.U. de 17.08.2007) 



(3) Denominações alteradas pela Portaria SOF n9 41, de 18 dg agosto de 2008 (D.O.U. de 19.08.2008) 
(4) ) Incluída pela Portaria SOF nR 54, de 4 de julho de 2011 (D.O.U. de 05.07.2011) 
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Súmula vinculante 42 

Enunciado 

É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de 

correção monetária. 

Data de Aprovação 

Sessão Plenária de 11/03/2015 

Fonte de publicação 

DJe n" 55 de 20/03/2015, p. 2. 

DOU de 20/03/2015, p. 2. 

Referência Legislativa 

Constituição Federal de 1988, art. 2'; art. 25; art. 29; art. 30, 1; e art. 37, X111. 

Súmula 681 do Supremo Tribunal Federal. 

Observação 

-Veja Súmula 681. 

- Veja PSV 101 (DJe n° 92 de 19/05/2015), que aprovou a Súmula Vinculante 42. 

Precedentes 

ARE 675774 AgR 

Publicação: DJe n° 241 de 10/12/2012 

ADI 285 

Publicação: DJe n° 50 de 19/03/2010 

Republicação: DJe n° 96 de 28/05/2010 

AO 366 

Publicação: DJ de 08/09/2006 

AO 325 

Publicação: DJ de 08/09/2006 

AO 253 

Publicação: DJ de 08/09/2006 

RE 368650 AgR 

Publicação: DJ de 18/11/2005 

ADI 303 

Publicação: DJ de 14/02/2003 

ADI 1438 

Publicação: DJ de 08/11/2002 

RE 168086 AgR 

Publicação: DJ de 04/10/2002 

RE 251238 

Publicação: DJ de 23/08/2002 

RE 269169 

Publicação: DJ de 21/06/2002 
RE 170361 

Publicação: DJ de 28/09/2001 

RE 174184 

Publicação: DJ de 21/09/2001 
ADI 2050 MC 

Publicação: DJ de 01/10/1999 

RE 219371 



Publicação: DJ de 05/06/1998 

RE 220379 

Publicação: DJ de 29/05/1998 

RE 213361 

Publicação: DJ de 29/05/1998 

RE 166581 

Publicação: DJ de 30/08/1996 

AO 299 

Publicação: DJ de 14/06/1996 

AO 317 

Publicação: DJ de 15/12/1995 

AO 288 

Publicação: D.1 de 15/12/1995 
AO 293 

Publicação: DJ de 24/11/1995 

AO 280 

Publicação: DJ de 24/11/1995 

AO 294 

Publicação: DJ de 01/09/1995 

AO 303 

Publicação: DJ de 25/08/1995 

AO 284 

Publicação: DJ de 25/08/1995 

RE 145018 

Publicação: DJ de 10/09/1993 

ADI 287 MC 

Publicação: DJ de 07/05/1993 

fim do documento 



INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05/2012 

Altera os arts. 59 e 13 e os Anexos 1 a III da 
Instrução Normativa n° 13/2008; o art. 4° da 
Instrução Normativa n° 19/2008; o Anexo III da 
Instrução Normativa n° 15/2011; bem como revoga 
o § 2° do art. 6° da Instrução Normativa n° 13/2008 
e o art 6° da Instrução Normativa n° 19/2008. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 
legais, com base no art. 76 da Constituição Estadual e no art. 3°, inciso XXIX, da Lei 
Complementar Estadual n. 102, de 17/01/2008, 

RESOLVE: 

Art. 1° - O artigo 4° da Instrução Normativa n9 19/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4.9 - Os recursos previstos nos incisos I e II do § 19 do art. 19 desta Instrução deverão ser 
aplicados, integralmente, no exercício financeiro correspondente. 

§ 1° - Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde, serão consideradas: 

I - as despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício; e 

II - as despesas empenhadas, liquidadas ou não, inscritas em restos a pagar até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde e 
demonstradas nos Anexos II-A e II-B — Demonstrativo dos Gastos em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, para o Estado e Municípios, respectivamente. 

§ 1° Os recursos oriundos da disponibilidade de caixa vinculada aos restos a pagar, 
considerados para fins de apuração do índice, na forma do caput, e posteriormente cancelados 
ou prescritos, deverão ser, necessariamente, aplicados em ações e serviços públicos de 
saúde. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1 , os recursos oriundos da disponibilidade de caixa deverão ser 
efetivamente aplicados em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício 
seguinte ao do cancelamento ou da prescrição dos respectivos restos a pagar, mediante 
dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no 
exercício correspondente. 

§ 39 Excetuam-se do caput deste artigo as aplicações em ações e serviços públicos de saúde 
realizadas por entidades não integrantes do orçamento fiscal. 

Art. 29 - O artigo 5.9 da Instrução Normativa n° 13/2008 passa a vigorar com o acréscimo dos 
§§ 4° ao 6°: 

Art. 59 - [...] 

§ 4° - Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, serão consideradas: 

I - as despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício; e 

II - as despesas empenhadas, liquidadas ou não, inscritas em restos a pagar até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício. 

§ 5° Os recursos oriundos da disponibilidade de caixa vinculada aos restos a pagar 
considerados para fins de apuração do índice, na forma do inciso II do parágrafo anterior, e 
posteriormente cancelados ou prescritos, deverão ser, necessariamente, aplicados na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 



§ 6° - Na hipótese prevista no § 5, os recursos oriundos da disponibilidade de caixa deverão 
ser efetivamente aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino até o término do 
exercício seguinte ao do cancelamento ou da prescrição dos respectivos restos a pagar, 
mediante dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser 
aplicado no exercício correspondente. Art. 3° - O § 22 do artigo 13 da Instrução Normativa n° 
13/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13 — [...] 

§ 2° - O Conselho responsável pelo acompanhamento e controle social do FUNDEB deverá 
elaborar parecer circunstanciado de toda movimentação dos recursos recebidos e sua 
aplicação, o qual será apresentado ao Poder Executivo Estadual, até o dia 1° de fevereiro e ao 
Poder Executivo Municipal, até o dia 19 de março, do exercício seguinte, e será parte integrante 
das contas de governo anualmente prestadas pelos chefes do Poder Executivo, tendo por 
finalidade subsidiar as ações de controle do Tribunal de Contas. 

Art. 42 - Revoga-se o § 22 do artigo 6° da Instrução Normativa n° 13/2008. 

Art. 52 - Altera os Anexos I a III da Instrução Normativa n° 13/2008, na forma dos anexos 
integrantes desta Instrução Normativa. 

Art. 69 - O Anexo III da Instrução Normativa n° 15/2011 conterá na "especificação da fonte e 
destinação de recursos, I — primárias", código identificador da disponibilidade de caixa 
vinculada aos restos a pagar considerados para fins de apuração do índice mínimo na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 79 - Revoga-se o art. 6° da Instrução Normativa n° 19/2008. 

Art. 89 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. Plenário Governador Milton Campos, em 19 
de dezembro de 2012. 

Conselheiro Presidente Wanderley Ávila 

Conselheira Vice-Presidente Adriene Andrade 

Conselheiro Corregedor Sebastião Helvecio 

Conselheiro Ouvidor Cláudio Torrão 

Conselheiro Eduardo Carone Costa 

Conselheiro Mauri Torres 

Conselheiro José Alves Viana 

(Diário Oficial de Contas de 21.12.2012) 



PORTA LUA N" 42, DE 21 JANEIRO DE 2019 

Emissão. de Certificados Financeiros do Tesouro, 
Série B — CFT-B, no âmbito do Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituiçb-es de Ensino Superior (Proles). 

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA. PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN n° 143, de 12 de março de 2004, 
tendo em vista o disposto na Portaria IvIF n° 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com a Lei 
n° 12.688, de 18 de julho 2012, com a Portaria Interministerial MF/MB n° 376, de 18 de setembro de 2014, 
e com a Portaria omayrF n° 350, de 2 de Setembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 10 Autorizar a emissão de. 18.14Q (dezoito mil, cento e quarenta) Certificados .
-Financeiros 'do Tesouro, Série 13 CFT-B, no valor de R$ 24.084.296,60 (vinte e quatro milhões, oitenta 
e quatro mil, duzentos e noventa e seis- reais e sessenta centavos), a serem colocados em favor do Fundo 
Nacional. de Desenvolvimento da Educação —FNDE, observadas as seguintes condições: 

- forma de colocação: direta, ao par, em favor do FNDE; 

II - modalidade: nominativa; 

- valor nominal na data-base: múltiplo de R$ Lpoo,00 (mil reais); 

IV - data-base: 1° de julho de 2000; 

V - data de emissão: 1° de janeiro de 2015; 

VI - prazo: 15 anos; 

VII - valor nominal em 01/01/2019: R$ 1.327,69 (um, mil, trezentos e vinte e sete reais e 
sessenta e novd centavos); • 

VIII - taxa de juros: não há; e 

DC -atualização do valor nominal: pelo Índice calculado com base na TR, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, desde a data-base do certificado. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data. de sua publicação. • 

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS 
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• . • -• *;*:• • .• PORTARIA N2.163., DEI02 DE MARÇO DE.20.17. 

Definir critérios e alçadas para . a aprovação de 
mudanças no 'ambiente tecnológico da Secretaria do 
Tesouro Nacional durante o período de encerramento e 
abertura de exercício. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o alinhamento entre as ações 
relacionadas à Tecnologia da Informação e os objetivos estratégicos da Secretaria do 
Tesourõ Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar o desenvolvimento e a manutenção 
---dos-SiStemasSob- reSpbriS-abilidade-da-Se-drótaria- do"Te-S5Urd Nacionarpa-ra- qt_le-.éstèja-M- em 

harmonia com as atribuições da instituição; 

CONSIDERANDO a necessidadQ de definir critérios para a aprovação de mudanças 
nos sistemas pertencántes ao Complexo SIAFI, bem como às outras aplicações da Secretaria 
do Tesouro Nacional, durante o período crítico de abertura e encerramento de exercício; 

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no inciso XXV do art. 1' e nos incisos V e XXII do art. 119 da Portaria MF n° 
244, de 16 de julho de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1° Definir critérios e alçadas para a aprovação de mudanças no ambiente 
tecnológico da Secretaria do Tesouro Nacional durante o período de encerramento e abertura 
de exercício. 

§ 1° O período fica instituído de 20 de novembro do ano corrente até o dia 20 de janeiro 
do ano subsequente ao encerramento do exercício. 

§ 2° O período pode ser ajustado conforme as necessidades das áreas de negócio 
envolvidas no processo de encerramento de exercício. 

Art. 2° Ficam suspensas quaisquer solicitações de mudanças de Tecnologia da 
Informação que: . • . 

I - Afetem o processo de encerramento do exercício corrente e abertura de um novo 
exercício do SIAFI; 

II - Afetem a disponibilidade de quaisquer sistemas sob responsabilidade da Secretaria 
do Tesouro Nacional; • 

III - Afetem o processo de elaboração do Balanço Geral da União ou a consolidação 
dos seus demonstrativos; 

IV - .Afetem o processo de Programação Financeira ou a elaboração de seus relatórios 
de execução; 

. V - Resultem em conflitos entre diferentes áreas de negócio da Secretariado TesOuro 
Nacional. 
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único:. Ficam:suspensas..tanto mudanças..em:si§temas.quanto manutenções.: 
de infraestrutura_sejam para soluções hospedadas no SERPRO Sou no Centro de Dados do 
Tesouro Nacional — CDTN. 

Art. 3° Qualquer excepcionalidade deve ser aprovada pelo Subsecretário de Assuntos 
Corporativos SUCOP, mediante parecer encaminhado pelo Coordenador-Geral de Sistemas 
e Tecnologia da Informação COSIS. 

§ 1° Para a aprovação das excepcionaliclades, devem ser consultados os titulares das 
seguintes unidades: 

I — Subsecretaria de Política Fiscal — SUPOF/STN; 
II — Subsecretaria de Contabilidade Pública — SUCON/STN; 
III — Superintendência de Relacionamento com Clientes — Administração Financeira — 

SUNAF/SERPRO. 

§ 2° Excepcionalidades devem estar vinculadas a necessidades específicas dos 
procedimentos de -encerramento -e -abertura- de exercício, -corno,--por exemplo,- atividades -que 
não podem ser antecipadas ou postergadas por questões inerentes ao processo. 

§ 3° Manutenções gue tenham corno objetivo solucionar incidentes ou corrigir erros no 
'ambiente de produção não precisam ser submetidas à aprovação prévia. 

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA PAULA VITAL! JANES VESWVI 
Secretária do Tesouro Nacional 
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N° 153, qUilita-felra, 9 de agosto) de 2007 

Art. 4 Nas vendas pelos preços rnédios epurodes na oferta 
pública do Tesouro Nacional, são destinado, 30% (eingOenta por 
cento)dos titules pura ceda ruo cios grupos de "elealers". 

I' Dos títulos desdnadoe a coda grupo, a fração máxima 
que poderá ser edquirida por determinada Instiloição e dada pela 
fónutria.: 

I "dealer" especialista: IDO/IDO; e . 
11 - "derdes" primário: participação indtvidual/ptuticipação do 

grupo; 
onde: 
IDD = Inefice de desempenho do "dentei' de que trata o 

artigo seguinte; 
IDO somatória dos IDO dos "dealen" do respectivo gru-

Diário Oficial da União • scoo 1 

Participação incilvidnal (11)13/113G) a (% OW:r); 
Participaçáo do grutor u, somatória das participações indi-

vidual, tu empo de "derders" primários; e • 
% -Ofpub ---, quociente entre 12 quontidodes de titulou ed-

quiridot, da respectiva oferta pública, pelo "dedo?' e pelo grupo da 
"dealers" primários. § r Apenas as insdruiçõe, opta, a contratar operações es-
pecial, der STN, no, termos do art. 3' e do Inciso I de art. 6', são 
levadas em couta nos fórmulas referidos no Nur:grafo anterior. 

(MICO DE DESEMPENHO DO "DEALER" 
Art. 5' Para fins do-disposto na artigo anterior, define-se o 

indico do.desempenho do "dealer" (IDD) como a. média aritmética de 
seus Indico, mensais de detempenho já apurado. no semestre de 
'mosto a Janeiro ou de fevereiro a pulha. 

Parágrafo deles. O ledice menial- deide-st,mprâc-r- 2eTrei:".
pende an quociente entre o percentual de participação efetlenmente 
airançodu no inés anterior e o çercentual de parrictpação estabelecido 
como meus no inciso Ido ate 2 , se "dealer" primário ou no inniso 
alínea "b", desse Me51110 artigo, se "dealet" especiglista, observado 
que; 

I - o indiee mensal de desempenho do 'deste?' especialista é 
o ter:Ir:une da média arionédca dos quocientes entre o percentual de 
peolcipação efetivamente alcençado em coda objeto de negociççáo e 
o percentual de participrfçáo estabelecido corno meta no Inciso 11, 
atines "b", do art. 2", obsenordo o limite máxirno de 2 (dois) para 
cada um desses quocientes; o 

11 - o ledice mensal de desempenho apurado pode superar a 
unidade apenas em valor suficiente para que o índice dó desempenho 
do "dealer" (IDD) no més de que se trata seja igual a I (um). 

DISPOSIÇOES ESPECIAIS 
Art. 6* As setuintes regras sarz aplicáveis á lnstituiçeo que 

tenha sido eredeneiadi em determine:10 pipo de "dealers" do qual 
não participou no m/s enterior, apenas em relação a esse grupo e ao 
mis do credenciemento: 

I - a faculdade de participar dar operações especiais da S1N 
lhe é assegurede, independentemente do disposto nu art. 3' 

11 - o Indice mensal de desempenho é igual ir miriade; e 
ITT - os percentuels de participação de que trotam oe inciso: 

do art. 2' zoo calculados com base nas operações realizadas a partir 
da data do credencigmento. 

DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 7° Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do 

Demab c pelo Coordenador-Ciciai da Codip. 
An, R' Este ato nornunivo entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos e partir de 10 de agosto de 2007, 
quando ficara revoando o Ato Normativo Conjunto 12 do De-
meb/BCB e da Codrp/STN, de 7 de fevereiro de 2007. • 

IVAN LUiS GONÇALVES DE OLIVEIRA Link 
Chefe do Departamento de Operações 

do Mercado Aborto 

GUILHERME BINATO VILLELA PEDRAS 
Coordenador-Oerat de Operações da Divida 
Pública da Secretaria do Tesouro Nacional 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
SUPERINTEND ÈNC I A-GERAL 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS 
01v1INISTRATIVOS 

FAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 
-ADMINISTRATIVOS SANC1ONADORES • 

Pauta de julgamentos, abertos ao público, de processos ad-
ministrativos sancionatiores - CVM 

I - Mareação dc novo Juleamento: comunicamos, norr temia 
do disposto nos artigos 24 a 33 da Deliberação CVM e 437, dà 
23/12/2002, e alletações, que serão realizados julgamentos de Pro-
cessos Administrativos Sancionadores,, nes datas, horários e locais a 
seguir mencionados. 

Ficam desde ji convocados os Indiciados e seus represen-
tantes legais ou odvogerlos, devidamente eonstitoldos nos autor, para, 
querendo, comparecer A sessão de julgamento do Processo Admi-
nistrativo Sancionador o oferectr sustentação orai de suas defesas. 

Eventual alteração na presente pauta será. objeto dc publi-
cação do Diário Oficiei da União. 

21/01/2007 - lbren-Feira 
16h - PAS CVh1 14' 15/02, 
Relato': Diretor Ell Léria 
Procuradora-Fedem' na CVM: Dra. Luciana de Pontes Se-

raiva 
Local: Rua Sete de Setembro, lii -34' andar. Centro - Rio 

de Janeiro - RJ 
Objeto do inquérito: Apurar ;tossireis irregularidade, na ne-

gociação de ações de mista° da Telebris e cindidas, mus teriam sido 
vendidas em bolsa scm r. devida autorização do proprietário. 

ÇIISA DOS ADVOUILQS 

KenOR
GILSON ARAÚJO DR. ANIONIO SÉRGIO 

SPARES_Asiutro 
DRA. MARIA LUCIA 

CANTLDLANO e outros 
OAMEX SECl/RI- 

IlES CCVM LTDA. (atoai 
ILLENNTUM CCVM S A 

BANCO REAL S.A DR_ OSMAR. MENDES 
e nutro 

FLAMARION JOSUÉ 
NUNES 

DE RENATO SCHER-
MANN XIMENES DE MELO. 

tios 

Rio de aneiro, 1 de agosto de 2007. 
NILZA PI-FIO NOGUEIRA 

p/Coordennção de Conuole de Processos 
Artministrativol 

CONSELHO NACIoNAL DE POLÍTICA 
• EAZENDÁRIA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DESPACHO DO SECRItTÁRIO EXECUTIVO 
Ent 1 de apontei ,de 2007 

-' • - ---•-• - - - - • --
PI' 63 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Politica 
Fazendána CONFAZ, no uso das atnburçoes que lhe sao contendas 
pelo Inciso DÇ do an. 5' do Regirneoto desse Conselho, e em com-
primento ao disporia no artigo 40 desse mesmo diploma, Ru publicar-
as seguintes Protocolot ICMS, celebrado, entre as respectivas uni-
dades federadas: 

PROTOCOLO ICMS 41, DE 20 DE JULHO DE 2007 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Unas 
Gerais no Protocolo !CIAS 02/06, gne dis-
põe sobre a operação que entecede a ex-
portação de &tribos e micro-ônibus, disci-
plinando o tr3nsito do ebessi pela Inditatria 
de em-mearia_ 

Os Estado. de 11•Iinas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Gi-ande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, oeste ato representados 
pelos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 
199 do Código Tributário Nocioncd, lota' 5.172, d. 25 de outubro de 
1966, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Minas Ge-
rais, as disposições do Protocolo ICMS 02/06, de 24 de março de 
2006. 

Cláusula sestmda Este protocolo entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. 

Minas Gerais - Simão Chinco D113; Paraná - Heron Arrua: 
Rio dc Janeiro - Joaquim Vieira Ferreira Lev7; Rio Grande do Sul - 
-Aod Cunha de Moraes Junior, Santa Cantina - Sérgio Rodrigues 
Alves; São Paulo - Mauro Ricardo Machado Costa. 

. PROTOCOLO ICMS 42, DE 20 DE JULHO DE 2007 

Dispõe sobre a adesão do atado do Rio 
Grande do Sul is dieposições do Protocolo 
ICMS 33/03, que estabelece pmcedimentoa 
nas operações imerestadunis com Gás Li-
quefeito de Petróleo - GLP, derivado de 
Gás Natural. 

Oe Erguidos do Acre, Magnas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Ceará, Niaranheo, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio 
Ofende do Noite, Rio Grande do Sul, Rondónia e Sergipe, neste'ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Enzenda o Fi-
nanças, lendo ern vista o disposto no art. 199 da Lei 3.172, de 23 do 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional, resolvem celebrar o 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Picam estendidas ao Estado do Rio Grande 
do Sul as disposições do Protocolo ICMS 33/03, de 12 do dezembm 
da 2003. 

Cláusula segunda Este protocolo entra CM vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir 
de 1' de agosto de 2007. 

Acre - ',Vindo Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda 
Quintella Brandão Vitela; Amepá - Joe! Nogueira Rodriguez; Anta-
zonas - Impor Abrahim Lima; Bebia - Carlos Martins Marques de 
Sentam; Ceara. Cachai Mauro Benevider Filtro; Menothão - José de 
Jesus do 'Uniria Avaliai; Pará - José Fairnundo Barreto Trindede; 
Paraná - Heron Arrua; Pernambuco - Djelmo de Oliveira Leão; Rio 
de Janeiro - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte - 
João Botara Soares de Lima; Rio Grande do Sul - Aod Cunha de 
Moraes Junior, Rondônia José Genaro de Andrade; Sergipe - Nilson 
Nascimento Lima, 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEMIDA 

1677-7012 41 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

PORTARIA CONJUNTA N' 2, DE 8 DE AGOSTO DE 2007 

Aprova a 4. edição do Manual de Proce-
dimentos das Receitas Públicas. 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO Iv11717S-
TÉRio DA FAZENDA E A SECRETÁRLA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em viste o 
disposto no att, 50, 2', da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal; e 

Considerando o disposto no art. 2', f 2, da Portaria In-
tenninisterial SIN/SOF n' 163, dc 4 de maio de 2001; 

Considerando o disposto na Portaria hIF n' 403, de 2 de 
dezembro de 2005, que aprova o Regimeuro Interno da Secretaria do 
Tesouro Nacional, combinado com o inciso I do art. 4o do Decreto n' 
3.539, de 6 de setembro de 2000, que confere á Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda STN/MF a condição de Órgão 
central do Sistema de Contabilidade Federal; 

Considerando et eompeténcias do órgão central do Sistema 
da Contabilidade Federal, estabelecidos no art. 5.  do Decreto o' 

-3.5119,-de 2000,-eomplementazies pela-otribuição• definida no inciso 
XVII rio et 9° do Anexo I do Decreto n' 6.102, de 30 do ebril de 
2007, e conforale art 18 da Lei a' 10.180, de 6 de fevereiro de 
2001; 

Considerando o disposto no art. 16, inciso VIII, do Anexo I 
do Decreto a' 6.139, de 3 de julho de 2007, que confere à Secretaria 
de Orçamento Federal do Ministério do Planejrunento, Orçamento e 
Gestão - SOF/MP a competéncia de estabelecer a classificação da 
receita; 

Considermdo a neces,idade de padronizar os proccdiMentos 
contábeis nos très uiveis dc govetuo, de Canoa a garantir a con-
solidação das contas exigida na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Considerando a necessidade de aprimorar em proceiro de for-
ma a per.nitir o consolidação em um só documento de conceitos, 
regras e procedimentos relativos is receitas publicas; e 

Considerando a necessidade de proporcionar maior trans-
parência ao comportamento das receitas públicas, resolvem: 

l' Aprovar a 4' edição do Manuel de Proeedimeotoz das 
P.CeCi103 Públicas, que deverá ser utifirado pela União, Estridos, Dis-
trito Federal e Municípios, ç no endereço: 
btrp:/(www.tesouro.fazendagov.hr. 

Art. r A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
niciplos poderão detalhar III naturezas de receita para atender as suas 
peculiaridades na forma estabelecido no referido hdrulual. 

Art. 3' Esta Portaria revoga as Portados STN nss 447, de II 
dc setembro de 2002; 504, de 3 de outubro de 2003; 340, de 23 de 
abril de 2005; 48, de 31 de janeiro de 2007,0 245, de 27 de abril de 
2007. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu-
blicação, 1011d0 SCIIS efeitos epli:ados a partir da elaboração da Lei 
Orçamentária para 2001 e de sua respectiva execução. 

ARNO HUGO AUGUS11N FILHO 
Secrerário do Tesouro Nacional 

CÉLIA CORRÉA 
Secretária do Orçamento Federal do Ministério 

do Planejnmento, Orçamento e Gestão 

isiiniStério da Justiça 

GABINETE 1)0 MINISTRO 

PORTARIA IV 1.382, DE 8 DE AGOSTO DE 1007 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da Md-
Fruição que lhe confere o and. do Decreto a" 3.447, de 5 de maio de 
2000, publicado no Diário Oficial da Unláo do dia 8 de maio do 
mesmo ano, Seção 1, e tendo em Villft ti que consta do Processo ri• 
08000.007.898, de 2007, do Minlitério da Justiça, resolve 

Expulsar do lorritório nacional, na conformidade dos arte. 65 
e 71 da Lei n* 6.815, dc 19 de agosto de 1980, CRISI1NA DIEZ 
NIOREL, de nacionalidade progrida, filha de Timoteo  Dian Arco e 
de Clemèneia Morel Pies, nascida em Sanja Pira, Paraguai, em 31 de 
janeiro de 1970, residente no Estado do Paraná, ficando a efetivação 
da medido condicionada no cumprimento da penn a que esdver sujeita 
no Pais ou ir liberação pelo Poder Judiciário. 

TARSO GENRO 

PORTARIA N'• 1.383, DF. 8 DE AGOSTO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o orr.l. do Decreto a' 3.447, de .5 de meio de 
2000, publieedo no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do 
mesmo ano, Seção Ir c tendo em vista 0 que consta do Processo rt.' 
08000.010.826, de 2003, do Ministério da Justiça, resolve 
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Leia-se: 
PORTARIA N°728/2024 
"Nomeia a pessoa que menciona" 
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ... 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear 0 Sr. NAIDO BATISTA MOTA, 

SUPERVISOR DE ENSINO, matrícula n°90.419, no cargo 
de DIRETOR I, da ESCOLA MUNICIPAL ROSÂNGELA 
DE FÁTIMA CARDOSO RODRIGUES, da Secretaria 
Kilunicipal de Educação. 

Araguari, 05 de abril de 2024. 

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINIS TRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por 
meio da Secretaria de Administração o Processo Seletivo 
de Estagiário, nomeada pelo Decreto n° 001/2024, de 21 
de março de 2024, 

RESOLVE: 
I - CONVOCAR para celebração do Termo de 

Compromisso de Estágio, para os dias 10, 11 e 12 de 
abril de 2024, os seguintes candidatos para as vagas de 
estagiário: 

DACIOGJA 

NCRA 

DÉBORA CRISIINC SILVA DE OLIVEIRA 

2 TAL ITA ROSA ALVES DA SILVA 

3 MATHEUS AL VIS DL MELO 

45 REGINA APARECIDA DE MATOS merititS 

FAL ITA LEMOS FERREIRA 

IAILENA DE ALENCAR CARDOSO 

CI Al NUA ROBERTA SII VA 

CERNANDA MARIA MENOES GOMES ALVES 

9 RONILCE DE JESUS Ai CANTARA 

10 LUCIANA DA SILVEIRA FREI I AS 

4. lugar 

5* lugar 

6* lugar 

SEI 

IP lugar 

lugar 

19* lugar 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS PI ESTAG 
REMUNERADO 

-COMPROVANTE DE ENDEREÇO C/ CEP 
-RG (IDENTIDADE) 
-CPF - fazer a pesquisa na Agência da Receita Federal 
-CERTIDÃO DE QUFFAÇA0 ELEITORAL - site (vomni. 

tsejus.br) 
-PIS/PASEP - fazer a pesquisa na Agência da Caixa 

Econômica Federal ou sito da Agência da CEE 
-CERTIDÃO CRIMINAL- site (~mg) 
-01 FOTO %COLORIDA e ATUAL 
-DECLARAÇÃO DA FACULDADE - INFORMANDO 

PERÍODO 0/ ESTÁ CURSANDO (entregar todo começo 
de semestre) 

-TRAZER N° CONTA SALÁRIO BRADESCO - 
Agência Araguari/MG 

-a admissão só será feita mediante apresentação de 
todos os CIOCS., inclusive a conta salário. 

Araguari, 04 de abril de 2024. 

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA 
Secretaria Municipal de Administração 

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração 
O Processo Seletivo de Estagiário, nomeada pelo 

Decreto n°001/2024, de 21 de março de 2024, 
RESOLVE: 
I-CONVOCAR para celebração do termo de 

compromisso de Estágio, para os dias 10,11 e 12/04/2024, 
os seguintes candidatos para as vagas de ESTAGIÁRIO: 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

N. NOME CLASS. 

1 LETICIA PEIXOTO GUALDE DE OLIVEIRA 42 lugar 
KELJANE APARCIDA DA SrLVA FERREIRA S. lugar 

PCUANA At VF 5 SANTOS 6.1ug2r 

CURSO DE DIREITO 

.°' NOME CLASS. 

1 CLAYTON GABRIEL MORAIS MARTINS lugar 

ANDERSON ROCR1GUES FERREIRA JUNIOR 

„.2° 

3. lugar 

FERNANDA RAFAELLA RAMOS NUNES 45 lugar 
MULA LANNY ARAUJO LUCIANO 55 lugar 

t 
CURSO DE PSICOLOGIA 

NOME CLASS-

1 ERMA SANTOS E ALVES .I. lugar 

ALEXANDRA CORSI mo BORGES 22 lugar 

CURSO DE SERVIÇO SOCIAL 

Ir' NOME CLASS. 

1 MARCIA CARLA BORGES RODRICUES 16 k. 2g, -

2 MATA FERREIRA STOPA 2. lugar 

• COMPROVANTE DE ENDEREÇO COM /CEP 
• RG (IDENTIDADE) 
• CPF - Fazer a pesquisa na Agencia da Receita 

Federal 
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL - 

pegar no sito do iate do vvww.tsejus.br, 
• PIS/PASEP (fazer pesquisa no sito CAIXA 

TRABALHADOR); 
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone No e celular-, 
• CERTIDAO CRIMINAL - Fórum-Criminal- Site 

TJMG; 
• 01 (uma) fotos 3x4 recente, colorida e atual; 
• DECLARAÇAO DA FACULDADE - 

INFORMANDO PERÍODO QUE ESTÁ CURSANDO 
(entregar todo começo de semestre) 

• TRAZER N° CONTA BANCARIA- BRADESCO - 
AG. ARAGUARI 

• A admissão só será feita mediante apresentação 
de todos os documentos, inclusive cá conta salário. 

Araguart 05 de abril de 2024. 

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Contratada: WM MEIO AMBIENTE E 
REFLORESTAMENTO LTDA ME - CNPJ: 
07.352.266/0001-42 - 1° TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 
040/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020 - 
PROCESSO N°. 105/2020. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
V IGÊNC lAdo Contrato Administrativo n°. 040/2022, cujo 
principal objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MANUTENÇÃO E MANEJO DO PARQUE DA 
MATA DO DESAMPARO, INCLUINDO MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, PRORROGANDO PELO PERÍODO 
DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
ARAGUARI-MG, conforme solicitação e justificativa 
exaradas pelo CONTRATANTE e Parecer da 
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 
e Contratos, que passam a fazer parte integrante do 
presente instrumento, bem como os autos do processo 
licitatório Tomada de Preços n°. 011/2020. O presente 
termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.° 040/2022 por mais 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES, que ficam compreendidos entre 
04/04/2024 à 04/04/2026. Dotação Orçamentária 
02.25.18.542.0039.1005.3.3.90.39.00 -Ficha 888 - 
Fonte 1.500- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. Araguari 02 de abril de 2024. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ARAGUARI 
R0.0E CONECTADA COM VOCE 

E COM O GRASIL 

Contratada:VVM MEIO AMBIENTE E 
REFLORESTAMENTO LTDA ME - CNPJ: 
07.352.266/0001-42 - 2° TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL - REAJUSTE DE PREÇOS - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 040/2022 - TOMADA 
DE PREÇOS N.° 011/2020 - PROCESSO N.° 105/2020. 
O objeto do presente termo aditivo é o REAJUSTE DE 
PREÇOS do valor global do Contrato pelo período de 
Dezembro/2021 à Dezembro/2023, conforme consta 
do contrato administrativo no 040/2022, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
E MANEJO DO PARQUE DA MATA DO DESAMPARO, 
INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PELO 
PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE ARAGUARI-MG. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO. O reajustamento 
de preços pelo índice inflacionário INCC é de 13,0924% do 
valor do contrato, perfazendo o montante de R$80.390,80 
(Oitenta mil, trezentos e noventa reais e oitenta centavos). 
Dotação Orçamentária 02.25.18.542.0039.1005.3.3.9 
0.39.00 -Ficha 888 - Fonte 1.500- Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica. Araguari 02 de abril de 2024. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PLANEJAMENTO 
COMUNICADO 

A Prefeitura Municipal de Araguari, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Habitação, cumprindo o disposto no § 1° do Artigo 48 
da Lei Complementar n.° 101, de 04 de Maio de 2000, 
bem como o que estabelece a Lei Complementar 
Municipal n° 166/2020 (Plano Diretor), de 29 de Junho 
de 2020, convida a população em geral, representantes 
das diversas entidades de classe, associações e 
clubes de serviço, para audiência pública do Processo 
de Elaboração e Discussão da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) para o exercício de 2025. 

A audiência será realizada no dia 10 de abril de 
2024. às 15:00 horas, no auditório da Casa da Cultura, 
situada à Rua Cel. José Ferreira Alves, 1098 - Centro. 

A população poderá participar corri q uestionaine ritos 
e sugestões sobre a Lei que define metas e prioridades 
da administração pública, além de estabelecer metas e 
riscos fiscais, para o exercício de 2025. Sua presença 
é fundamental, para discussão das propostas que irão 
direc,ionar as futuras ações governamentais. 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação 
Y.Yr....V. 

PROCURADORIA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO 
ADMN ISTRATIVO 2415/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - Portaria n° 133, de 
19 de setembro de 2022, e que nomeou a Comissão 
Proce-ssante instituída pela Portaria n° 005, de 23 
de janeiro de 2020, apurada a prática da infração 
disciplinar capitulada na Lei 6.238/2019 em seu no art. 
5', incisos XVIII (prestar depoimento, na qualidade de 
testemunha, de fato que tenha ciência, relativamente 
às questões que envolvam o âmbito do serviço público 
do qual faz parte), com adoção no Parecer Final do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, das conclusões 
e apontamentos da COMiSSãO Especial formada, com 
a aplicação da penalidade de advertência ao servidor 
C.F.C, nos termos do art. 22, incisos XIV do aludido 
diploma legal Publicação DJE em 22/02/2024. 

SAÚDE 
INTENÇÃO DE ADESÃO 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas 
Gerais, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
comunica a intenção à adesão na ata de registro de preço 
n° 053/2023, oriunda do Pregão Eletrônico Registro de 



DIÁRIO 
OFICIAL 

ik&sse o Diário: 

Palácio dos Ferroviários • Pç. Gaioso Neves, 129 • Centro • Araguari,MG • CEP 38440-001 • Tel. (34) 3690-3000 

Ano 14 Edição 1852 - Extra 

06 AbrillSabodo 

07 AbrillDomingo 

ARAeuAro 

Sábado, 06 de Abril de 2024 

Vivência com 
MESTRE. NAL() 

parxte1p4ç50 
Masnalt:rucArp 

www.araguari.ing.gov.br 

A PI efeitura Muni9 gl,,de Ar s/uwi, at r aves do Secretaria 

Municipal de PJ jmeq Orc amento a Habitação, 

cumprindo o disposto o §1° do Artigo 48 da Lei 

Complementar n,' 101, de 04 de Maio de 2000 bem COMO 

que c.stabeiece a Lei Cornplernentar Municipal nc 166/2020 
(Plano Diretor), de 29 de Junho de 2020, convida a 

população em geral, epresentantes das diversas entidades 
de classe, associaçoes e clubes de serviça„,Darcl aucliencia 
pública do Processo de Elaboraçao e Discussão da 1,00 (Lei 

de Diretrizes Orçamentarias) para a exeretei° de 2025. 

A audiencia será realizada na dia 10 de abril de 2024, as 
15•00 horas, no auditório da COSQ da Cultura, situada à RUO 

Cel. Jose Ferreira Alves 1098 - Centro 
A populacem podei à participctr com auestionamentas 
sugestoes sobre a Lei que define metas e prioridades çici 

acIrmnistroçad publico. alem de estabelecer metas e riscos 
fiscais, Pof9.3? 0,xerçielo de 2025 Sua presenca é 

fundamental, para discussão das propostas que ira° 
ARAGUAR1 clirecionar as futuras açoes governamentais. 

ERRATA 
Na Portaria 778/2024, publicada na Edição 1852- Extra do Diário Oficial Eletrônico, em 5 de abril de 2024. 
Onde se lê: 
Art. 1°- Exonerar o Sr. DANILO FRANCO GONCALVES, matrícula n°258181, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS. 
Leia-se: 
Art. 1°- Exonerar . o Sr. DANILO FRANCO GONCALVES, matrícula n°258181, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS 

E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 
Sem outras aiteraçoes ou prejuízos a publicação e data da mesma. 

Assinado de forma digital 
MUNICIPIO DE por MUNICIPIO DE 

ARAGUARI:16 9 
A
14

RAGUARI:16829640000 

Dados:2024.04.06829640000149 
19:17:44 -0300' 

órgão de Imprensa Oficial da Administraçáo Pública Direta 
e Indireta. aditado pela Secretaria Municipal de Gabinete e 
publicado de acordo com a Lei n.. 3.255. da 11 de junho de 199/. 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito Municipal 

Maria Cecilia de Araujo 
Vice Prefeita 

Joaquim Fernandes Soares 
Secretário Municipal de Gabinete 

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos 

órgãos da Adminislraçáo Direta e Indireta emissores dos atos 
administrativos e encaminhados á Secretaria de Gabinete 

através do email: correiooficial araguari.mg.gov.br 

Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054 
Tiragem: Eletrônica 

Diagramação: 
()logo Machado Cunha e Sousa - Matricula 227093 - Registro 

Profie idtial: 19228/MG 
Responsável Técnico; 

Diogo Machado Cunha e Sousa - Matricula 227093 - Registro 
Profissional: 19228/MG 
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